
Tribunal
de Justiça

do Estado de Goiás
Comarca de Goianira/GO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME
(Vol.lll)

Nesta data abro o (segundo) volume, vez que, o
primeiro já atingiu o número de 401 folhas.

Goianira, 16/01/2013.
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A v Prender t* V
c™, mi ta-um

1H1Í - Cmiiro - Rin 1" Janrnu • f J
.ra.i.Ê:»» Kii.ui

RJ

Código Cliente

00020494918 - 0009

Data de Vencimento

25/07/2012

Total a Pagar (R«)

Central de Atendimento ao Cliente

08007212109
www.embraiel.com.br

tÍC CAMPINAS rSTADQS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL1112SUL3S/NQD.1112SULAL8LT. 16A
SETOR fcCO INDUSTRIAL
PALMAS - TO
77024-166

Data Pastagem
17/W/7.Q]?

Ref.: Jul/2012

Data de Emissão: 09/07/2QÍ3

N» da Fatura: 12/07/01522106-1.

Cõd. Oébfto Automático; 00020-1949180009

II
Resumo do(s) Scrviço(s) Prestado(s)

Serviço(s):

INM !NM WJCT VIA l MURA r f l

Valor (R$)

Itis! R$10,«ID e f imitei: R$VO ísles Vatores níosao (wgoí (IRIo clienle, («r isso nío são acrescidos ao valoi de Siifl ermtíi.

CD Prest

.^57,61

Total Serviço Prestado (R$T1

)

Total a Pagar(R$)

LU Banco Itiú S.A. | 341 "7

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

34191.75033 77950.342938 307(25.300009 9 145731

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
i»3 (]«Ooe«'fis^io "'NUITKCO do Dóiumpnto ^Eapécie tloe ÍAceilc

09/07/2012 120701522106 ! [
líodo t!*iea C'ini"i" Fapic* "QuAPiíidíid*

000l75 R$
fiSfruçâE-s

ACEITAR ESTE TITULO INDEPENDErsiTE DO VENCIMENTO,

09/07/2012

•.25/07/2012
iK^JCndino Ce*asíe

2938/0105S-0
Mosao Numero

175/03779503--1
f«) Valor íj<j £>c>eu(neHto

(>} Oftsconto í AhaiifnpJiii.
.1,157,61,

l. '157,61

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Al ni2SUL3S/NQD.lU2SUI.AL.8LT. 16A
srroR ECO INDUSTRIAL PALMAS TO
770 ;>-M 66

CNPJ: 03.354.176/0001-30

Cód Raoa
Autentieação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



Conte .aç? ) de Ser rfiç http://portal.embratel.com.br/nbppCorpoi-alivo/jsp/FamraAvulsaDad.

Conta de Prestação de Serviços
Código Cliente

OG02Q4M918-0004

Data de Vencimento

10/04/2012

Total a Pagar

2.291,33

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www.ernbratel.cDrn.br

iria!»

l.,.1.111...11,..,.l,Hl...11 MU.

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFA1.10S S/A
AL 8 S/NLT.16AGD 112
PAI MAS TO
77024-166

llliilllllllllllllllllllllilllll

R«f.:Abr/2012
Daia de Emissão : 01/04/2012

N° da Fatura : 12/04/20009776-9
Cod Débito Automàlico. OOQ204S4918 0004

Resumo do(s) Serviço(s) Prestacto(s)

Serviço(s);

VPE • VIP ESPECIAL
2f T - PRESTADORA TELEFÓNICA

1) fust: R$ 14,40 este valor nSo ê pago pelo alente, por Isso n3o é acrescido ao valor da sua conta.
2| F untei RS 7,2o os ie valor não é pago pela cliente, por isso não 6 acrescido ao valor da õua conla.

Totat Serviço Prestado

2 291 33

Valor (R$>

( 2,255,91
' 3 5,"iT2

REAL j 356-5 !
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

EMPRESA BRASJktsÍKA DE COMUNICAÇÕES SÁ - EMBRATEL

01Í04/12 12/04/20009 776-9

000000 RS

ACEITAR fcSSETÍTLÍ.0 «DEPeNDENTE DO VENC^tNTO OUTRAS DEDUÇOfcS/ABATWENTOS
ENCARGOS PELO ATRASO OE PAGA^NTO SERAD COBRADOS NAPROXMftCQNTAfCPS)

35690.40359 70105,770021 04200.097766 4 229133

10/04/2012

0403/5701057-7

Í0420009776

2.291.33

0,00

0.00

Cwti Prau.K.n-.ntD

27/03/12

MDUSTRtA NACIONAi. DE^SFAIJOS SlA
Al. 8. S/N LT 16AQDUTEND
MLJNPALM^S TO S
CEP77Q24-t66

CNPJ.03.354,1?&'0002-10

3 Uicii.t» riCH» Ok

3231,33

8/5/201208:45



Conta de Energia ElétricaCia. de Energia Eietrica tío Esiaao do Tocantins

CNPJi>,t.086.034''0001'71 líisc. Esiaduai 29,031.998-6

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

AVE BHASfL,
Compl; LOTES 01
Bairra.: CfNTRO
CKP: 77270-000 PALMAS
CNPJ/CPF: 033&4176QD013Q
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
Classificação; COMERCIAL SÊRVICO-TRIFASICO
Tsnsact Nominal ou Cofitraiada(V): 220 / 380
Limites adequados de íensâo(V); 201 â 231 / 3-tâ a 398
Grupo d0 Tensão: a Tipa da Tarifa: CONVENCIONAL

kWh R$ 1.829,21

31/0?/2012

9532293
Dados da Leitura

Leitura anterior; leitura atual: Próxima leitura:
20/06/2012 20/07/2012 22/08/2012

í)eec'içSo Gtde-Patinada - Tânia
Consumo Te 2595 0,156602
Consumo Tusd 2595 0,275789
Valor do Pis
Valor do Colins
Valor do Icrrts
Total-Preço (1)
Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados

Valo<íR
406,38

715,67
18,83
86, ?9

409,22
1.630,89

de Medição
Cqt. ..tiemo.
Unidade de medida;
Oriaem da Leitura aiuaí:
Leitura atual {em ^
Leitura antenor (p,m iíQ'06/2012}:
Consumo medido no mês:
Consumo (aturado m: mês:
Número de dias faíu; actos.
Consumo médio diário;
Constante de Faturamento:
("alof de potência:

3001013615
kWh kVArh

Lida
10789
10114

6/5
675

Cnrrecao Monetária por Atraso
Correcao Monetária por Atraso 05/2012
Juios Conta Anterior Q5.'2Q12
Juros Conta Anterior 04/2012
Multa Conta Anterior 05/2012
Multa Conta Anterior 04/2012
Relsgacao de Urgência
Cip-Contrib de Mum Pub
Total - Outros (2)

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh

Mensagens:
As láfiias d» F-oTíuetTiíjnío de Fi>«ig-a E^etuea D ác 'yilaf da Ui>o ífô
S is. i uma de rJi<ilíiL).xiçàa T USO. ticarri ícauKfaaasa partir de 04'OMS,
í;cif'oime ík-& jtonu=og<ti«ia ANíXL n' 1.J2D. ífc 03'C7f1f O elwlç.
!!jii'Jioclssiffi !enjii*l« s-srà íta -l.fiiHi (ntenot, un vfríju'a fcssurnac um
[xii temo), a sói pé ;«".&• a o peias &of!suifl«3(wss calvos cius niveit Ou
!ef>í i 8

bZ-^

Reseivaiio ao Ftwo Período f-isctil1
FD18.98F8.48E5.BDEA.978C.4E77.FDB2.D501

Total (1) + (2) R$1.829,i

Composição do Preço em (R$) IM.*,**<*>«*>
Distribuição Ene. Setoriais j Energia {Transmissão}

5?9,'I2 89,85 j 16B,!i8 j 33.ÍJD j

INCiDIRÃO SOBRF. A CONTA PA(
JUROS DE MORA D£ 0,0333
Al líALI^ACAO MONK TARIA COM
PRÓXIMA CONTA.

INFORMAR
TRIBUTOS

!CMS
PIS
COFiNS

BASE DE CALCULO
t,63S.89
1.636.89
1.636,89

SÁ APÔS 0 VENC^
% AO DíA ((X*
BAhili NU !GP-M A

?ÃO DE TRIBUTOS
ALIOUOfA

25,00°-i
l . 1 b()?0%
6.30240%

TffÍHJtOS

51 4. 84

/f-NTO Ml
F. LFí '

ShRLMiNí

Sort

1.63b

1 TA DL-
0 438/0
'.LUfDC

VALOR DO IMPOSTt
•s

.!.„

?°A,.
n r
; NA

Jfií)

ss
NOTIFICAÇÃO DE SUSPENSÃO DE FORNECIMENTO
Ató a presente-data,-não registramos o pagamento da(s) s#gi/ín!e(sí iatuja(s):

06^012
Valor H$ vencimento Referência Valor R$ Venci menti

l
unrattws consomíitóia eslaiâ sujetta á suspensão oe lotnecimenio tio enargia a partir tte
tòOia. caso o pasamenlo nSo seja (««iraitfo. O oncerramenlo cia icíação conlraluai

õsorrerá'2 ídoís) ciclos da lalyía">enlo após 8 suspensão tte fornocimenlo, fretíoíto <>o qua!
B«Í • cgbraOo o custo

CMO o pagamento Já tenha sido realizado, lavor desconsidere esta notificação.

fitam?

INDUS FRIA NACIONAL. Dt ASFALTOS
S'A

Celtins DÉBITO AUTOMÁTICO - BANCO - 275 AGÊNCIA - 0444

CASO NÃO OCORRA O DÉBITO, UTILIZE O CÓDIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

836300000186 292600120003 001050020120 449493630767



f unta d -"*:sta<;ào de Serviços hnp://portal.cmbraieI.com.br/l;bppCorporativo/jsp/FaruraAvulsaDad.

Conta de Prestação de Serviços

Código Cliente

00020494918-0005

Data de Vencimento

25/05/2012

Total a Pagar

1.561,90

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109

www.embratelcom.br

INDUSTRIAIWSONAU3ÉSFAITOS S/A
ALÍÍ12SUL3S/N.Q01112SUIALBLT 16A
F'ALM«>S TO X'
77024-166

iiillllllilllllllllllllllllillll

Raf: Mai/2012 ./ ..,•''
Data de Emissão. 10/05/2012'̂ ^"
N°daFatura: 1Z/OS.'01522447-«
Cod Débito Automático: 00020494918 0009

Resumo do(s) 3ervlço{s) Prestado(s)

Serviço[s):

INN • ÍNTERNET VIA EM8RATEL
T7W - ENCARGOS FÍNANCE1ROS-CONTAS EM ATRASO

l)Fif$t:R$ 10,40 est« vakx não * paao pelo cliente, por isso não é acrescido »o valor da sua conta
2) Funleí: R$ 5.20 este valor não é pago pelo diante, por isso nfio é acrescido ao valor da sua conta.

Total Serviço Prestado

1.561,00

Valor (R$)

1,457,61
104,29

Total a Pagar

1.561,90

ITAU j 341-7 |

PAGÁVEL FMQUALQUER BANCO

EMPRESA BRASILEIRA DE CGMUNtCAÇÔfiiS S.A - ÊMBRATEL
E*!» !ÍJ DeWr«nlÍJ H*<ffitFO d* ftHJFM••'; 18 tp*C:H L1 f*t *WlJW D»l* fJ'&MI

10/05/12 12/05*152244 7-B

000175 RS

ACEÍTAR ESSK TÍTULO WDEPENOENTr DO VENC^ENTO OUTRAS UEDUÇÕES / ABATWENTOS
ENCARGOS PE! O ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXRW CONTA(CPS!

31191.75033 55786.972939 80105.800009 l 156190
Vtryniirta

2M5/2012
*d«"lt

Z938A)105&-0

175035578697
i.,Mu

1 581,90
liwru

0,00

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL 1112SUL3S/NQD.1112SU.AL8LT.
UUNPALNWS TO
CEP77024-16B

CNP J: 03,354.176/0001-30

l KtcBni» FICHA DE COMPCNIIQtO

l de Í7/5/2D12 16:01



Coma íle t > ^staçíío de Servidos http://portal.emhratel.com.br/HbppCorporativo/jsp/FiiiuraAvul,.

AvCíBHCtnl* Va>g>« 10^
Co ionu-aaa-twj

Conta de Prestação de Serviços

Código Cliente
00020494918-0009

Data de Vencimento
25/06/2012

Total a Pagar
1.457,61

Central de Atendimento ao Client»

0800-7212109
www.embratet.com.br

I...I.1II...U.....1.III...U UM.
NDU5TRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL1112SUL3S/NQD.1112SULAL.8LT 16A
PALMAS TO
77024-166

Ref.: Jun/2012
Data de Emissão: 08/06/2012

W da Falura : 120001518710-0

Cod Débfio Automático; 0002049491B 0009

lllinilllllllillillilllll

Resumo do(s) Servlço(í) Prestado(»)

Serviço(s):
IN N - INTERNET VIA EMBRATEL

1) Pus!: RS 10,40 esle valor não è pago pelo cliente, por isso não è acrescido ao valor da sua conta,
2) Funfel- RS 5.20 este valor não é pago pato cliente, por Isso riflo é acrescido ao valor da sua conla.

Valor (R$)

1,457,61

Total Serviço Prestado
1.457,61

Total a Pagar (R$)
1.457,61

341-7ITAU

PAGÁVEL ÈMQUALQUER BANCO

EMPRESABpASILÊRAOÊ COMUNICAÇÕES SÁ -EMBRATEL
0«« aã Dí«,m«IÊ Niimtni « Dosjmufllo -f"' ífltcuDoc

08AJ6/12 12/06/01518710-0 -^
JM do Banco C«n«iii Eipíot Quitiman V«laí

000175 R$

"SfTAR ESSE TfTULO KDEPEICÊNTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUÇÕES / ABATIMENTOS
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAfcENTO SERÃO COBRADOS NA PROXftW CONTA{CPS)

34191.75033 66442.582939 80105.800009 6 145761

oe/oe/12
2938/01058-0

175036044258 ^

1.457,61 -""*

0.00

0,00

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N QD.1112 SUL AL.8 LT. 16A END
MUNPALMftS TO
CEP77024-166

CNP J; 03.354.176/0001 -30

1.457,91

o U.slntct FIOU Dl COM í t NI* t» O

l de l 21 /G/20 í '2 08:28



Ceuta cisj Presuçfio de Serviços http:/'portaUmbratel. com.hr/EbppCorporativo/jsp/FaturaAvul.saDad...

Conta de Prestação de Serviços

Código Cliente
000204949 la-OOOB

Dala de Vencimento
26/04/2012

Totat a Pagar
1.457,61

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www,embratetcom.br

I...1.111,..II I.IIÍ...II.....UM.
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAiTOS S/A
AL 1112SUL3S/NQD1112SULAL.BLT 16A
PALM^S TO
77024-168

«lilligillllllllllillillllll

Ref.; Abf«Q12 f
Data ae Emissão: 11/04(2012
WdaFatura: 12/04/01518917-i

Cod Débito Auiomàiico 000204949180009

Resumo do(s) Sorvlço(s) Prestado(s)

Servlço(í):
INN - INTERNET1 VIA EM8RATR

i]Fus! RS 10,40 esle valor rtâo è pago peto clienlH, jwr Isso nto é acrescido ao vaiot Oa sua conla.
2) Funtel R$ S.20 esle valor não é paQo pelo diwiie, por isso não e acrescido ao valor da sua conta

Total Serviço Prestado

1 457.61

Valor (R*)
1.457,61

Total a Pagar

1.457.61

ITAU | 341-7 j

WV3AVEL EM QUALQUER 8ANCO

'EMPRESASRASiLEiRADE COMUNICAÇÕES SÁ - EMBRATEL

12/04/01518917-1

34191.75033 42725.082939 80105.800009 7 145761

25/04/2012

títil Pi(«.*m«inc WHCKL.I

11/04/1211/04/12
)WUCB.»™ í""1" É«';" Úu.nlpJií. ««•' ("IVltoaaL™;..

000175 RS

'ÁcTn-AR FSSE rfruo INDEPENDENTE DO\€NCIMEWO OUTRAS DEDUÇÕES / ABAiwENros
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXWCGfflAíCPS) (.,=„««(.,*«*.

2938/01 osa-o

175034272508

i 457,01
)

0.00

0.00

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAiTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N DD.11I2 SUL AL.8 LT, 16A END
MUNPALMAS TO
CEP77Q24-166

CNP J: 03.354.1?6/0001-30

1.457,61

nac.^ía m-tr.m f Eli* DC COUPEt.lt.ckO

de 8/5/201208:45



(.'oi.«a de IVstaçaode Servidos http://portal.embratcl.com.br/EbppCorporativo/jsp/FahiraAvulsaDad..

:

Código diante
J002049491B-0004

Data de Vencimento
10/06/2012

Totaf a Pagar
1.721,87

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www.emDratei.co m. br

I. . .I .III. . .II . . . . .I .III. . .II l . l l l .
INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A
AL8.S/NLT16AQOm
PALKWS TO
77024-106

Rei.: Jun/2012
Dala de Emissão: 01/06/2012

WdaFatura; 12/06/20009725-3 '

Cod Débfto Automático; 00020494918 0004

Resumo do(a) Sarvlço(s) Prestado(s)

Servlço(s):
VPE - VIP ESPECIAL

ZKT - PRESTADORA TELEFÓNICA
L* l - PRESTADORA TELEFÓNICA - DEVOLUÇÃO P/PRAZO

Valor {R*)
í. 721,87

3,35
-3,25

í)Fusi:RS 11.14 esle valor r
2) Fuiitel; RI 5,57 este valor não

ilenfB, por isso nAo é acrescido ao valor da sua conla.
ile, por isso não é acrescido ao valor da sua conta

Totai Serviço Prestado
1.72!,87

Total a Pagar (R$)
1,721,87

R6AL

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

356-5 í 35690.40359 70105.780012 20620.009728 l 172187

10/06/2012
AU*fti,*H/£rirtiy<i £nil«r>|*

EMPRESA BHASI.EKA DE COMUNICAÇÕES SÁ- EMBRATEL

01/08/12 12/06/20009725-3
u no U É r.™ Ctitiio £•>•&• QidflttUtf* VWai

000000 RS

ÃCEmw ESSE TÍTULO WOEPENDEÎ TE DO VENCÍ^ENTO OUTRAS DEDUÇÕES /ABATWENTOS
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXftWCONTAÇCPS)

O. l! F rou •»!«•"">

2^6/12

0403/5701057-7

20620009725
u

1,721.87
nfe

-0,00

0,00

«OUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL8 S/NLT.16AQD 112 E ND
MJNPALMAS TO
CEP77024-1B6

CNPJ:03,354,176AXXJ2-10

1,721,87

u.cJmc. HCHX OK COUl-f NiH;AO

de 20/9/2012 H:!4



C- nta de Prestação de Serviços http://portal.embratel.coiabr/EhppCorporativo/jsp/FaturaAvuIsaDítd.

33 «O «MltlCCI-SO - l K »' 6! i 341

Conta de Prestação de Serviços
Código Cliente

QOG2049491d-OQ04

Data de Vencimento

10/08/2012

Total a Pagar

1.761,03

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www.embratel.com.br

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL8.SÍNLT.16AQD 112
PALMAS TO
770Z4-186

lllltllllllllllllliil

Rei.; Ago/2012
Dala de Emiasflo; 01/08/2012 (

WdaFalura: 12/06/20009577'-í
Cod Débito Automático: 00020434918 0004

Serviço(s):

VPb - V£P ESPECIAL
ZFT - PRESTADORA TELEFÓNICA

Total Serviço Prestado

1,761,03

Resumo do(s} Servlço(s) Prostado(a)

CA
CA - DESMEMBRAMENTO

cltenle, por isso não 6 acrescido ao valor da aua coma.
clíenle, por isso não é acrescido ao valor da sua conta.

Valor (R*)

1.761,03
35,77

-35,77

Total a Pagar (RS)

1761.03

356-5REAL

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

"EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES s A - EMBRATEL
D»B da Ducuriilr.» tforutie lia D»o.nuM<> tptcn Oac

01/08/12 12fflBÍ20009577-1

000000 RS

35690.40359 70105,730017 20820.009577 l 176103

10/08/2012

0403/5701057-4

20820009577

1.761,03

Oiu Prasí^n

ACF. ÍTAR ESSE TÍTULO WDEPFNDFNTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUC
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXI

ÕES / ABATIMENTOS
XMACONTAíCPS)

-0.00

0,00

WDLfâTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL8.S/NLT. 16AOD 112 ENO
MUNPAI.MAS TO
CEPT7024-166

CNPJ:03.354.176W02-10

1.701,03

AuliMueto U «tira c. fICHA OE CEUÍtHltÇdO

de 20/9/2012 13:23



C.̂ ta de

P V.>B« !3!Í-iL.n«;.

Conta de Prestação de Serviços

Código Cliente
0002049491 B-OQ06

Data de Vencimento

06Í08/2012

Total a Pagar

2-104.78

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
nvww.embrafel.com.br

INDUSTRIA M^CONAL DE ASFAlTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N LT 16A
PALMftS TO
77024-166

Ref.;Ju¥2012
Oaiade Emissão • 21/07/2012

W (ia Fature ; WXniíêootiÁÍ-S
Cod Débito Automático; 00020494918 0006

Sarvtço(s):

VPE - VIP ESPECIAL
ZAT - PRESTADORA Ta£MAR
ZBT - PRESTADORA BRASIL TELECOM
ZMT- PRESTADO RA TIM

Total Serviço Prestado

2.104,78

Resumo do(s) Sôrvíço(s) Prestado(s)

.£COM

-1EMBRAMENTO
-ECOM - DESMEMBRAMENTO
DESMEMBRAMENTO

Senta, por Isso não é acrescido ao vaior da sua conta,
lierrfa, por isso não é acrescido ao valor da sua oonta.

Valor (R$)

2.104,78
3,30

43,68
2,11

-2,11
•43,68

-3,30

Total a Pagar (R$)

2.104,78

REAL [ 356-5 | 35690.40359 70105.700010 20726.003146 l 210478

1 PAGÁVEL EMQUALQUER BANCO 06/08/2012

ÊMPRESABRASILEIRAD£ COMLJNSCAÇOES SÁ -EMBRATEL 0403/5701057-8

VlflJ7/12 12ffl7/26003t42-5 21/07/12 2072B003142

000000 Ri 2.104,78

'ACEÍTAR ESSE TÍTU.O MJEPENOENTE DO VENCWENTO OUTRAS DEDUÇÕES/AaATMErrros -0,00
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXWACONTAfCPS) nouw.fl.̂ .,

0.00
t») Mon > M-jJI«

fOUSTRWNACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL 11Í2SUL3S/NLT: 16AEM3
MUNPAirMS TO
CEP77024-166

CNP.) 03354176/0002-10

2.104,78

dc



Conta de I-rcsiação de Serviços http://portal.embratei.coin.br/HbppCorporalivo/jsp/FaniraAvulsaOad.

Conta de Prestação de Serviços

Código Cliente
0002G49491B-OQ04

Dala de Vencimento f
10/10/2012 /

Total a Pagar
1.217,80 X

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www.embratel.com.br

i.,.i.iii...ii..,,.i.iii...n i.MI.
INDUSTRIA NACIONAL DK ASFAI.TOS S/A
AL8.S/NLT,16AOD 112
PAfMAS TO--"
77024.166

«IIIIIIDIIIIIKIIIIIIIIIIIIUII

Rel:Out/2012 ,.-•• , „-''

QaladeEml5s3o:01/IO/2012 ^

N°da Fatura : 12/1 D/20009416-B -

Cod Débito Automático: 0002049491B 0004

Resumo do{s) Sarvlço(s) Prostado(s)

Serviço(s);
VPE-VP ESPECIAL

ZBT -PRtSrADORA BRASIL TÊLfCOM

1) f ust: R$ 8,03 este vaiar não é pago pelo cíienle, por isso não é acrescido ao valor da sua coiila

2)Puntel'RS^,OÍ este valor n3o é pago pelo ciienle. por isso não 6 acrescido ao vator da sua conta.

Total Serviço Prestado
1 2S7.80

Valor (R$)
1.089,94

127,86

Total a Pagar (R$)
1.217,80 *

REAL

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

356-5

0«1» 11 Bííiaf
01/10/12

EMBRATEL
6p(C:i tJoi

I2Í10SOOQ04166

000000

ACEITAR ESSE TITULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUÇÕES / ASATMENTOS
ENCARGOS PB O ATRASO OE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NA PROXrMCQNTA(CPS)

35690.40359 70105.750023 10200.094166 2 121780

10/10/2012

0403/5 TO í 057-5

21020009416

1,217,80

0,00

0,00

OnU Pcítf mtmti-a,

26/09/12

INDUSTRIA NACONAi DE ASrALTOS S/A
ALB,S/NLT. 10AQD112eNO
MUNPAÍ.MAS TO
CEP77024-166

ATENÇÃO: CPS em Débito Automático

CNP J-03,354,176/0002-10

(•l

MVH'GíCclJr.00

1,217,80

de



Coma de Prestação de Serviços http://portal.embraiel.com.br/HbppCorporativo/jsp/FaturaAviilsar 1..

Conta de Prestação de Serviços
Código Cliente

00020**»918-0004

Data de Vencimento

10/11/2012

Total a Pagar

858,97

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
www.embratel-com.br

I...I.III...H.....UÍI...H.....UII.
INDUS ÍRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL B, S/N LT. 16>V<3D112
PAi_W\ TO

íllillllllllllllllllllll

Ref,;No«/2012

Data de Emissão: 01/1 iram."1' '
N" da Falura; 12/11/20009338-8

Cod Débito Automálico: 00020494918 0004

Resumo do(s) Servlçoja) Prastada(s)

Serviço(s):
VPE-VIP ESPECIAL
ZBT - PRESTADORA BRASIL TRÍXQM
?FT - PRESTADORA TELEFÓNICA

1} f:us!; RJ 4,33 este watof não ó pago pelo ctícnte, fxx isso nâoè acreseíiJu au valorda suacoula
2) Funlet. RJ 2,16 este valor não é pago pela diante, por Isso n3o é acfesdcío ao valor da sua conta.

Total Serviço Prestado

85Q.97

Valor (R$)

797,15
59,81

2,01

Total a Pagar (RS)

858,97 •""

REAL 356-5
r í'.g«.

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO
EMPHtSA BRASLERADE COMJNICAÇÔtíS S A. - ElwBRATEL

C.** fJn tXhí-..J-fi»riM ^k"F-BíU IÍO [>SCulT(íí1liÍ í:p**» E>U« Aí* i T* r

01/11/12 12/11^0009338-8
,;*t.lo li.ma! boui» í̂ «i.i« IJ^MhUadi VilDi

000000 R$

'"ACEITAR ESSE TÍTULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUÇÕES / A8ATMENTOS
ENCARGOS PÊLO ATRASO 0£ PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXMftCOhfTAfCPS)

35690.40359 70105,790029 11200.093380 l 85897

10/11/20(2

0403/5701OS7-D

26/10/12 21120009338

358,97

0,00

0.00

INDUSTRIA NACKJNAÍ. DE ASFALÍOS S/A
AL 8, S/N LT. 16AQ0112£NU
MUWPALMAS TO
CEP77024-I6B

ATENÇÃO: CPS em Débito Automático

CNP j: 03.354 176/0002-10

8SH.97

FICHA DE COMPEMBAÇikU

de 6/H/20I2 1_:16



Banco Real i 356-5 35690.40359 70105.770039 56200,468447 l 180956

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SiLjyPAM^MUNjCASÚFSSA-EMBRATE1. CNPJ' 33.530,486/0001^S_ 0403;S?01057-7

356200468440

APÔS O VENCIMENTO, PAGÁVEL SOMFNTF NO BANCO DO REAL
MULTAS E EVENTUAIS ENCARGOS SERÃO COBRADOS HO PROXiMO VENCIWCNTO

' iA NAUONAL DL- AS^AiJOS S/A

Banco Real 35690.4035970105,770039 56200.468447 l 180956

12ÍW2Q12

EMPRESA BRASILEIRA DE; CQWUN1CACOFS S.A, EMBRATEL CNPJ- 33.F>30.48S-'0001-29

APÔS O VENCIMENTO, PAGAVEl SOMENTF- NO BANCO DO REAL
EVbNTUAtS ENCARGOS SERÃO COBRADOS NO PRÓXIMO VENCIMENTO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAL^OS S'A



COMPANHIA DE SANEAMENIU uu
-Í , -ctiwi» (UHttó-aííia-ii.tfiisUaZ-CEP/jawJKíP-fJiifflat-rc!, ,
m . cNwísrwsuftíjíSfiHii-lMo.eetaisiiiiiíttaiHWí í,';r ,- tr

S«NEftT!«íi

NOME ÍNDIJST NACIONAL DE ASFALTO

im U AL. 08 (J l E LT 18/23

CONTA: 0282294-

MES/ANO: 10/2012

VENCIMENTO^ 07/11/201',

810S032937 001489 001565 00078

00076 00075 19/10/2012 19/11/2012
MtTOUCO DE CCHitU»W

04/2012 05/2D12 06/2012 07/2012 08/2012 09/2012
& 47 77 64 60 98

1QQ3 TAHlhA t-URNEClMENíO DE AGUA INDUSTRIAL
300S MULIA POK ATHASO PAGAMENTO(MÊS 09/2012)

581.37

15,11

V ALOU TOTAL (Kl! 596,48

yuOUOO-UCO OOOOOU-UCO 00000-DCO ODDOOQ-DCD OODQOQ-DCO QQOOO-DCQ
OUAUDADE DA AQU* - EXPLICAÇÕES DOS PARÂMETROS NO VERSO

P*r»n»lfo»

AmtuwaBEjtiBitl»

AmoBtrai RsiHoda»

Amottru 5<J» •IWKtwm
a l>fll<la«io

Turtttí»»

_^_

b47

Í147

CM

26

?7

27

ClorqUvr*

89

547

547

Flúor

0

•0

0

CaNftHimToUli

89

93

93

cclttorm*»

0

0

0

ATíNPIMENIU AO DECRETO 5440/2005. AGUA FLURETADA.

JIMS INFORMAÇÕES NO-ESCRITQRlQ.;,1Q4NORTE_AV..Ng ,1,LT 48 ÇPRQ,

SANEAT1NS. COMPROMISSO COM A

QiiAl IDAOF DE VIDA.

l: AVISO DE DEBITO RELATIVO A 09/2012 ANEXO A ESTA CONTA.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
Joaixnta.nwt64l.OI

CONTA

0282294-8 10/2012

VALW1TBTA1.

596.48

««DEBITO EM CONTA CORRENTE»»



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
1 e 2 - CEP Í7.0K4-OW - Piilitias - TO

ÍIIM» ASWJlMOres l SÉJWIÇQ1

NOME : INDUST.NACIONAL DE ASFALTO
ENDEREÇO: 1112 S AL. 08 QI E LT 16/23
CÍDADE : PAIWAS

POHTAi; 0282294-6

810S032937 .. JLOOQDQQ JlOOQOOQ Jl OflOOO

t*sffnwcQ DE COIBIU»

AVISO DE DEBITO

RELACIONAMOS O DEBITO PENDENTE E RECOMENDAMOS A QUITAÇÃO DO MESMO,
ATRAVÉS DESTE AVISO.
10/2012 598,48

596,46

QQDQQD-DCQ QQOQQ-DCQ OOOOOQ-DCQ OffilQOO-DCO OGODO-OCO
OUAitOAOE DA AOU* . EXPLtCA.Çflg9 OO» PAflAliETKOS NO VERSO

ParèmMroi

AmoiÉra» Eirisltí»»

*mo»lrai Reallstón

Arnoitra» qu« idKKkim
i weiiloçia

TurbhJM Cor CtaroLtwre Cottfotms» Toàiti Eu^wrlcíila cosi

SE O DEBITO CONSTANTE NESTE AVISO NÃO FOR QUITADO SEU
FORNECIMENTO DE AGUA SERÁ SUSPENSO APÔS 19/12/2012,
MESMO QUE JÁ TENHA QUITADO O DEBITO. ENTRE EM CONTATO COM A
SAfCATINS ATRAVÉS DO TELEFONE 08DQ-6440195 (LIGAÇÃO GRATUITA)
PARA INFORMAR A DATA DO PAGAMENTO.
ESTE AVISO NÃO INCLUI DÉBITOS ANTERIORES RELATIVOS A ESTA CONTA.
OS QUAIS DEVERÃO SER QUITADOS ATRAVÉS DO AVISO ENTREGUE ANTE-
RIORMENTE SOB PENA DE SUSPENSÃO DE AGUA NO PRAZO ALI ESTIPULADO,

COMPANHIA D£ SANEAMENTO DO TOCANTINS

CON7A

0282294-6

HESMKO ORioeu 1

0015 j
VftLOtl TOTAL

596. 48
82880000005-7 96480107D28-Q 22940015000-0



Conta c;-1 Presido de Serviços http://portal.embralel.com.br/EbppCorpoi-aiivo/jsp/FaturaAvulsaDad.

Conta de Prestação de Serviços
Código Cliente

000204 9491 B-0006

Data de Vencimento
06/06/2012

Total a Pagar
2.049,11

Centrai de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
w w w. ernbratel.com, br

I...I.II1...I1.....I.III...II l.llt,
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Al. imSULSS/NLT: 16A
PALMftS TO

Rei Abr/2012
Data te Emissão ; 21/W/2012

Wrta Fatura : 12/04/26003267-2
C«l Débllo Automállco: 00021X84918 0006

r; Resumo do(s) Serviço)s) Prestado(s)

Servtça(t):
TZA - ENCARGOS FINANCEIROS-CONTAS EM ATHASO
VPÊ - VIP ESPECIAL
ZfV - PRESTADORA T1M - ÍURQS

ZMM - PRfcSTADOfíA IIM - MULTA

HS 13.31 eslo v^or nito é pago peio cliefiie, por isso náo ô acfesciyoso valor aã sua conta.
2)Funtelí R$8,66 esle ualor não é pago pelo cliente, por Isso não È acrescitto ao valor da sua conla.

Total Serviço Prestado
2049,11

Valor (R$)
55,99

1-990,03
0,03
0,06

Total a Pagar (R$
2.049.11

REAL 356-5

PAGÁVtL EM QUALQUER BANCO

EMPRESA BRASILEIRA DC COMUNICAÇÕES S.A

12/04/28003267-2

000000 R$

21(04/12
Ufc ií Bina,

35690.40359 70105.700028 04260.032679 8 204911

21/04/12

ACErTAR ESSE TÍTULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUÇÕES /ABATMENTOS
feNCARGOS niO ATHASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS NAPROXMACONTAÍCPS)

06AJ5/2012
ia C» d< 11.

0403/5701057-0

20426003267

2049.!!

0.00

000

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SW
AI1112SUL3SÍNLT 16AEND
MUNPALMAS TO
CEP77024-166

CNP J. 03 354,176/0002-1D

:̂  f IChlA DE

2.049.11

de l 8/5/201208:47.



tfmbrateí

X"Av. p,tf«ltmt VmflM, 101?-Cnwro - (tiudt Jçĵ ti. RJ

Código clt«nt«

00020494918 - 0001

Data de Vencimento

10/05/2012

Total B Pagar (R$)

2.174,87

Central da Atendimento ao Cliente

08007212109
www.embtatei.com.br

CTC CAMPINAS KSTADOS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL 8, 5/NLT. 16 A QD 112
PLANO DIRETOR SUL
PALMAS - TO
77024-166ii ii iiii y n i i i i i i i i

74 8700/D'i 56696 WQCCOOO%913003QS17

Data Postiiçjein
02/05/201?

Ref.:Maí/2012

Data de Emissão: 01/05/2012

N" da Fatura; iz/DS#OOb9ft4-d''

Cótf. Débito Automático: 00070-1949)80004

Resumo cfo(s) Serviço(s) Prestado(s)

Serviço(s):
T7A - FNCARGOS FINANCflROS-CONlAS f M ATRASO

VHt - VIP F.:SPCCIAIL

fí í • PRFSIAOORA '(fl FFONÍCA

Fíist. RÍIJ.fi/ p FsinUt-l: R$6,33 Estes Mlotes (>3o íSo pagos pelo cliente, por Isso não são acrescidos ao valor ííe sua conta.

Total Serviço Prestado (R$)

2,174,87

Valor (R$J
7.11,30

1.962,73

0,8-1

ToUI a Pagar(R$)

2.17-4,87

356-5BANCO REAL
AflNAMROBiflk

Local de Pagamento

O BANCO NÃO ESTÁ AUTORIZADO A RECEBER ESTA FATURA
Cedeme

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
Ôaía do Documento

01/05/2012
Uso do Banco

õt> Õbcumenta
120520009791

Cadeira ; Espécie

000057 1 R

j NB
Quantidade

35690.40359 70105.740024 05200.097946 4 217487
— í Vanâ^rtíp-..1.1''•"!-• " ' . ' " • ! ^~

W/05(2pjg;_;;^l
.Carrile .;••• • -

,.,. t__ l. '0 /̂5701057-4
"f Òa!» Procesiamenla iNoíso Num«io

í 28/04/2012 j 20520009794 _
jVaior ' ' " !'{=)!- VilêíWtí-wumiiSfli"1'1 --.";"" ",.

; [ : • ' . ' . • ; ; - " " : ••••^tm,&i/\B

ACEITAR ESTE TITULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO.

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL B. 5/NLT. 16 A QD 112
PLANO DIRETOR SUL PALMAS TO
77024-166

Sicadoi/Avahsia

2.174,87

CNPJ:03.354.176/0002-íO

Autantlcaçao Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE



A v. Preside nl« Vá . 101J - C 01" ff. - H «l ilít Jann»o • RJ
; JJ.SUl 4<II'0(H»-Z» • l f.: «1 Olí 341

Código Cliente

00020494918 - 0006

Data de Vencimento

06/08/2012

Total a Pagar (R$J

2,153,C7

Central de Atendimento ao Cliente

08007212109
www.embratGl.com,br

C TC CAMPINAS FSTADOS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASfALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL 1112 SUL 3 S/N LT: 16 A
PLANO DÍRETOR SUL
PALMAS - TO

77024-166

DflUt Poslagem
24/07/2017

,:

Data de Emissão: 21/07/2012

N" da Fatu f 3^12/07/26003 H?- 5'

Cod. Debito AíJtornáíicn; 0002049-19120006

IIII
Resumo do(s) Serviço(s) Prestado(s)

Serviço(s):

VPt-VIP fSH1 CIAI

1M PRCSTADOKA

^I3F pRtSIADOHAeRASH.Ttl.ECOM

?MI-P«fcSTAIX3RATIH

Valor (R$)

í"iist; R$ 14,13 c runttd: Rí7,D5 fstes valores não são pagos pelo cliente, por isso irâosão acrescidos ar* valor de wa conta,

Total Serviço Prestado (R$)

2.153,87

Total a Pagar (RS)

2.153,87

BANCO REAL -5 35690.40359 70105.780020 07260.031427 3 215387
Loca! de Pagamento

O BANCO NÃO ESTÁ AUTORIZADO A RECEBER ESTA FATURA

' EMPRESA BRAStl.EIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
Data do Occu n)en!o ' Numero do Documento Espécie Doe

21/07/2012 . 120726003H2 ; NB
Uio tio Banco 'Cartena bsoccis Quantidade

; 000057 •• R$ .._ . . j ..........
irÈStruçõcs

ACEITAR ESTE TÍTULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO.

Acene

N8
1 Da!a Piecesiaroentíi

; 21/07/2012
:X'alcr

06/03/2Q12
Í ĵu Ced«ri;-f .

0403/5701057-8
cfc

20726003142
f&tiifMeiVíc

- • ' . . . 2.153,07

f-ÍGiilrasOpaueS,,.

(•*; MiífaVMoH-í

(*'}'íiií síòV/i c* »'í cim k»

{-) valor Coifado

2.153,87

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N LT; 16 A
PLANO DÍRETOR SUL PALMAS TO
77021-166

CNPJ: 03.354.176/0002-10

Cod Raiva
Autanticaçào Mecânica FfCHA DE COMPENSAÇÃO

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE



Gmbratel

. fttiktonii Vnrfl»».
p,: KMJ-MOO - ew

1011 - Cwnro • MD d* JWwm . NJ
; i».g«MH»Mi-z» • is.: *t*u,Mi

00020494918 - 0006 06/09/2012 1.995,32

Central de Atendimento ao Cliente

0800 721 2109
www.embratel.com.br

ll,..li.MHfM...l.l.l..lM.H.II.,,l!.,lM.if

CTC CAMPINAS ESTADOS

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL U12 SUL 3 S/N LT; 16 A
PLANO DIRETOR SUL
PALMAS - TO
77024-166

llllllllllllllllll
?4e7QQ7íM5$Q2>1000Q0003l 1530230812

Data Postagero
23/09/2012

Ref.:Ago/20i2

Data d* Emissão: 30/08/2012

N°da Fatura: 12/08/26003137-6

OW. Débito Automático; 0002049491B0006

Resumo do(s) Serviço(s) Prestado(s)

Serviço(s):
Vr>E - VJP ESPÊfíAL

?BT - PRESTAIX3RA BRASIL TELECOM

Vnlor (R$)

Fust: R$13,29 e Funttel; RÍ6,6<) Esles valores nUa s<ío pagos pelo cliente, por Isso n3o sSo acrescidos «o valor ffe sua conta.

Total Serviço Prestado (R$)

1.995,32

Total a Pagar(R$)

1.995,32

••BANCO REAL occ c
^ ABNAMSQB.nk *5OD~0 35M0.40359 70105.740024 08260,031375 8 199532
Local d» Pagamento

0 BANCO NÃO ESTA AUTORIZADO A RECEBER ESTA FATURA

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATR
r5»i» do Documento [Núm*ro do Doeutr̂ ntq s s í , > jÊ«péo»Doc jAcsits jDil»f̂ aeM«Brm»nhi

20/08/2012 i 120826003137 J NB j NB | 20/08/2012

i 000057 | R* r™ ** i '
Initruçõés

ACEITAR ESTE TITULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO.

Sacada
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
At 1112 SUL 3 S/N LT: 16 A
PLANO DIRETOR SUL PALMAS TO
77024-166

06/09/2012

0403/5701057-4
No»so Num*'o

20826003137
(n) V«lo' «i*> Documenta

(•j O«»C(HttO t it»tírn(mlo

íyõtitra* 0*ducã< *̂

(4j WtifgiMLíB»

í*TBÍ$W^ Ac rfte inípf

(=) Valoí Cobrado

1.995,32

CNPJ: 03.354.176/0002-10

Cúrt Baixa

Autenticação M»clnlca FICHA DE COMPENSAÇÃO

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE



Embratel

X"
Av PiftM*ra* Vwjl^ii, 10 1? - Ccn-i!> - Kia <ií Jtnlfnu "J
CMu?ni79-9ÍK).CfffJ' )l.SlO,4ffli<nl]S1-íi -1.6'- *t í 17.141 _, . , .

Central do

08
ww

llmlln.lll l,I.I..I...H,ll.nli,,l...ll
C !C CAMPINAS tSTADOS

" INDUSTRIA NACIONAL DE ASPALTOS S/A
•^^^^ A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

código cuente

00020494918-0006

Atendimento ao C!ient<

007212109
rtf.embratei.com.br

Ofilít Poslageni
23/03/2012

Data de Vencimento

06/04/2012

.

Tola! a 7agar (U5J

2.041,52

X
Ref.:««r/2012 X
Data de Emissão: 20/03/2012 X íxx^

N° da Fatura; 12/03/26003259-4^" "

Cód. Débito Automático: OQ02CH9-1918QQ06

e
AL 1112 SUL 3 S/N LT; 16 A
PLANO DIREffOR SUL
PALMAS - TO
77024-166

II MUI
Resumo do(s) Serviço(s) Prestado(s)

ServÍço(s):
T7A - FNCARGOS FINANCriROS CON1AS TH ATRASO

VPt -

Valor (R$)
51,96

íustr RÍ 13,03 cHinttel: flí&,51 Estes valores não s8o pjgos [ielo cfícnte, por liso não í3o itcrescklos «o Vfitor rfe sua roírta.

Total SeríçÕT^estado (R$>

2.041,52

Total a Pagar(R$)

2.0-11,52

BANCO REAL
356-5 35690.40359 70105JW027 03260.032598 1 20415?.

t.ocal de Pagamento
O 8ANCO N/fo ESTÁ AUTORIZADO A RFCEBER ESTA FATURA

Cedcr.íc
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S,A.; EMBRATEL

Oats do Oocumertío 'Nurrern do Oo'-i''Vier!t;i [Espctiif Doe

20/03/2012 ; 1203.'6Q0.32S9 ! NB
Uso do Banco .Caits;ra |F."spetiB -Ouíinhdade

; OQOOSX ! Rí . . . . ! . . . .
in»t->ui;õea >

ACEITAR ESTE TITULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO,

NB 20/03/2012

06/04/2012.' ':...,;
MjQ Cciii-nle ''' .' .

0103/570105^-1

20326032S9

'i DiiífS»Ãltt

?..nm,sz

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N LT: 16 A
PLANO DIRETOR SUL PALMAS TO
77023-166

CNPJ: 03,354.176/0002-10

Autenticação IWecãmca FICHA DE COMPENSAÇÃO

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE



#*
GOIASINDUSTRIALJl

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Ruayií .qJ, ['44, !is. 60/M. nJ4f>0. ScktrSul 74,01>M»20

mc/I-Hv 02-3201-1^14.

GOIÁS
F ATURA N" 15792

^H Banco Itaú S, A. 341-7 34191.75009 73017,864395 91128.550000 3 54210000028432
Local de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO. PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS 0 VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.2B5.1JW001-22
Qatíi iSa Dncuinsnia

26/07/2012
Uso do Banco

Num do Doaimenlo j^
07/2012 ^

Canairíj ES'*-(«
175 RS

^spécia Doe, Ace/ls
DS N

OuaniicJaile

Dala do Prorjjaaamento
26/07/2012

Vdtot

instruas íTixWs trtftttiiiiiçúes uesm bolutu são rtn «ndusiva respons«f>f'id8i]s ao csaantn.)

Loitura Aniarlor; e.fi78 m5 Valor Juros/Multas/Com»çõM; R$ 0.00 ÍÍJÍIIÍíS* ̂
UUoLuLn **4o

Leitura Aluai: 6.878 tn1

Consumo: 30 ma

Valor Água: RS 66,70
•alor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -AP^S VENCIMENTO COBHAR MULTA DE 2,oou MAIS MORA oe n.oa% AO DIA.

1
D4n7H -O NÃO PAGAMENTO ATÉ 0 VENCIMENTO IMPLICARÁ EM MULTA EíOUAruALIZAÇAO TARIFÁRIA

i/alOf Tratamento/Esgoto: H5 1 J, f 4 .A SUSPEfJSí,o DO FOIÍNECIMENTO OE ÁGUA OCOHRERÁ 10 DIAS APÓS O WfcCEBIMÊNTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO

Venramenio

10/08/2012
AQência/Cóaign Caflanls

4399/11285-5
Noseo Númoro

175/00730178-6
Í")ValW(laDocum»nlfi

284.32
I-) Descofiin/Abdtiinenfo

(*} Multa

{*) JlJJOS

(•*) Cultos Acroacuticiii

(^)ValcxCobt*to

Sítcad° Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: Q3, 354. 176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

GOIASINDUSTRIAL
«Ol VS

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 'XI. qtl. F44, lis. 60 / 64, n" 460, Setoc Sul 74.093-02» (ioiãniii
(ioiá.-, - Kmt/l-ax. 62-320J-.Í914.

GOIÁS
FATURA N9 15792

^3 Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 73017.864395 91128.550000 3 54210000028432
í.c»^ ds Poganuinio

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÔS^XVENCI MENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Gsoenta , j^
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22 ̂

Oaia do Dooimento ^*
26/07/2012 ̂

Uso do Banco

Num do Documanlo
07/2012

Cofiei ta E îácíe
175 R$

;spéae Doe.
DS

Quarilídade

Açaí Ia
N

ínslmçôtts ^Todas mff»(naçfl«* aasie («SSTO são aã ex<;íusiva responsai* lidada do cudwtte.)

Uitura Anterior; 6.878 rn1 Vafor Juros/MuKas/Corraçães: RS 0,00 r
OUDÍ.

L«ltura Atual: 6-878 m1

Consumo: 30 m1

Valor Água: R$ 68,70
Valor Ce.l*ta de Esgoto: R$ 54,96 -APÔS VENCIMENTO COBRA» MULTA DF ?.co% MAIS MO

«- t,t AII» -O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPUCARA 6M
Valor Tratamonw^sgoto: R4 1 J./4 ,A SUSPEN3Ao no FORNECIMENTO DE AGUA OCORRER
Valor Outros: R$ 146.92 HEAV1SO DS DÊ8ITO. S

S

Data do Processa rrasnto
26/07/2012

Vtiioi

SmelrofsJ:
0012-J8

WA Dfc" 0.03% AO OSA.
MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA

MO OtAS APÔS O «ECEQIMENTO DO

VBncimema

10/08/2012
Afl̂ icia/CíxJiHO Cadwite

4399/11285-5
Nosso Númaro

175/00730178-6
(») Vaiw ao Doairnantíi

284,32 "
(') DesconWAhahmsnto

í--) Multa

(*) JUT16

í*) Ouiros Acréscimos

(«i Vaior Courwdo

Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. • CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N, ,Qdf:Q7, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000
_C60tgO UB Baila

Autenticação Mncintcn Flett» da Compenuçâo



'N/

GOIASINDUSTRIAL JL
v m imrRitos l\ s iRnism r;oi-%s 1̂ *̂

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, 4(1, F44, lis. 60 / M, ti" 460. Seíor Sul •- ?4.(W>02t)
(ioíás - Foiíe/Ta*: 62-.Í201-3914.

•QOtrCMMO O£ *•

GOIÁS
FATURA N"

^5 Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7501703017.81439791128.550000255150000028432
Local de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÒSp VENCfMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Ceaen<e CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS -
Dala do Doai manso

29/10/2012
Uso da Sanco

01.285.170/0001-22 ̂

10/2012
Cariei rã

175 ÊSpéClílR$

=spécta Doe. Acaiio
DS N

Quan lidada

Da Ia do Processornontó s"
29/10/2012 '

Vaiar

Inslrucfles (Todas informações d"«s» boleto sSo de axdusara r«s|Wri sã bi toada tío cnasnie.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Mu !tas/Correçfies: RS 0,00 ™J! ̂ t/?,!
C06L001248

Utlura Atuaf: 6,878 rn3

Consumo; 30 m3

Valor Água: RS 68,70

Valor Coleta de Esgoto: RS 54.96 -^fáS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAíS MORA DE 0,03% AO DIA.
- -OrJAOPAGAMeNTOATÊOVENCIMÊNTOIMPLlCARAEMMULTAEtòUATUALIZAÇAOTARIFARIA.

Valor Tratamanio/Eígoto: H* i j/4 _A $US(>£xsl(Q DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146.92 REAVISQ DE DÉBITO

12/11^012
AgéiiutiiCédijjo Cadente

4399/11285-5
Nosso Número

175/01030178-1
(*) Vnítif co Ot>cunienln

284,32
(-) DBsconWAbalirnerilo

l">MUla •

(*) Juros

í*| Outro» AcràâOimoa

(») Valor Cooraito

indústria Nacional de Asfaltes Ltda, -CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

GOIASINDUSTRIAL
t <>\n>AMíi i i»r Dis iKitos rNim ív iKnis n^ c.cu v->
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, t]d. F44, lis 60 / M, n" 4(.l), Sewr Sul 74.0').M>20 (ioiáiiia
Uúiás- l!one.''Fax. 62-3201-3<>14.

OOVCMMO OC

GOIÁS
FATURA N" 16668

f|jP Banco Itaú SÁ 341-7 3419175017 03017.81439791128.550000255150000028432
Locai de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS 0 VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cttdituito , _
CJA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS

Data rio Documento
29/10/2012

Uso do Banco

-01.285.170/0001-22
Nurn. do Documento

10/2012
Cartada

175
E apoia a

RS

:spécifl Doe.
DS

Acene
N

Quantidade

Dal a do Processamento
29/10/2012

Vate/

Insiruçfles (Todas informações dês e ixtiila silo de exclusiva réu ponaa&f idade do csdunls.)

Leitura Anterior: 6.878 m' Valor Juros/MultasfCorroçôw: RS 0,00 ^^S?*'
iAJbT_uuij:ia

Lellura Atual: 6 878 m'

Coniumo: 30 ma

Valor Aflua: R$68,70
Valor Colata d« Escota- RS 54 96 -APÔS VETNCIMENTQ COBHAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE o.oa% AO DIA,

« De i i TA -° NAO PAGAMfNTO ATÉ 0 VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA EíOU AÍUALIZAÇAO TARIFARIA.
Vafor Tratamantoresfloto: R* 13./4 ,A SUSPJ;NSAO aã FORNECIMENTO DE AGUA OCORRER*. 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outro»: R$ 146.92 REAViSO DE DÉBITO

Vencimento

12/11/2012
Agfinaa/Código Codetitu

4399/1 1285-5
Nosso Miliiwro

175/01030178-1
{=; Valor do Dw^munio

284,32 *""
i-) DoBContó/ADaimonto

(*) Muita

í*) Juros

('JOy^os ActÈsarnoa

C")VulDr Cobrado

Indústria Nacional de Asfallos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000
Código dai 8ai«a_

Autanlicaçao Meelntci Ficha d* Comp«n««cfto



2a Via
TELEFONE FIXO

BRASIL TELECOM S.A.
flft 153, KM 06 - Vila ReciençSo
74845-060-Goiânia-GO
CNPJ Matriz 76.535,764/0001-43
CNPJ Goiás 76.535764/0328-51 Insc, Çit 10,325.318-1
CNPJ Tocantins 76,535,764/0325-09 ímc. Est. 29.02,066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
VIA. PRIMARIA 1 07, LT1/10
DI5T AGRO INDUSTRIAL
75370-000 GOIANIRA-GO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

- Contrato Agrupador: 100.765,098-0Falura:

Oi,

Só a Oi tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oi.com.br, ligue 0800 031 0800
ou fale com o seu Consultor.

Número de seu telefone

62 F300 0053

Mês de referência

Abril 2012

Data de vencimento

27/04/2012

Valor de sua conta

R$ 672,06

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS 01
SERVIÇOS MENSAIS

DOCUMENTO FINANCEIRO
ITENS FINANCEIROS

642.06
642,06

30,00
30,00

Total a pagar 672,06

Código de Barras

84630000006 O 72060016100 7 76509820120 3 43210000000 4
NTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CLIENTE.

Sequencial

100765098 201204 32100

Telefone

62 F300 0053
Vencimento

27/04/2012

Valor de sua conta

R$ 672,06

Autenticado Mecânica

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada após a compensação do mesmo.

OÍKI5 d«
000?



TELEFONE FIXO

BRASIL TELECOM S.A,
BR 153. KM 06 - Vila Sedenta
7484 5-060-Goiânia-GO
CNP) Maírií 76.535.76*0001-43
CNPJ Goiás /6.«í>,/64/0328-51 1mc.
CNPJTutantim 76-535,764/0335-0') krtcTtsl. 2

2a Via

(NDUSTRfA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A /
VIA. PRIMARIA 1 Q 7. LT1/10 X
DIST AGRO INDUSTRIAL
75370-000 GOIANIRA - GO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

tuís. 120400.J9495B - Contraio Agrupado' 100.765 097-1

Oi,

Só a Oi tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oi.com.br, ligue 0800 031 0800

ou fale com o seu Consultor,

Número de seu telefone

62 3593 3929

Mês de referência

Abril 2012

Data de vencimento

27/04/2012

Valor de sua conta

R$ 83,22

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS Ol
SERVIÇOS MENSAIS

83,22
83,22

Total a pagar 83,22

X/F' atgo de Barras

84610000000 5 83220016100 4 76509720120 4 40111000000 7

sílÍTOR CAIXA: EÍTACONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CUENTE.

Sequência)

10076509720120401110

Telefone

62 3593 3929

Vencimento

27/04/2012

Valor de sua conta

R$ 83,22 ̂

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada após a compensação do mesmo.

0001 de
ODOJ



hUp://2via.ccIg.com.hr/cnn-atcndiincn[o/iiHcndíince/rescndinvoiccpu.

Segunda via

"NÚMERO" DA uc f CONTA
10000354730 l 0042487959 11/2012

Nota fiscal: 4 85992é x

Fatura: 2012026132622

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO

$36100008790 980600090253 132622111202 000424879591

Segunda via

CNPJ 01543032000104 IN. EST. 100549420

2 Q QUADRA A L 37 - JARDIM GOIÁS - GOIÂNIA - GOIÁS 4"

Segunda via de
conta de energia
elétrica da faíura

Nota fiscal:
4 859928
Fatura:

2012026132622
Cííeníe / Consumidor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ
VIA SECUNDARIA III, Q. 7, L. 1/10, S/N
DISTRITO AGROINDUSTRIAL
CEP: 75370000 GOIANIRA GO BRASIL
NÚMERO DA UC l CONTA j REF f VENCIMENTO

10000354730 l 0042487959 | 11/2012 22/11/2012
VALOR

R$ 7.998,06

Discriminação desta fatura

Quant.

...____

1271
899

Descrição
COMPENSAÇÃO DE FIC TRIMESTRAL
COMPENSAÇÃO DE FIC MENSAL
CONSUMO FP

Valor
-76.84
-73,05

2,650,54
CONSUMO HR 335,70
CONSUMO P j 1.359,73
CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN, PUBLICA - CIP

151
31

è"

DEMANDA
DEMANDA ULTRAPASSAGEM 2X
JUROS MORATÓRIA.
MULTA -10/2012.
UFER FP

18,00
2.555,05
1.049,09

2,96
175.51

1.37

Tributos

Tributo
l COFINS
Í ICMS
j PIS/PÃSEP

Valor
383,71

2.305,92
83,30

AUTENTICAÇÃO MECÁNÍCA NO VERSO

NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE ENDEREÇO

de 2 6/12/2(112 I ' : O J



GOIASINDUSTRIAL
DE CiOIA!*

F ATURA DE GUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua '10, q*i. !-'44, lis W) / 64, n" 460. Scior Sul 7 4.0'» 3 -02 O Goiânia
Goiás - I-une/Kax, 62-3201-3914

«MtVIlIMQIM

GOIÁS
F ATURA N« 15307

^J Banco Itaú S.A. 341 -7 3419175009 63017.874395 91128.550000 4 53900000028432
Looil UB Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

C"*lrt* CIA DE DISTRITOS. JN D, DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22
Data do OuouriMHito .^

26/06/2012 "

Uso «o Banca

insU\(Ç&8S (Todas inloHnaçõos dasl

Uflura Antorlor: 6.878 m3

LetturaAtual: 6.878 mj

Consumo: 30 mj

Valor Água: RS 68,70

Valor Colete de Esgoto: R$ &

Valor Tratamento/Esgoto: RS

Valor Outros: R$ 146,92

H-jns. do Doojmenio ,.-• ;spàcm Dou
06/2012 DS

Carteira Espoei» Quantidade
175 Rí

a boíalo aSo de oxciusiva raspOTisaWrfade do cedente.)

Valor Juros/Mu Itas/Correçõea: RS 0,00

faxtila Dute ilo Piotasaanienío
N 26/06/2012

Vafor

Hldfômetro(s):
C06L00124B

4 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA D£ 2.00% MAIS MORA DE 0,03% AO DtA.
' -O NÃO PARAMENTO ATE O VENCIMENTO IMPLICARA cM MULTA EíOU AT U AL I2AÇAO TARIFARIA.
'•i'74 -A SUSPENSÃO DO f ORNECIMENTO DE ACUA OCORRERA Ifl DIAS APÔS 0 RECEBIMENTO DO

REAVSSO DE DÉBITO /*"^
S

Vencimento

10/07/2012

4399/11285-5
Nosso Númaro

175/00630178-7
í*) Valra do Documento

284.32
1-] Descoriio/Abalimanti:

(-)Mulla

l+i Juras

(*} Outros Acrà3<at:His

{»] Vator CoOratlo

SaM<1° Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82 ̂

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07. Md.:01, Goíaníra-GO, 75.370-000

v

Aulantlc*ç»o

GO l A S INDUSTRIAL Jl
<O\IPA>HIA DI: DisTRrros INI» -siuiAis nr ÍJOIAS 1Ĵ »
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 00, t|d f;44, lis. ftO / 64, u" 460, Saor Sul 74.0^3-020 Goiânia -
Goiás - [-'onc/í-ax. 62-.Í20Í-39IJ.

GOIÁS
A FORC* OO COWÇAO tX> WWi».

FATURAN" r5307

[Q Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 63017,87439591128.550000453900000028432
L oco l ou Piigiinwnja

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

C*lB""' CIA DE DISTRITOS ÍND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Dala do Documento
26/06/2012

JEO on Bano»

Num. do Doa; manto
06/2012

Cariai rã Esntae
175 R$

espera» Doe.
DS

Aceils
N

Quantidade

Data dn ProcHssatinínU)
26/06/2012

VflíDI

Insloiíées (Todas informações deste boieío são do oxckiswa msponsaftlidtule ila c^danta.)

Laltura Anterior: R.fl7fl m' Valor Juros/Multaa/CorrBÇÕea: R$ 0,00 006100*248

Ultura Aluai: 6.878 m*
Consumo: 30 m3

Valor Água: RS 68,70
Valor Coleta d» EMOta: R$ 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DÊ 2,00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA,

«r oe i-av^ XI NÃO PAGAMENTO ATÉ OVisNCtMfcN IO fMPLICAHA EM MULTA EíOU ATUALI2AÇAO TARIFÁRIA.
Valor Tratan»nto/E»goto; RS 1 3, f 4 .A suspEf4aAo DO FORNECIMENTO DE ARUA OCOR«EHA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outro«: R$ 148,92 RÊAVISO DE DEBITO

10/07/2012

'4399/11285-5
Nosso Númaio

175/00630178-7
(=) Valor ao DDCuumnlo .

284,32
R DMcMurAbdbnunlo

í<|W"ita

!'l Juros

{•<} Outras Ar/éscmos

(-iVa.orCota.do

)ndústr[a Naciona| de Asfalto» Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01. S/N. ,Qd,:07, Md :01, Golanira-GO, 75.370-000

Sacador/ A vá treta
Autenticação M«cántca Ficha de Cornpenaaçao



GOIASINDUSTRIAL
i DISTRITOS 1X111 STK|,\I« «I ttOlÁS

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 9í). (jd, i-44, fts, 60 -; 64. rf 460, Setor Sul 74.1W3-020 - (ioíânui
Goiás - [•one/l-ax- 62-3201-3914.

GOIÁS
FATURA N" 150 í 8

f|P Banco Itaú SÁ. 341 "7 34191.75009 53017.884395 91128.550000 4 53610000028432
Local d« Pagai! H n 1»

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS 0 VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

c^nw C(A ̂ ^ DtSTR|TC>g IND. DÊ GOIÁS - 01.285,170/0001-22

Oalti<3o DoCíimuíilo Num Mo Doournanlo ' ;fipâcie Dm; lAceite
28/05/2012 05/2012 .*" DS | N

Usn do Banco Cartuxa
175

Eiípésfi Quanlidíulti
RS

Da Ia Oo Pftx;a(iaami>nlo
28/05/2012

Vilar

InsiruçOas (iodas «ifo/ruaçCes nesla boiuWnanrieexciusLvy rasponsai^iidade do cedantò )

Leitura Anterior: 6 878 m1 Valor JurosíMultas/Correçòas: RS 0,00 cía^â?^

Uftura Aluai; 6.878 m1

Consumo: 30 m3

Valor Água: RS 68.70
Valor Colata de Esgoto: R$ 54 96 -Afos VENCIMENTO COBRAR MULTA ue 2,ou% MAIS MORA oe 0,03% AO DIA.

•° NA° PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA EJOU ATUALIZAÇAO TARIFARIA.
Valor TratamantO/EsgotO: RS 1 3, í A .A SUSPr;NSAo 00 FORNECIMENTO D5 AGUA OCORRERÁ 10 DiAS APÔS O RECEBIMENTO DO

Valor Outros: RS 146,92 REAVISO D£ DÊeiTO.

Vawruanlo /

11/06/2012^
AgéiiGiaj'Cficliao CetlMilo

4399/11285-5
Nosso Número

175/00530178-8
(») Vaioí oo OuiiUintnlt!

284,32 /
(-) Des«inlO'Abullrr.8nto

(+ í Multa

(•) Juros

{*) OutrnB Acràaamus

i') Valor CíiOrmio

SaMdn Indústria Nacional de Asfaltos Uda. - CNPJ; 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

m
GOIASINDUSTRIAL Jl
IMKIHJ* IM»I si-KiAis m: CSOIAS ^^^

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44. Its. 60 / 64, n" 460. Sclor Sul 74 ((«-020 • Ooiàuia -
(ioiá-s - i-ímc.'1-ax; 62-3201-3<))4.

(KWUMtOO* 4T

GOIÁS
A f «tC* CIO OOUUW: *O IX) BKA-VB.

FATURA N" 15018

ijjjP Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7500953017.88439591128.550000453610000028432
Locai oa Pagarnenio

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS-O~ VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

CeCBfltB CIA DE DISTRITOS IND, DE GOIÁS - 01.285,170/0001-22-^
Qala do Dix îftfiilo

28/05/2012

Uso do Banco

Muin. (to Oocumwilo
05/2012

Curlaiia Espécie
175 R$

;Bpócie Doe.
DS

Ac«i(fi
N

QuaniídaílB

Data do Hiocessamenln
28/05/2012

Vdtoi

Instruções (Todas ínfOfmaçOss dssla boieto são da exclusiva lesponaabilsdflria rio cedanle.)

Leitura Anterior: 6.878 mj Valor JurosfMultas/Correções: RS O.OD SJÍ5!Í2«*>:

Ultura Aluai: 6.878 m1

Consumo: 30 m3

Valor Água: RS 68.71)
Valor Calota da Eigoto- RS 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA r>£ a,oo% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA,

/e oe i i 7A -® Nft° PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFÁRIA.
Valor Tratamento/Esgoto: RS 1 3,74 _A SUSfJENS£O QQ FORNEDMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS AP Os o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: RS 146,92 Hí-AVlSO DE DÉBITO

VttnarnBnlo

11/06/2012
Agôficia/Côdigo Cfidunw

4399/112B5-5
Nosso Número

175/00530178-8
(=i Valor do Documento s

284,32 '
{-J nssconto/AbíítiiTsníQ

l»Mulla

(tlJuroH

(*) Ouiroa AwéBtimoa

í») Vator CiitMadti

Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354,176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md,:01, Goianira-GO, 75.370-4)00
CõoigoduBamB

Autenticação Macínlca Ficha da Campansação



REAL

PAGÁVEL fcM QUALQUER BANCO

356-5 3S60U40359 70105,780020 10260,030480 8 198889

06m.'2012

ACEfTAR ESSE ni ULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO OUTRAS DEDUÇÕES / ABATIMENTOS
ENCARGOS Prl O Al RASO Dfc PAGAM! NTO 3EHAO COBRADOS NA PFlOXIMft CONIAiCPS)

M3US1RIANACIONAL Dt ASFAuTOS S/A
AL 1112 SUL 3 S/N LT-16 A END
MJWAi.KflAS TO
CEP77024-166

ATENÇÃO: CPS em Débito Automático

CNPJ.Q3.3S4.17&QOO?-!»

l de I 22/10/2012 I U - 2 6





Embratel

'•10*1. "OU • CtntiQ - Rio dl JxwWo - RJ
• CNfJ: 33 S30.MMKMH.2B-IE-; II.817.341

CÕolQO CfiCfltQ

00020494918 - 0006

Data dt vencimento

06/07/2012

Total a Pagar /Rf J

1.994,41

Central de Atendimento ao Cliente

08007212109
www.embratel. com.br

CTC CAMPINAS ESTADOS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL 1112 SUL 3 S/N LT: 16 A
PLANO DIRETOR SUL
PALMAS-TO
77024-166li n i i i i i i i i i i i n i

7WW7045672970Q000003183303 50612

Data Pastagem
25/06/2012

Ref.:Jun/20í2

Data de EmlssSo: 21/06/2012

N° da Atura: 12/06/26003200-6

Cód, Débito Automático: 000204949180006

Resumo do(s) Servlçofs) Prestodo(s)

Servíço(s):

VPE - VtP ESPECIAI
ZBT - PRESTADORA BRASÍL TELECOM
ZMT - PRESTADORA TTM

Valor (R$)

1.990,05
0,83
3,53

Fust; R$13,16 e Ftmlteí: R$6,58 Estes valores nSo s3o pagos pelo cliente, por Isso rtilo s3o acrescidos ao valor de sua conta.

Total Serviço Prestado (R$)

1.994,41

Total a pagar (R$)

1.994,41

P B A IU f* 1f\ C A i
MNftMMM 356-5 35890.40359 70Í05.780020 06280.032005 7 Í9944Í

Local da Pagamento
0 BANCO NÃO ESTÁ AUTORIZADO A RECEBER ESTA FATURA

Cedeu!»
EMPRESA BRASILEIRA OE TELECOMUNICAÇÕES S,A. - EM8RATÊL

Dai» do Documento ÍNúfnetodo Documenlo jE«p*ei*Doc, lAcait* Data Piocassamento
21/06/2012 120626003200 | NB | NB 21/06/2012

lUa do 8amx> ÍCarteita [Fspôcis IQuantidade Valor

| 000057 ! R$ 1
InsftucSe»;

ACEITAR ESTE TTTULO INDEPENDENTE 00 VENQMENTO.

Vmxfontaf»

*ÍIWî S!55»ios7-i''
No«so Numera

20626003200

I.$$4f4\í P*w^H**í Xkjit&auriív

1.994,41
Sacado.

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A CNPJ: 03.354.176/0002-10
AL 1112 SUL 3 S/N LT: 16 A
PLANO DIRETOR SUL PALMAS TO
77024-166

Autenticação HacSnlca FICHA DE COMPENSAÇÃO

DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE



Conla de Presíaçítc He Serviços htlp://portal,einbratei,conrbr/EbppCorporativo/jsp/Fatui-aAvi!lsaDad.

</
Y

Conta de Prestação de Serviços
Código Cliente

0002049491B-D004

Central de Atendimento ao Cliente

0800-7212109
wivw.embraCel.Com.br

=5S INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
•SS55! AL 8, S/NLT. 16AQD112

77024-166

iliPlllllllilllllIlilllillll

Data de Vencimento

19/03/2012

Total a Pagar j

2.201,09

Rei Maf2G12
Data de Emissão 01/03.'2012
N" da Fatura : 12/03/200098(39-3 '''
Cod Débito Automáltoo. 00020494918 CXXM

Resumo do(s) Servlço(s) Prestado(s)

Serviço(s):

T?A - ENCARGOS FINANCEIROS-CONTAS PM ATRASO
VPE -VIPESPfcCíAL

Valor (R$)

2,141,62

DftíSi: RS 13,78 este valor não 6 pago peto cMente, pof isso não 6 acrescido ao valor da sua conta,
2) f: untei: RS 8.69 este valor não é (jago peio cliente, por isso não è acrescido ao vaíor da sua conta

Total Serviço Prestado

2701,09

'"l
Total a Pagar (RS)

2.201.09

REAL | 356~5 l

PAGÁVEL CM QUALQUER 8ANCO

EMPRESA BRAStEfRA DE COMUNICAÇÕES SÁ - tMBRATEL

01Í03/12 12TO^00096693

000000 RS

35690.40359 70105.760022 03200.09B691 l 220109

28/02/12

AC;flffAR ESSE TÍTULO INDEPENDENTE DO VENCÍv€NTO OUTRAS DEDUÇÕES / ABATWENTOS
ENCARGOS PELO ATRASO DE PAGAMENTO SERÃO COBRADOS MA PRÕXMACONTAICPSJ

INDUSTRIA NACIONAL OE ASFAÍ.TOS S/A
Al. B S/NU, 16 AQD tiZEND
MUNPAUMAS TO
CeP/7024-166

CNP J: 03.304.176ÍOOQ2-10

2.201.09

de 10/3/2012 l,':4:



2a Via
TELEFONE FIXO

BRASiL TELECOM S,A.
BR 1SJ, KM 06 - Vila Redenção
/4845-060- Goiânia -GO
CIMPJ Matííz /6,b35,764/0001-43
CNPJ Goiái 76.535.764/0328-51 frise, Est, K)32SJ18-t
CNPJ Tocantins 76,^.764/0325.09 ínsí. t«. 29.02.066.1S1-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
VIA. PRIMARIA 1 07, LTV10
DIST AGRO INDUSTRIAL
75370-000 GQIANIRA-GO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

- Contrato Agrupador; 100./6S.098-0

\,

Só d Ot tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oUom.br, ligue 0800 031 0800
ou fale com o seu Consultor.

Número de seu telefone

62 F300 0053

Mês de referência

Maio 2012

Data de vencimento

27/05/2012

Valor de sua conta

R$ 916,36

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS 01
SERVIÇOS MENSAIS

DOCUMENTO FINANCEIRO
ITENS FINANCEIROS

866,65
866,65

49,71
49,71

Total a pagar 916,36

Códjgo de Barras

84650000009 216360016100 O 76509820120 3 53210500000 6
NTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CLIENTE.

Sequencial
10076509820120532105

Telefone

62 F300 0053
Vencimento

27/05/2012

Valor de sua conta

R$ 916,36

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada após a compensação do mesmo.

OQÕ1 tlc
OOC?
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOEANIRA, GOIÁS

Protocolo: 428622-83.201 2.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido: ....

Ref.: Parecer preliminar n° 01/2013

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

nomeado por V. Ex.a nos autos da Ação de Recuperação Judicia! em epígrafe,

pelo Juízo e cartório do 2° Ofício, vem, respeitosamente, relatar e requerer o

que segue.

Meritíssima, no cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto no

arí. 22 e demais da Lei 11.101/2005, este expert vem relatar que, na data de

18/12/2012, esteve na sede da recuperanda para uma reunião preliminar com

seus Administradores e patronos. A pauta da reunião, entre outras, foi a

explanação da metodologia de trabalho da Administração Judicial no que

tange, sobretudo, às prestações mensais de contas e a fiscalização das

atividades. Muito em breve este expert protocolizará nos autos um Relatório

iniciai no qual constarão, inclusive, fotos das instalações da recuperanda para

apreciação deste II.mo Juízo e dos credores.

No entanto, durante a primeira inspeção realizada na data já citada, este expert

constatou alguns fatos que se mostram como barreiras ao bom andamento das

operações da recuperanda e que, por consequência direta, são barreiras ao

bom andamento da recuperação financeira da devedora.

Pois bem.

Av. C-2SS, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Selor Nova Suíça, Coiània-GO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.066f> atendirnento@palernostro.com.br
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Diante deste cenário, na qualidade de Administrador Judicial, este expert se

sente no dever de informar a V. Exa e aos credores os dois principais fatos que

se tornam barreiras à boa recuperação financeira da devedora.

1) A Petrobrás - Petróleo Brasileiro S/A é a única fornecedora da matéria

prima utilizada peia NACIONAL ASFALTOS S/A, da qual a devedora é

absolutamente dependente. Em economia de mercado, esta condição é

denominada de monopólio.

Pois bem. Por decorrência da condição da Recuperação Judicial, a

Petrobrás - única fornecedora da matéria prima da devedora - vem

exigindo uma caução para que o fornecimento seja realizado à devedora,

além da obrigatoriedade de comprar uma cota mínima. Se esta cota

mínima não for atingida, a devedora é punida com multa, conforme está

sendo cobrada a multa no valor de R$ 12.282,95 por não atingimento de

cota no ano de 2012.

Ora, a devedora está em dificuldade financeira, com capital de giro

limitado, e ainda deve prestar caução para comprar a matéria-prima da

única fornecedora existente. Esta é uma grande barreira à boa

recuperação financeira da devedora.

2) Outro fato é que os credores BANCO DO BRASIL S/A, BANCO

BRADESCO S/A e BANCO MERCANTIL S/A estão promovendo débitos

na conta-corrente da devedora de contratos que estão sujeitos à

Recuperação Judicial, fato que não deve ocorrer, primeiramente porque os

contratos estão sujeitos à Recuperação Judicial e o pagamento acontecerá

de acordo com a proposta aprovada pelos credores no Plano de

Recuperação Judicial a ser votado em Assembleia Geral. E segundo

porque o pagamento antecipado a credores sujeitos à Recuperação

Judicial, em igualdade de condições aos demais credores, configura-se

num privilégio especial a um único credor e que não tem amparo na Lei

11.101/2005. Ao contrário: o pagamento antecipado a um credor que está

sujeito à Recuperação Judicial em igualdade de condições aos demais se

configura numa fraude a credores, conforme previsto no art 168.

Av, C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
- Setor Nova Suíça, Coiánia-GO, CEP 74.280-010

'//y i (6213088.0666 atendimento@palernostro.tom.br
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Pois bem. Os três citados credores promoveram débitos na conta-corrente

da devedora que alcançam a cifra de, aproximadamente, R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais). Esta é uma grande barreira à boa

recuperação financeira da devedora.

Pois bem, Meritíssima, entre outros, estes dois citados fatos -As exigências de

garantias antecipadas e cobranças de multa pela Petrobrás S/A e os débitos

realizados pelos Bancos do Brasil, Bradesco e Mercantil S/A - estão se

mostrando um obstáculo à viabilidade operacional da empresa recuperanda, e,

por consequência direta, uma barreira à preservação dos negócios e à

viabilidade de bem cumprir o plano de recuperação financeira.

Era o que cumpria a este expert informar ao MM Juízo neste Parecer

preliminar.

Por fim, ressalta que protocolizará em breve nos autos um relatório contendo o

resumo das demais providências tomadas pela Administração Judicial.

Goianira, 10 de janeiro de 2013.

/ Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Perito Administrador

Administrador Judicial de Industria Nacional de Asfaltes S/A

Av. C-255, n" 270, Edifídn Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.2ftO-010

• (62) .5088.0666 atendimenlo@paternostro.com.hr



CONCLUSÃO

Aos 10/janeiro/2013, faço estes autos
conclusos à MM. Juíza de Direito.

rrvasubs

RECEBIMENTO

Recebi estes autos da MM. Juíza
com despacho/decisão/sentença de
fls.

Goianira, \£> l Q\



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Processo n°201204286226

Decisão

Trata-se de Ação de Recuperação Judicial.

Alega a autora que diante da situação de endividamento em que a

empresa se encontra, frente ao procedimento de recuperação judicial e em

atendimento à decisão de f l. 234/240, pleiteia: 1-a abstenção da empresa

Petrobrás de rescindir e/ou exigir caução da empresa Nacional Asfaltos

enquanto esta ostentar a característica, "em recuperação judicial"; 2- a

manutenção de bens essenciais à sua recuperação; 3- a devolução pelos

bancos dos valores atuâlmente retirados da recuperanda, 4- a suspensão

das ações em favor da empresa em recuperação judicial; 5- a manutenção

dos serviços públicos essenciais.

Manifestou-se o administrador judicial sobre os pedidos elencados

pela recuperanda, oportunidade em que indicou a necessidade de deferir o pleito

referente a abstenção da empresa Petrobrás de rescindir e/ou exigir caução

da empresa Nacional Asfaltos enquanto esta ostentar a característica, "em

recuperação judicial" e o pedido afeto à devolução pelos bancos dos valores

atuâlmente retirados da recuperanda por tratarem-se de obstáculos à

recuperação financeira da devedora.

Vieram-me os autos.

Decido.

Diante da documentação acostada aos autos e em observância ao

disposto na parte final do § 3°. do artigo 49 da Lei 11.101/20051, o qual objetiva

1 Art 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.
§ 32 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
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tribunal
de justiça
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Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

dar efetividade ao procedimento da recuperação, o deferimento dos pedidos da

recuperanda é medida que se impõe já que são indispensáveis ao desempenho

de suas atividades, porém durante o prazo estabelecido § 4°. do artigo 6° da

citada lei.2

Desse modo, defiro os pedidos postulados pela parte autora nos

moldes do artigo 49, §3°3 e art.6°, §4°4 da lei 11101/2005 e determino:

a) expeça-se ofício à PETROBRÁS para que se abstenha de

rescindir e/ ou exigir caução da empresa Nacional Asfaltos enquanto esta ostentar

a característica, "em recuperação judicial";

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio,
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não
se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4e do art. 69 desta
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua
atividade empresarial.
Art. 62 A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor,
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
§ 4Q Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese
nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento
do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de
pronunciamento judicial.
Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido,
ainda que não vencidos.
§ 32 Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou
imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em
incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio,
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, não
se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4a do art. 62 desta
Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua
atividade empresarial.
Art. 6e A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor,
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.
§ 45 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo em hipótese
nenhuma excederá o prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento
do processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos
credores de iniciar ou continuar suas ações e execuções, independentemente de
pronunciamento judicial.

juíza < Diréíío
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s

b) expeça-se ofício à 4a Vara Cível da Comarca de Palmas/TO para

que suspenda as ações em trâmite no prazo previsto no artigo 6°, §4° da LRF;

c) expeça-se ofício às instituições financeiras Banco Bradesco,

Banco Mercantil e Banco do Brasil para que devolvam à empresa NACIONAL

ASLFATOS os valores sacados desde a data do ajuizamento desta ação

(30/11/2012) e se abstenham de efetuar futuros saques nas contas-correntes da

recuperanda, devendo aguardar a Assembleia Geral de Credores no prazo legal;

d) expeça-se ofício à CEF e ao cartório de registro de imóveis de

Palmas- TO para que suspendam todas as ações e procedimentos em trâmite no

prazo previsto no artigo 6°, §4° da LRF;

e) expeça-se ofício às concessionárias SANEAGO e CELG( em

GOIÁS); SANEATINS e CELTINS (em TOCANTINS) e CLARO E, Ol, EMBRATEL

E GVT para que se suspendam eventuais cortes de serviços essenciais durante o

período previsto no artigo 6°, §4° da LRF;

f) iníimem-se a empresa recuperanda e o administrador judicial da

presente decisão.

Goianira, 14 de jar

Fláviah
Juíza de Dire

2013

.ançoni Co
to em substtiuição tica
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Intimação de decisão

De : Comarca de Goianira Qua, 16 de Jan de 2013 11:44
<comarcadegoianira@tjgo.jus.br> ,̂1 anexo

Assunto : Intimação de decisão

Para : lpaternostro@gmail.com

Ce : atendimento@paternostro.com.br

Intimação do administrador judicial da empresa Industria nacional de asfaltos, Sr.
Leonardo de Paternostro referente a decisão (em anexo) proferida pela MM. juíza da
2° vara cível em substituição, Dr. Flaviah Lançoni.

Gustavo Araújo
Escrevente Judiciário 2° cível

„ 20l204286226.pdf
m 152 KB

, , 16/1/2013 11:50de l



de juUstifa
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Goianira
2a VARA CÍVEL (JUÍ2 - 1 )

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

A Excelentíssima Senhora FLÂVIAH LANÇONI COSTA PINHEIRO, MM. Juíza de
Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de sua competência
e nos termos da Lei 11.101/2005, comunica a quem interessar que a empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ajuizou pedido de Recuperação
Judicial n° 428622-83.2012.8.09.0064, via do qual alegou que preenche os requisitos
legais para conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial de
acordo com a Lei 11.101/2005, bem como que a petição inicial está formalizada e
instruída com documentos e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo
pelo qual requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial com
nomeação do administrador judicial e dispensa da apresentação de certidões
negativas para exercício de suas atividades. Requereu também que fosse
determinada a suspensão do andamento de todas as ações e execuções em seu
desfavor, bem como a intimação do ilustre representante do Ministério Público e
Fazendas Públicas para tomarem ciência do presente pedido.

Comunica ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO, com escritório profissional na Av. C-255, n° 270,
Centro Empresarial Sebba, Sala 422, St. Nova Suíça, Goiânia - GO, CEP 74.280-
010, fone: (62) 3088-0666 / 8408-8790, e-mail leonardo@paternostro.com.br

Comunica finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei; determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias; determinou ainda a intimação do
Ministério Público e a comunicação do processamento da recuperação judicial às
Fazendas Públicas Federal, Estadual e as dos Municípios em que a devedora tem
estabelecimento. Determinou que a devedora acresça a expressão "em recuperação
judicial" em todos os atos. Por fim, intimou os credores da recuperanda para, se for o
caso, apresentarem ao Administrador Judicial habilitação ou divergência ao valor
e/ou classificação do crédito relacionado, no prazo de 15 dias contados da
publicação deste edital, no endereço retro informado, bem como para apresentar
objeção ao plano de recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lei.

Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
que será publicado e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos tejnos da

ífci/í £íii!(
Jufz

ifâ/taaPllttSanÉM
Escrevente Judiciaria

Mal 5116384

lê Direito



RELAÇÃO DE CREDORES DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

NOME

AFONSO PEREIRA DA SILVA
ALBERTO CARLOS ROCHA SANTOS
ALESSANDRO JOSÉ N. DOS SANTOS
ALEXANDRE DO PRADO PEIXOTO
ALINE CARLA APARECIDA MASSOLI
ALMIR SOARES DA COSTA
ANDERSON PITADA SILVA
ANTÓNIO CAMELO DE SOUSA
ANTÓNIO CARLOS DA CRUZ SILVA
ANTÓNIO ROGÉRIO DE S FERNANDES
ANTÓNIO SIMIÃO DE SOUZA
ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA
ARIANNE DE MORAES MUNDIN
ARISTIDES DIAS FERNANDES
ATANAEL DA PAZ DOS SANTOS
BALSANUFO ALVES DE SOUZA
BRENO STANCATI PASCOAL
BRUNO SILVA BARBOSA
CECÍLIA DA SILVA E OLIVEIRA
CLAUDIA MAR1ANA DA SILVA COSTA
CLEZIO RICARDO SILVA
DAUR1AN BOTELHO MARQUES
DAVI CARDOSO DA SILVA
DAYANNE BORBA DA SILVA
DAYVISSON PENA QUEIRÓS
DEUS1VAN DA SILVA MELQUIADES

DIVINO DA SILVA
EDICARLOS FREIRE DE SÁ
EDIELSON LIMA DA PAIXÃO
ED1GARD JOSÉ MARTINS
EDINEIS RODRIGUES DOS SANTOS
EDMAR BARBOSA
EDMEA SARDINHA LIMA
EDSON OLIVIR ZOTTO ANDRADE
ELIAS DE OLIVEIRA GOMES
EL1MAR NASCIMENTO DA COSTA
ERLANDRO RIBEIRO DA SILVA

ERNIONE SOARES NOGUEIRA
EVANDRO A DOS SANTOS ALMEIDA
EVERALDO JOSÉ SOARES SANTOS

FERNANDO FERREIRA
FRANCISCO DIONEl DOS S. SENA
FRANCISCO FERREIRA COSTA
GALDINO GOMES DA SILVA
GERSON MARTINS DO NASCIMENTO
GILVANE RODRIGUES DA SILVA
HUDSON SILVA FERRAREZI
HUMBERTO RODRIGUES DE PAULA
IDAELCIO PEREIRA DE SOUSA
ISMAEL PEREIRA DA SILVA
ITAMAR SOARES ALEXANDRE
IVAN E SILVA SANTOS
IZENILSON DE JESUS FRANCISCO
JACINTO FERNANDO DOS SANTOS
JAÍR FERREIRA DOS SANTOS
JOAOBATISTA DA SILVA
JOÃO DE OLIVEIRA MESSIAS
JOÃO FRANCISCO DO N MOTA
JOEL OLIVEIRA CARDOSO
JOELMA HENRIQUE DA SILVA
JOILSON MIRANDA DE JESUS
JOSÉ ALEX MESQUITA DOS SANTOS
JOSÉ BELSON INÁCIO DA SILVA
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
JOSÉ DE OLIVEIRA FREITAS
JOSÉ DOS SANTOS REIS FILHO
JOSÉ FONTINELE
JOSÉ LUIZ SILVEIRA DA SILVA
JOSÉ MIGUEL DA SILVA

CLASSE

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Valor do Crédito
em 30/11/2012

(R$)
1.832,16
9.650,92
1.150,00
2.358,72
3.469,21

833,42
5.751,82
4.071,76
3.070,19
3982,13
8.000,00
6.644,70
5.000,00

855,72
1.816,66
6.233,41

452,97
3.488,36
2.537,50
3.723,16
2.208,19
6.720,64
1.373,15
2.327,63
6.496,88
3.021,33
3.520,40
1.536,71
3.289,17

401,80
8.532,41
5.102,51
1.617,94

294,31
17.541,66
4.628,68
1 .440,69
6.991,73
4.138,04
4.199,41

643,33
2.417,77
2.397,13
6.349.11
4.080,80

950,27
716,67

1.796,18
5.072,06
1.309,37
2.490,25
6.941,09
1.131,60

555,41
573,34

5.367,21
2.389,50
2.826,96
5.749,62
5.307,93
5.451,71
4.759,22
2.203,98
1.850,92
1.908,33
4.689,40
3.176,10
1 .922,73

-

<F(áwfi Lançoi
Juíza ( Direito



v
JOSÉ MILTON MARTINS
JOSEMA COELHO LUZ
JULIANA GALLO DOS SANTOS
JUMPIERE ROSA
JURANDI BARBOSA REGO
JUVENAL SILVA SANTANA
LAILDO DE SOUSA REGO
LEANDRO GONÇALVES RODRIGUES
L1DIANE SOUSA DA LUZ
LINALDO TELES MARTINS
LOUR1VAL DA CONCEIÇÃO
LUCIANO CARVALHO SANTOS
LUCIMAR SOUZA PINHEIRO
MANOEL EVANGELISTA P DA SILVA
MARCOS COELHO MILHOMEM
MARCOS KENNEDY DE SÁ E SOUZA
MARCOS PAULO MACEDO RAMOS
MARIA JOSÉ VIEIRA DE SOUSA
MARINEDE BANDEIRA DA SILVA
MAURÍCIO GORAYEB JÚNIOR

MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES
MAURO MOURA
MISAEL SOUSA CALDAS
MOACIR SILVA PRADO
MONSIO RUBENS DA SILVA
NEILTON DOS SANTOS LIMA
NILSON SOARES REIS
OTACI FERREIRA DE SOUSA FILHO
OTOGARMY TIAGO DE S. FILHO
OZENIR PEREIRA DE OLIVEIRA
PATRÍCIA TRAJANO DE LEMOS
PAULO CÉSAR FERREIRA ALVES

PAULO CEZAR GARAJAU
PAULO GUSMÃO DE SIQUEIRA
PAULO HENRIQUE RIBEIRO

PEDRO RAUL
RAILDSON DE PAULA AZEVEDO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
RAPHAEL MARTINS GARCIA
REGINALDO LACERDA DA SILVA
REINALDO DIAS DA SILVA
ROBSON RODRIGUES SOARES
ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ
RODOLFO ALEXANDRE DE F CASTRO
RODOLFO PINTO SAMPAIO
RONALDO XAVIER DE B BARRETO
RONISS1 QUEIROZ RODRIGUES
SAULO CORREIA RODRIGUES

SAULO TERRA
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
SEBASTIÃO GOMES PEREIRA
SÉRGIO RICARDO BASILINO

SILMAR GOMES SILVEIRA
TADEU FERREIRA UMBURANAS
TADEU MACHADO COELHO JÚNIOR
TARCISO PEREIRA LIMA
TELMA BARROS R. DE OLIVEIRA
WANDERSON SANTOS SILVA DIAS
WARLEY XAVIER DOS SANTOS
WELLYNGTON CARVALHO DA ROCHA
WENER RAIMUNDO BARBOSA
WESLEY CARVALHO DOS REIS

Subtotal do crédito trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

2.555,56
634,28

5.400,81
3.277,77

3.421,68
2.555,56
1.372,35

10.291,38
1.180,00

14.000,00
3.271,64
1 .084,00

678,02
25.000,00

5.718,17
1 .280,80
2.873,89
2.721,61
2.245,15

22.000,00

5.217,70
5.433,33

529,55
3.426,17

913,54
5.096,81
7.659,08
3.507,16

817,25
6 106,21
3.000,00

4.758,06
3.981,96
6.894,29
6.787,58
3.324,00
8.860,20
6.141,13
3.563,64
4.403,05
4.044,58
1.746,21
1.388,87
4.105,22
4 582,73

20 277,78
1 . 1 1 1 , 1 0
1.373,60

3.757,70
10.681,09
4.619,87

12.891,95
5.509,46
5.097,51

17.167,50
2.517,67

956,56
3.933,00
7.219,79
3.251,78
1.388,90

608.83

565.549,16



BANCO BMGS.A.
BANCO BRADESCO S/A
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A
BANCO F1DIS S/A

BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A - BIC BANCO

BANCO INTERMEDIUM S/A
BANCO SAFRA SÁ

BANCO SANTANDER SÁ
BANCOTRICURYSA

BANCO VOLKSWAGEN S. A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA

Subtotal do crédito Garantia Real
BANCO BANKPAR S.A.

BANCO BMG SÁ
BANCO DO BRASIL S.A
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
BANCO SANTANDER S.A.
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
ITAUUNIBANCOS.A.

Subtotal do crédito Quirografário - Bancos
A COELHO PEREIRA
A J CAMINHÕES LTDA - ME
A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

A V TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
A. A. INEZI UNIFORMES LTDA

AÇO MOTRIZ PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA.

ADEMIR MORAIS DE OLIVEIRA
AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS
AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

AGNALDO DIAS DOS SANTOS
AGROPECUAR1A CATTA PRETA NETTO LTDA

AILTON MARTINS ALBINO - TRANSPORTES
AJEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

AKZO NOBEL LTDA
ALVES E MOREIRA PECAS E SERVIÇOS LTDA
AMARAL E VILELA LTDA

AMER1CEL S/A
AMER1CELS/A

AMERICEL S/A
AMINOCAP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP

ANADIESEL S/A
ARAGUAIA COMERCIO DE PLACAS E ACESSÓRIOS LTDA

ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS SOCIEDADE LIMITADA ME
AROMAS PRODUTOS DE LIMPEZA IVAN SILVA DA ROCHA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMP. D1ST. DE ASFALTOS
ATLAS DO BRASIL E CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ATMOSFERA FREIOS LTDA
AUTO ACESSÓRIOS BIR1BA LTDA
AUTO HOUSE COMERCIO DE AUTO VIDROS LTDA

AUTO PECAS TRUK SHOP LTDA
AUTOMATECH COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LT
AVELINO REGO MALTA DE CARVALHO MEI

BAHIA TACOGRAFO LTDA ME
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA
BALANÇAS CAPITAL LTDA ME

BASE LUBRIFICANTES LTDA.

BASF CORPORATION
BDP SERVIÇOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME
BECAP COM. DE AUTO PECAS LTDA
BECAP COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
BENJA, DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA

BEZERRA DA SILVA E LIMA LTDA • ME
B1ANCA DAS GRAÇAS ZORTEIA DIAS E CIA LTDA-ME

BLUE TINTAS LTDA
BOLSA DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA
BRANCO DIESEL PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
BRASIL TELECOM S/A
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
BR1LHUSS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
CAIO DAS CHAGAS E SANTOS, AGENCIA DE PUBLICAÇÃO, COMUNI
CÂNDIDO E SAMPAIO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
CARDAN BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA

CARFIL PNEUS LTDA

Garantia Red
Garantia Real
Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real
Garantia Real

Garanlia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real
Garantia Real

Garantia Real

Quírografãrio
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirogralario
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografario
Quirografario

Quirogralario
Quirografario

Quirografario
Quirografario

Quirografário

Quirografario
Quirografário

Quirografario
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário

Quirografario
Quirografario

Quirografario
Quirografário
Quirografario

Quirogratario
Quirografário

Quírografãrio
Quirografário
Quirografário

Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografario

Quirografario
Quirografário

Quirografarío
Quirogralario
Quirogralario
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
Quirografário
QuiroRrafário

569.872,66
1.676.635,86

192.500,00
203.400,00

5.261.037,97
474.583,31

29.229,16

1.038.629,54
821.201,86

422.867,01
24.986,70

4 527.683,30
84.123,15

313.339.94

15.640.090,46
12.694,32
23.512,50

1.847.787,09
1.234.526,49

823.000,00
2.235.415,90

932.084,75
874.501,39

7.983.522,44
404.00

3.010,33
31.040,00

46,850,25
12.827,44

1 5.000,00
560,00

595,88

102,15
660,00

22.000,00
14.729,72
1.100,00

51.838,35
7.723,11

1.825,00
15.795,32

3.521,05
298,10

29.778.00

4.535,22
310,00

9.085,00
524,50

33.936,00
647,00
850,00

3.545,25
540,00

2.808,00
3.680,00

2.500,00
720,00

30.698,15
8.510,00

6.085,57
58.800,00

1.150,00
3.341.71
1.805,20

350,00
3.108,00

750,00
1.957,00
4.800,00

393,33
3.676.00

25.000,00
62,00

1.570,00
570,00
451,55

2.495.75

TíaviafiLançom
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CARLOS ALBERTO CORBUCCI & CIA LTDA
CARLOS CUNHA LIMA - ME
CARLOS ROBERTO CIRQUE1RA MOTA LTDA
CARVALHO E MACEDO ME
CASA DO CARRETEIRO LTDA
CASPPER DISTRIBUIDORA LTDA
CASTRO E CARNEIRO LTDA
CELTS CONTABILIDADE ASSESSOR1A LTDA
CEMATECNICA CENTRAL DE MANT TÉCNICA LTDA
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIE E
CENTRO OESTE EXTINTORES LTDA
CENTRO OESTE RECAPAGENS LTDA
CIA. DE ENERGIA ELETRICA DO ESTADO DO TOCANTINS
CIA. DE SANEAMENTO DO TOCANTINS
CLARA & NICOLETTE LTDA
CLAYSON RODRIGUES ALVES
CO COMERCIO DE PNEUS LTDA
COBRA ROLAMENTOS E AUTOPEÇAS LTDA
COLAGEM COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
COMAC TOCANTINS COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DA BAHIA - COELBA
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA
COMPRESSORTINS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 12' REGIÃO GO/DF/TO
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 7° REGIÃO BAHIA
COOPERATIVA DE MÉDICOS E PSICÓLOGOS DO TOCANTINS
COP1VE PECAS E SERVIÇOS LTDA -EPP
CORONEL COMERCIO E REFEIÇÕES LTDA
CRIATIVA GRÁFICA, EDITORA E DES1GN LTDA
D I S PROVEDOR DE SERVIÇOS DE CONEXÃO INTERNET LTDA
DANTAS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
DECIO AUTO POSTO GURUPI LTDA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS
DEVA VEÍCULOS LTDA
Dl FREIOS PECAS E SERVIÇOS LTDA
DUCLORO COMERCIO LTDA
E P RODRIGUES & CIA LTDA
E. M. DE AMORIM MOTO PECAS
EDMUNDO DE JESUS SANTOS ME
EDVALDO LÁZARO CALMON COUTO ME
EGF DAMASCENO
ELETRO MAQUINAS CARDOSO LTDA
ELETRO TRANSOL IND.COM.MATERIA1S ELETRICOS LTDA.
ELS COMERCIO DE MATS DE CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES LT
EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A
EMPRESA BRA DE 1NSP VEICULAR LTDA
EMPRESA BRÁS. TECNOLOGIA E ADMIN. CONVÉNIOS HOM LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S A EMBRATEL
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
ENGRENEX RECUPERADORA DE BLOCOS E CABEÇOTES LTDA
ENI SH1RLEY KAME1
EXATA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME
EXTINCEND1O EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA ME
EXTREMA TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA EPP
F.P1NHE1RO M. JÚNIOR - ME
FABR1C1O DE MELO BARCELOS COSTA
FACCHINETT1 SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA ME
FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.
FÁTIMA E OLIVEIRA LTDA
FEDERAÇÃO DOS TRAB IND EST TO-DF-GO
FERPAM COM. DE FERRAM. E MAQ. LTDA.
F1DC MULT1SETORIAL SILVERADO MAX1MUM
FLAV1O RODOVALHO - ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA S/C - EPP
FONSECA E RIBEIRO LTDA ME
FORTE MIL COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA.
FRANCISCO GILBERTO OSÓRIO DOS SANTOS ME
FRISIO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
FUNDO NACIONAL ANT1DROGAS - FUNAD
GIROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA EPP
G1ROTEC COMERCIO E SERVIÇO LTDA
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1.225,34
2.260,01
1.261,75

358,00
407,34

16.500,00
1.214,65
6.694,00
1.801.70
3.455,11

440,00
4.081,00
6.841,59
1.367,33

817,22
320,00

4.520,00
203,22

2.000,00
4.500,00

70,00
1.421,60
3.628,61

139,28
100,00

3.150,00
1.500,00

860,00
8.549,26
6.190,00

12.693,34
94,95

310,00
4.564,26
1.660,81

102,15
102,15

11.114,10
7.805,12

875,65
980,00

11.428,50
13.802,80

273,00
360,00
458,00
436.50
272,44

1.172,87
31,81

1.647,36
954,00

695.000,00
10.972,86

12,49
52.934,54

1 .000,00
890,00
300,00

2.410,00
89.448.44

1 .200.00
1.244,00

600.00
576.20
620,00

1.867,20
1.018.53

37.215.87
9.999,96

514,85
761,00

10.994,42
1.750,00
1.500,00

321,78
187.50
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GLOBO BATERIAS LTDA

GLOBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA ME
GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ACUMULADORES LTDA

GOIÁS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

GRL ORGANIZAÇÃO REVENDEDORA DE COMB LUBRIFICANTES LTDA
GRUPOM INFORMÁTICA LTDA

GS TUBOS E CONEXÕES LTDA
GUERRA E LAUREANO LTDA-ME

GW PNEUS LTDA
GYNCONECT SOLUÇÕES EM REDES CONVERGENTES DE VOZ E DADOS

HALMEX COMERCIO VAREJISTA LTDA

H1DRAULASER PIRES SOUZA LTDA
HOBBY LOCADORA DE VEICULO LTDA

HOHL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

HPS TECNOLOGIA LTDA

IDEAL BORRACHAS LTDA

1GUATEM1 PNEUS LTDA
IMPETROL COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA

INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL

INSTITUTO BAIANO DE METROLOGIA E QUALIDADE - IBAMETRO

INSTITUTO BRÁS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVÁVEIS

INTEGRESIS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 1NFORMATI
ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A.

ITAU SEGUROS S/A
ITTRAN - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE TRANSPORTE LTDA

IVONETE COIMBRA AMARAL ME

JALAPAO COMERCIO E REPRT DE FILT E LUBRT LTDA

JANDY CONFECOES DE UNIFORMES LTDA

JB EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS

JD POSTO DE MOLAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

JL CHAVES TRANSPORTE LTDA
JOÃO DA PAZ PEREIRA AZEVEDO

JOÃO PAULO TOMAZELI SOARES

JOSAMAR JESO DA SILVA E CIA LTDA
JOSÉ ALVES & MAGA1NE LTDA

JOSÉ BALDUINO DA COSTA

JOSÉ PAULO DE SOUSA
KENLEY KAT1A MARIA E SILVA

KOCH ASFALTOS DO BRASIL LTDA
KONTACTEC INSTALAÇÕES E MONTAGEM LTDA-ME

KS ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

L H TOME-ME

L. A. DE MORAIS
LABCENTER LABORATÓRIOS DE ANALISES CLINICAS LTDA

LANXESS ELASTOMEROS DO BRASIL S.A.
LAUDOCENTER INSPECAO VEICULAR LTDA

LAVA JÁ TO E LANCHONETE DO FRETE LTDA

LOCALIZA IMÓVEIS LTDA
LOCATINS - LOCAÇÃO DE MAQ. FERRAMENTAS LTDA

LOCAWEB LTDA.
LUIZ CARLOS BEZERRA DA SILVA
M CASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

MAIS SAÚDE CANDEIAS CONSULTÓRIOS MÉDICOS LTDA

MAPA BRASIL AG VIAG TUR LTDA

MARAJÓ DIESEL COMERCIO DE AUTOPEÇAS LTDA
MÁRCIO LUIZ GOMES DOS SANTOS ME

MARCOS ZAGLUL DAHER

MARLEDES JOSÉ HILÁRIO
MARLOS NOGUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
MAROL AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/A

MARQUES BARRETO MAGALHÃES E LOPES ADVOG. ASSOC S/S
MASUT COMBUSTÍVEIS LTDA
MECENAS E ALBUQUERQUE LTDA - ME
MEGATRUCKS DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

M1NACU DIESEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA - PRF
MÍRIAM DE MELO SCHLAGL

MORAES & CHAVEIRO RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

MORALES E GARCIA E RIO PRETO LTDA ME
MR COMERCIAL LTDA
MYSTER TRANSPORTES LTDA

N A FOMENTO MERCANTIL LTDA
NACIONAL CARDAN COMERCIO AUTO PECAS E SERVIÇOS LTDA
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1.870,00

1.956,77
2.086,00

17.653.75
9.000.00

5.000,00
188,00

5.825,20

6.035,80
1 50.00

52.194,19

6.000,01

28.982,35
308,00

27.940,85

395,00

60,00

10.500,00
2.998,80

2.279,06

2.688,37
507.00

45.889,88
8.135,69

285,00

1.128,00

1.393,50

5.383,80

1.587,74
1.423,07

25661,57

12.442,87

17.003,11
10.647,25

6.430,50
5.000,00

1.290,00
7.800,00

405.024,29

450,00

50,00

58,20
555.60

138,60

166.819,02

5.354,40

2.710,41
1.000,00

360,00

61,35
695,00

2.827,43

1.105,99
2.270.91

635.00

6.305.00
5.000,00

695,76
249.137.55

12.364,64

6.302,28
42.210.00

260,00
3.070,84

27.900,00

5.000,00
853.48
285,00

5.866,00

6.075,76
3.106,00
3.213,01

202.713,30
550,00
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NAVESA CAMINHÕES E ONIBUS LTDA
NOVA LÍDER PECAS E SERVIÇOS LTDA ME

NOVO ST1LO COMERCIO DE PNEUS LTDA
NUBIA ANACLETA DOS SANTOS TEIXEIRA

OPINIÃO S/A
PANIFICADORA SABOR DE MINAS LTDA

PAPELARIA DINÂMICA LTDA
PAPELARIA MODERNA LDTA-ME

PASSON1 & MACEDO LTDA ME
PCA - COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
PEDREIRA 1ZAIRA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PEREIRA E MORAES LTDA
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD E MEC LTDA
PNEULIDER RECAUCHUTAGEM LTDA

PODIUM COM DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
PONTO FÁCIL COMERCIO DE RELÓGIO DE PONTO E ACESSO LTDA

POSTO DIAMANTINA LTDA
POSTO VILA FERNAO DIAS LTDA
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
PRANA PETROQUÍMICA LTDA.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
PR1NTEC COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
PROTEFIL PROTECAO E FERRAMENTAS LTDA.
QUIM1GEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

QUIMITEL-COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

R. C. A COMERCIAL DE PECAS E SERVIÇOS LTDA - ME
RAPI 10 COM, REPRESENTAÇÕES E SERV DE ENTREGA LTDA

RAPIDAO COMETA LOGÍSTICA E TRANSPORTE S/A

REDE RECAPEX PNEUS LTDA,
REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
REDEMIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA

REGINALDO DE BRITO
RESENDE DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
RESIDENCIAL FELICITA
RESTAURANTE E POUSADA GAÚCHO LTDA ME

RILMAR GOMES DE SOUZA
RIOS BORRACHAS LTDA
RODA BRASIL ESCOLTA & SERVIÇOS LTDA ME
RODA MAIS COMERCIO DE ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA - ME

RODOLOPES IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
RODOPOSTO COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA
S & V VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - ME

S K. PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
S&V CONSU1LTORIA SERVIÇOS E LOC. DE MÃO DE OBRA LTDA

S. D. DE SOUZA RDSYSTEM INFORMÁTICA
SÁ NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA
SACRAMENTO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

SALES & SALES LTDA
SÃO JOAQUIM TRANSPORTES LTDA
SCARPS ADESIVOS PLOTTADOS LTDA
SDS COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO

SECRETARIA DA FAZENDA GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA TOCANTINS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS

S ER AS A S/A
SERRA AZUL - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
SERVIÇO SOCIAL DA IND E DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO EST TO

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA DA CONST. NO ESTADO DE GOIA
SERVIÇO SOCIAL DA 1NDUSTRIA-SESI-DEPARTAMENTO REGIONAL

SETA VISTORIA E COMERCIO DE PECAS LTDA
S1LICAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
SILMAR ASS1ST. TEC MANT E CONS EQUIP IND. S/C LTDA
S1ND DOS TRAB IND. QUI E FARM NO EST DE GO
SIND TRAB RAMO QUÍMICO PETROLEIRO BA
SINDICATO TRAB. IND. QU1M PLAS E FARM BH REGIÃO
SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SOLO LTDA
SULAMER1CANA QUÍMICA LTDA
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

SUPERMERCADO MIX DO BORRACHEIRO LTDA
TAL1N AUTO VIDROS LTDA
TALK. TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME
TARCÍSIO CARNEIRO RAMOS-ME

TAXI AÉREO PALMAS LTDA
TEC LINK TECNOLOGIA E ELETRON1CA LTDA
TECBAL REUNIDAS COMERCIO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS LTDA

TECNO DIESEL AMERICANA LTDA
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3.515,22
1.541,00

580,00
9.254,13

18.901,00

218,08
415,72

742,50
75.00

4.133.28
12.506,81

200,00

24.310,00
2.450,00

320,00

850,00
11.141,69
26.771,83
16.362.06
29.450.40

102,15
830,64

1.930,21
170,00
563.20

39.186,90

648,00
101,30

4.375.00

641,13
26.384,04

1.708,00
277,00
300.00
270,00

1.126,80

7.595,00
3.381,64

1.195,00
1.250,00

417,00
1.925,96

16.428,40
48.214,56

213,67
24.730,51

878.80
4.903,73

13.031,45
262,50
609,97

327.468,38
1.665,00
1.704.94

8.679,33
540,00

10.162,44
5.000.00

1.035,55
1.890,60

393,00

592,87
17.545,61
12.087,92
2.968.31
1.043,02

122,41
5.666,00

15.561,30
241,78
36,00

450,00
240,00

5.270,59
8.000,00

320,00
200,00

2.400,00
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TELEMAR NORTE LESTE S/A
TEMPO CERTO RELÓGIOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA
THIAGO CALDEIRA NUNF.S
TITO COMERCIO DE BOMBAS E ACESSÓRIOS LTDA
TOCANTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA
TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
TOTVS S/A
TRANSPEL TRANSPORTE E BRITAGEM DE PEDRAS LTDA
TRANSPOL - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
TRANSPORTADORA DE DIESEL CAVALO MARINHO LTDA.
TRUCKS LÍDER IND E COM LTDA ME
TSUNODA E ALMEIDA LTDA
TUBASA TUBOS DE AÇO DE SALVADOR LTDA
TUBOTEC MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA - ME
TUBOVAL COMERCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAIS LTDA
TURBO K l.TDA
UN1CAP RECAPAGEM LTDA
UNIMED PALMAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
UNITINTAS COMERCIO DE TINTAS LTDA
VALUB COM. LUBRIFICANTE LTDA
VASCONCELOS SERVIÇOS LTDA- ME
VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
VET 3 ASSESSORIA PROJETOS CONSTRUÇÃO l.TDA
VIDROLAR VIDROS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
VISION PLAC COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
VOANET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
WEISHAUPT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
YOSHITO & ETO PECAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME

Subtotal do crédito Quirografário - Fornecedores
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1385,74
606.50
426.20
500.00
227.50

36.580.66
33.999,80

2.257,37
14.223,75
47.430,00

1.444.00
72.00
84,00

635,00
492,64

2.680,00
2.823,34

10.124.70
264.70

47.843,79
7 500,00
6.420,83

21.765.15
1.043,00

786,00
474.05

3.735.67
380,00

4.111.299,06
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ̂ U/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Goianira - Go
Avenida José António Gabriel, n° 18, Centro

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrmue Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.{62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 0^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Palmas - To
Quadra 502 sul, Av. NS 02, Paço municipal Theotônio Segurado;
Cep 77021-900;Palmas - To

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henflque Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° í^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Candeias - BA
Praça Pio XI, s/n, Centro; Candeias- - BA

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62> 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° <?f/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Betim - MG
Rua Pará de Minas, 640, Brasiléia; Cep 32600412.

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
EscWvenfe Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício rPCé /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Fortaleza - CE
Rua São José, 01, Centro; Cep 60.060-170

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 0>/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Paulínea - SP
Avenida Prefeito José Lozano Araújo, 1551, Parque Brasil 500;
Cep 13141901

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°£# /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

llustríssimo(a) Senhor(a)
Representante legal do Município de Araguatins - TO
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães, s/n; Cep 77950000

Senhor(a) Representante legal,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrigve Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62> 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de gotas

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° Of/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado de Goiás
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, n.° 03, Setor Central, Goiânia - Go
Cep 74003010

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrláue 'Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.{62) 3616-1398



n
x

tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° /c?/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado do Tocantins
Praça dos Girassóis, s/n, esplanada das secretarias, plano diretor,
Centro, Palmas; Cep 77.054.970

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribuna
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n0/*l /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado da Bahia
3a Avenida, 370, centro administrativo da Bahia, Salvador;
Cep 41745005

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrmue Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° /7-V2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado de Minas Gerais
Rua Espirito Santo, 495, Centro, Belo Horizonte; Cep 30.160.030

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 13/2013-Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado do Ceará
Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz, Fortaleza.
Cep 60.811.520

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd, 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° /4 /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Rua Pamplona, 227, Jardim Paulista, São Paulo. Cep 01405902

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Hennque Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ; f/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado de Goiás
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira, 210, Centro, Goiânia.
Cep 74.003.010

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n / /
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° /i^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado do Tocantins
202 Norte, Av. LO, lotes 5/6, 3° andar, Palmas; Cep 77054.010

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. {62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°/>/2013-Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado da Bahia
Rua Araújo Pinto, n.°91, Bairro Canela, Salvador; Cep 40110.150

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n v
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° /0/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional de Minas Gerais
Avenida Afonso Pena, 1.500, 6° andar, Centro, Belo Horizonte
Cep 30130.005

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Heõfrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel, (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



v*tribunal /v
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° / ?/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional do Ceará
Rua Barão de Aracati, 909, 7° andar, Aldeota, Fortaleza.
Cep 60.115.080

llustríssimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 10 /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Procuradoria da Fazenda Nacional do Estado de São Paulo
Avenida Alameda Santos, 647,15° andar, Cerqueira César, São Paulo
Cep 01419.001

llustrissimo(a) Senhor(a) Procurador,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A, respeitando

assim, o estabelecido pela lei n.° 11.101/2005 , artigo 52, inciso V (ordenará

a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às fazendas

públicas federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver

estabelecimento).

Atenciosamente.

mw
Gustavo Henrífiue Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 1( /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás
Rua 260 esquina 259, Qd. 85-A, Lt. 5-F, Setor Leste Universitário
Goiânia; Cep 74610.240

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

M%M$
e raújo de Oliveira

ente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.<62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 22/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo
Rua Barra Funda, 836, Barra Funda, São Paulo.
Cep 01152.000

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° £3/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado do Ceará
Rua 25 de Março, 300, Centro, Fortaleza; Cep 60060.120

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Esc invente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.<62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado degolas

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ^Y/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Avenida Santos Dumont, 380, Centro, Belo Horizonte. Cep 30111.040

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n triburial
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°5í /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado da Bahia
Rua Miguel Calmon, 28, comércio Salvador, Salvador. Cep 40015.010

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



BP-̂ B
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício \\*26 /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Presidente da Junta Comercial do Estado do Tocantins
Quadra 14 Norte, Av. LO 02, lote 22, plano diretor norte, Palmas.
Cep 77006.022

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente,

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício ^(2,^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/Palmas - To
Quadra 104 sul, Rua SEO1, 25, 4° andar, salas 401, 403 e 405,
Condomínio centro empresarial norte, plano diretorsul, Palmas.
Cep 77020014

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 2^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/Fortaleza - Ce
Rua Pedro Borges, 20,11° andar, salas 1101 a 1104, Centro, Fortaleza
Cep 60055-900

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° li /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/Goiânia - Go
Avenida República do Líbano, 1551, 6° andar, sala 601, edifício Vanda
Pinheiro, Setor Oeste; Cep 74125.121

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares M, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°3ú /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/São Paulo - Sp
Alameda dos Quirimuras, 187, Saúde, São Paulo; Cep 04068.900

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrmue Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofícion°J?f/2013-Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/Salvador - Ba
Avenida Tancredo Neves, 1672, Edifício C a tabas empresarial, sala 501,
caminho das árvores; Cep 41820.020

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 35/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor Serasa/Belo Horizonte - MG
Rua Paraíba, 330, 21 ° andar, salas 2101 e 2103, Funcionários,
Belo Horizonte; Cep 30130.917

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henriéuie Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. {62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



-̂̂ 3

v
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofícion°^/2013-Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/Palmas - To
Quadra 301 norte, Av. Theotonio Segurado, Conjunto 01, lote 06, plano
diretor norte, Palmas; Cep 77001.217

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n0- 7201 3- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/Araguatins - To
Praça da Bandeira, 250, Centro, Araguatins; Cep 77950.970

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henfíéjue'Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Seíor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°3j'/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/Betim - MG
Rua Vicencia Maria de Jesus, 375, Jardim da Cidade, Betim.
Cep 32604.286

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

rt
Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62)3516-1398



5P-̂
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 3f /2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/Fortaleza - CE
Rua 25 de Março, 882, Centro, Fortaleza
Cep

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escf&vente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribuna
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° 3 #2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/Goianira - GO
Avenida Rio de Janeiro, 212, Setor Central, Goianira; Cep 75370000

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltes S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henríoue Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°/^/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDL/São Paulo - SP
Avenida Paulista, 1159, Cerqueira César, conjunto 214, Bela Vista,
São Paulo. Cep 01310.100

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. {62)3516-1171 Fax.{62) 3516-1398



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° «?f/2013- Faz. Públicas Goianira, 10 de Janeiro de 2013

Senhor Diretor SPC-CDUSalvador - Ba
Rua Carlos Gomes, 1063, Aflitos, edifício CDL, Salvador;
Cep 40060.325

llustríssimo(a) Senhor(a),

Sirvo - me do presente para informar, conforme decisão (em

anexo) proferida pela MM. Juíza de Direito da 2° vara cível de Goianira,

Viviane Atallah, sobre o deferimento do pedido de recuperação judicial

formulado pela empresa Indústria Nacional de Asfaltos S/A e que seja

acrescido ao nome empresarial da autora (empresa) a expressão " em

recuperação judicial", respeitando assim, o estabelecido pela lei n.°

11.101/2005, artigo 69 (Em todos os atos, contratos e documentos firmados

pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial, deverá ser

acrescida, após o nome empresarial, a expressão "em recuperação

judicial").

Atenciosamente.

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



ntribunal
de justiça
do estado degolas

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° JJ2_/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia CLARO

Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

irevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° JL/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia Ól

Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Esítfrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de gotas

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°,£Z_/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia EMBRATEL

Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Flaviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Herinque Araújo de Oliveira

screvente Judiciário

/C O !<

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



l

n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° _13_/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustrissimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia GVT

Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

íérevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398

-O/ / /



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ̂ L/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Presidente
Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras
Avenida República do Chile, n.° 65, Rio de Janeiro - RJ

Senhor (a) Presidente,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "a" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a abstenção de rescindir e/ou exigir caução

da empresa nacional de asfaltos enquanto está ostentar a característica,

"em recuperação judicial".

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Hermque Araújo de Oliveira

ícrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n vtribunal
de justiça
do estado de gotas

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° _£5/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito
4° vara cível da comarca de Palmas - Tocantins

Senhor (a) Juiz (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "b" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), onde seja

suspenso as ações em trâmite no prazo previsto no artigo 6°, §4 da lei n.°

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Esòrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° j£_/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
CELG
Rua 02, Quadra A-37, n.°505, Ed. Gileno Godoi, Jd. Goiás, Goiânia-GO.
Cep 74.805.180

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

rcrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



-̂*5
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°i2:/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013,

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
SANEAGO
Avenida Fued José Sebba, 1245, Jd. Goiás, Goiânia-GO. Cep 74805.100

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

irevente Judiciário

O' /3

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° fà /2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
SANEATINS
Quadra 302 norte, QL 11, lotes 1 / 2, Bairro Centro, Palmas - TO. Cep
77.006.340

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

/c-<crevente Judiciário

te-O i- l B
Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000

Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ̂ 72013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
CELTINS
Quadra 104 norte, Av. L04, Conjunto IV, lote 12A, Palmas-TO.
Cep 77006032

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Hermque Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



Maríos Nogueira

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA VARA DE FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS

PÚBLICOS, AMBIENTAL-E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DÊ GOIAN1RA-GO

2O12QA2S&22A/O003

DATA s 18/01/2013 HORA : UslS
FAZENDAS FUB.fi£G.FUB.AMB, E 2.CIVEL

Processo n. 428622^83.2011.8.09.0064- PEDIDO URGENTE

INDÚSTRIA KACIONAL DE ASFALTOS S/A,
f

(a "Recuperanda". a "Nacional A&faltos", a "Requerente**), já qualificada

anteriormente,. por intermédio de seus advogados que ao final assinam,

estabelecidos profissionalmente no endereço impresso no rodapé, que indicam

para receber as comunicações dê estilo, vem perante Vossa Senhoria, conr p

acatamento é respeito rotineiros, .expor o que se segue e requerer ao final.

Insta salientar que a empresa,em recuperação judicial formulou

pedido de reconsideração da decisão liminar concessiva pardal, oportunidade em

que trouxe à baila o fato de que as empresas concessionárias de energia elétrica,

saneamento básico, telecomunicações.- dos Estados de Goiás, Tocantins e Bahia -

e outras intimamente ligadas ao desenvolvimento dás atividades económicas da

autora, estariam _prestes a interromper o fornecimento de seus serviços por

existirem débitos ainda não adimpíldos anteriores à proposftura da preser
•'' . ' - ' r-t l

demanda. • '



Marlos Nogueira

c>2. • Entretanto, a magistrada, ao proferir a decisão quç reconsiderou os

•pleitos formulados, deixou de observar o pedido referente às- empresas EMBASA e

COELBA, situadas, no Estado "da Bahia.,

03.. Importante destacar que a medida é de suma -importância para a
: ' ' . ' . ' . .

Nacional Asfaltes, pois sem que haja a determinação judicial no sentido de que
i . ' , •

ambas mantenham o fornecimento-. de seus serviços, as atividades industriais
^

asfálticas cessarão em solo baiano, o que inviabiliza os termos da recuperação

judicial. "

04. Desta feita, tendo em vista a omissão .ventilada acima, pugna-se pela

manifestação judicial acerca do pedido refletJdo em petição pretérita, para que

seja determinado à EMBASA e COEIBA, no Estado "da Bahia, a suspensão de

eventuais cortes de serviços essenciais durante o período previsto nó àrt. 6°, 54°,

da LRF. " . - . . ' . .

É o que se pede., esperando p deferimento.

Goiânia, 17 de janeiro de 2013.

lUSf VIEIRA MH^NDA

22.861

EUGÊNIO A FERREIRA

. J4.752



CONCLUSÃO

Aos 21/janeiio/2G13, faço estes autos
conclusos à MM. Juíza de Direito.

Alves

Escrivã subs

RECEBIMENTO

Recebi estes autos da MM. Juíza
com despacho/decisão/sentença de
fls.

Goianira, <?3 l &\ 13

Escrivã subé/Escrevente



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Processo n° 201204286226

Despacho

Defiro o pedido de fls.497/ 498 e determino:

a) expeçam-se ofícios às empresas EMBASA E COELBA no Estado da

Bahia para que suspendam os cortes de serviços essenciais durante o período previsto

noartigo6°,§4°daLRF.

Goianira, 21 de j 2013

Fláviah Lançoni
Juíza de Direito em subs

Cesta



tribunal
de justiça

do estado de goiás
comarca de Goianira/GO

Fazendas Pub.Reg.Pub.Amb. E 2.Cível

CERTIDÃO

Autos n° 201204286226

Certifico e dou fé que o edital nos termos do art. 52, §1 da lei

11.101/2005 foi disponibilizado no DJ eletrônico em 22/01/2013 e sua

publicação ocorreu em 23/01/2013 na edição n.° 1229, seção III, conforme

espelho em anexo.

Nada mais, dou fé.

Goianira, 24/01/2013

Gustavo Hemíque Araújo de Oliveira
Escrevente Judiciário



ANOVI- tDiÇÃON°1229-SECÃOIÍ I DISPONIBIl iZAÇÃO terça-feifa 22/01/2013 PUBLICAÇÃO quarta-teira 23/01/2013

tribunal SSSLTr-0de justiça oomarca de Goianira
2a VARA CÍVEL {Juiz - 1)

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

A Excelentíssima Senhora FLÁVIAH LANÇONI COSTA PINHEIRO, MM. Juíza de
Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Goianira - GO. no uso de sua competência
e nos termos da Lei 11.101/2005. comunica a quem interessar que a empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, ajuizou pedido de Recuperação
Judicial n° 428622-83.2012.8.09.0064. via do qual alegou que preenche os requisitos
legais para conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial de
acordo com a Lei 11.101/2005. bem como que a petição inicial está formalizada e
instruída com documentos e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo
pelo qual requereu fosse deferido o processamento da Recuperação Judicial com
nomeação do administrador judiciai e dispensa da apresentação de certidões
negativas para exercício de suas atividades. Requereu também que fosse
determinada a suspensão do andamento de todas as ações e execuções em seu
desfavor, bem como a intimação do ilustre representante do Ministério Público e
Fazendas Públicas para tomarem ciência do presente pedido.

Comunica ainda que. analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO. com escritório profissional na Av. C-255. n° 270.
Centro Empresarial Sebba. Sala 422. St. Nova Suíça. Goiânia - GO. CEP 74.280-
010. fone: (62) 3088-0666 / 8408-8790. e-mail leQnardo@paternostro.com.br

Comunica finalmente que; dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei; determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias; determinou ainda a intimação do
Ministério Público e a comunicação do processamento da recuperação judicial às
Fazendas Públicas Federal, Estadual e as dos Municípios em que a devedora tem
estabelecimento Determinou que a devedora acresça a expressão "em recuperação
judicial" em todos os atos. Por fim. intimou os credores da recuperanda para. se for o
caso. apresentarem ao Administrador Judicial habilitação ou divergência ao valor
e/ou classificação do crédito relacionado, no prazo de 15 dias contados da
publicação deste edital, no endereço retro informado bem como para apresentar
objeção ao plano de recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lei.

Para que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
que será publicado e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos termos da
Lei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE D) Eletròrwo - Acesse https \Www.tjgo ,ua br 497 de 1096



tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ̂ £/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
EMBASA-BA

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "a" do despacho de fls.500 (em anexo), que determina

a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante o período

previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira
/ /

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



^-^3
tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ̂ [/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
COELBA-BA

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "a" do despacho de fls.500 (em anexo), que determina

a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante o período

previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

icrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.<62) 3516-1398



tribunal L
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°6_2_/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
Banco do Brasil

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "c" da decisão de fls. 437 a 439 (em anexo), que

determina que seja devolvido à empresa NACIONAL ASFALTOS os valores

sacados desde a data do ajuizamento desta ação (30/11/2012) e se

abstenham de efetuar futuros saques nas contas-correntes da recuperanda,

devendo aguardar a assembleia geral de credores no prazo legal.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Herífique Araújo de Oliveira

ícrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° ££_/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
Banco Bradesco

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "c" da decisão de fls. 437 a 439 (em anexo), que

determina que seja devolvido à empresa NACIONAL ASFALTOS os valores

sacados desde a data do ajuizamento desta ação (30/11/2012) e se

abstenham de efetuar futuros saques nas contas-correntes da recuperanda,

devendo aguardar a assembleia geral de credores no prazo legal.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

-
Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000

Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398 0/4^Z-



tribunal /
de justiça J
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Oficio n° é*r 72013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

n
Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
Banco Mercantil

Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "c" da decisão de fls. 437 a 439 (em anexo), que

determina que seja devolvido à empresa NACIONAL ASFALTOS os valores

sacados desde a data do ajuizamento desta ação (3071172012) e se

abstenham de efetuar futuros saques nas contas-correntes da recuperanda,

devendo aguardar a assembleia geral de credores no prazo legal.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

'Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2* VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIANIRA- ESTADO DE GOIÁS FAZENDAS PUB.REB_PUB.AMB.
428é>22—S3 . 2O12/OOO4

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL N5 2012C DATA AND: 21/01/2013 JUIZ: l ÍJ.DOC/FOLHA: 12

INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR

DATA : 16/01/2013 HORA; 17:35

REQTE: BANCO DO BRASIL S/A

201204286226

Requerente

Credor Habilitante

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

BANCO DO BRASIL S/A

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista inscrita

no CNPJ sob ne 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C,

Lote 32, Edifício Sede III, Brasília/DF, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência,

por intermédio de seu advogado e procurador que esta subscreve, com escritório na Rua 19,

157, Ed. Aston, SI. 404, Centro - Goiânia/GO, CEP: 74.030-090, local que declina em

cumprimento do disposto no artigo 39, l, do Código de Processo Civil e art. 9*, l, da Lei

11.101/2005, constituído conforme as disposições estatutárias em anexo, vem à ilustre

presença de Vossa Excelência, por seu procurador infra assinado REQUERER A JUNTADA DE

PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO ANEXOS.

Requer, por oportuno o cadastramento dos advogados

SANDRO PlSSINI ESPÍNOLA - OAB/SP n^ 198.040-A e GUSTAVO AMATO PlSSINI - OAB/GO n^

31.075 a fim de que os mesmos sejam intimados via DJGO (artigo 236 do CPC) de todas as

publicações efetivadas para os presentes autos de Recuperação Judicial da INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTO S/A, podendojjgstaforma, tempestivamente tomar conhecimento e

manifestar-se sobre os mesmós7evitando-se desta forma a preclusão do direito relativo ao

crédito do BANCO DO BRÍÍSIL S/A.

!\A ARAÚJO LIMA

Boruerl • SP | Alameda Rio Negro, 161 • 8° andar • Alphaville • 06454-000 • Fone/Fax: [11} 3894.3800
Golônla • GO | Rua 19, 157 • Ed. Aston • Centro • 74030-090 • Fone/Fax: (11) 3894.3800
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SUBSTABELECIMENTO
(COM RESERVA DE PODERES)

Substabeleço com reservas de Iguais poderes, nas pessoas de ANDRÉ COSTA FERRAZ

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n» 271.481-A, DANIELA MAGAGNATO

PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob r»e 235.508, DOUGLAS AUGUSTO

FONTES FRANÇA, brasileiro, separado, advogado, inscrito na Ordem dos MARCOS HAILTON

GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n* 256.543, NIZIA

CRISTINA T1EM1 AOKI, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n& 214.154, e com

reservas de iguais poderes exceto o de substabelecer, nas pessoas de ADRIANA SOUZA

DELLOVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob n« 247.166, ANA PAULA ALVES

MOREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP, sob nfi 258.420,

Advogados/SP sob na 278.589, FABIANO ESPÍNDOLA PtSSINI, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/MS sob n° 13.279, FERNANDA QUEIROGA URA, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP sob n* 275.470, JANAÍNA ALVARES D! STASI, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP, sob n° 262.240, JOAQUIM CÉSAR LEITE DA SILVA, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP, sob n° 251.169, JULIANA TEIXEIRA MASAKI, brasileira, solteira,

advogada, inscrita na OAB/SP sob n* 267.814, PAULO DIÁCOLI PEREIRA DA SILVA, brasileiro,

solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n» 211.642, THAYS FREITAS GOMES, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n& 261.243, todos com escritório à Rua Bela Cintra,

1200 -12 andar - Consolação - São Paulo - Estado de São Paulo, com filiai à Rua Alberto Néder,

328 - 69 andar - Centro - Campo Grande - Estado do Mato Grosso do Sul e LEONARDO DA

COSTA ARAÚJO LIMA, advogado, inscrito na OAB/GO, sob n» 26.929, com escritório na Rua 19,

nsi57 - Ed. Aston - SI.404 - Centro - Goiânia -Estado de Goiás, os poderes que me foram

conferidos nos autos do processo em epígrafe.

São Paulo, 8 de dezembro de 2009

ISTAVOAMATOPtSSf
OAB/SP 261.030

SIo Paulo- Captai C«mpo Grande- MS
Rua Bela Cintra, 1200 -1» SfHtar. «"« Bahto, 6- 6' andar
CEP 01415-001- Consolação CEP 79003-032- Centro
TeU (11) 38M-3600/ f n (11) 3064-4407 TeL (67) 3035-2928
E-mall: contatoffadvocacUMiutroplitlnl.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL uvro: 1914
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO DE NOTAS DO

DISTRITO FEDERAL
Ronaldo Ribeiro de Faria • Tabelião

CNA 2 - 10TE 01 • LJDJAS 01 «02 (PRAÇA DO Dl) - TAGUATINGA - DF - CEP 72.1UWE5
FONE-161) 303M444 - FAX:(61) 3351 -6992
emafccartcdo3df@gmall.com

"f/

199
560868

^ Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e nove
(28/10/2009), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este instrumento público, em que,
comparece(m) como outorgantes), BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista, sediado no Setor Bancário
Sul, Quadra 04, Bloco C, Lote 32, Edifício Sede III, em Brasília, Distrito Federal; inscrito no CNPJ/MF sob o número
00.000.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados no.Departamento Nacional do Registro do
Comércio sob o número 83, neste ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico,
JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade
profissional n' 72110B-OAB/SP, data de Inscrição de 22 de outubro de 1990, CPF/MF sob o n". 766.827.068-04,
residente nesta Capital e domiciliado na Sede da Empresa, investido na função conforme'decisão do Conselho de
Administração do Banco do Brasil, reunido em 17 de setembro de 2007, registrada em 02 de outubro de 2007, sob o n*
0000677059, no 2" Oficio de Registro de~Tftu!os e Documentos desta Capital;' identificado e reconhecido como o próprio
do que dou fé. È por ele, na forma como vem representado, me foi dito que^por este instrumento público, nomeia e
constitui seus procuradores SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA, brasileiro, casado;'advogado, inscrito na OAB/MS sob o
n* 6.817, na OAB/SP sob o n* 198.040-A e no CPF/MF sob o H" 448.428.051-53 e GUSTAVO AMATO PISSINI,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n* 12.473, na OAB/SP sob 9 n' 261.030 e no CPF/MF sob o n"
831.812.291-72, na condição de sócios da Advocacia Sandro Pissini, sociedade registrada na OAB/SP sob o n" 7400,
inscrita no CNPJ/MF tf 05.568.044/0001-36, sediada na Rua Bela Cintra, ri* 1200, l" Andar, Consolação, em SSo
Paulo-SP, CEP 01415-001 (dados fornecidos por declaração, ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer incorrecto), que foi credenciada e contratada ao amparo do Edital de Credenclamento 2008/0425
(7421) SL para prestar serviços advocatfcios e técnicos de natureza jurídica ao Outorgante no Distrito Federa) e nos
Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Acre, Amapá, Amazonas, Para, Rondônia, Roraima, Tocantins e
Maranhão. Ficam conferidos aos procuradores os poderes necessários è defesa dos Interesses do Outorgante nas esferas
administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula aá Judicia, para atuar erft^primeirp,e segundo grau» de
jurisdiç&o, bem como nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo .ainda os atos de interpor
recursos e apresentar contrarrazOes a recursos interpostos aos tribunais superiores e ao Supremo Tribunal Federal, apenas
ressalvado que o acompanhamento de processos e' à* atuação nesses tribunais ficarão exclusivameríte a cargo dos
advogados-empregados do Outorgante, e ainda os poderes especiais, quando autorizados peio Outorgante, de reconhecer
a procedência do pedido, transigir, desistir, receber e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimentò~de
crédito do Outorgante somente mediante deposito judicial, vedado aos Outorgados o levantamento dó valor depositado,
podendo os Outorgados, no entanto, requerer a éxpêdiçflo de alvará de. levantamento apenas em nome do Outorgante,
retirar em cartório ou serventia Judicial o alvará de levantamento para entrega ap Outorgante, nSo podendo retirar em
cartório ou serventia judicial qualquer alvará de levantamento, quando expedido em nome dos Outorgados, firmar
compromisso, apresentar reclamação e representação correicional e ingressar em recinto no qual esteja sendo realizada
assembleia ou reunião de que participe ou possa participai' o Outorgante, ou perante a qual este deva comparecer,
podendo, para tanto, propor ou contestar açSes, inclusive'acOes rescisórias, opor exceçSo de qualquer natureza, reconvlr,
nomear e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos os recursos em direito permitidos, aceitar ou embargar
concordatas, requerer falências, declarar ou Impugnar créditos, praticar todos os atos' necessários em processos de
recuperação judicial e extrajudicial, representar o Outorgante perante órgHos públicos, solicitar, informações escritas
necessárias ao desempenho dos poderes ora outorgados, receber intimações para ciência e andamento dos respectivos
pleitos, exceto as que, por força de lei, devam ser, feitas unicamente ao Outorgante. Os poderes ora outorgados poderão
ser exercidos conjunta ou individualmente, O presente mandato nío revoga outros mandatos que anteriormente tenham
sido firmados e ratifica todos os atos praticados em decorrência destes. Os poderes ora conferidos aos Outorgados podem
ser substabelecidos com reserva.. Esclareço ao(s) outorgaríte(s) o significado deste ato após õ que lhe(s) li em voz alta e
pausada o presente instrumento que aoeito^artftn)V asslnouíaraih). DISPENSADAS AS^,TESTEMUNHAS DE
ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu £? ELIENE GOMES L;IMÀ SAMPAIO SILVA, Escrevente
Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro e presente ato colhendo as assinaturas. E .eu, -Tabelião Substituto,
dou fé, assino e subscrevo. (aa?) GERALDO EUSTÁQUIO PEREIRA, JOAQUIM PORTES,
CERQUEIRA CÉSAR. Nada mais. Trasladada em seguk

EM TESTEMUNHO (
Emol.R$21,86-LILl.
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BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNlAO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 17 DE SETEMBRO DE 1007

Em dezesselc de setembro de dois mil e sete, às dez horas,
cin Brasília (DF), sob a presidência do Sr. Bernard Appy, realizou-se
reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: S330000063-S), encontran-
do-se presentes os Conselheiros António Francisco de Lima Neto,
Bernardo Goulhier Macedo, Carlos Augusta Vidono, Francisco Au-
gusto da Costa e Silva c Tarcísio José Massote de Godoy; e, na
secretaria dos trabalhos, o Sr. llayton Jurema da Rocha. Estiveram
presentes, lambem, os Srs. Glauco Cavalcante Lima, Diretor de Es-
tratégia e Organização; Joaquim Portei de Cerqueira César. Direlor
Jurídico; e a Sra. Regina Maria Santos Rodrigues, Assessora Especial
do Presidente do Banco do Brasil. Iniciada a reunião, o Conselho de
Administração decidiu; l, Declarar-se ciente: a) a m) (...); 2, Ho-
mologar: a) (...); b) a despacho do Sr. Presidente de 24.08.2007, ad
referendum do Conselho, aprovando a eleicio dos membros da Di-
reloría Executiva, a seguir qualificados, para cumprirem o mandato
2007/2010, interrompendo-se todos os mandatos vigentes, e com o
registro da abstenção dos Conselheiros Carlos Augusto Vidotlo e
Francisco Augusto da Costa c Silva quanto á eleição do Sr. Luiz
Alberui Maguilo Vilela: Více-Prcsidente de Crédito, Controladoria e
Risco Global ADÉ210 DE ALMEIDA LIMA, brasileiro, casado,
economista, residente e domiciliado na SQN 313, bloco G, ap, 207,
Asa Norte - Brasilia (DF), porlndor do CPF n.° 342.530.507-78 e da
Carreira de Identidade n." 245,123, expedida em 21.11.1977 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espirito Santo; Vice-
Ptesidente de Cartões e Novos Negócios de Varejo: ALDEM1R BEN-
D1NE, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e do-
miciliado na SQN 313, bloco C, ap. 603. Asa Norte - Brasilia (DF),
portador do CPF n° 043.980.408-62 e da Carteira de Identidade n"
10.126,431, expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Slo Paulo; Vice-Presídente de Finanças, Mer-
cado de Capitais e Relações com Investidor»: ALDO LUIZ MEN-
DES, brasileiro, divorciado, economista, residente e domiciliado na
SQS 114, bloco l, ap. 502, Asa Sul - Brasília (DF), portador do CPF
n.9 210.530.301-34 c da Carteira de Identidade n.° 468,736, expedida
cm 28.09.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Vice-Presidente de Tecnologia e Logística: JOSÉ LUÍS PRO-
LA SALINAS, brasileiro, casado, administrador de empresas, re-
sidente e domiciliado na SQN 113, bloco F, ap. 302, Asa Norte -
Brasilia (DF), portador do CPF n" 334,827.800-72 e da Carteira de
Identidade n" 6011315246, expedida em 21.12.1987 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande da Sul; Vice-Pre-
sidcntc de Negócios Internacionais e Atacado: JOSÉ MARIA RA-
BELO, brasileiro, casado, bacharel em Direito, residente e domi-
ciliado na SQN 310, bloco K. ap. 301, Asa Norte - Brasilia (DF),
portador do CPF n° 232.814.566-34 e da Carteira de Identidade n"
MG-851.287. expedida em 17.04.2000 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Minas Gerais; Vice-Presidente de Agronego-
cios: LUÍS CARLOS GUEDES PINTO, brasileiro, casado, enge-
nheiro agrónomo, residente e domiciliado i Rua José Inoccncio de
Campos, 121, ap. 11, Cambui - Campinas (SP), portador do CPF n"
021.056.918-20 e da Carteira de Identidade n" 2.630.328, eupedida
em 07,07.1959 pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo;
Vice-Prcsidcntc de Governo; LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA,
brasileiro, casado, bacharel cm Direito, residente C domiciliado na
SQS 403, bloco F. ap, 301, Asa Sul - Brasília (DF), portador do CPF
n° 070.745.571-53 e da Carteira de Identidade n" 150,730, expedida
cm 2103.1983 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Goiás; Vice-Presidente de Gestío de Pessoas e Responsabilidade So-
ei oambiental: LUIZ OSWALDO SANriAGO MOREIRA DE SOU-
ZA, brasileiro, separado consensualmentc, pedagogo, residente c do-
miciliado na SQS 114, bloco l, ap. 601, Asa Sul - Brasilia (DF),
portador do CPF n." 014.831.963-72 e da Carteira de Identidade n.°
522.899, expedida em 02.08.1972 pela Secretaria de Segurança Pú-
blica do Estado do Ceará; Vice-Presidente de Varejo e Distribuição:
MILTON LUC1ANO DOS SANTOS, brasileiro, casado, bacharel em
Direito, residente c domiciliado na SQN 111, bloco l, ap. 103, Asa
Norte - Brasília (DF), portador do CPF n° 070.032,261-20 e da
Carteira de Identidade ir* 269,925, expedida em 05.09.1983 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Mato Grosso do Sul:
Diretor de Cartões: ALEXANDRE CORRÊA ABREU, brasileiro,
separado judicialmente, administrador de empresas, residente e do-
miciliado no Condomínio Villages Alvorada, quadra 07, casa 58-A,
Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n° 837.946,627-68 e da
Carteira de Identidade n° 621.241, expedida em 04,02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Publica do Estado do Espirito Santo; Direlor
Internacional: AUGUSTO BRAÚNA PINHEIRO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado no SIIIN QI 09, conjunto
19, casa OS, Lago Sul - Brasilia (DF), portador do CPF n."
331.671.335-20 e da Carteira de Identidade n.° 1.594.044, expedida
em 07.04.1993 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral; Direlora de Logística: CLARA DA CUNHA LOPES, bra-

sileira, casada, pedagoga, residente e domiciliada na SQN 316, bloco
F, ap. 307. Asa Norte - Brasília (DF), portadora do CPF n°
317.380.281-00 e da Carteira de Identidade n' 1028772, expedida em
15.07.1975 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Para;
Diretor de Gestão da Segurança: EDSON DE ARAÚJO LOBO, bra-
sileiro, casado, teólogo, residente e domiciliado na SQN 315, bloco F,
ap. 203, Asa Norte - Brasília (DF), portador do CPF n" 108.240.731-
34 e da Carteira de Identidade n° 406276. expedida em 30.06.1987
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor de
Mercado de Capitais e Investimentos: FRANCISCO CLÁUDIO DU-
DA, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na SQS
213, bloco G. ap. 304, Asa Sul - Brasília (DF), portador do CPF n."
261.899.331-49 e da Carteira de Identidade n' 597.997, «pedida em
23.01.1979 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal;
Direlor de Distribuição e de Canais de Varejo: GERALDO AFONSO
DEZENA DA SILVA, brasileiro, casado, administrador de empresas,
residente e domiciliado na SQN I I I , bloco D. ap, 203, Asa Norte -
Brasilia (DF), portador do CPF n" 775.575.068-04 e da Carteira de
Identidade n° 65 83190, expedida em 31.07.1994 pela Secretaria de
Segurança Public* do Estado de Suo Pauto; Diretor de Estratégia e
Organização: GLAUCO CAVALCANTE LIMA, brasileiro, casado,
contabilista, residente e domiciliado na SQSW 305. bloco M, ap. 605,
Sudoeste - Brasília (DF), portador do CPF n" 239.508.201-59 o da
Carteira de Identidade n.° 572.641, expedida em 23.07.I9B5 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretora de Rc-
laçfles com Funcionários e Responsabilidade Socioambiental: IZA-
BELA CAMPOS ALCÂNTARA LEMOS, brasileira, casada, admi-
nistradora, residente e domiciliada na SQSW 303, bloco C, ap, 502,
Sudoeste - Brasília (DF), portadora do CPF n.° 340.698.281-68 e da
Carteira de Identidade n." 777.449. expedida em 02.03,1995 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor Jurídico:
JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CÉSAR, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado à Rua São Carlos do Pinhal, 345,
ap, 1805, Bela Vista - SSo Paulo (SP), portador do CPF n°
766.827.068-04 e da Carteira de Identidade n" 5.724.550-2, expedida
em 18,11,1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
SSo Paulo; Diretor do Micro e Pequenas Empresas: JOSÉ CARLOS
SOARES, brasileiro, separado judicialmente, contador, residente e
domiciliado na SQN 115, bloco l, ap. 304. Asa Norte - Brasília (DF),
portador do CPF n.° 833.898,738-72 e da Carteira de Identidade n.°
10.146.462. expedida em 09.02.1976 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de SSo Paulo; Diretor de Agronegócios: JOSÉ
CARLOS VAZ, brasileiro, casado, bacharel em Direito, residente e
domiciliado no SHIN Ql 05, conjunto 06, casa 12, Lago Norte -
Brasília - DF, portador do CPF n° 329.726.281-87 e da Carteira de
Identidade n° 1356646, expedida em 20.10.1989 pela Secretaria de
Segurança Publica do Distrito Federal; Diretor de Gestão de Pessoas:
JURAC1 MASIERO, brasileiro, casado, advogado, residente e do-
miciliado na SQS 304, bloco A, ap. 206, Asa Sul - Brasilia (DF),
portador do CPF n.° 196.287.900-30 e da Carteira de Identidade n."
2.001.506.605. expedida em 29.01.1975 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Rio Grande do Sul; Diretora de Marketing e
Comunicação: JUSSARA SILVEIRA DE ANDRADE GUEDES, bra-
sileira, casada, jornalista, residente e domiciliada na SQS 116, bloco
E, ap. 602, Asa Sul - Brasília (DF), portadora do CPF n°
116.701.931-87 e da Carteira de Habilitação n" 00145Í20304, ex-
pedida em 18,09,1986 pelo Departamento de TrgnsitO do Distrito
Federal; Direlor de Restruturação de Ativos Operacionais: LUIZ
CARLOS SILVA DE AZEVEDO, brasileiro, casado, economista, re-
sidente e domiciliado na SQN 309, bloco L, ap. 503, Asa Norte -
Brasília (DF), portador do CPF n" 528.768.537-87 e Carteira de
Identidade n° 001.360.405. expedida em 14.11.1998 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Norte; Diretor de
Crédito: LUIZ GUSTAVO BRAZ LAGE, brasileiro, casado, admi-
nistrador de empresas, residente e domiciliado no SMPW Quadra 12,
conjunto 3, lote 5, casa F, Park Way - Brasilia (DF), portador do CPF
n," 466.132.426-9] e da Carteira de Identidade M-2549413. expedida
em 29,01.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Minas Gerais; Diretora de Tecnologia: MARIA DA GLORIA GUI-
MARÃES DOS SANTOS, brasileira, casada, bacharel em Proces-
samento de Dados, residente e domiciliada na SQSW 504, bloco J.
ap, 111, Sudoeste - Brasilia (DF), portadora do CPF n° 214.103.361-
91 e da Carteira de Identidade n° 371.667, expedida em 18.03.1982
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor de
Comercio Exterior: NILO JOSÉ PANAZZOLO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado no SKIS QL 10, conjunto 8,
casa 15. Lago Sul - Brasília (DF), portador do CPF n° 166.417.2SO-
72 e da Carteira de Identidade n° 12055891-1, expedida cm
06.08.1996 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de
Janeiro; Diretor de Controladoria: NILSON MARTTN1ANO MOREI-
RA, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na SQN
315, bloco E, ap. 608, Asa Norte - Brasília (DF), portador do CPF n"
583.491.386-53 e da Carteira de Identidade n° M36169fi5, expedida
em 20.03.1991 nela Secretaria de Segurança Publica do Estado de
Minas Gerais; Diretor de Varejo: PAULO EUCLIDES BONZAN1NI,
brasileira, casado, contador e administrador, residente e domiciliado
na SQS 303. bloco B. ap. 201, Asa Sul - Brasília (DF), portador do

CPF n," 709.589.718-20 e da Carteira de Identidade n.° 8.902.128-9.
expedida em 16.12.1998 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de SSo Paulo; Diretor de Controles Internos: PAULO RO-
BERTO EVANGELISTA DE UMA. brasileiro, casado, administrador
de empresas, residente e domiciliado na SQSW 305, bloco M, ap.
503, Sudoeste - Brasília (DF), portador do CPF n° 117.512.661-68 c
da Carteira de Identidade n° S80976, expedida cm 01.06.1995 pela
Secretaria de Segurança Pública de Goiás; Direlor de Novos Negócios
de Varejo: PAULO ROGÉRIO CAFFARELLI, brasileiro, casado, ba-
charel em Direito, residente e domiciliado no SHIN Ql 10, conjunto
10, casa 30, Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n°
442.887.279-87 c da Carteira de Identidade n° 3,381.390-2, expedida
cm 03,02.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná; Diretor de Gestão de Riscos: RENÊ SANDA, brasileiro,
casado, estatístico, residente e domiciliado no SHIN QI 02, conjunto
10, casa 14, Lago Norte - Brasilia (DF), portador do CPF n°
050.142.628-05 e da Carteira do Identidade n" 11.583.184, expedida
em 18,07.1978 nela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
S8o Paulo; Direlor de Seguros. Previdência e Capitalização: RICAR-
DO JOSÉ DA COSTA FLORES, brasileira, solteiro, economista,
residente e domiciliado no SHIN QI 07, conjunto 7, casa 3, Lago
Norte - Brasília (DF), portador do CPF n.° 285.080.334-00 e da
Carteira de Identidade n.1 2.334.977, expedida em 08.05.2001 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal; Diretor Co-
mercial: SANDRO KOHLER MARCONDES, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, residente e domiciliado no SHIN QI 10,
conjunto 04, casa 05, Lago Norte - Brasília (DF), portador do CPF n"
485.322.749-00 e da Carteira de Identidade n.° 3.481.959-9, expedida
em 01.08.1981 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná; Direlor de Governo; SÉRGIO RICARDO MIRANDA NA-
ZARÉ, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado no
SHIS QI 03, conjunto 01, casa 12, Lago Sul - Brasília (DF), portador
do CPF n" 245.212.211-49 e da Carteira de Identidade n" 3145,
expedida em 29.07.1991 pelo Conselho Regional de Economia do
Distrito Federal; Diretor de Finanças; WILLIAM BEZERRA CA-
VALCANTI FILMO, brasileiro, casado, economista, residente e do-
miciliado na Rua das Acácias, 101, ap, 103, Gávea - Rio de Janeiro
(RJ), portador do CPF n.° 530.627.607-53 e da Carteira de Identidade
n." 3.643.978-4, expedida em 24,07.2000 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado do Rio de Janeiro. 3. Aprovar: a) (..,); b) a
antecipação facultativa do exercício do Bflnus de Subscrição Série C
para o mis de novembro de 2007, sem prejuízo da manutenção do
prazo final de exercício em 30.06.2011 e observadas as condições
aprovadas na Assembleia Geral Extraordinária de Acionisias de
17.06.1996, conforme Nota DIF1N/GEAF1-2007/472, de 29.08.2007.
aprovada pelo Conselho Diretor em 04.09.2007; c) a i) |...).Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual
eu, ass.) Hayton Jurema da Rocha. Secretário, mandei lavrar esta ata
que, lida c achada conforme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros.
Ass.) Bernard Appy, António Francisco de Lima Neto. Bernardo
Qouthier de Macedo, Carlos Augusto Vidono, Francisco Augusto da
Costa e Silva e Tarcísio José Massote de Godoy. ESTE DOCU-
MENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO. Ates-
tamos que este documento foi submetido a exame do Banco Central
do Brasil em processo regular c a manifestação a respeito dos atos
praticados consta de carta emitida i parte. Departamento de Or-
ganização do Sistema Financeiro-DEORF - 1.597.960-1 - Benedito
Barbosa Sobrinho - Assessor Pleno. Junta Comercial do Distrito Fe-
deral; Certifico o registro em 12.12.2007, sob o número
20070743290. António Celson G. Mondes - Secrctáric-Geral.

COMITÉ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO N* 27, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera a Resolução CGSN n" 5. de 30 de
maio de 2007, que dispõe o Regime Es-
pecial Unificado de Arrecadaçio de Tribu-
tos e Contribuições devidos pelas Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional).

O Comité Gestor do Simples Nacional (CGSN) no uso das
competências que lhe confere a Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006. o Decreto n° 6,038. de 7 de fevereiro de 2007, e
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n9 1. de 19 de
marco de 2007, resolve:

Art. 1° Fica acrescido o J 4° no art. 16 da Resolução CGSN
n" 5, de 30 de maio de 2007, com a seguinte rcdacâo:

"S 4° Excepciona Imente, para os fatos geradores ocorridos
em janeiro de 2008, os tributos devidos, apurados na forma desta
Resolução, deverão ser pagos ate 25 de fevereiro de 2008."

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE ANTÓNIO DEHER RACHID
Presidente do Comité
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Aprovado pela Auemblela Geral Eitraordlnána realzada em 10.3.1 M!, arquivada no
R»gUln> do Comércio, sob o número 17.298, em 7,4.1842; a modificado pelai seguimos
Auemblelas Gera» com seus respectivo» registros: 34.B.1M2 {23,896 de 1S.07.52). 1S.4.1B58
(43.281 de 29.05.56), 03.Oa.1M» (86.010 de 09.10.1959), 19.0S.1H1 (122 de 14.07,81),
OÍ.11.1M1 (205 de 15.12.61), 2S.4.1MI (291 dB 27.08.B2|, 2B.4.1M3 (439 de 29.05.63).
0108.1W4 (675 de 10.0B.64), 01.02.IMS, (838 (W 18.03.85) 04,02.1M6 (1.152 de 28.03.68).
OS .07.1 «í (1.305 da 18.08.66). 20.M.19Í7 (1.513 de 06.09.67). 15.06.1 «7 (1544 de
11.10.87) K .011 W» (2.028 de 22.05.69} 1B.12.1MB 12.380 de 1B.02.70). 31.07.1970 (2.638
de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 d> 28.12.71). 17.04.1972. (3.466 da 11.07.72) 01.09.1972
(3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 «e 16.10.73) 09.10.1974 (5.121 oe 12.11.74).
1S.04.1975 (5.429 de 22.04.75). 23.10.197S (5.853 da £5.11.75), 02.04.1978,(6.279 de
15 06.76) 08.11.W7» (6.589 dB 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77J, 10.11.1977 (7.S35
da 09.12.77), 12.03.H711 (8.591 M 08.0S.79), 23.04.1980 (53.825.4 da 09.05.80), 18.04.1981
(53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.1992 (£3.1.2908 de 03.06.32), 27.04.1983 (53.1.3670 de
2S.07.83). 29.03.1M4 (53.1.J194 de 21.0S.84), 31.07.1984 (53.1.4410 de 21.09.84),
OS.03.196S (53.1.4723 da 08.04.83). 23.12.1WS (15361 de 16.04.8*) 07.04.t9B8 (15420 de
15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87). OI.Ot.1987 (15267 da 10.09.87), 20.04.1988
(16661 de 28.0S.88), 18,02.198» (531711.0 da 10.03.89), 19.04.19W [531719.1 de 22.09.89).
08,03.1880 (53171Z4 dB 24.04.90), 14.06.ISSO (531727.8 de 02.07.90), 28.08.1990 (531735.6
du 0108.90). 24.04,1881 (531780.2 de 31.09.91). 12.11.19111 (539724.2 de 08.12.91),
29.04.1992 (5310645.4 da 22.05.92), 10.12.1982 (S312340.0 de 01.02.83), 30.12.199>
(5312485.0 de 01.03.931, 30.04.1993 (5313236.6 de 24.06.B3). OS.10.1893 (5314578,6 de
07.12.93). Í7.12.1SW (5314946.6 de 28.01.94). 17.01.1994 (5312357,1 de 10.03.84),
28.04.1994 (5315254,1 dB 20.07.94), 2S.04.1SSS {5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1991
(5318223.1 de 13.12.95). 28.U.19M (S31BB02.Í de 08.09.98). 13.04.1888 (5319068,7 de
12.06.B8), 17.06.1 M» (5319241.0 de 05.07.90), IS.OS.1W» (960476368 de 13.11.96),
23,04.1987 (970343Í5« de 20.06.97). 1X10.188T (970662831 de 13.11.87), 24.04.1888
(960318812 de 02.07.98), 29.09.19U (960531535 de 09.1198), 30.04.1999 (890268655 de
15.06.99), 2S.04.aOOQ 1000288004 de 28.05.2000), 30.04.2001 (20010366893 de 13.07.2001),
27,08.2001 (20010576382 da 8.10.2001). 29.11.2001 (20020253346 da 10.5.2002}. 07.08.2002
(20020425961. da 30.07.2002). 22-04.2003 (20030367515. de 16.07.2003), 12.11.2003
120030709806 <3e 11.12.2003). Z2.1Í.2004 (20050003739 de 04.01,20051, 26.04.2001
(20050420610 de 11.07.200S). 28.04.20» (20060339098 de 07.08.2006), 22.0S.2006
(20060339101 de 07.08.2006), 24.06.2006 (20060482842 <M 05.10.2006) e í í. 12.200» (a
regiilrar).

BANCO DO BRASIL
J l.1 A* tmitaçoe* do indeo III deite artigo nau alcançam oa participações
socielorlai. no Bratt ou no eitertgr, em;

I - sociedades da* quoli o Banco participe na data da aprovação do presente
Eslatuto;

II - Instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Braiil;

III - entidade* de pjevkiencia privada, lodedadeg de copitalzacao, de tetun». ou
de corretagem;

IV - camarai de compensação ° Ibuldacio a damali tocledadei ou auodaçoes
que Integram o slalema de pagamento*;

v- aocteòade* ou uoodaçoei de preMacío de lervtco* de cobrança e
reeslruturaçio de athioi. ou de apoio admlntaicUivo ou operacional ao próprio
Banco;

VI - anodaçoes ou íocledaflefl tem tlns hjcratnroe;

VII- (Odedadei em que a participação decorra da útopoilllvo legal ou de operacõel
de renegociação da credito», laJs como dação em pagamento, arrematação ou
adjuocacio jidtelal e converiio oe debínlurss em açoei; e

Vlll - em outrai sodedade», mediante aprovação do Conielno de Administração,

J2.'
Invetll

Na ImllsçSo da alínea '»' do kidso III deste arUgo nto ae Inclueir
nento* relativo* à apIcacJto de Incentivo* teçais.

53.» As participações de que traia o Inciso VII do} 1.'deste artigo, decorrente* dB
operações da renegociação de credtot. deverlo wr aHenada* no prazo fixado pelo
Conselho de Adrnintelraçío.

í 4.< O Banco e tua* gubeloUriat. enceto o BB Banco de Investimento* 5.A.,
somente poderão flrmir acordo de odonistas ou renunciar a direitos neles previitos.
mediante prtvia anuência do Ministro de Evado da Fazenda.

Sacio II - Retaçtei com • Unllo

An. 5.' O Banco contratara, na lorma da lei, dlreiamente com a União ou com a lua
inlervenlencia:

l - a execução doa encargo* e serviço* pertinente! * função de agente financeiro
do Teaouro Noctonol a ií demol* 'unçOes que lhe lorem alrljulda* por lei;

li - a realização de Hnan6amentoi de inlare*se governamental a a eiecuçao de
programai ofkáíB mediante ipleaçto de recursos da União ou de fundo* da
q jokguer natureza; e

III - a concessão de garantia em (avor da União.

Parágrafo único. A contratação de que trata etle artigo fica condicionada, conforme o
cato:

l - a colocação do* recurso* conespondenttK à dispotlcao do Banco e ao
otlabetedmenlo da devMa rernuneraçlo;

M - i previa fl formal delnlyto da adequada remuneração dos recuru» a serem
apicadc* em ca*o de equalzaçio de encargo* flnancaiios; e

III- à ptvia e formal definição de remuneração, nunca Inferior aos cutlos dos
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ESTATUTO DO BANCO DO BRASIL S.A.

CAPITULO l- DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DO
BANCO

Ari, l,1 Q Banco do Brasil S.A., pessoajurídica de direito privado, «odedade anónima abaria,
de economia mista, organizado lob e lorma de banco múilpto, refie-es por este
Eelatulo s pelai dfcposiçoBi lesais que lhe selem splcáveb.

í 1.' O pram de duração da Sociedade é indeterminado,

í 2* O Banco (em domtdio e teda em Braslla, (ndendo criar B suprimir aucureaii,
filais ou agencio*, Bseritóiios, dependência! B outro* pontoe de atendimento rui
demal* praça* do Paia e no e>1enor.

CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL

S«çBo l - Oblato social e vedacòe*

Objeto Melai

M. 2.* O Banco tem por obplo a prállca da toda* a* cperaçOag bancária* atlvae, pataivai e
acBUOrlaa. a pretlocáo de lervlgo* Dançaria, de inlermediaçSo e suprimento
financeiro *ob »uu rmjlplaa lormu • o eierclcio da quaisquer altvtóadi» focunaOaa
o* inetttuiçou Integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

S l.1 O Banco poderá, também, aluar na wmefol»1ii»ç4o de produloe agropecuarios
B promover« circulação de bane produzidos.

í Z.' Coma Intirumenlo de execução da política creotiltia e financeira do Governo
Federal, compete ao Banco «arcar ai funçoee que lhe »(o atriuldoí em lei.
e*pedalmenie aquelai pravtataa no art. 19 da Lei n.' 4.595, de 31 da dezembro de
1964, observado o dtopo*lo noa ant. 5,* e 6.' deite Eilotuto.

Art. 3." A administração de recursos de (areeiro* será realizada mediante a contratação de
sodeOado iubeidiária ou controlada do Banco.

VedacÕM

Ari. 4.' Ao Banco B vedado, além dai prolMcBei Diada* em lei;

I - realzar operações com garantia eiclusíva de açOes de outrai Instituições
financeiras:

II - abrir cròdho, ampragtar. comprar ou vendar bena de qualquer natureza a
membro* do Cwielho da Admlntoiraçto, da DtrWoria Eiecullva a do Conselho
FHcal;e

participar do capital de
Inferiores:

ulraa aocledadei, tolvo » em percentuata iguais ou

a) a 15% (quinze por cento) do património iquldo do próprio Banco, para lanto
considerada a toma do* Investimento* de espécie; e

b) a 10% (dez porceno) do capital da sociedade partidpada;e

omitir acoes preferenciais ou de Irutçâo. debeniurei e partes benencianoa.

BANCO DO BRASIL
viços a terem prestad».

Seçlo III - RelaçOes com o Banco Contra) do Brasil

Art. 8.1 O Banco poderá contratar a execução de enca/gos, serviços e operações da
competência do Banco Cenlral do Brooll. desde qua observado o dltpotlo no parágrafo
único do a/t sedaste Estatuto.

CAPÍTULO III - CAPITAL E ACÔES

Capital social • açtea ordlnarltt

Art. 7." O capilaí Kidalé de Hí 11 9iaaes.138.17 (oníe Nh6«í, novecentoa a doze mllhOes,
oilocentot a noventa e cinco mH, cento e trinta e oito reais e dezassete cantavas),
dividido em 825.318.423 (oitocentos e vinte e cinco milhões, trozonlu a dezaassb mil.
Quatrocentas B vinte e ires) oçees onttiáriaa representadas na forma eacrilural e aem
valor nominal.

í 1.' Cada acto ordinária confere ao leu titular o dreno de um voto nas
dalberacoe* da Aoiambleta Geral, «alvo na MpAtete de adoçao do voto múltiplo paia a
eleição de Conselheiros de Administração.

í 2.' A* açoe* eocrlturals permanecerão em depósito nesta Banco, em nome dos
Hui titulares, sem emissão de certificados, podando ser cobrada Oos acionlslas a
remuneração previsla em lei.

J 3.* O Banco poderá adquirir as próprio* oçfia, mediante autorliaçao do Conselho
de Administração, « fim de cancelá-las, ou manta-loa
iMnacao

i teaourarla para posterior

Capital autorizado

Ait, S* O Banco poderá, IndApenOentemente de reforma eUalulária. por delberocáo da
Assembttla Qeral a nas condições determinadas por aquela Argáo. aumentar o capital
social ale o Imite de RS 30.000.000.000.00 (trlnla bilhões de reais), mediante a
emissão da ac6es ordinárias, concedenckne aoi odonlsloa preferência para a
lubccrlçáo do aumento de capital, na proporção Oo número de açoei que possuírem,
ressalvado o direito de IKuMrea de bónus ds subscrição emBldot pela Companhia.

Parágrafo único, A emiM&o de açcM, alA o Imla do capita! autorizada, para venda em
Bobas de Valorei ou subecrtçio púbica, ou permuta por sçoes em oferta pública de
aquisição de controle, poderá «er efetuada sem a observância do direito de preferencia
BOI anllgoe adontolaH ou com redução do prazo para o eiercfclo deiae direito,
observado o disposto no InoMo l do art. 10 o«sle Etlatulo.

CAPITULO IV - ASSEMBLEIA QERAL

Convocação a funcionamento

An, 9.' A Aiumaiéla Geral da Adontstas será convocada por deloeraçao do Conselho de
Administração ou. nas Mpolew* admitidas em W, pelo ConoeDio Olrelor, pelo
ContBino Fiscal, por gr*o dB aclonlslaa ou por adonlsta l»ladamenia.
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} i • Os trabalhos da Assembleia Oeral seráo dirigidos pelo Preiktente do Banco,
por >eu subetlluto ou, ni ausência ou Impedimento da ambos, por um dos aclontslas
ou administradores do Banco preiantee. eecofildo p«os odonlslas. O presidente da
mesa convidará dota actonisíai ou admlrMIradores do Banco pari aluarem como
secretários da AdemWala QeraL

S 2.' A Assembleia Geral Ordinária reunír-ae-á anualmente ale o mês de abril para
os fins previstos em lei.

S 3.' Nai Assembleia! Gerais Extraordinária!. Iratar-ee-á. exclusivamente, do ob]e<o
decktrido nos editais da convocação, naO se admitindo a Inctusio, na pauta da
Assembleia, de usuntoa gerais.

3 4.< o edilal de convocação da Aeiembléia Gwil terá pubUcado com, no mínimo,
qulníe dias de antecedência, enceto se norma lagal ou regulamentar fixar prazo
superior.

§ 5,' A partir da data da publicação do edflal, o Banco, alem de colocar, ru tua
seda, a documentação adequada É disposição dos adonlstas para que esse» pouim
se posicionar a reipeHo dai matéria» objelo das Assembleias Gerais, rgmelirá copla
deste» documentos a bolsa da valores em que suai actas forem mais rwgocladai.

S 6 • Al ata» da Assembleia Geral wráo lavradai de lorma mmária dai talos
ocorrldoí, IncliShe alssIdtncBu e protesto», e conterão a transcrição apenas das
delIberaçCei tomado*, observidu ai dWpoilçòW legoli.

Competência

Ari. 10. Al«m dos podares definidos em W. compelirá especialmente â Assembleia Geral
deUberar icbre;

I - alienação, no todo ou etn pane, da açoes Oo capital soclil do Banco ou dg
tuas controladas; abertura 00 capital; aumento do capital sodal por lubtcriçáo
de novoi acoM; renúncia a direitos da tubscriçao de açoas ou debentures
convarilvels em açoea da empresas controlada»; venda de debintures
conversíveis am açOaa de tlulaitdade do Banco da omissão de empresas
controlado*; ou, ainda, emltiio da quaisquer oulroi tlluloe ou valores
moUliriM. no Pai» ou no anterior;

II - cílio, Milo ou Incorporação;

III - permuta de açoes ou oulros valores mobUarios;

IV - praticas diferenciadas de governança corporativa a celebração de contrato para
etsa flnaHMe com boba de valorei.

Par&grifo úntco. A detiberoçáo para a esooina da Instituição ou empresa eepeclaluda
pela determinação do Valor Económico da Companhia, na hfciotese previila no art. 52
deste Estatuto, deverá ser tomada. naD se computando o* votos em branco, pel»
makvla dol votos do* áctonlstat <aRresentintei das Açoas am Circulação, pretanlei
na respectiva Assembleia Geral, a qual, se Instalada em primeira convocação, devota
conlar com í presença de aclontiltá que representem, no mínimo, 20% (vinte por
cenlo! do total da» O^oaa am Circulação ou, se mttalada em lagunda convocação,
poderá contar com s presença da qualquer número da actonlstai representante»
detiaa açòes.

CAPITULO V - ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO BANCO
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contra a economia popular, contra a lá pOWtea. contra a propriedade ou contra
o SlHema Financeiro Nacional, ou qua houveram ildo condenado! a pena
crimlnil que vede, ainda que temporariamente, o acosto a cargos púbfcos;

IV- os declarado* InaoDIadot para cargos de administração am !nultul[o«
outoritadoí a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou em oulras IneUtulcoM
tujettii a autorização, controle e nulzaçao de oigaoa e entidades da
AdmlnMraçaQ Publica dlreti e Indlreta, Inckjldae a» enlldadet da previdência
privada, as sociedades seguradoras, as sodedadei de capil»(zacso e as
companhias abortai.

V' oa qua estiverem raspondando pessoalmenta, ou como controlador ou
administrador de penca júri*», por pendendo! relatbot a prolesto de titulo*,
cobrsnçu judiciai», amissiO de cheque» um fundoí, InarJmplamento de
obrigações e outras ocomtnclas ou rjicunslanclas análogas:

VI- o» declarado» foMoe ou Insolventes;

VII - os que detiveram o comrole ou participaram da administração da pessoa
luridtea concordatària. falda ou Insolvente, no período de dnco ano» anlarlores
á data da «lelçto ou nomeação, salvo na condição de ilndlco, comissário ou
administrador Judicial; ou

VIII' iodo, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, «li o tercstro
grau, de mtmbfo do Contei» da Administração ou da Oratória;

IX. os qua ocuparem cargo» am sociedades que poisam ser consideradei
concorrentes no marcado, am «pedal, em contetx» consultivo», da
admlnlslracao ou fiscal, io!vo dleoema da Auembléla; a

X - os que Uwem interane conflitante com a sociedade, salvo dlspenia dá
Aiiembleli.

Ari. t*. Aoi incegranles do» Argaos de Administração é vedado Intervir no esludo, deferimBnto,
controle ou lauidaclo de aualquBr operaçlo am que, dlrata ou Indlraiamenie, lajam
Inleresudai socfMadH de qua detenham o controle ou participação Buperior a 10%
(dai por cento) do capital iodai. Tal Impedknemo IB aplca, ainda, quando oa tratar de
empreia em que ocupem, ou tennam ocupado em período Imeolatamenla anterior á
InveslWura no Banco, cargo de gaitao.

Perda do cargo

Ari. IS.PBrderáocarQO.

I - salvo moDvo de força mgJor ou cau tonuto, o membro do Conselho da
Administração qus deiiar de comparecer, com ou sem îiilflcativa, a Irei
reuniões ordinárias consecutivas ou s quatro reunlOe» ordkiárias aHernados
durante o oraio do mandato; a

II - o membro da Dtretoria Executiva que H afutar, lem aulorizaçáo, por rnaii de
trinta dial.

Parágrafo único. A perda do cargo não atida á rasponiaUldade cMI e penal a qua
eilejam aujeilo* o» membios do Conselno de Adminlilraçao e da Dlrelorla Exacutlva,
em ulnudedoo«ciirnprimaniodasuaiotirlaacoei.

RamurwraçBo

An. IS. A remuneração dos Integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente
pela AsaemOMIa Oeral, obaeivadai as praecrlcoes legatt.
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Sacio l - Norma* comuna aoa órgioa de Adminlatraçao

Requisito»

M. 11. São órgão* de Administração, Integrados por broulalr». dotados de nolônoi
conhedmentoi. Indutiva Hbre ai melhorei prátlcaa de governança corporativa,
experiência. Idoneidade moral, reputaçáo libada e capacidade técnica compatível com
o cargo;

I- o Coruolho da Administração; e

II- a Dlretorla Executiva, composta pelo Cometo ENretor a pekn demale
Dlratores, todo» residentes no pol», na forma estabelecida no an. 23 deste
Estatuto.

11.' OConsetio de Administração tem, na lorma prevista em lei a nesta Estaluto,
atribuições estratégicas, orientadoras, olwívas e flacalzadoro», não abrangendo
runcfle» ooaracionajs ou «ecutivas,

S £.' Na posse de membro do Conselho da AdministiscSo residente ou Oomciiado
no exterior deverá ser comtiluldo, mediante procuração com piaio de validade de 5
{cinco! anos apo» o término do mandato do conselheiro, o representante legal
reticente no pai» para receber dtaçoei am açOes contra ale propostas com base na
legiiloçao societária.

Invaatldura

An. 12.0» membros dos Orgíoe Oa Administração terío Investidos em seu» cargos mediante
assinatura de termo» de posse no Ivro dB atai do Conselho de ftdministtac&o ou da
Dlreloria Executiva, conforme o caso.

J l.1 Os efeitos para oa 6rgáos da Administração tomarão POMO
Independentamenle da praatoçáo de caução.

S2.> O termo de poste da que trata o "capoT deverá conter a Indicação de pelo
manos um domicilio no qual o membro do orgaO de AdrMniiiraçáo receberá as ctaçoai
a Intimações em processos administrativo! e |udldala, relativo» a alas de sua geslao;
asse domlcllo lomenla poderá »r alterado mediante comunicação por escrito ao
Banco.

f 3.' No ato da posse, os administradores eWo» daveráo, ainda, assinar o Termo
de Anuência dos Administradores ao Regulamento de Listagem do Novo Mercada da
BOVESPA - Bolsa da Vibrai de São Paulo.

Impedi monto t e vedaçoaa

An. 13. NSo podam participai dos orgflos de Administração, alem do» Impeddos por lei.

I - «qua Mllvarem Inadlmplenle» com o Banco Ou que lhe tenham causado
prejuízo ainda não rassarddo;

II - M que detenham contrais ou participação relevante no capital social da peiioa
jurídica Inadlmplenie com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda
não retiarddo, estendendo-ie asse Impedimento aos que tenham ocupado
cargo da administração em peuoa jurídica nessa situação, no eiBrddo sodal
Irnedtatamente anterior á dita dl afeiçoo ou nomaaçao;

III - os que houverem Mo cordanadoe por crime falmentar, de sonegação Decai.
da prevaricação, da corrupção allva ou pouiva. de concussão, de peculato.
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Parágrafo único. A AssemblHa Qaral. nos eiorcldoí em que for pago o dividendo
obrigatório e a participação de lucro» aoi empregado!, poder* atribuir participação
noe lucrai do Banco aos membios dl Olreloria Exacutiva, desde que o tolal náo
ultrapasse a 50% (cinquenta por canto) da remuneração anual dos membros da
Dlratoria Executiva a nam Mico milésimos dos lucrai {art. ISO da Lei 6*04/76),
prevalecendo o MrnUe que lor menor.

Dovwr da Informar • outra» obrlgaçoea

An. 17. Sem prejuízo dol procedlinenloi da oulo-regulaçao atualmente adolados. os membro»
do Consemo da Administração e da Dilataria Executiva do Banco deverão;

I - comunicar ao Banco, á CVM - Comtosao de Valoras Maoltárl» e á bolsa de
valores:

l) Imedtatamente opôs a Invaitldura no cargo, a quantidade e as
caracleriittcat dói valorei mobiUrioi ou derivativos de amlitao do Banco,
suaa controladai e companhias a eles (Dlretores e Conselheiros de
Administração) referenciada» da que sejam titularei, dlrata ou
Indlrelamente. bem como seus respectivos cCn îgei. companheiro» a
dependanlee Inckjldos na declaração anual do Impoilo da renda;

b) no momento da posse, ou da eventuais aMraçoei poateriores. os tauí
planoi de negociação periódica dos valorai mobiliários e derivativo*
referidos na alínea "a" deste Inciso, Incbilva suas subsequentes alteroçoai;
e

c) as negocloçoei com os valorai mobiliários e derivativos d« qua trata a
alínea "a" desta Inciso, IncluifcB o preço, att n decimo db do mês seguinte
aã qua se verificar a negociação;

II - «bster-u de negociar com « valoras mobltarioc ou dBrlvatlvos de qua Irala a
alínea "a" do Inciso l deita artigo:

1) no período de IS (quinze) (tal interior» à dlvulgacio dai InlormoçAei
trlmeilTali (ITR) e anuilt I.DFP e l AN); e

b) nai demais nipòless* prevtotai na legislação aplicável.

Sacio II - Conselho da Adirrinlatraçao

Compoalgio o prazo do geatio

Ari. IS. O Conselio da Administraçto ura oompoeto por acloniiii», eleitos pela Assembleia
Geral, e lerá iate membro», com mandato unificado de dol» ano*, dentre os quais um
Preiidente e um Vice-Presidente, permitida a reeleição, o praio de geuao eitender-
se-á até a Investidura dot novos membroi.

j I.' Ê oisegurádo 101 ocionlslaa minoritários, o direito de eleger ao menoi dois
conselheiroi de administração, se malar número não »iei couber pela processo de
voto múltiplo.

G 2.' A União Indicará, í desMraçáo da Assembleia Qeral, para o preenchimento de
cinco vagai no Centelho de Administração;

l - o PreikJente do Banco, que será o vTce-Preeidenie do Conselho da
Administração;
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dois representam*» IndlcacUo pelo Mlnlotro de Eitado da Fazendo;

um rBprewnume wcotitóo dentre o» Indtcadn, conforme proceaso
dtodplinaoD peto Centelho da AdmlntUraçáo. por um ou mito clubes de
Investimento com portldpocáo 08, no mlnh», 3% (lr*s por canto) do capital
social do Banco, formado! por funcionar!» do Banco, em athrtdoOe ou
aposentado», resaalvado o dtoposlo no a 4.' deste artigo; e

um representante Indicado pok> Wnittro de Estado do Planejamsnlo,
Orcamanlo * Getlao.

<j 3." O PretWents do Conselho tara escolhido deniro o»
Ministro de Etlado da Fazenda.

embros InrJcados peto

$ i." Não atingida, a parttrtiacáo mínima eilgirJa no hcleo Ml do } Z* deite artigo, ou
adulado o processo do voto múltiplo, caberá aoa actoniitai mlnoritarioi eleger o
representante para a vaga qua caberia *o» clube* da invealimentrj dB funcionários.

J5.1 Na composição do Contei» da Admkilitraçao. observar-se-io, ainda, as
seguintes regras:

l - no mínimo, 4d* doa comelielro* deverão ser Gonaelielros Independentes:

II- considera- w Conseheiro Independente aquele» assim dafnido* no
Regulamento da Listagem do Novo Marcado da Bovetpa, compreendido que
lambem serio conelderadoí Conselheiro» Independentes aqueles eleltot no»
termoi do J l .'detle orllgo;

III - a condição De Coneelhebo Independente sara expregeamenle declarada na Ala
da AsgembWa Geral qua o tlegat.

Voto múltiplo

Art. lê. E facultado aoi actonliia», obearvodo o percentual mínimo egtgoelecfdo pela Comissão
de Valores Mobiliários - CVM, requerer, al« 48 horas antes da Asoambletá Geral,
mediante requerimento escrito dligk» ao PregUenle do Banco, s odoçio do procesio
et voto múltiplo, para a eWcáo dos membros do Contetio de Administração, de
acordo com o dtopogto neste artigo.

§ 1.' Caberá á me»o a/je dirigir o* trabalhot da Atsemblãla Informar previamente
ao* «cronistas, a vta» do "Lfcro de Presença", o numero de volos necesiários para a
eleição de cada membto do Contei».

a 2.* Os cargos que. em virtude de empate, não totem preenchido*, serão objelo de
nova votação, pato mesmo procano.

a 3,' A deiotuiçao de um do» memoro» do Contelho eleito peto processo de volo
múltiplo Importara a deilituiçao do* demoli membros, procedendo-se a nova eleição:
no* demoli cato* de vaga. a primeira Assembleia Geral procederá a nova etolçao de
lodo o Conselho.

§4.' Adotadoo voto múltiplo, em BubilHulçlo ai prerrogativa» previstas no 5 1,'do
art. 16 deite Estatuto, os actoníslas que representem, peto menos, 15% (qukiie por
cento) do lotai das ecoei com direito a volo, teráO direito de etoger e destituir um
membro e seu suplente do Conselho de Administração, em votação em separado na
Assembleia Geral, eicUdo o acwrtsta controlador.

§ 5.' Somente poderão exercer o direito previsto no ) 4.1 acima os acionlitos que
comprovarem a Ututorldade Ininterrupta da partldpacáo adonárla aH eilgWo durante o
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VII - fixar as atribuições da Otrotorla Eiecutlva e doe seus men*ro», observado o

dliposto neste Estatuto;

VIII - dfeclplnar a concessão de Iconça anual remunerada aos membros da
Olratoria Eiecullva, Inclusiva no que te refere t lua conversão em etpecle;

IX - acompanhar a fiecalzar a gestío dot membroa dg Dlratorta EiecuUva;

X- manKeglar-ge sobre o relatório da administração a as contas da Urelorla
EtecuUva;

XI - aprovar o seu regimento Interno e decidir «obre a criação, a extinção e o
funcionamento de comité» no âmbito do próprio Conoeliú de Admlntatraçáo;

XII - aprovar o regimento Imemo da Diretorta Eiecufva e do Comité de Auditoria;

XIII - decidir sobre a participação d» funcionários nos lucros ou resultados do
Banco:

XIV - disciplinar o proceuo de Indicação do representante de clubes de Investimento
de que Irata o Incleo III do S 2.* do art. 18 deste Estatuto;

XV - apresentar a AgsembIMa Geral Islã tríplice de empresai especializadas, para a
NnoMode prevista no parágrafo único do art, 10; e

XVI - estabelecer meta de renlabiMade do capital proprto.

XVII- eleger e deslllukog membroe do ComMo de Audiloita.

J 1 .• A orientação geral de negocio» do Banco será fixada para um período de dnco
ano», devendo ser revista, anualmente, si» o mil de setembro da cada ano.

} 2.' As matariai retacionadai nos Incisos l, III. IV, parte Inicial. VIII, XII, XIII e XIV
desta artigo serio apreciadas mediante proposta do Conselho Dlrelor, e aã
reladonadat noi Incisos VI e VII. por proposta do Presidente do Banco,

J 3.' A "•"•'"Cif de que traia o inciso IX deste artigo poderá ser exercida
Isoladamente por qualquer contelhelro, o qual terá aceito aoa livros * papeis do
Banco a as Informações sobre os conligios celebrados ou em via de celebração e
quaisquer outros aios que considere necessários ao desempenho de suas funcfies,
podendo requisita-los, (Uretámenle, a qualquer membro da Direlorta Exoculrva. Ai
providencias dal decorrentes. Inckithfe propoetaa para contratação de proTiuional»,
e«terno>, gerto submetidas » o»»beiaoáo do Contelho de Admlnlilraçâo. g 4," A
melado renlobiSdade de que traia o Incaw XVI deste artigo dava ser estabelecida em
nível que proporcione remuneração adequada ao capital próprio.

Funcionamento

An, K. O Conselho de AdmlrastracCo r
sem membrog:

unV-se-ácom aprstence.de, no mlnMo, g maioria do*

I - ordinariamente, pelo menos uma vez por mês; e

II - enlraordlnariamenle. sempre que convocado peto seu Prettdente, ou a peoWo
de, no mínimo, dd» conselheiro*.

g t.1 A* reunWee do Conselho de Administração leria convocada! peto leu
presidente.
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período de três metei, r
Qarol.

nlmmo, imediatamente anterior a realíaçSo da A«eemt>Wla

a 8.' Sampra que, cumulativamente, a eleição do Congaltw de Admlnãtracto, ia
der pato sistema úo volo múlllpto B os actonlstas minoritários eiarcerem lambem a
prerrogativa Oe eleger Conselheiro, de que Irala 094 ' acima, gera assegurado ao
adonlsla ou grupo de «ctonlila» vinculados por acoitio de votos que detenha rnató do
que 50% (cinquenta por cento) dos açoes otdkiarlaa o direito de eleger Conaeltelrog
em número igual ao dos eleitos petos demole acionialaa, mala um. independentemente
do número de Conselheiro* previno no "capufdo art. 18 deste Ealalulo.

5?.' Será mantido registro com i Idantlflcaçáo dos gdaniMai que eieicerem a
prerrogativa a que ae reterá o S <•' deste artigo.

Vicincla • •ubtlltulçoetj

Art. 20. Regtatvado o ctapotlo no $ 3.* do art. 18, no caio de vacância do cargo de
consslhrtro, m Coneenelrog remanescentes nomearão actorlsla para completar o
mandato do eubgtllutdo. Se houver j vacância da maioria doa cargos, ealajam ou não
ocupados par substitutos, nomeados, a AosomMela Geral será convocada para
proceder a nova eleição.

Parágrafo único. O Presidente do Cometa sart auMIMuldo pelo Vlca-Presidenle. Mo
caio de voclnda, a auMIHulcao Oai-w-à ití o eecolha do novo PresUente úo
Conseltn, o que devera ocorrer na primeira reunião do Contei» da Administração que
BB seguir.

AtrlbulçCc*

Art. 21. A orlBnlacfto geral doa negodoa do Banco, auai subaldlditai e controladas MÍ! Ilíada
peto Conselho da Administração, ao qual, alem da compat6ncla daflntda em lei. caborâ.
em espacial:

l - aprovar aã política», as estratégias corporativas, o plano geral de negócios, o
plano diretor e o orçamento ototMl do Banco;

II- convocar, noe casoi provitto» em lei. a Assembleia Geral, apresentando
propogtas para gua Oeltooracto;

III - deíberai sobe,

o) dlotribulçao de dividendos Inlermedlárioi, Inclusive í conta de lucroe
acumulado* ou de reservas de Ucra exiilentei no último balanço anual ou
semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) aquisição das próprios «coes, em carlter não permanente;

d) pB/lldpaçAesdoBancoemaocledadea, no Pai» e no entorto;

IV- definir as ainbulcoeg da Unidade de Auditoria Interna e regulamentar o seu
funcionamento, cobendo-lie, sfnda, nomear e dispensar o AuoSor Geral;

V- «colhei e destluir oe auditores Independente», cujo* nomes poderão ter
objeto de veto. devidamente fundamentado, peto Connlhelro eleito na lorma
do J 4a do art. 19 Oeste Estatuto, se houver;

VI - tliar D número e eleger oa membro» da Diíetoria Executiva, observado o art. 23
deste Estatuto e o d»po»lo no art. 21 d» Lei n.14.595, de 1964;
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5 í.' A reunlio eitraordlnána solicitada pelos centelhemos, na forma do Incito II
deite artigo, devera ser convocada peto Presidente noa tele dias que se gegulrem ao
pedido; aigotodo este prazo sem que o Presidem» o lenha convocado, qualquer
conaelheiro poderá faie-lo.

$ 3.' O CongellKi de Admlntilroçáo delbara por maioria da votos, gendo neceesário.

I - o voto favorável de dnco CorweJheiroa para a aprovacSo daa matérias de que
tratam os Incito» l, IV, V a XI do art. 21: ou

II - o voto favorável da maioria ooe conte»iolro« preiantea. para a aprovação Oas
demais matérias, prevalecendo, em caio de empate, o voto do Presidente do
Conselho, ou do seu «ubtUtuto no eierdcw das funções.

Seçio III - Dirotorti Executlv*

Compo*lçio • prazo d» jje»tao

Ari. 23. A admlnWraçío do Banco competirá i Dtreloria Eiecuttve qua lera entre dei e trinta
membros, gendo:

l - o Presidenta, nomeado e demfetívol "ad nulum" peto Presidente da RepúHca,

II- at* «ale Vce-Pregidentee eleío» na forma do kictao VI do art. 21 deste
Estatuto; e

III- até vinte» dois Dlretoret eMtos na formo do Indn VI do ort. 21 deste Eslalulo.

51.' No âmbito da Dlrelorta Eiecullva. o Presidente e os Vfce-Presldente» formarão
o Contelho Dlrelor.

í 2.' O cargo de Dlrelor 4 privaltvo de funcunarioe da atlva do Banco.

S 3.' O» eleflo
reeleição. O prazi

i Pira a Dlrelorta Executiva lem msndsio Oe ire» anos, oertnltid» i
de gestão e«(ender-ia-á ai* a imesUdura dos novot membro».

J 4.' Alem dos (equtellos previtlos no trt. 11 deste Estaluto, devem ter observada»,
Cumulativamente, as seguintes condições paia o eierclcio ca cargos no Dlrelorio
Eiecullia do Banco:

l- sergraduadoemairsogupertor;e

II - ler eierddo. nos úlllmos cinco anos

a) por peto menos do* anot, cargos gerenclals em IntUtulgCeg Iniegrontes do
Sttlema Financeiro Nacional; ou

b) por peto menos quatro «nos. cargo» gerência!» na Área financeiro de outras
entidades detentoras de património liquido não Inleikx a um Quarto dos
Imllet mínimos de capital realzado e património llqutoD eilgldoa pela
regulamentação para o Banco: ou

c] por peto menos doii ano», cargo» relevante» i
administração pública.

i ârgioi ou entidades da

§ 5.' Renaivam-se. em relação as condões previstas nos Incisos l e II Ho 9 4.*
deite artigo:

l - DWtores e Superlnlenoanlet Executivo» em eierdcn; e
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II - ei-MmimsIrodores que tenham exercido cargo* de diretor ou de sodo-gerenle

em Outra* Instituições do Sistema Fmsncelro Nacional por mala de cinco anos,
enceto em cooperativa de credito.

$ B.' Após o término da geslao, os ei-membro* da Dlreloria Executiva ficam
impedido*, por um período de quatro meses, contados do término da gestio. se maior
prazo não for fitado nos normas regulamentara*, de:

I - exercer atlvidade» ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades
concorrente* das sociedades integrante* do Conglomerado Banco do Brasil;

II - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vinculo
profissional com pessoa física ou jurktca com a qual tenham mantido
relacionamento oficial dlreto e relevante nos seis meses anteriores ao término
da gestão, se maior prato não lor findo naa normas regulamentaras, e

III- patrocinar, dlreu ou Indlrelamente, Interesse de pessoa Ittica ou Jurídica,
perante orgia ou entidade da AdmlnMraçAo Púbica Federal com que tenha
tido relacionamento oficial direto e relevante noi íeis mete* anteriores ao
término da gestão, se maior prazo não lor finado nas normas regulamentares.

g 7.' Incluem-se no período de Impedimento a que se refere o parágrafo anterior
eventuais períodos de Icenca anual remunerada não gozadas, observado o art, 28
deste Estatuto.

S 5.' Durante o período da Impedimento, o* «-membro* da Oiretorio Executiva
fazem ju* s remuneração compenioloria equtoalenle A da função que ocupavam neste
Órgão, observado o dapoato no ) S.' deste artigo.

; 9.< Naa leria direita è remunera;Io compensalorta de que trata o í B.' deste
artigo os ex-membros do Conseho Dlrelor não oriundos do quadro de funcionários do
Banco que. respelado o í 8.', oMte artigo, optarem pelo retorno, antas do término do
período de Impedimento, 00 desempenho da função ou cargo, efelivo ou superior, que,
anteriormente á sua Investidura, ocupavam no administração pública ou privada,

S 10. Finda o (estio, os ei-Oiretorei a os ex-membros do Conselho Ciretor orlundoe
do quadra de funcionários do Banco sup*irn-se ai normas Internai aplcavets a Iodos
os funcionários, observado o disposto noe SJ 7." e B.1 deste artigo.

|11. Salvo dispensa do Contei» de Admintstraçio. na forma do 9 12, o
descumprimenlo da obrigação de que trata o j 6.*. Impeça, além do perua da
remuneração compensatorio prevista, no í B.1, * devolução do valor jt recebida a esse
Ululo e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) *obre o total da remuneração
compensatoria que seria devida no período, lem prejuízo do ressarcimento das perdai
e danos a que eventualmente der causa.

§12. O Conselho de AdrrtnWraçao pode. a requerimento do ex-membro da Diretoria
Executivo, dispensa-lo do cumprimento do obrigação prevista no l 6.*, sem prejuízo
dos demais obrigações legais s que esteja sujeito. Nesta hipótese, não t devido o
pagamenio da remuneração compensotoita a que alude o $ B.', a partir da data em que
0 requerimento for recebido.

Vedações

Art. W. A Investidura em corgo da Oiretotia Executba requer deolcaçaO Integral, sendo vedado
a qualquer de seus membros, sob pena de perda do corgo, o eierclcto de alrvldadei
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo:

1 - em sociedade* lubsldtárta» ou controladas do Banco, ou em sociedades da*
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j 2.' Os Instrumentos de mandato serio váldoí ainda que o seu olgnalário delie da
inlegrar a Direlorta Eiecutiva do Banco, salvo se o mandato for e>prei*amente
revogado.

AtribuiÇÔM da Dlratorta Executiva

Art. 2B. CaBe t Direlorta Eiecutlva cumprir e fazer cumprir eite Estatuto, ai detberacoe* da
Assembleia Geral de Acionlgtas e do Conserio de Admlnlslraçaii e exercer u
alrlbulçfiee que lhe forem Oefinldai por esse Conselho, sempre observando o*
princípios de boa técnica bancária e o* procedimento* de governança corporativa.

Alrlbulçõei do CorweJrto Dlrator

An. 29. São olribulooe» do Conselho CUrelor:

l - submeter ao Consetio de AdmlnJetraçáo. por Intermédio 4o Presidente do
Banco, propostas * sua deltjeracao, em especial *obre as material
retactonadoí nos Medos l, 111, IV, parte Melai, VIII, XII, XIII e XIV do arl. 21
deste Eilalu»;

II- fazer eiecutar as paUUca*, u estratégias corporatlvai, o plana geral de
negocio*, o plano direlor e o orçamento global do Banco:

III - aprovar e fazer eiecutai os plano» por mercado, os orcamenloa por dlretoria e
as dlretrizes do Banco:

IV - aprovar e 'azar eiecular e «locação de recursos para atlvldaOes operacionais e
para Investimentos:

V- autorizar a elenacáo de bera do alMo permanente, a consumição de ânus
reak, a prestação de garantia* a obrigações de tercemos, a renúncia de
direitos, a transação e o abatimento negociai, facultada H outorga detwt
poderes com Imitação etpreasa,

VI- decidir «obre o< planai de cargoi, uláricv. vantagens e benelkJo*. e aprovar o
Regulamento d* Peasoal do Banco, observada a legislação vigente;

VII - distrbulr e aplcar ot lucro* ipurados, na torma da delbaracao da Auembiaia
Geral de Aclontttas ou do Contetio o* Adminislraçio. observada a legislação
vigente;

Vlll- dedo* sobre a criação, instalação e supreuao da sucunali, (diais ou
agendaa. escritório*, dependências e outros pontos de atendimento no Pais e
no eiterior, facultada a outorga desse* poderes com imitação aipreeu;

IX - decidir sobre a organização Interna do Banco, e estrutura administrativa das
dlretorfu e a criação, extinção e o funcionamento de comnea no âmbito da
Dlrelorla Eiecutlve e de unidade* admirUatntivas.

X - n<ir ai alçado* da Dlretoria e as atribuições e alçadas dos comités, das
urWades odmlntaKatlvai, doa órgãos regionais, da rede de distribuição e da*
funclonárk)* do Banco, facutloda a outorga desses poderes com Imitação
expressa;

XI - autorkiar, verificada previameffls a segurança e a adequada remuneração em
cada caso, * concessão da crédUos a entidades aititlendals e a empresas de
cornunicoçlo. bem como o financiamento de obras de ulIVdade pOOUca,
facultada a outorga osstea poderei com Nmliaçlo expressa,

XII - decidir eobre a concmsio, a fundações criadas peio Banco, de conlrloutctei
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quota este participe, drela ou Indirelamenle.obiervado o § 1.» deste arligo; ou

II- em outra* sociedades, por designação do Pretldente da Republica, ou por
autorizaçio previa e espreita do Corísslho de Administração.

J l .* Ê vedado, ainda, * qualquer membro da WrMoria Eiecullva o eiercWo Qe
allvidade em tn*liu<ao ou empresa Igada ao Banco que lanha por objgto a
administração de recursos da terceiros, eieeto na qualdade da membro da conselho
da administração ou da oonuino fiscal.

S Z.' Para efeito do disposto no parágrafo anterior. oonalderam-*e ligadas ao Banco
aã Institijtçíee ou empraiu aitlm definidas pelo Conselho Monelarto Nacional

Vacincla, •ubatltulçfiM e licenças anuali remuneradas

Art. 26. Serão concedidas:

l- ai trancai anuais remuneradas e oa alaslomenlos ele 30 dias, eiceio
fcençot, dot Vlce-Pre»ldenlee a ttretoroa, pelo Presidente, e » d6
Presidente, pelo ConseM da Admlnlslfaçio; e

II - u Hcenças ao PreWerrle do Banco, Mo Ministro de Estado da Fazenda; «os
demali membros da Otretorta Executiva, pilo Conaeino de Administração.

51.' o Presidente do Banco w* auballtuido, durante «eencas anuais
remunerada», sfaslamenlos ou licenças:

I - da ali Idnta dial consecutivo*, por um doa Vlce-Pro*ldentBi que úeeiflnar; e

II - superlotei a Irlnta das consecullvoí. por quem. na forma da lei, (ar nomeado
Interinamente peto Presidente Oa HepuHca.

}2." No coso de vaca^r^ o caroo de Presidente terá ocupado, ale a po«e do seu
eucesíor. peto Vice-Pr»«lden!e mato anilgo; se de Igual antiguidade, pelo mala
W o*=.

J 3.' Oa Vlce-Praildanlea serão «uballtuíoos peloa Direlorea e oa Dlretores, por
fundonirtos do Binco. no exercício de função compatível com a Substituição, tendo

a) ai t Iflnla dia» consecutivo», rrwâtanie designação do Presidente;

D) alem de Idnta ctai consecutivo*, ou em caso de vacância, ale a posse do
«ibellluto etallo. medlanie designação do Presidente e homologação, denim
do período de Substituição, pelo Conaeho de Administração.

An. 28. É assegurado aos membros da Dlreloria Executiva o goio de fcenças anuais
remuneradas, vedado o pagamenio em dobro da remuneração relativa a Icençae
anuais remunerados não gozada* no decorrer do período concessivo.

Representado e conetltulçAo de mandatário)

An. 27. A reprewntaçto extrajudicial e a constituição de mandatários bo Banco competem,
iaoladamenle, ao Presidente ou a OjualQuer dot Vlce-Preildenlea e. nos Imites de auas
atrtoulçoes e poderes, ao> Dlralorea, A representação judicial compele ao PreskJenie.
aos Vfce-PresHenles ou eo Dlrelor Jurídico, cabendo a este a outorga de mandato
Judicial,

S 1.' Oa Instrumento* de mandato devem especifica/ os aios ou as operações que
poderio *er pralicadoí e a duração do mandato, podendo ser outorgados.
Isoladamente por qualquer membro da Dlretorta Executiva, observada a hlpoteu do f
y do arl. 29 deste Estatuto. O mandato judicial poderá ser por praio Indeterminado,
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para o consecução de seu* objettvot sociais, imitadas, em cada exercício, a
5% (cinco por cento) do retulado operacional;

XIII - aprovar o* critérios da selecto e a Indicação de conselheiros para Inlegrwem
os corweto* de empresas e InstKuicoet das quais o Banco, suas suMIoHonai,
controladas ou coligadas participem ou tenham direho de Indicar representante;
e

XIV - decidir «obre situações não compreendida» naa atribuições de outro órgão de
administração e sobre casos extraordinário*.

SI.1 As dedioes do Conter» Dlrelor obrigam ioda a Oiretori* Enecultva.

$2.' As outorgas de poderei prevWao not Incisos V, VIII, X e XI deite artigo,
quando destinado a produzir efeito* perante terceiros, serio formalzada» por meu de
instrumento de mandato assinado pelo Presidente e um Vtce-Preskttnte ou por doto
Vice-Prestdentei.

AtrlbulçOaa Individuais dot membros da Olretorla Executiva

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Dkeloria Executiva cumprir e fazer cumprir sete
Estatuto, as dalbaraçOes da Assembleia Qeral de Adomslaa e do Conselho de
Administração e as decisões colegiadas do Conselho Diretor e da Dtrelorta Executiva.
Além disso, slo atribuicoat:

I - do Presidente:

a) presidir a Assembleia Qeral de Adorastes, convocar e presidir as reuniões
do Conselho Diretor e da Dlreloria Eiecutlvo e supervisionar a otuaçáo
desta;

b| propor, 00 Conselho de Administração, o numero o» membros da Dlreloria
EiecuUva, Indicando-lhe, poro eleição, oa nomes dot Vlce-Presldentes e
do* CHreloret;

c) propor ao Conselho o* Administração os airibulooes dos \flce-Pre*ldeniw e
dos Dtretore», bem como eventual remanejamenlo,

d) supervisionar e coordenar a otueçao dos Vice-Presidentes. do Dlrelor
Jurídico e doe demato Dlretores ou unidades que estiverem sob tua
«upervtaao dlreta; e

e) nomear, remover, ceder, promover, comlesionar, punir e demiiir
lundonarfoe, podando outorgar esses poderes com Imitação expressa;

II - de cada Vlce-Presidenle: administrai, supervisionar e coordenar as áreas goe
lhe lorem atribuídas e a atuacao doe Diretores e dai unidades que estivarem
sob suo supervisão dlrela;

III - de coda Olretor;

e) administrar, lupervisionar e coordenar as alMdades da dlretorla e unidades
sob lua responsabilidade;

b| aprovar as Instruções Internas do Banco, no âmbito dai respectivas
atribuições:

c) prestar eueuoria aos trabalhas do Consefto Diretor. no âmbito do*
respectivas atribuições: e

d) executai oulrss tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho
Diretor ao qual estiver vinculado.
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Funcionamento

Ari. 31. O functonamanlo da Dlratoria Executiva e oo Coruelho Olrelor será dteciplnado no aeu
Regimento Interno, observado o OlipoMo nesta artigo.

5 t .* A Qrelorti EiecuUva reunk-W-í. ordinariamente, uma vei a cada três mesas.
e. eilraordkiariamente. lempre que convocada pato Preildenledo Banco.

J 2." O Conselho Oirelor:

I - e Orgio de deliberarão colegiada, devendo nsunk-ae. ordlnarlamanle, peto
menos um» vez por semana e, enlraordlnaitamente, sempre que convocado
pelo Presidenta, aando necessário, em qualquer caio, a presença de, na
mínimo, a maioria de seua membrce, eleltvoe ou subethutog, dentre os quais D
Praildenie;

II - ai deiberacoee eiigtm a aprovação de, no mínimo, a maioria doa membro*
presentes; em ceao de empala, prevalecerá o volo do Presidente, ou do seu
aubstiluto no eierclcki da* funções; e

III - uma vei lomada a dedsio, cabe aoi membroi do Conselho Direlor a adoçlo
daa providencias para tua Imptarnenleclg.

5 3.' O Conselho CUretof aw» assessorado por uma SecWaria Executiva, cabendo
ao Presttonu) do Banco designar o Secrelirto Eieculivo.

Sacio IV - S*areo«çio d* funç5at

An. 32.0» Orgaoi de AdminWraçao devam, no amMo dae respectivas atribuições, observar as
eegulntea regras de segregação de (unções:

I - at dlreloriai Ou unldadee reeponstveis por lunço«i de conlador!s_
conlroladorla e controlas Inlamoi não podem licar eoo a tupervlsío dieta de
Vlca-Presidante a que «liver vinculado Direlor ragponsável por qualquer oulra
atlvldada «imlnlilrattía. eicelo Dlretorag ou unUadw responsável» por gegtto
de riu» ou por racuptraçlo de credHo*:

II - a* dlrelorias ou unldadea responsáveis pelas atlvkladas da analsa de rleco de
crMIlo não podem Dcar icb a superviiao drata de Vlce-Preildenie a oue
ettiver vinculado Dlretor reoponitvel pelai atividades de concesilo de
ixMllos ou de garantias, eicelo nos calce de recuperação de créditos; e

III- o* Vlce-Presidantea. Diietorei ou qualtquer responsáveis pala «drrírJstraçio
de recursos próprios do Banco não podem administrar recunos de terceiros,
nem ter sob tua luparviiao subsidiada, ou controlada do Banco reiponiavel
par easa atMdade.

Sacio V - ComlU de Auditoria

An. 33.0 Com»* de Auditoria, com ai alribulçoBt e encargos previstos na kstfslaçío, ser*
formado Dor Irai membros alelrvog e um tuplenle. oe quais lerèo mandato anual,
renovável et» o máilmo de dnco anoa. noa lermoi das normas aplicáveis..

§ l." A remuneração do ComHe da AudKona, a >ar definWa pelo Conselho de
Admlniilracjto, lerá compatível com o plano de trabalho aprovado por esse Contalio,
observado oue;
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Seçâo VI - Auditoria Interna

Art. 33-A O Banco disporá de uma Unidade de Auditoria Interna, subordinada ao Coneetio de
Admlnlstraçáo, com u atrbulçoes a o» encargo* previstos na tegtslaçáo própria.

Parágrafo tlrtco. A Unidade de Audloria Inlerni será administrada pelo Audlor Geral,
escolhido entre os funcionários da allva do Banco e nomeado ou dispensado pelo
Conselho da Administração, observadas aã deposições do art. 22, Í 3>. l, desta
Eslatulo.

CAPITULO VI -CONSELHO FISCAL

Composição

Ari. 34. O Conselw Fiscal funcionará da modo permanente e será conilluldo par
cinco membros efellvos e respedlvoa suplentes, eleitos anualmente pela Aaaembléla
Geral Ordinária, assegurada aos acioniilas minoritários a eleição de dois membros.

ai.1 Os representantes da Untio no Conselho Fiscal ferio Indicados pelo Ministro
de Estado da Fazenda, dentre os quaii um representante Oo Tesouro Nackjnal.

J 2.' A remuneração dos conselnelrot Decais será (liada pela Assembleia que os
eleger.

S 3.' Alem dai pessoas s que s* refere o ert. 13 deste Eslatulo, não podem ser
eleitos para o Consetio Hicel. membros doe órgãos de AdmlnJsltacáo e funcionários
do Banco, ou de sociedade por este controlada, e D cdr̂ uge ou pajenle. ale o terceiro
grau, de admlnletrador do Banco.

54.' O« membroe do Conselho Fiscal »rto Investidos em seus cargos.
Independeniemenie da assinatura de termo de posse, desde e respectiva eleição.

3 5.' Os Consatwlros Fiscais devem, ai* t primeira reunião do Conselho Fiscal
que acorrer apce a respectiva eleição, assinar o Termo de Anutnda dos Membros do
Conset» Recai ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BOVESPA -
Bolsa de Valores de S*o Paulo,

Art. 35. Observadas as disposlcoei deste Eslatulo, o Conselno Fiscal, por voto favorável da,
no mínimo, qualro de seus membroe. eleger* o aeu Presidente e aprovará o leu
regimento Interno.

«1.* O Conselho Fiecal reunr-se-a em esssao ordinária, urna vez por mis, e,
eilraordinariamante. sempre que Julgado necessário por oualquar de seus membros
ou pela Administração do Banco.

a z.' Perderá o cargo, salvo motivo de forca maior ou caso fortuito, o membro do
Conselho Fiecal Que defear de comparecer, sem justificativo, a três reuniões
ordinária* consecutiva* ou a quatro reur*5ee ordkiárias atemadai durante o prazo do
mandato.

53.' Enceto nas hipóteses prevtslai no -ctpuT deste artigo, a aprovacáo dai
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I • a remuneração úat membros do ComHe nío Bera aupetioi ao honorário

mtdto percebido pelo* Dlreloreg;

II - no cago de servidores publcoí, a sua remuneração pala partlclpaçio no
Comité de AwlHorta Dcara sujeita ia disposições estabelecidas na lagfelaçáo
e regulamento pertinentes;

Ill- o Integrante do Ccrnlle de AuStona que for, também, membro do Consetio de
Adminletraçâo deverl optar pela remuneração relativa a apenas um dos
cargos,

IV - o membro suplente áuxllara oe tnularea nos trabalhos oo Com»*, poròm aem
dlreKo a v«o, quando nona condição.

í 2* Alem doa Impedimentos prevlilo* no art. 13 dMla Eilaluto, o «lerclcio de
c«rgo no ComHe ds AuoUoris dependerá da observância dai condições oásicaa e
damala requisitos prevlilo* na regulamentação em vigor.

} 3.' Ot membros do Com** d« Auditoria *erio eleitos pelo Conselho de
Admlnlstraçío, obedecendo eo dfcposto naete Estatuto e aoa seguintes critérios;

I- um membro Ulular será escolhido dentro cê Conietwlroi de Administração
eleitos peto» scionlslas mlnoritárioi;

II- um membro Ululai será emitido dentro os Conaettelros da AdmWslração
Indicado* pelo Mlnítlro de Eelado da Fazenda;

III- pelo menos um doa Integram» do Comíi de Auditoria devwá p»aui'
comprovados oonhoclmenlos nu areal de contaOttdadB e audhorta,

)4.' Perdera o cargo o memorado Comité da Audtorta que deiiar de comparecer,
com ou iem jusltfícauva, a Irég reunloei ordinárias conucuilvaa ou a quatro reuniões
alternado! durante o período d* doze meies, salvo molho de força mator ou caso
lortulo, bem como, i Qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração.

J5' São atribuições do Com** de Auolloria, além de outras prevletai na
feglslacáo própria:

I - assessorar o Gonielro de Admlnletraclo no Que concarna ao eiarcíclo oe
suas funcSes de auditoria e fiscalização;

II - supervisionar o* itlvldades e avelaroe irebalhoi ai auditoria Independente.

III - atercar auai atribuições e regponHMUadea Junto às sociedade! controladas
pelo Barco oo BruU que adotarem o regtna de Comité1 de Auditoria único.

3 B.' O funcionamento do Comité da Auditoria lará regulado no eeu r«gir
Interno, observado que;

enlo

participara, sem direito i voto, dai reunloei do Comité, o Audllor Geral;

reunir-ee-a, no mínimo trimestralmente, com a CHreloria da Inslllulcao. com os
audnores Independentes e com i Unidade de Auditoria Interna para uerillcaro
Cumprimento dal luai recomendações;

o Coma* de AudHorla poderá convidar para participai, sem direito a voto. dai
suas reuniões:

a) membros do Conselho Recai; e

b) quaisquer membrai da Oratória Executiva ou funcionários do Banco.
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matérias submetidas à dalberacto do Conselho Fiecal eilge voto favorável de. no
mínimo, trai de seus membros.

Art. 36.0 Conselho Fiscal, a pedido de qualquet do* aeua membros, solcíarâ ao« órgãos de
administração esclarecimentos ou Informações, desde que relattvag a sua luncáo
flscaUzadora. assim como á elaboração de demonslracóe* financeiras ou conlábaig
ts pedais.

Ari, 37, O* Conselheiros Fiscal» aisiHIráo ai reuniões do Concelho da Admlnlstraçáo em que
<e delberar sobre oe anunloa em ojua devam opinar.

Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-t representar por, pelo menos, um de seus
membros ás reunWea da Assembleia Geral e responderá aos pedidos de Informação
formulados pelos eclonialai.

Dever de Informar e outras obrlgiçòe*

Ari. 38. Os membros do Conselho Fiscal acionislaa do Banco devem observar, lambem, oa
deveres previsto! no art. 17 deste Estujio.

CAPITULO Vn - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCRO, RESERVAS E DIVIDENDOS

Exercício «oclil

Art. 39. O eierciclo social coincidirá com o ano cMI. com termino no dia 31 de dezembro de
cada ano.

Demoneira;oe* Iliuncelru

Art. 40. SeraO levantada* demonstrações financeiras ao final de cada semestre a,
riculaUvamenU, balanços Intermediários em qualquer data. Inclusive para pagamento
da dividendos, observadas as prescrições legais.
J 1 .• Ai demonstrações financeira! idmeslrglt, Murmurais e anuMs, >»m o»
reouleltos legais e regulamentares, devam conter;

I - balanço patrimonial consoUado. demonelracoai do resultado coneoMado e
doa tluioi de calis;

II - demonstração do valor adicionado;

III - comentártae do desempenho mneoldado;

IV - oosiçto ackmária da todo aquele que detivor, dlrela ou IndtretamentB. meie de
5% (cinco por cento) do captai social do Banco;

V - quantidade e caracter!itlcas dos valores mobllarloi de embsâo do Banco de
que o adontsta controlador, os administradora* e os membroa do Conselho
Fiscal sejam titulares, dlreta ou tndlretamente;

VI - evolucáo da parilclpaclo daa pessoas referidas no Inciso anterior, em relaçáo
a« respectlvog valorei mobllárfos, no* doze meees ImedlaiamenlB anterkxes,

§ 2." Nas demonstrações financeiras do
balanço Iodai do Banco.

entual em relacio ao miai

nartldo, gera apresanladc, também, o
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Art. 41. Aã demonstraçoe» financeiras trimestrais, semestral* e arwal» serão também

elaboradas em Inglês e de acordo com padrães Internacional» de contabilidade.

Oestlnaçio do lucro

Ari 42 Apus a absorção da eventual* prejuízos acumulado» e deduzkla a prcvliao para
pagamento do Imposto de renda, do resunado de cada semestre serão apartada* verbas
que. observados 01 Me» e condições eitgtdoa por lei, lerão, pela ordem, a segulnto
deslkiaçio:

l- consumição da Reserva Legal;
M- constlMçoo, se for o caso. de Reserva de Contingência e de Reservas de

Lucros a Realizar;

III- pagamenlo de dividendos, observado o disposto nos artigo* 43 e 44 desle
Estaluto;

IV- do saldo apurado após os dealrnaçoe* anteriores:

a) constituição dal segulnle» Reservas Eslatulários:

1- Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garanlli
margem operacional compalivel com o desenvolvimento das operações
da saciedade, constituída pela parcela de ata 100% [cem por cenlo) do
sabo do lucro liquido, ala o llmlie de 80% (oitenta por cento! do capllal
social;

2- Reserva para Equaliaçao de Dividendos, com a UnaUdade de
assegurar recurso* porá o pagamento da dividendo*, conelHulda pala
parcela da ala 50% (dnqúenia por cento) do saldo do lucro liquido, ate
o ftfllte de 20% (vinte por canto) do capital social;

b) demoli reserva» e retenção de lucros provida» na legWlacáo.

Parágrafo Llnlco. Na constituição de reservas serão observada», ainda, a» tegumte*
normas:

I- a» reservai e retenção de lucro* de que Irata o Inciso IV não poderão ser
aprovadas em prejuízo da distribuição do dividendo mínimo obrigatória:

II- o sano da» reservas de lucros, aiceto as para conllngtndaa a de lucro* o
reatur. não poderá ultrapoiior o capllal locial;

III- as desllnaçíee do mullado, no curso do exercício, serão realiado» por
proposta do Conselho Diretor. aprovada pelo Consetho De Administração e
deliberada pelo Assembleia Geral Ordinária de que Irata o í l? do artigo 9*
desle Eslatulo, ocasião em que serão apresentados a* Juillflcalivas do*
percentuais aptcados no constituição das reservas estaliXiria» de que traia a
alínea 'a* do Inciso IV do -capuT Oeste artigo.

Dividendo obrigatório

Ari. 43, Ao» aciorislat é assegurado o recebimento semeslral de dividenda mínimo e obrigatório
equivalente a 25* (vinte e dnco por cento) do lucro Iquldo ajustado, como definido em
lei e neate Eslatulo.
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c| presladat« bdia de valore* na forma do índio II desle artigo;

IV - adolará metidas com vfctai á Dispersão adonárta na Oijldbulçso de nova*
afoes. tal» como:

a) garantia de aceuo, a todos o» InvMlidor» inlara*sado<: ou

b) oWribijIcao, a penou fldca* ou a investidores não institucionais, de. no
mínimo. 10% (dez por cento) duaçose emitidas.

CAPITULO IX - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ingresso no* quadro* do Banco

An. «6. SÓ a brasileiros será permIUdo Ingressar no* quadros de funcionários do Banco, no
Pai*.

Parágrafo único. Oi portuguesa* rasiúenl«s no Pais poderão lambem ingrewar noa
serviço* e quadro* do Banco, desde que amparados por Igualdade de dlreHoi e
obrigaoAai civis e ailejam no gozo de drertoi políticos legalmenle reconhecido*.

Ari. «7. O lngrei*o nos quMroe de funcionários do Banco dar-se-6 mediania aprovaclo em
concurso púbkco.

Parágrafo único. f>oderáo ter contratado», a termo e demieslvet* "ad nulurrT,
profltsionaie para exercerem ai funpAe» de atseseoramenlo especial ao Presldenie,
observada a dotação máxima de ires cargo» de Assessor Especial do Preddanle e um
da Secretario Particular do Presldenie.

Publtcacoa* ofidal»

Art. 4B. O Conselho Otreloí fará pubfcar, no Diário OAclal da União, dspds de aprovados pelo
Ministro de Estado da Fazenda:

I - D negulamenlo de Ucfiacoe»;

II - o Regulamento da Pessoal, com os direitos e deveres do» funcionários, o
regime disciplinar e as normas «odre apuração de responsabilidade;

III - D quadro de pessoal, com a Indlcacio, em Irá* colunai, da total de empregos e
os núnwn» de empregos provido* e vagas, dtocriminadoc por carreira ou
categoria, em 30 da junho e 31 d* dezembro da cada ano; e

IV - o plano de Mldnc». beneficie*, vantagens e quaisquer outra* parcelas que
componham a retribuição dos funcionários,

AnaliM de risco de crédito e de mercado

Art. 49.0 Banco contratará, perlodtcamenie, ampraia de auditoria externa para avalar o
processo da anatei da rtaco de credilo e Oe marcado a o procewo de deferimento da
operações da InttHulçáo, (ubmatendo os reiutados do trabalho á apreciação do
Conselho de Adminisl ração, do Conselho Úretor e do Conselho Ffecal

Arbitragem

Art. SO O Banco, seu» aotonletas. admlntotradoret e membros do Conteho Fiscal obrigam-se
a resolver, por meio de arbtlragem. toda e qualquer dispula ou conlrovarila que posta
surgir entre elei, relacionada ou oriunda, om eepadal, da apicaçio, vaidade, enctda.
Interpretação, violação e *eu* efeHos, da* deposições conlldas na Lei de Sociedade*
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9 V* O dividendo correspondente aos semeii rei de cada exercício sodal será declarado
por alo do Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração.

$ S.' Os valores dos dividendo* devidos ao* adonislas sofrerão incidência de encargos
financeiros na forma da legislação, a partir do encerromenlo do umellre ou do exercício
social em que forem apuradoa ale o dia 00 efellvo recolhimento ou pagamento, sem
prejuízo da Incidência de juro» moralorios quando e*se recolhlmenlo não se verificar na
dala toada am lei, Assembleia ou de«6eraç4o do Conselho Diretor.

J 3" É admlUda a distribuição de dividendo* Inleimedláno* em período* Inleriorel ao
prevWo no "caput" deite artigo, obiervado o daposto no* artigos 31, III. "a*. 29, l e VII.
e 43, J f, desta Eslaluto.

Juros tobre o capital próprio

An, 44. Obaarvada a legislação vigente e na forma oo deWwroçio do Conselho de
Administração, O Conselho Oiretor poder* autorizar o pagamento ou credito ao»
aclonialas de juros, a titulo de remuneração do capital próprio, bem como a Imputação
do ieu valor ao dividendo mínimo obrigatório.

J 1 .< Caberá ao Conseho Diretor bar o valor e a data do pagamenlo ou credito da
cada parcela Oo» juros, autorizado na forma do "capurdeele artigo.

í 2.' Oi valora» doa juro* devido» BOI ationleiai, a Ululo de remuneração sobre o
capital próprio, (ofreráo incidência da encargo* financeiros, na forma do legislação, a
partir do encerramento do semnlre ou do exercido iodai em quo forem apurados ale
o dia do efetivo recoKilmenlo ou pagamento, sem prejuízo da Incidência da juroa
moraloriol quando etse recolhimento nio se verificar na data fixada em lei.
Assembleia ou deliberação do Gonietio Oiretor;

j y É admitida a dialribulçoo da dividendos Intermediário* em períodos inferiores ao
previsto no "coput" desle artigo, observado o disposto no* artigo» 51, III, "a", 29, l e VII,
B43.S1', deste Eslalulo.

CAPITULO VIII - RELAÇÕES COM O MERCADO

An. 45.0 Banco:

isalzara, peto menos uma vai por ano, reunião púbica com analistas de
mercado, Inveattdores e oulro» Interessados, para divulgar Informações quanio
t lua respectiva situação econòmico-financelre, proielo» e perspectivas;

enviar* á bolsa de valore* em que tua» açòet lorem mala negociadas, alem de
outros documente* a que esteja obrigado por força de lei:

a) o calendário anual de eventos corporativo»;

b) programas de opções de aquisição de acoes ou de outros Ululo* de
emlwáo do Banco, destinado» aoe teue functonarioi B administradores, sã
houver; g

c) os documentos colocado* a dlapotlçao doe adontolaa para deíbwaçáo na
Assembleia Ser ai;

dknitgarà, «m aua pagina na Internet, alem da outra*, a* Informações:

a) referida* no* arls. 40 e 41 daile Estatuto;

b) divulgada» na reunião púbica referida no Inciso l deste artigo; e
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Anónima*, no Eilalulo Social da Companhia, na* norma* editada» pelo Conselho
Monetário Nacional, paio Banco Central do Brasil a pela Comissão de Valorea
Mobiliários, bem como na* demais norma* apIcáveM ao fundonamenlo do mercado de
capital» em geral, além daquelas conslantei do Regulamento de Listagem do Novo
Mercado da Bovespa, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem e do
Contraio de Participação no Novo Marcado.

} 1< O diiposto no cgpul não se aplca á* disputas ou controvérsia» que se refiram aã
alivldades própria* do Banco, como IntlMuiçâo Integranle do Sislema Financeiro
Nacional, e á* aOvUades pievttlas noart. IS da LB! n1 4.S9S. de 31.12.1864. a demal»
leis que íie atribuam lunçOes de agenCe financeiro, administrador ou gestor d* recurtot
púbico*.

í Z1 EicLiem-se, ainda, do dltpcalc- no ctput. as dttpulas ou controvérsia» que
envolvam direito» Indisponíveis,

Art. 50-A O Banco, na forma definida pelo Contetio da Administrado, assegurará ao»
Inlegrante* e «i-inlegranles do Contalno da Administração, do Conselho Fiscal, da
Dlretoria Executiva, bem como do Comité da Audhorta e de outros órgão* técnico» ou
conulllvoa criado* por e*1e Estatuto, a defesa em procewo* judUata e admlnlslralivos
contra ales Instaurados pela prática de atoe no exercido de cargo ou função, desde
que nlo lanha sido constatado fato que dê causa a açâo de n>spon*ablldade a que
nio haja Incompatiblldada com o» Inlgrenai da companhia, ou de eua* lubekkária» e
tocfadadei com rolada* * coligadas.

Parágrafo Único. O Canseira oa Administração poderá, ainda, na loíma por ele
definida e observado, no que coubsr. o disposto no c*Duf deate artigo, autorizar a
contralacáo de seguro am favor doa Imeg/ánlee e ei-lniagrante» dói ãrgáoi
e»lalutártoi relacionadas no capuf para <Bsguardt-lo* d* reiponubUdade por aios ou
(aios peto» quais eventualmente Pblaam vir a ser demandado* Judicial ou
oomlnistraUvamenle, cobrindo lodo o prazo de exercício dos seu* re*pec!lvoi
mandatos.

CAPITULO X - OBRIGAÇÕES DO ACIONISTA CONTROLADOR

All«neçto de controlai

An. 51. A atenacáo do controle ocionario do Banco, dirata ou Indrela, tanto por meio de uma
única operação, quanto por meio de operações sucessiva*, lomenle poderá ser
conlralada lob á condição, lutpenitva ou resofutlva, de que o adquirente te obrigue a.
observando as conolçoa» e prazos previstos na legislação vigente a no Regulamento
de Listagem do NOVO Mercado, fazer oferta púbica de aquisição do* acca* doe demais
acionisla*, nwegurando-s* a e*tes tratamento igualtarto àquele dado ao actonlata
controlador aUsnanle.

J l.1 A oferta púbico, pievlslano caput d«1e artigo, será também realizada quando
houver cettao onerosa de diretloi da subscrição de «coe» a de outros tllulos ou
otrellos lelativos a valore» mobiliários convenivala em ecoes, d* que venha resultar á
alenaçlo do controle do Banco,

9 2.' Aquele que, lendo acionisla do Banco, vier a adquirir o eeu controle, além de
fue< a oferta púbica de que Irata o "cípuf desle artigo. Oca obrigado a ressarcir oa
actontslas de quem tenha comprado aooes em botaa nos seis meses anierkxe» á data
da alienação do umirole, pela diferença entre o preço pego ao aclonlala controlador
attenenle e o valor oa aquisição em boWa, devidamente atuafiado.



S 31 O adonte U controlador alenanlg «mente Iwnalerlrâ B propriedade de iuai acoei
se o cominado' subscrever o Termo de Anuarxáa dói ConlrolaoQre». O Banco tomenle
registrará a transferência O* aço» Rara o comprador, eu para aqueU(>) que vlerlem) a
d«l*r o Podar de Controle, fé aKB(t) subeereve((em) c Termo dg Anuanda do»
Conlroladores a que alude o Regulamento de Lklagem do Novo Mgrcado.

§4' O Banco aomenie registrará acordo d* actonistas que disponha gobra o
exercido do Podar de Controle ae oe HM signatários subícravarem o Tarmo da
Anuência tios Controlado/BB.

Fechamento «to capital

Ait. $2. Na nipoteiB de fechamento da capital do Banco e conssqúemo cancetamemo do
regielro de companhia aberta, devera ggr ofertado um preço mínimo a» açí».
correepondenle ao valor económico apurado por «mpíosa eepecialliada escolMda pala
Agtamblela Oeral, que lenha Independência e auparientia comprovada. n« romã da
L 9tn.'6.404, do 15.12,1976,

31.' A oortgalorleotida da que traja o capul apfca-ss lambam í hlp6!e>g da salda do
Banco Oo Novo Mercado da Bovwps no» caso» da reglado da BÇOBI do Oinco para
negociação (ora do Novo Mercado, ou da reeitruturaclo (ocMarta am que a empreia
raiullanle nto t*ta regtalraOa no Novo Mercado, observando ta conOiçoet e praios
prgviilos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo Mercado.

j 2.' O* cuilot com a contratação de e<nprau eapecUUzada de que treta o ctpvl
serão suportados paio sctontol» conlrolador.

AçOei em clrculíçlo

Ari. 53.0 ickinitia controlador promovera medidas tendentes a manter em dreula^o, no
mínimo. Í5% (vinte e cinco por cento) das aço» de emlMío da Banco.

CAPITULO XI - DISPOSIÇÃO TRANSÍTÔRIA

Ari. 54. As medidas prgvistas no ait. 41 deitg Estatuto «erao Implementadas apoi definlcio dg
cronograma pelo Conealho de Admlnitlracao,

Braslía (DF), 29 da deiambio da 2008.
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Marlos Nogueira
S O C I E D A - D E D E A D V O G A D O S -

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA VARA DE FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS

PÚBLICOS, AMBIENTAL E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

DATA : 24/01/2013 HORA : 1.4:49
FAZENDAS PUB.REG.FUB.fllB. E 2.CIW3-

281284286226

Processo n. 428622-33.2012.8.09.0064 - PEDIDO URGENTE

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

(a "Recuperanda". a "Nacional Asfaltos", a "Requerente"), já qualificada

anteriormente, por intermédio de seus advogados que ao final assinam,

estabelecidos profissionalmente no endereço impresso no rodapé, que indicam

para receber as comunicações de estilo, vem perante Vossa Senhoria, com o

acatamento e respeito rotineiros, expor o que se segue e requerer ao final.

Insta salientar que a empresa em recuperação judicial formulou

pedido de reconsideração da decisão liminar concessiva parcial, oportunidade em

que trouxe à baila o fato de que as empresas concessionárias de energia elétrica,

saneamento básico, telecomunicações - dos Estados de Goiás, Tocantins e Bahia -

e outras intimamente ligadas ao desenvolvimento das atividades económicas da

autora, estariam prestes a interromper o fornecimento de seus serviços por

existirem débitos ainda não adimplidos anteriores à propositura da presei

demanda.
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Marlos Nogueira

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

O2.. Entretanto, a magistrada, ao proferir a decisão que reconsiderou os

s pleitos formulados, deixou de observar o pedido referente às empresas EMBASA e

COELBA, situadas no Estado da Bahia.

Importante destacar que a medida é de suma importância para a

Nacional Asfaltes, pois sem que haja a determinação judicial no sentido de que

ambas mantenham o fornecimento de seus serviços, as atividades industriais

asfálticas cessarão em solo baiano, o que inviabiliza os termos da recuperação

judicial.

04. Desta feita, tendo em vista a omissão ventilada acima, pugna-se pela

manifestação judicial acerca do pedido refleíido em petição pretérita, para que

seja determinado à EMBASA e COELBA, no Estado da Bahia, a suspensão de

eventuais cortes de serviços essenciais durante o período previsto no art. 6°, §4°,

daLRF.

É o que se pede, esperando o deferimento.

Goiânia, 17 de janeiro de 2013.

IhtfClUSVIEIRAjCuRANDA

10 n/ 22.861

EUGÊNIO A

OAB/

'FERREIRA

W.752



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE CRISTALINA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS,
DOCUMENTOS, PROTESTOS E TABELIONATO 2° DE NOTAS

Rua Rui Barbosa, 665 - CEP: 73.850-000 - Fone; (61)3612-1329

Ana Amélia Rocha Fernandes
Oficial / Tabeliã

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

Certifico e dou fé a requerimento verbal de pessoas interessadas, que
revendo nesta Serventia, a seção de Protesto, os livros findos e em andamento no
período de 03/12/2007 à 03/12/2012, não encontrei nenhum protesto contra:

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ.
CNPJ nD 03.354.176/0006-44
Endereço: Rua 3 S/N Quadra 48 Lote 09 Sala 105.

O referido é verdade e dou fé.

CRISTALINA-Gõ;m,de dezembro de 2012,

CERTIDÃO : R$ 22,26
TAXA JUDICIÁRIA.,: R$ 9,35
TOTAL... ..:R$ 31,61

i?

V



GOIASINDUSTRIAL
COMPANHIA UE DISTRITOS I.VDISIKLUS DE GOIÁS

GOVERNO 0( JT Y

GOIÁS
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Vara das Fazendas Públicas,
Registros Públicos, Ambiental e 2a Vara Cível de Goianira - Goiás.

2012O42B622A/OO08

DATA : 23/01/2013 HORA : 11:38

FAZENDAS FUBpREG.PUB.fllB. E 2.CTO.

Protocolo n.° 201204286226 ( 428622-83.2012.8.09.0064 )

COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS
- GOIASINDUSTRIAL, por seus Procuradores infra-assinados, VEM, à
honrosa presença de V. Ex.a. expor, provar e, ao final requerer, como de
fato requerido está, a presente

H A B I L I T A Ç Ã O D E C R É D I T O

Nos autos da Ação de Recuperação Judicial da empresa
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, em curso nesse respeitável
juízo, conforme segue:

01) - A Habilitante é credora da empresa no valor, líquido, certo
e exigível de R$ 2.168,89 (dois mil cento e sessenta e oito reais e oitenta e
nove centavos), emergente do fornecimento de água à empresa que
funciona dentro do Distrito Agroindustrial de Goianira ( planilha de cálculos e
boletos em anexo)

02) - O débito em questão refere-se a sete meses de atraso no
pagamento do fornecimento de água e está devidamente atualizado, sendo
que a dívida perfaz o valor de R$ 2.168,89 (dois mil cento e sessenta e
oito reais e oitenta e nove centavos), conforme a planilha de atualização
monetária em anexo.

EX POSITIS, é a presente para, REQUERER SUA HABILITAÇÃO
DE CRÉDITO na Ação de Recuperação Judicial da Empresa INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, requerendo para tanto, após o
recebimento da presente Habilitação seja aberto vistas dos autos para o
Douto Representante do Parquet expor o seu r. parecer acerca do presente

Rua 90 n° 460. CEP 74093-020 - Setor Sul - Goiânia-GO
Fone/ Fax: (62) 3201-3929/3502 3201-3923

www.goiasindusirial.com.br
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GOIASINDUSTRIAlJl
COMPANHIA 13E1Í1STR1FOS ÍMH STKL11S 01 G OU S jj^

COVIXNODE *•

GOIÁS
AfOttÇA DO COMCAO DO BRASIL

pedido, bem como ao digno administrador judicial que representa a
empresa.

Dá-se a presente habilitação de crédito para os fins de mister o
valor de R$ 2.168,89 (dois mil cento e sessenta e oito reais e oitenta
e nove centavos).

Termos em que
Pede Deferimento

Goiânia, 25 de janeiro de 2.013.

Lilian CHstine C.R.Santos
OAB/GO 21.262

Valdino?TPe?éife Batista
OAB/GO 14\616

Bruno Rocha de Oliveira
OAB/GO 15.086

Luzineide Siqueira Silva
OAB/GO 30.029

Rua 90 n° 460. CEP 74093-020 - Setor Sul - Goiânia-GO
Fone/ Fax: (62) 3201-3929/3502 3201-3923

www.goiasindustrial.com.br



GOIASINDUSTRIAL
COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE GOIÁS

\M

GOIÁS

Goiânia, 23 de janeiro de 2013.

MEMORANDO N° 001/2013

Do: Departamento Financeiro

Ao: Departamento Jurídico

Conforme solicitação do departamento jurídico, estamos
informando dos valores de débitos referente ao fornecimento de água e tratamento de
esgoto da empresa: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA.

Atenciosamente,

MANOEL DIAS NÇVES
Chete do Departamento Financeiro

Rua 90 n" 460. CEP 74093-020 - Setor Sul - Goiãnia-GO
Fone/f-'ax: (62) 3201-3929/3502 3201-3923

www.goiasinduslrial.com.br



GOIASINDUSTRlAlJl
COMPANHIA DE DISTRITOS PÍDUSnUAIS DC GOIÁS ^̂ ^

GOIÁS
A K»^ DO CORAÇÃO OOBftASl

DIVIDA DA EMPRESA: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA

DISTRITO AGROINDUSTRIAL DE GOIANIRA

MÊS/NÃO

05/2012
06/2012 ,
07/2012 :.
09/2012
10/2012
11/2012
12/2012

TOTAIS

VALOR

ORIGINAL
284,32
284,32
284,32
284,32
284,32
284,32
288,52

1.994,44

VENCIMENTO

11.06.2012
10.07.2012
10.08.2012
10.10.2012
12.11.2012
10.12.2012
10.01.2013

ATUALIZAÇAO

MONETÁRIA
10,86
10,10
8,84
5,70
3,65
2,10

41,25

JUROS
DE

MORA
23,61
20,61

. 17,59
11,60
8,64
5,73
2,89

90,67

MULTA

6,38
6,30
6,22
6,03
5,93
5,84
5,83

42,53

VALOR

ATUALIZADO
325,17
321,33
316,97
307,65
302,54
297,99
297,24

2.168,89

ATUALIZADO EM 23.01.2013
CORREÇÃO PELO INPC + JUORS DE MORA 1% AO MÊS + MULTA DE 2%

Rua 90 n° 460. CEP 74093-020 - Setor Sul - Goiânia-GO
Fone/ Fax: (62) 3201-3929/3502 3201-3923

www.goiasinduslrial.com.br



1/13 Consulta Processual ç:') •
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Número do Processo:

Protocolo:

Natureza:

Autuação:

Distribuição:

Primeiro Autor

Primeiro Reqdo

Fase:

Descrição da Fase:

Comarca/Escrivania:

Localização:

Juiz:

Audiência:

Sentença:

Promotor:

201204286226 428622-83.2012.8.09.0064

30/11/2012

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

450/2012 - 30/11/2012

NORMAL - 30/11/2012 - 17:15

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

f

23/01/2013 - 13:46
AUTOS CONCLUSOS ENTREGUE A ESCRIVÃ NI A

GOIANIRA - FAZENDAS PUBLICA S,REGISTROS PÚBLICOS, AMBIENTA L E 2.OVEL

GUST

Dr(a). VIVIANE ATALLAH

Dr(a). SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDES 3AYME

[p a rtes) I nt e r loc ut o ria s j Ma nda d os| Histó rico |se nte nca s|l nttm a çoes| Líg

Obs.: Válido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudiciário

Informações Diversas

• Conciliação
• Composição T.TGO \s
• Glossário
• Metas Nacionais/CNIO! "•
• Portal da Transparência

tj g o.j us.br/i ndexphp/consulta- processual 2/3



GOIASINDUSTRtAL
-

^Jlf t» W \MtlA PI UÎ KIÍOMMN MKU1> Pt M»(,V

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, tts. 60 / 64, n° 460. Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO OE ̂

GOIÁS
*f» WM» í ««f. weí twxt amo

FATURA N° 15018

^5 Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 53017.88439591128.550000453610000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

cedente ̂  ̂  D)STR|Tos IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Dala do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
05/2012

Carteira Espécie
175 R$

:spécie Doe.
DS

Quantidade

Aceite
N

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informac&es deste boleto são de exclusiva responsabilidade do cadente.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Multas/CorreçÕes: R$ 0,00 ^Of^SS?*''
C06L001248

Leitura Atual: 6.878 m3

Consumo: 30 m3

Valor Água: R$ 68,70
Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA.

. -O NÃO PAGAMENTO ATE 0 VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZACAO TARIFARIA.
Valor Tratamento/Esgoto: K$ 1 J,/4 _A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS O RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DEBITO.

Vencimento

11/06/2012
Agencia/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00530178-8
(=) Valor do Documento

284.32
(-} Desconto/Abatimento

(+) Mulia

[+) Juros

{+) Outros Acréscimos

{=) Valor Cobrado

Sacad° Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianlra-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

GOIASINDUSTBAlJl
KTIÍtH*<*JMH \rRUIMH «H V* ̂ ^^

FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, lis. 60 / 64, n° 460, Selor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE *

GOIÁS
FATURA N° 1 5018

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7500953017.88439591128.550000453610000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Vencimento

11/06/2012

CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22
Agencia/Codigo Cedente

4399/11285-5
Dala do Documento

24/01/2013
Uso do Banco

Num. do Documento
05/2012

Carteira
175

Espécie
R$

:specie Doe, 1 Aceite
DS | N

Quantidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Nosso Número
175/00530178-8

(=) Valor do Documento
284,32

Hldrometro(s):
C06L001248

;-} Desconto/Abatimento

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Multas/Correções; R$ 0.00

Leitura Atual: 6.878 m*

Consumo: 30 m1

Valor Água: R$ 68.70
Valor Coleta de Esgoto: R$ 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE o,03% AO DIA.

' -O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZACAO TARIFÁRIA
Valor Tratamento/Esgoto: R$ 13,74 _A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 ocAu.cn nc nCoirn

(+} Multa

(+) Juras

{+) Outros Acréscimos

(=} Valor Cobrado

Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Sacador/Avalista Código de Baixa
Autenticação Mecânica Ficha d* Compensação



GOIASINDUSTOAL
IN01 >lRIA1

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE *-

GOIÁS
««í WI5UKHMW f. VOCt C««( W* TO

FATURA N° 15307

PP Banco Itaú S.A. 341 -7 34191.75009 63017.874395 91128.550000 4 53900000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO. PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÔS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

cedente ̂  DE DISTRJTOS |ND DE GQ|AS . 01.285.170/0001-22

Dala do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
06/2012

Carteira l Espécie
175 l RS

ispecie Doe.
DS IAceite

N
Quantidade

Dala do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações deste boleto são de exclusiva responsabilidade do cedente.)

Leitura Anterior: 6.878 m' Valor Juros/Multas/Correçòes: R$ 0.00 cO^m^B^'

Leitura A t uai: 6.878 m1

Consumo: 30 m'

Valor Água: R$ 68,70
Valor Coleta de Esgoto- R$ 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA.

' -0 NAO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA.
Valor TralamentO/Esgoto: R$ 1 3.74 _A SUSpENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÓS O RECEBIMENTO DO

Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

Vencimento

10/07/2012
Agencia/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00630178-7
(=) Valor do Documento

284,32
{•} Desconto/Abatimento

(t) Multa

(t) Juros

(*) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Golanira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

GOIASINDUSTRIALjL
l1*ÇMIl«'*rMHvrB(«1'W (X)I*s ̂ r̂

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, nu 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE *

GOIÁS
MU 10 Í5T100 Clttíí, VOCI (WMÍ JWtlO

FATURA N° 15307

Banco Itaú S.A. 341-7 | 34191.7500963017.87439591128.550000453900000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ 10/07/2012
Cadente

CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22
Agenda/Código Cedente

4399/11285-5
Oaia do Documento

24/01/2013
Num. do Documento

06/2012
ispécie Doe.

DS
Data do Processamento

24/01/2013
Nosso Número

175/00630178-7
Uso do Banco

175
Espécie

R$
Quantidade Valor (=) Vator do Documento

284,32
Instruções (Todas informações deste boleto são de exclusiva responsabilidade do cedente.)

Leitura Anterior: 6.876 m1

Leitura Atoai: 6.878 m3

Consumo: 30 m3

Valor Agua: R$ 66,70
Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96

Valor Tratamento/Esgoto: R$ 13,74
Valor Outros: R$146,92

(-) Desconto/Abatimento

Valor Juros/M u Ita s/C orreçôes: R$ 0,00

-APÓS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE o.os% AO DIA.
"° NAO PAGAMENTO ATÉ 0 VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA
_A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
REAVISO DE DEBITO.

(+) Muita

(+) Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado
Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd,:07, Md.:01, Golanira-GO, 75.370-000
Sacadof/Avalisla Código de Baixa

Autenticação Mecânica Ficha d* Compensação



v

GOIASINOUSTRIAL
FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, lis. 60 / 64, n° 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE ̂

FATURA N° 1 5792

^fl Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 7301 7.864395 91 1 28.550000 3 54210000028432
Local de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÔS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente ̂  ̂  D,STR|TOg |N[) pg QO|AS . Q1.285.170/0001-22

Oala do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

07/2012
Carteira Espécie

175 RS

ispècie Doe.
DS

Aceite
N

Ouanlidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações deste boleio são de exclusiva responsabilidade do cedenie.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Multas/Correções: R$ 0.00 ^1^^?^'
C06LOO 1 248

Leitura Aluai: 6.878 m3

Consumo: 30 m1

Valor Água: R$68.70

Valor Goleia de Esgoto: R$ 54,96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA.
D _ , _ 7 . -O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA

valor Tratamemo/bsgoio. KJ» n j,/i ,A SL,SPENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

Vencimento

10/08/2012
Agência/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00730178-6
(=) Valor do Documento

284,32
(-) Desconlo/Abalimento

{+) Multa

(+) Juros

(*) Outros Acréscimos

{=) Valor Cobrado

330(10 Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

GOIASINDUSTRiAlJl
ismtTOMSiiisrniMsni <.oiv> T^

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, lis. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE*

GOIÁS
MttlOHUDOCUKf. Wít (««( JUVTO

FATURA N° 15792

Qg Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 73017.86439591128.550000354210000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Data do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documenlo
07/2012

Carteira Espécie
175 R$

;sp«cie Doe.
OS

Aceite
N

Quantidade

Instruções (Todas informações deste boleto são de exclus vá responsabilidade do cedente.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/M ul ta s/Cor r ecoes: RS 0.00 \,!~™
G06I

Leitura Atual: 6-678 m3

Consumo: 30 m3

Valor Água: R$ 68.70

Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -APUS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MO
, . „ „ . ,^ . o..,,. -0 NÃO PAGAMENTO ATÉ 0 VENCIMENTO IMPLICARA EM

Valor Tratamerrto/Esgoto: R5 1 3,74 _A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRER
Valor Outros: R$ 146.92 REAVISO DE DÉBITO.

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

^metro(s):
001248

RA DE 0,03% AO DIA.
MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA.

A 10 DIAS APÔS O RECEBIMENTO DO

Vencimento

10/08/2012
Agência/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00730178-6
(=) Valor do Documento

284,32
(-) Desconto/ Abatimento

{+) Multa

{+) Juros

{+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

sacado |ndústr|a Naciona| de Asfaltes Ltda. • CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md:01, Goianira-GO, 75.370-000

Sacador/Avalista Código de Baixa
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação



GOIASINDUSTOALjl
il^KIUAIMUVRnis.Kt.Olvt ̂ ^

FATURA DE ÀGU A/ESGOTO/SE R VI COS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE *-

GOIÁS
FATURA N° 1 625 1

ygg Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75009 93017.844395 91 128.550000 1 54820000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente ̂  ̂  DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Data do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
09/2012

Carteira j Espécie
175 l R$

=specie Doe.
DS

Aceite
N

Quantidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações desle boleto são de exclusiva responsabilidade do cedente.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Multas/Correçoes: R$ 0,00 cSSCSa*̂

Leitura Atual: 6.878 m3

Consumo: 30 m3

Valor Agua: fi$ 68,70

Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DÊ o,03% AO DIA.
' -O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZACAO TARIFARIA

Valor Tratamento/Esgoto: R$ 13,74 _A SUSPENSAo DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS 0 RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DEBITO.

Vencimento

10/10/2012
Agência/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00930178-4
(=) Valor do Documento

284,32
(-) Desconto/Abatimento

(•>•) Multa

(+) Juros

(*) Oulros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado
Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianlra-GO, 75.370-000

Autenticação UeeAnica

(OMPIMIHBI _ . . , - . - w

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n0 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO Oi w

GOIÁS
WtíÚ KUM CM W. Wíl t«ttí Jiffifa

FATURA N° 16251

Banco Itaú S.A. 341-7 | 34191.7500993017.84439591128.5500001 54820000028432
Local de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente ̂  ̂  D|STR|T()S |Np QE GO|AS . fl1.285.170/0001-22

Daia do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
09/2012

Caieira 1 Espécie
175 | R$

=spôcie Doe.
DS IAceite

N
Quantidade

Dala do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações desle boleto são de exclusiva responsa bi lidada do cedente.)

Leitura Anterior: 6.878 m» Valor Juros/Muttas/Correções: R$ 0,00 cWLOoSe*

Lettura Arual: 6-878 m'

Consumo: 30 m3

Valor Água: RS 66,70

Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -APÓS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA.
' -O NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZACAO TARIFARIA.

Valor Tratamento/Esgoto: RS u,/4 -A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

3903110 Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Golanira-GO, 75.370-000

Sacador/Avalista

Vencimento

10/10/2012
Agência/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/00930178-4
(=) Valor do Documento

284,32

(-) Desconto/Abatimento

(*) Multa

(+) Juros

{*) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Código tfe Baixa
Autenticação Mecânica Ficha de Compensação



GOIASINDUSTRIAl
FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, lis. 60 / 64, n° 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia

Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE ̂

GOIÁS
FATURA N° 16668

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.7501703017.81439791128.550000255150000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÔS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Data do Documanlo
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
10/2012

Carteira Espécie
175 R$

Espécie Doe.
DS

Acaile
N

Quantidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas Informações desle boleio são de exclusiva responsabilidade do cedente.)

Leitora Anterior: 6.878 m' Valor Juros/Multas/CorreçÕes: R$ 0,00 " JJ*™ *J°j sí:
L.UOLUU1 "Í4O

Leitura Atual: 6.878 m1

Consumo: 30 m'

Valor Água: R$68,70

Valor Coleta de Esgoto: R$ 54,96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2,00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA.
«* 0*41 -TA -0 NÃO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUAL1ZAÇAO TARIFARIA

Valor Tratamento/Esgoto: RS 13,74 _A SUSPENSAo DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERÁ 10 DIAS APÔS 0 RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

Vencimento

12/11/2012
Agencia/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/01030178-1
(=) Valor do Documento

284,32
(-) Daaconto/Abatimento

(*) Multa

(*) Juros

(*} Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

8803(10 Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

GOIASHOUSTOU.JI
usjRfcmrsmxtRuiMHT.om ^^*

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -

Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE*-

GOIÁS
««W H UOftUUO. «Xí í M«( «rnlO

FATURA N° 16668

QjQ Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75017 03017.81439791128.550000255150000028432
Local de Pagamento

ATÉ 0 VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente >
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

Data do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Num. do Documento
10/2012

Carteira Espécie
175 R$

=spécie Doe.
DS

Aceite
N

Quantidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações desle boleio são de exdus vá responsabilidade do cedente.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor JurosíMultas/Correçôes: RS 0.00 C06ÍÓOÍ248*'1

Leitura Atual: 6.878 m1

Consumo: 30 m1

Valor Água: RS 66.70
Valor Coleta de Esgoto- RS 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA.

Q<t \ -TA -° NAO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA.
Valor Tratamento/Esgoto: RS 1 3.74 _A SUSpENsAo DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

Vencimento

12/11/2012
Agencia/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/01030178-1
(=) Valor do Documento

284,32
(-) Desconto/Abatimento

(t) Multa

(+) Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Indústria Nacional de Asfaltos Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Sacador/Avalista Código de Baio
Autenticação Mecânica Ficha d* CompenMçlo



GQIASINDUST1ALJI
ii|s.rmK>MMH<*rRUl>f>K'O|V1> 1̂ ^

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n° 460. Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia -
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE ̂

GOIÁS
WWC WUOO («SO. WCt í MSÍ( JVN1Q

FATURA N° 16942

y^ Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75017 13017.804397 91128.550000 7 55430000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ

Cedente

Data do Documento
24/01/2013

Uso do Banco

Í IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22
Num. do Documento

11/2012
Carteira Espécie

175 R$

=specie Doe.
DS

Aceite
N

Quantidade

Data do Processamento
24/01/2013

Valor

Instruções (Todas informações deste boleto s3o de exclusiva responsabilidade ao cedente.}

Leitura Anterior: 6.878 m3 Valor Juros/Muitas/Correçôes: R$ 0,00 rncí nm OÍR

Leitura Atual: 6.876 m1

Consumo: 30 m1

Valor Água: R$ 68,70

Valor Coleta de Esgoto- R$ 54 96 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA OE 2,00% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA.
-t i Dtt 1-a 74 "° NAO PAGAMENTO ATÊ ° VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUAUZAÇAO TARIFARIA

Valor Tratamento/Esgoto: KS u. f 4 _A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

Vencimento

10/12/2012
Agencia/Código Cedente

4399/11285-5
Nosso Número

175/01130178-0
(=) Valor do Documento

284.32
(-) Desconto/Abatimento

(+} Multa

(+) Juros

(+) Outros Acréscimos

{=) Valor Cobrado

Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. -CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01. Goianira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

y
GOIASINDUSTOIAlJl

[»|>TKI10MMH \FRimfH Í<«IV> 1̂!«•»!,tíllO-

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO OE m

GOIÁS
WS» tíW» Ol tf l, ttKt C H«í WNlã

FATURA N° 16942

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75017 13017.804397 91128.550000 7 55430000028432
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ 10/12/2012
Cedente

. Q1.285.170/0001-22
Agência/Código Cedente

4399/11285-5
Data do Documento

24/01/2013
Num. do Documento

11/2012
Espécie Doe. Aceite

DS N
Dala do Processamento

24/01/2013
Nosso Número

175/01130178-0
Uso do Banco Carteira

175
Espécie

R$
Valor (=} Valor do Documento

284,32
Instruções (Todas informações deste boleio são de exclua vá responsabilidade do cedenle.} (-} Desconto/Abatimento

Leitura Anterior: 6.878 m1

Leitura Atual: 6.878 m3

Consumo: 30 m1

Valor Agua: RS 66.70
Valor Coleta da Esgoto: R$ 54,96

Valor Tratamento/Esgoto: R$ 13,74
Valor Outros: R$ 146,92

Valor Juros/Multas/Correçoes: R$ 0,00

-APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAIS MORA DE 0,03% AO DIA.
-° NAO PAGAMENTO ATÉ O VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZACAO TARIFARIA
_A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
REAVISO DE DÉBITO.

(+) Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobra do

secado 1ndústria Nac|onal de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000
Sacador/Avalista Código de Baixa

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação



M
GOIASINDUSTRIAlJl

MtMRnOVIMHMKiAl^W «MA> W^í {'MPOH1A IH M» "MM tWl it-l '1[M.« • v t. -w.-».-.- v

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n° 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia
Goiás -'Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE*-

GOIÁS
FATURA N° 1 7499

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75017 23017.894397 91128.550000 9 55740000028852

Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÔS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 10/01/2013

Cedente
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS -01.285.170/0001-22

igenoia/
4399/11285-5

Data do Documento
24/01/2013

Num. do Documento
12/2012

Espécie Doe. (Aceite
DS N

Data do Processamento
24/01/2013 175/01230178-9

Uso do Banco
175

Espécie
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
288,52

Hldrômetro(s):
C06L001248

instruções (Toáãs informações deste Boleto são de exclusiva responsabilidade do cedenle.)

Leitura Anterior: 6.878 m1 Valor Juros/Multas/Correções: R$ 0,00

Leitura Atual: 6.878 m»
Consumo: 30 m*
Valor Água: R$70,80
IM r«M> ri. Fsnnlr, RS 56 64 -APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA.
Valor Coleta de tsgoio. K» w>,ot Q ̂  PAGAMENTO ATE o VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA
Valor Tratamento/Esgoto: R$ 14.16 _A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS o RECEBIMENTO DO
Valor Outros: R$ 146,92 REAVISO DE DÉBITO.

<+) Multa

(•*•) Juros

+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado Indústria Nacional de Asfaltes Ltda. - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Hd.:01, Goianira-GO, 75.370-000

Autenticação Mecânica

. t>i>TRnoMMH>mui'-...,..,.,. „
FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIÇOS
Rua 90, qd. F44, Its. 60 / 64, n" 460, Sctor Sul - 74.093-020 - Goiânia
Goiás - Fone/Fax: 62-3201-3914.

GOVERNO DE m

GOIÁS
FATURA N° 1 7499

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75017 23017.894397 91128.550000 9 55740000028852

Local de Pagamento
ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAU. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 10/01/2013

Cedente
CIA DE DISTRITOS IND. DE GOIÁS - 01.285.170/0001-22

'Código Cedente
4399/11285-5

Data do Documento
24/01/2013

Num. do Documento
12/2012

Espécie Doe, Aceite
DS N

Data do Processamento
24/01/2013 175/01230178-9

Uso do Banco
175

Espécie
R$

Quantidade
288,52

Instruções (Todas informações deste boleto

Leitura Anterior: 6.878 m1

Leitura Atual: 6.878 m1

Consumo: 30 m1

Valor Água: RS 70,80
Valor Coleta de Esgoto: RS 56,64
Valor Tratamento/Esgoto: R$ 14,16

Valor Outros: R$ 146,92

são de exclusiva responsabilidade do cedente.)

Valor Juros/Multas/CorreçÔes: R$ 0,00
Hldrômetrofs):
C06L001248

(+)Juros

-APÔS VENCIMENTO COBRAR MULTA DE 2.00% MAIS MORA DE 0.03% AO DIA.
-O NÃO PAGAMENTO ATE C VENCIMENTO IMPLICARA EM MULTA E/OU ATUALIZAÇAO TARIFARIA
-A SUSPENSÃO 00 FORNECIMENTO DE AGUA OCORRERA 10 DIAS APÔS O RECEBIMENTO DO
R6AVISO DE DÉBITO,

(+) Outros Acréscimos

(=) Vator Cobrado

Sacado Indústria Nacional de Asfaltos Ltda, - CNPJ: 03.354.176/0004-82

Via Primária 01, S/N. ,Qd.:07, Md.:01, Goianira-GO, 75.370-000
Código de Baio

Autenticação Mecânica FicKa de Compensação



EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA - GOIÁS.

Processo n.°: 201204286226
Natureza: Recuperação Judicial
Requerente: Indústria Nacional de Asfalto S/A
Interessada: : Celg Distribuição S/A - CELG D.

DATA 5 25/01/2013 HORA : 14:06

FAZENDAS FUB.REE.PUB.AI1B. E 2.CIUa

201204286226

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A., nova denominação social da
COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS S/A - CELG, sociedade de
economia mista, com sede em Goiânia-GO, na Rua 2, Qd. A-37, Ed. Gileno de
Godói, Jardim Goiás, autorizada a funcionar como empresa de energia elétrica
pelq Decreto Federal n° 38.868, de 13 de março de 1956, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 01.543.043/0001-04, por intermédio de seu procurador constituído, o
advogado que esta subscreve (instrumento de mandato anexo - doe. 01), com
endereço profissional na Rua 117, n° 505, Ed. Eletra, BI. "B", 2° andar, Setor
Jardim Goiás, nesta capital,onde receberá intimações, vem no prazo legal,
perante Vossa Excelência, para, tempestivamente, interpor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,

fazendo-o com arrimo no que dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de
Processo Civil, expondo e requerendo o que segue:

DAS OMISSÕES

Data vénia, a r. Decisão embargada não entregou a prestação
jurisdicional almejada pela ora Embargante, ao omitir-se sobre, pelo menos um
ponto de suma importância, senão vejamos:

Embargos Declaratórios.



v

Ao Conceder a antecipação de tutela, Vossa Excelência
determinou a intimação desta Concessionária, "para que suspenda eventuais
cortes de serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°. § 4° da
LRF ."

MM. Juiz. Embora acreditando que este honrado Juíizo não
pretendeu, com a r. Decisão, garantir o fornecimento de energia, de forma
gratuita para a Requerente, enquanto durar a Recuperação Judicial, ficou a
dúvida, por não restar claro na Decisão, se a determinação de Vossa Excelência
diz respeito aos débitos anteriores à presente determinação, ou se nela ficou
incluído os débitos futuros, pelo fornecimento atual de energia.

Necessário esclarecer, que a Requerente vem se constituindo
em devedora contumaz desta Concessionária, não honrando os compromissos
assumidos, fazendo com que a sua dívida assumisse o montante de mais de
R$17.900,00. (dezessete mil reais), conforme prova a as "informações de
faturamento", anexo.

Desta forma, caso a Decisão fosse a de fornecer energia, sem o
devido pagamento, e de modo indefinido, a Requerente teria encontrado o apoio
do Judiciário, para continuar usufruindo do bem fornecido por esta
concessionária, sem nunca providenciar o pagamento, o que data vénia, se
constituiria numa lamentável injustiça, contra esta Concessionária, que
administra dinheiro público.

Nesta oportunidade, apenas à titulo de ilustração, passamos
abaixo, alguns posicionamentos de Acórdãos recentes do Tribunal de Justiça de
São Paulo, bem como do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, cujos resumos
transcrevemos abaixo:

Apelação Cível n° 992.09.074234-5
Apelante: Companhia Jaguari de Energia
Apelado: Companhia Nacional de Plásticos Pedreira
LTDA.
Comarca: Pedreira — 1a Vara Cível

VOTO n° 13.331

EMENTA - Empresa que requer Recuperação Judiciai e,
no dia seguinte, ajuíza Ação Cautelar Inominada,
visando a obstar a suspensão de fornecimento de energia
elétrica por débitos já arrolados naquela outra ação.
Liminar indeferida e Agravo de instrumento da
recuperanda, já provido por esta Câmara. Ação julgada

Embargos Declaratórios.



procedente. Apelação da concessionária. As contas
anteriores ao pedido da Recuperação Judicial estão
sujeitas a ele, não podendo ser cobradas e nem
autorizando suspensão no fornecimento (caput do art. 6°
da Lei n° 11.101/05) - Apelação não provida.

No corpo da Decisão, o Nobre Relator, Desembargador
ROMEU RICUPERO, explana em fls. 04, a sua posição sólida a respeito do
tema quando leciona:

"No tocante à eventual autorização para suspensão do
fornecimento, na hipótese de inadimplemento de fornecimentos efetuados
após pedido de recuperação judicial, assinalei, para que não pairasse
dúvida, que, não pago o fornecimento de energia elétrica após o pedido de
recuperação judicial, ficaria a concessionária autorizada, assim como
outras concessionárias de serviços públicos, a suspender o fornecimento,
visto que apesar da essencialidade, tais serviços não são gratuitos, e se uma
empresa em recuperação judicial não consegue sequer pagar mensalmente
suas contas de gás, água e luz, despesas corriqueiras de manutenção, então
está a demonstrar, desde o início, que sua tentativa de superação da crise
não e seria".

E, finalizando o seu bem elaborado Voto, o Nobre
Desembargador, em fls. 5, reafirma:

"Quanto às contas posteriores ao pedido de Recuperação
Judicial, de consumo mensal regular, se não pagas e desde que obedecidos
os trâmites legais, autorizam dita suspensão no fornecimento de energia
elétrica, mesmo porque não teria sentido jurídico a concessionária
continuar mês a mês, a fornecer seu produto, sem nenhuma contrapartida"
(Cópia anexa, na íntegra).

Do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, temos:

Apelação Cível n° 2010.03685-9, de Lages.
Relator: Dês. Sérgio Roberto Baasch Luz

"ADMINSITRATIVO - CAUTELAR INCIDENTAL A
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
PEDIDO PARA IMPEDIR A INTERRRUPÇÃO DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA À
EMPRESA RECUPERANDA - PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL INICIADO -
INADIMISSIBILIDADE DO CORTE DE
FORNECIMENTO APENAS QUANDO
DECORRENTE DE DÉBITOS ANTERIORES AO

Embargos Declaratórios.



PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FUMUS
BONIIURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES -
MANUTENÇÃO DA LIMINAR PARA IMPEDIR O
CORTE ATÉ DELIBERAÇÃO QUANTO A
CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL" (cópia
anexa)

Na Decisão supra, o Nobre Desembargador Relator,
explicita, de forma clara e objetiva a sua posição sobre a matéria, sendo
acompanhado, de forma unânime pelos seus pares, quando afirmou:

Importante frisar, que "as contas anteriores ao pedido de
recuperação judicial estão sujeitas aos efeitos e deverão ser pagas de acordo
com o plano aprovado. As contas que se vencerem após o pedido de
recuperação judicial na se submetem aos seus efeitos e, inadimplidas,
autorizam a suspensão do serviço pela concessionária, desde que
observadas as formalidades da lei". (TJSP, AI. N. 523.450/0, rei. Dês.
Pereira Calças, j. 29.5.2008)

Do Tribunal de Justiça de Goiás:

Em recente Decisão no Processo 201192870590, da
Recuperação Judicial do Moinho Goiás, a Primeira Turma Julgadora da 6a

Câmara Cível, assim ementou:

f

"E possível a suspensão do fornecimento de energia
elétrica à empresa em recuperação judicial em relação às
faturas vencidas cujos débitos foram constituídos após o
pedido de recuperação".

Cópia anexa, na íntegra.

Assim sendo, para que não reste nenhuma dúvida sobre a real
posição na Decisão deste honrado Juízo, necessário torna-se a elucidação da
questão suscitada.

DO PEDIDO

Ex positis, requer a Vossa Excelência digne-se de receber e
conhecer destes embargos de declaração, próprios e tempestivos, para o fim de
dar-lhes INTEGRAL PROVIMENTO, com a finalidade de IMEDIATAMENTE
suprir as OMISSÃO apontada, emprestando, inclusive, à r. Decisão recorrida, o

Embargos Declaratórios.



necessário EFEITO MODIFICATIVO, caso seja necessário, para os fins de
mister, ou, de outra forma, que Vossa Excelência se pronuncie sobre a referida
omissão,aqui levantada, garantindo assim, o prequestionamento, caso seja
necessário, no futuro, a interposição dos Recurso apropriados.

Nestes termos,
Pede deferimento.

Goiânia, 25 de janeiro de 2013,

Edson Soar&Rfedouza Lima
OAB/GO 5.803

Embargos Declaratórios.



CARTÓRIO ÍNDIO ARTIAGA

1= Traslado

00644334

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO

que outorga
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D

em favor
CARLOS DE FREITAS BORGES FILHO e outros

conforme abaixo se declara:

Saibam quantos este púbfico instrumento de procuração bastante virem, aos dez dias do mês de
setembro do ano de dois mil e doze (10/09/2012), neste CARTÓRIO ÍNDIO ARTIAGA, 4?

Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, República Federativa
do Brasil, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n9 02.884.484/0001-04,
instalado na Rua 9 esquina com a Rua João de Abreu, n° 1.155, Edifício Aton Business Style.
Setor Oeste, perante mim, Adriana Pereira da Silva, brasileira, casada, bacharel em direito e
notária, portadora da Carteira de Identidade nQ 3.151,792 SSP/GO, inscrita no CPF/MF nç

648.209.801-06, residente e domiciliada nesta Capital, Escrevente autorizada pelo Tabelião;
compareceu como outorgante,^ÇEJ.G.J3ISTRJB_U|ÇÃp_S.A. -CELG D, Sociedade poĵ  Ações,
Subsidiária Integra! da COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES -CELGPAa com sede e foro
nesta Capjtal^naRua,^ Quadra A-37, n9. 505, Ed, Gjleno Godoi, Jardim Goiás, inscrita no CNPJ
sob o n5. 01.543.032/0001-04, autorizada a funcionar como empresa de energia elétrica pelo
Decreto Federal n9. 38.868 de 13 de março de 1956, neste ato representada pelo Diretor
Presidente, LEONARDO LINS DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, engenheiro eietricísta,
portador da Cédula de Identidade ne 631.378 SDS/PE e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n-
012.807.674-72; e pelo Diretor Econômico-Fínanceiro, PAULO SÉRGIO PETIS FERNANDES,
brasileiro, casado, engenheiro mecânico e administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade np 01.995.299-3 SESP/RJ e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n° 100.379.007-06, ambos
residentes e domiciliados nesta Capital; pessoa reconhecida como a própria de que trato, de cuja
identidade e capacidade jurídica, à vista de seus documentos pessoais, dou fé. Então, pela
outorgante, na forma aqui representada, me foi dito que por este instrumento e na melhor forma
da lei, nomeia e constitui seus bastante procuradores, estabelecidos na Rua 117, n." 505, Edifício
Eíetra, Bloco B, 2° andar, Jardim Goiás, nesta Capital, o Procurador Geral, Chefe da PR -
PROCURADORIA GERAL, CARLOS DE FREITAS BORGES FILHO, brasileiro, casado.
OAB/GO n.9 5.764, matrícula n.5 7430-5, CPF n.e 155.494.021-49; a Cheíe da PR -
SUBPROCURADORIA GERAL, VALÉRIA PEREIRA DE MELO, brasileira, solteira, OAB/GO n°
21.551. matrícula n9 10621-5, CPF ne 839.666.761-68; a Chefe da PR - SUBPROCURADORIA
ADMINISTRATIVA E DE CONTRATOS, CREIDE MARIA VIEIRA DA SILVA RIBEIRO, brasileira
casada, OAB/GO n.- 13,815, matrícula 4787-9, CPF n.9 149.067.241-91; o Chefe da PR -
SUBPROCURADORIA DE CONTENCIOSO, EDSON SOARES DE SOUZA LIMA, brasileiro,
casado, OAB/GO n.° 5.803, matrícula n.9 4624-3, CPF n.Q 135.075.401-34. e a Chefe da PR -
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS TERCEIRIZADOS, ILDA TEREZINHA DE OLIVEtRA
COSTA, brasileira, casada, OAB/GO n.9 6.533, matrícula n." 8090-1, CPF n.° 382.858.601-59
(dados dos procuradores fornecidos por declaração); para receberem, individuajmente. citação inicial,
intimação e notificação, inclusive nos casos em que, em sede de Mandado de
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quaisquer dos diretores figurar como Autoridade Coaíora; outorgarem e revogarem Carta de
Preposto em ações judiciais e administrativas de qualquer natureza e substabelecerem, sempre
em número de dois, os poderes adiante enumerados, com ou sem reserva de poderes, podendo,
para tanto, revogá-lo a qualquer tempo, sendo, ainda, vedado expressamente aos
substabelecidos os poderes especiais previstos na segunda parte do artigo 38 do CPC; nomeiam
e constituem ainda os outorgados retro, bem como seus demais advogados, AMILCAR PIMENTA
DE MORAIS, casado, OAB/GO ne 8.482, CPF n.9 282.303.451-04; ANA PAULA DA SILVA
SOUZA, solteira, OAB/GO n.9 21.731, CPF n.? 823.304.921-20; DANIELA CASTRO GARCEZ
BARROS, casada, OAB/GO n.9 20.807, CPF n.9 799.375.271-04; FÁTIMA DAS GRAÇAS
BUENO DE OLIVEIRA, casada, OAB/GO n.3 3.576, CPF n.e 085.691.261-15; FLORÊNCIO
BERNARDES FtLHO, casado, OAB/GO n.e 7.043, CPF n.e 133.144.241-91; JOSÉ DE SOUZA
SANTOS NETO, casado, OAB/GO n.9 20.367, CPF n.5 849.605.741-00; KAREN KAJITA
MAGALHÃES PINTO, casada, OAB/GO n.e 21,001, CPF n.q 885.685.471-68; MAURA MARIA DE
FARIA, solteira, OAB/GO n9 9.876, CPF n9 341.804.431-04; ROGÉRIO ANTÓNIO BERNARDES,
casado, OAB/GO n5 10.910, CPF ne 315.886.701-04, ROSÂNGELA REIS RESENDE LOBO,
viúva, OAB/GO n° 4.434, CPF nn 061.494.801 -00 e VANILTON CORRÊA DE AZEVEDO, casado,
OAB/GO n" 3.883, CPF n" 124.224.361-53, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
Capital (dados dos procuradores fornecidos por declaração), para agireiTj em gQnjunjtg ou
separadamente, outorgando-lhes, na via judiciai ou administrativa de qualquer natureza, poderes
para foro em geral, podendo, para tanto, propor ações e promover quaisquer medidas
preliminares preventivas ou assecuratórias dos direitos e interesses da Outorgante, defendendo-a
nas que ihe forem propostas; Poderão ainda, apresentar informações, em sede de Mandado de
Segurança; reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir e renunciar ao direito sobre
que se funda a ação; receber, dar quitação, firmar compromisso, proceder ao levantamento e/ou
recebimento de numerários da outorgante depositados em juízo, bem como representá-la perante
quaisquer pessoas jurídicas de direito público e privado, autarquias, fundações e sociedades de
economia mista, no âmbito federal, estadual e municipal, requerer e retirar certidões de caráíer
judicial junto aos Fóruns competentes, ter vista de processos administrativos, obter cópias, fazer
pagamento de taxas internas, obter número de cadastro, requerer extratos de pendência,
certidões e praticar outros aios administrativos necessários ao bom desempenho nos processos
de interesse da Outorgante. E mais, praticar quaisquer outros aíog^em direíto-perroitidos ao fiel
cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por bom, tírmexp vaAoío, NÃO podendo
substabelecer. (Lavrado sob minuta) E de como assim o disee. do cjiLaoiuíé' redigi este
instrumento, que lhe sendo lido, aceita, outorga e assina.EU
da Silva, a escrevi e assino. Custos de lavratura RS 36.73, Taxa Judiciária: RS 9 3fj. pana fioriforrirjii cie recolhimento expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado dtí Goiás, emitida via rede mundial de computadores (Viternet), njdata sequiníe a lavratura deste

^ELârtnSTRÍBUÍÇÃO S.A - CELG D
LEONARDO LINS DE ALBUQUERQUE

Representante

QCELO
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LG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D
AULO SÉRGIO PSTIS «RN ANDES

'a Silva
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GOIÂNIA, SEGUNDA-FBRA, 11 DE JUNHO DE 2012
ANO 175-DIÁRIOOFICIAL/GO N°21.362 Otário Oficiai

i : •
Marooa Aurélio MtdurMrt (te S*ia e Secretária - Sktany MaHa de
FnNu. (. DELIBERAÇÃO: Apo« • ebertufa Oflt Irabaltoa pefi
Prwldante do Conaettio da Adm(nial«çao, Marco* Aurfk
MWuralr» d* SB»», aprmentou Pauto Roberto Pinto, para ocupar
hincao (M Dtfetor da Operação, em «ucetaao • Humberti
Eutiaqukj TM»* Corrêa. A Indleaçto, obMtvMo o dUpoalo no
1*. do Ail 92, dai dHpoalçOm TrwaHortM, *J EDMuto Sod«, fo
aprovada por unanimidade e, *m teguUa, o PnMldente, em nome
do CoftMttw em AdmlnlatnçlQ » d* lede • eqiftse dl Celg O
»gf»)«»u M (Mtvantet wrvtçoi preatadoe por Humborto
EuWaquio Tavera* Com*. Ni «*qu4neta, curnorindõ ;
(omwMwJM detairolnadat ptta L»l n* 0.4041970 • peU* nom,
d« CVM, o Dk»Mr ttoío d*darau qui não ineomt «m nanhum,
pnXMflo no Minado W «Md*»* mercantil, n|o ocupando earg
•m «odedadeB que ponam aer eontMsredit concorrente», n«m
repre*enlam tnterww* «nlHtantas com M d« Cnlç, D (Inil
CVM n* MT, de S9.WU002); também declarou, Mti n panai *
Ml, que nlo •«* Impwlldo Oe eiercer i eiJmhwttiçêtt *
toçladad*, por W etpedel, ou «w virtude de conOeneçio a
ou por M encontrar Mb 01 ifitlo» dato, * pwa que vad«. «Ira
que. tampotarlamenta, o acetMJ i eargm público»; ou pof cr*n
(«llmenwr, d* prevaricação. peH* ou tubomo, concuisio, peculet
ou eontn • economia pooulir. conta o stetema financeiro nadona
eontn M norma» d* delVH.d» concorrência, contra u reteçO»* <
comumo. H púbNu, ou a proprtadad* {Ari. 1.011, 5 1°. Codgi
01*11(2002); t, p« fim, kwnWiou o T«rmo de PO*M, qu
potteriormenta, t leitura • rsWcaelo de corwonlnclp com
ttgbleflo, (d (Minado pMo arnpowaúo; preceíW» d
formaitfacao d» Oactantcaa Alrnfr. em wmpròiwnlo te eKlgé
togala. ratificou»» que e remunomçlo tndMdual do» Olfetofw t
•tttpulvdt pela 1W Atiwnttefa G*ral E«tmon)|n*rl*, maNxadi ar
06.06.20H, currurfattvament*. «m a S5" At**mbMla Geral
Ordinária, oam vto*nd< «í i AwembW» Geral Onínert
WbMquenM, cornepondanl» 10 vitef de R» 24&W2Q (vt
ipjttro in( M*»Cflnto» * letienu • »rt miii • trtnt* Mntwoi
tem prejuízo dM vinMgeni DnirmlrM Inerentei ao* «mpregedoe
d* Celg D * <ti Central* Bttrlcei Br«ri»K>* SÁ • EMobré*,
•1*v»do« t condlç*) d« DMor. Aitin, pannanecert i DMoiii c
CalgD, com mMidRlo iM • AmemhielH Qenf Onllnérla, de
30.00013. iw» IWTO» do Art. 132, cwuf, de Ul n* 8XW/I97
obMFVtdo o *t(Wirto no Alt. 150, £ *', da Lei n° 6.404/1978, e Art
12, Pftrtgnto único, do Eatituio Socfal. com * w
oompotlclo: DfrMor-PratldwiIa. Leonardo Lins da AJbuqutHquc
bn*He)ro, c»»do, anpenhafo altlricla», C»rtein d* Menttdad*
631.1T», SvcretM* de DaF*M Soei* • PE, Cpf 012.807,974-7!
rsUdHUe * domlcieado na Ru* Oal Attigt», número 44
Apertamanto 901, Leblort, CEP 12441-140, Rio de Janeiro - Rio da
Jinelro; Dlrvtor d* ReBUI*Ç*o • Orion Andrwte de C*tv»flw

lWfO, cnado, «niulWo, CarUln d» kMnlMada n* 821.872
SSPXJO, CPF 189.292.271-34, rMlderUe • domki«a*j na Rue I

H-1, Urte 83/65, Aputamento 802, Comhxnlnki Êdlftóc
P**. S«W Oa*M, CEP 74HO-(JO, Goiánii• GoUt
Si:bo4ml(;l>̂ l™ifK«(io-Paulo Ser̂ a P«Ha FemandM,
, cauda, «ngontieira macânteo e admínlrtrador da

enqxvua, CarMhi M htanddadt n-.0l.99íJBB-3, S3P• RJ. CPF
1004T9.Q07-W. iMkMrrift * domlcHIedo na Rua Ga! Lobato F«io
mVnwo ITt, Apartanwito 101, Bám da T^uc», CEP 22620-37X1
Ito de Janoira - tio de Jenelm: Dlretof Adrnlntalrathni - Rodrigo
Mtdeha Henftquc d« Araújo, bratUoUc, aeparedo |udkialtn«nte
•dvopado, Caneta* d* klenWtd* n* 79773, OAB-RJ, CPF
011.M3.6Q7-M, (Miderrfe • domtcfllwk) ru fiu» Fernando Formri,
número B1, Apart*menia S1Í, Botafogo, CEP 32231-040, Rio *»
Jarwlfo -Rio de Jantiie; KnHor tf* Pl*n*l*menlo e Expinilo
Humbarto Eutloqulo T»vw«t Corra a, bmtlMro, caiado,
•nQanrialrq el«trtc)M, Cartirtra de Idemidwta n° 141,790-2' vt*
OGPC-GO, CPF 081.055.481-68, revMnle • domicHWo n*
AvtnWi T-2, Qutdra 42, Lola B, Apartamento 402, Condomínio
Edindo EUrel* do MH, S«tor Bunno, CEP 7<21aX)tO, Ooilnle
Cmtáv, Untar de Opereçlo - Pauto Roberto Pinto. bratUcf
caudo, cngenueiro •WrleiUt, Ctrteir* de Uantktade n* 43646-0
CREA-OO, CPE 27a.BBS.786-9t, mldente a dorrUcHado ni
Avenida BantO SknlU, n* 448, Bairro SlO B»rHo, CEP 303SO-7SO
Beto Horftonta - Mtnm Oereii; • Dlretor ConeraM - Otca
AXrado Salomão FHho, wpvado judldalmanta, engenheiro
mecIMco, Carletra d* Idenlldad* n* at-t-21164-4 - J- via, CREA
RJ, CPF 534.632.427-53, r«to*rt* • domld»ado na AvanW
SemtmbvUba, número 5. i 00, Bloco 2, Apnitimanto 1.002, Bani
dn TfUOi, CEP 22630412, Rio da Janauo-mo da Jinelro
Proatagulndo, no liem 1.2. o* Conteihein» deliberaram
fawavttmenla p«la ittfcuiçío de pr»nogi1tvj» t AdmMHreclO
objetlvando priUm m nwdtdM neceMériu * brHXMCinttf
deconanlM da dachio tomada no 1'em 2.1. fo; fim, rw tem 2.3
o» Comaftietro*, em «impl«iment«çIo At ddibariçòe* deta» 296
RCA, facuiaram a rwpBcUvB pubícacio, omHMai M twin»
doa ConaaUeifo» • wb a 'ornii de ««traio (Art. 130.12* e S l". Lei
n* 0.404/1976), bem como autorizaram e datarnitnwvn * adocto
da» aeguIntM providenciei; i) arquivamento * reglttro da ata d*
298* RCA na Junta Comercial do EMado de Goiat-Juctg-
DtpubHc*çeo miagral da ala da 2W RCA. no Diário OAcial do
Etrtdo da Goa», confoime LM n' 6.40W197B {Art. 289, eaput,

, e § 3*); a el pubDucao Integrai ó» ata 296* RCA ou
do raapictlvo enluta, no Jornal «ditado na kxatUdad* de aede Mdi
da Ctig D, wguntío a Ltl n* 9,404/1976 (An. jgg, capm. Ngu
parto, * J 31. *. ENCERRAMENTO: Nada malf havendo a tntar,
brwn encerrado» o» trabalho* e lavrada * pmerr» ala, qua apc*
Me e cproved*, tbi «dnada per mKi, 3*cn4áfta, pelo PràeMonle;
e MM CoflMlheiroi: Marco* Aurefio Madureiri d* SHva, Leonardo
Jnt d* AftuqiMtrquA, GuOherrra Furat, Shtlo Cirineu Ou», a Nion
Atnmaz, o* qu»i» contUUilram o quorum rwcettárto para H
reipacoVi* delibtracoe*. Eaia.* oiplc Oal da att lavrada «m Kvro
prApno, iwbiíd» p«o pnHUuM e ptW SKAtárli, a MU
ntfatrade na Juceg. DECLARAÇÃO: Esd « copla fW da «U
•vrwla am livro príprio e itpulvada M Juceg, tob o n"
I212M2ÍM4, «m «.OS.HMJ. pgui» Nunet Lobo VatoM Roui -
Sacntárto-Garal. NOTA: A pfMêntt ata. velcula-W lnt»gralrn»nm,
em 11.08.2012. no «rglo oflcW (Dhbk) Oficial do EatMfo d* OoM),
«endo o rww«cRva etfralo 4e ata. pubDeado. lambem »m

rvo (ornai «fflido n» localMada tm qu» M encontra a
CeinD (O Popular).

Estado U* Gois
SecreOtlB (te Segwwxa Punho e Justiça

PoSdaOvt
Gabiiwtt da DekgHto Geral

EXTRATO DE DECJSÃO-GDOTx:

Ptocisso n". 20120000700156fi inlrrejMKin: Luií Carta! Murcutci de
Oliwiia Asnuncn: wcurao «Iminislrwivn cm PADS nereríncis. PADS
n" t W/3011 U.E-ÍLLS-À...Q v«r"* «c- Tr»U-M do rtcurvi em
[Krtctinsíi Hdmíninrniivn diidfplinv immárín moncfido peto Krv)dor
Lei?. Carlos MBTCUCCÍ <*í Olivcirs. ocupante do cntgo de Agente de
Pnllciii, jí devidamtnii qiiHliíicado nos respeetivm nuins Ac
pctsecuçio disciplinit. cimlra dícisío qiie lhe aplicou B pen» ile 12
(JoMj diurte mupcnsío. cnnwrtid» emmulu. na fornis do »ri. 31 i. S
4'. rta Ltí caadual tf. 10.460. de 22 de fevereiro de )?8S, o Bitaiiito
do» Tunciontrio* Públícns Civil do Citado tle Ooiis t de suas
AuwqitÍH. tnK a ttrgumenlo de que 3 ~reptimcndi> foi inoportuna,
inBdn}u«ta t ínjujlii". veí que, "É penoi de cuáler. que «mprç Mve
cojT^yut cnercnle e «lequaoi i funçlo policia), sendo esle !im caso
(Bolatio em si» cnmira, p*r* o qual nto concorreu som dolo ou eiilpn.
Aperax foi vllima do safou c dói coilumu. vti que nffo agiu
crnirorme reino da tupiwi idinm. q« lenlou osnr B iníliluicRo onde
(rnNlho o Rtcnn^nle p*n o recebimento de importância qiie nfto lhe
tm devido." (sic). P. n íwe relsiotio.Receito o reiui». porque
pmtntes 01 pioi«fnisios pura nu urimissio. Otirto.Os argumentoa
em que se funil» o iccorrenle nito «uporium. minimanwnie, m provai
rKwfw.idBJ no? nulos de Processo Administraivo DiMÍplinai Sumirin
n". 169/2011. que foram conctmivnj pnrB dcmonalrar f eonduii dn
oeusaito. tuhsumida. com evidencia, nos llpos que lhe (esurim
'mpwwkis. Assim, em juízo de re(rai»ç(k>, mantenho a decisão ««artl
c com fukfn nu Msnifesíaçlo n'. 20111(10716 da Gerência fijpeci»!
Ttcnico-Policiiil (fls. 13/1*). qu« ídolo wmo mrío de dwídir,
conheço do rceurw niM nío lhe iov provimenio. Remetnn-iie <« «UIPI
ai> Sr. Secittirio de pjtBílo ili Seguimnca Púhltc» e ;os(içfl. noj termos
Joart. Sn. | !*. da Ui e«»duitl n°. ll.IWKl.de IS de janeiro de 2001.
Publique-R e ileem-« ciincia «o lervidor e a "eu defensor,
GABINETE DA DELEGADA-GERAI. DA POLÍCIA CIVIL DO
KKTADO I)R OOlAs. em Gcilnit, «u K 3ím do me' de nitro de
2012.

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CEUG D
CNPJ/MF Na 01.543.032/0001-04

NIRE 52300002956
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

Ata da W Rwnleo do Comelho. d* AdmloWraçlo fíBe1 RCA")
da C*lg DWribuHJto SÁ • CELG D {"Celfl CT). Ha fama da UH n*
6.404 d* 1S.1J.1Í76, norma* da Combato <M Valorw

rto-CVM « da EatatuW Soda, da 02.0i.2012 CEiWuto
- 1- DATA, HORA • LOCAL: Dia Ti (vtnM • um) d* m»ta

dt ZBH àa 14 (qOMOif) Hor**, M awla lodat kxtelude na RIM
2. Quadia A-3T, n* 905, Bairro jajtfm Golái, CEP T4BOS-1BO, na |
ddMe de Gottnla, captai do EaUdo <M Gctéi. tORDEM DÓI
DIA; 2.1 EMçto com o objeltvo de pnxnover a tubtlluilcao na'
«mpoaiçao da Dkrtwta da CelB O; 2.2 Incumbir » AdmWairaçio
a eiwcuçto dt toda* M mecMa» dacorrenlea da matéria: e 13
Autortur • exeeucto de alo* reMtuM t puWcaçm da ala da 298*
RCA a d*a nuMcHvai deJberafoaa. >. PRESENÇA: O*
Corwffmtro* o« AdmtnMncao, Mweo* Aunllo Madurelrt dl SUv»,
Looncrda Ur» de Afeuquatque, QuUmme Fm*. Slmh> Clrfewu
Dtea, e tJton Aloama» CConMÍiWro*"); •*" * Slrtaoy Maít» de
Fnritt», SecretMa Exacuflv* da Companrd* Celg de
PHtkãpacc«i'CELOPAR. Ainda, «m* Jo«« de Moreli,
Supartniendenie da ReladoMrnantD com ActonlttBt da Celg O.
Também DfM*n» Pauto Roberto PWo. 4.«e»A:Pre«klBnte.

Metrobus
METROtUS TmNSl«BTfi COIÍTTVO J.*,

AVISO DE NGVOGACAO

A uemceus TRUAPORTE eaftiw S
Dtaunu Ot LMiçto OM"? am Mau no M -*r * L- i «Ml

lo dfl impran *«pio«li»M p« «KUW Hrv<o de

Saneago
EDtTAL Dt CONVOCAÇÃO OF CAWDmuTO

CONCURSOrfauco-roiTAi, wi/iont

A SM4EAUEHTO K OPAS 5W . SíHÈAQO. pp «MH»IW(«0 MU»
(M«ll* (M StfftH» • fnUo* rf 017(171 M.MMÍ.OtOMU. (onwo. g wrt»
R«llVM»k.UIH.ClNMI«VaO. .««««w MOMnM d. Pl̂ lmM, i.
Atam» HW»™ - i(M>t («HM l *í FuH Ja^ fMVg if i;«í, J**B CMtl
QeHn». «m Mixwnu JM,} «M uW> , m* M» wW«(*t nn »m «**Knw

CHgg D, A«lia U SMnW IB—™*«,.] O -to OMmdnw. Mgp«rl m

GOVERNO DE «HÁS
SCCRETARIA DAS CIDADES
SANEAMENTO DE OO1AS W*

UCFTACÃa. tttnor Pwco par H«m
OSJETO (SfríTeSC): AQUISIÇÃO DE CJMÊNTO COMUM EU SACO DC
50X0 PARA ATENDen A BtFEKhfTENDeNCIA METROPOLITANA OE
NEQÓCIOS-3UNEN.
MOVA PATA Dg ABBnURA: IBHmaaia. att , Maln (ato t— .

O tdfW a Anema *nor*nm+t • oUpctlcta doa Mlanuadoe no Xe:

Go***, l

SANEAMENTO DE OOAS SM

AWBO OE JULOAMSNTO 06 LICITAÇÃO
iTKõwcoir* mamii - mocEsta ttmnoig

A SANEAMENTO OE ooUs s« - SANEAQO, *v*i o* dm
Pemenenw d* lietaçéa*. lomi publico a multada do jutoam*i*j d*
««••«Ia «m letwtiwb, l MQuir (IWftEBA VEHCCDOftA -
SANEAPtraMS SANCMKMTO UTOA. OMtomt Ha Induai na >«MiM
groenae.

En/

SECRETARIA DAS CIDADES
SANEAMENTO OE GO1A3 SfA

i i
PROC. M1 7T1WMU - SAMtAOO.
A SANEAMENTO DE OOtAS S/A . SANEAQO. pof men
Ptmananta da Detectei, tome Mbnco qua a NeMcto em rahtenda
com abertura pnvtou pata o dia 05 ò* funho Ot 101!, ai M:30 (ale
hotw a irWa mtautoi). tol idleda "linB dt«". por <n»M de Qitfem
Aomtnltirathi

|ulimi

Eng*. EmnenuM Dowingoi Peixoto
Pregoam

QOVÍWWOE GOIÁS
SECRETARIA (MS CIDADES

SANEAMENTO DFJ GOIÁS Sf A

AVttQPg «OJJUUMTP

:. N* TMWJ011 -SANEAOO
TIPO K UCITAÇAO; Mero Praco tw ttan
06JTTO ÍSWTESE): AOUBKAO DC COHJWTO MOTOBOME*
SUMER8ÍVCL PARA B900TO DOMÉSTICO «RUTO. MODEIO NP
»oa.ui HTffvvoT, PARA AG CIDADES DE CAIAPONIA E
MORRUMOS , NESTE ESTADO.

O Cdkal e Awa* a dHaoelçlo *w Irnaiaiaec»» na rtt

.cmn*>$odÉ»i3

i C»taxo
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ESTADO DÊ OOtXS
secnrr VIA DE ESTADO o* SCOURANÇA PUBLICA JUSTIÇA

. PLANejAMCNTO € FINANÇAS

MTgflil
26 M «W 6001 ai
CoorcWtiwtftí AoVnlnljtiWv» o* 5SPJÍOO

Estorta rl« tMtalSten&n* <t* Edwta

OW«B>

H«air3D
vik» TM»

Vigt>Kir

EUnUa» ComuntoBÇoQ InWgrMB • P**qui«*
(.*». CNPJ-MF N1. H>.«3,«MO<H.ta
D»tç»o aã pf»o conMtwl. prarop»ndo 1 1»
vioAnclB im um (wiafn M 17£*B*)m**w
WVT«BOuro
RI J.SM.OH loo» mU novecentos B vtnn • Mii
!«*))
"ífl nxvooMo por 12 |4o»i ma*M » parti 9o
ftn* *> CwifrMo «fclnafio, ou «í*, tílO/Km •
1«1W»m tronai etonnJi tu* «fcttít *
fmMfeatio m Oèrti OWfll dn E*1*do Oé GoW<

- f* <« ->uft*ío dn S01I.
Joio Furtado M M*ndono* Niiq

SwWárto (M Svgjnfiça !>«*» * Ju**ça

í b^t-^v^tf^n^yã".-^

'[ * £•**#? 4 £««&*,*» v*"»1 Í̂4*B^m u î AnÍMifD Jrft**j ;
f / .•̂ **_i»̂ <5?*;n'3(-™i_ m ___L |

CELO DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELQ D
i AVfSO DE LiCÍTAÇÃO

Modi.ioad». Pf»j)*o f HWVifco
T»p« MeTO" pt̂ QO W i(*t
«•«í-rtppR-7

•ttíf~
l CELG DISTRIBUtçAO S.A - CELQ D
Tom* p><Mloo w» nwO«u dl SEMARH - SncnKWta d* (Mo

iiMlnçto n" Z427r»'l Do LT \1« KV SE Httuo ~ SE COO.
- BlOWíOU. no muricK» ile «ipcci • WU»r tf. Qohh

CELG DISTRIBUIÇÃO SÁ. - CELO D
CNPJ/MF N* 01.MX832/Q001-O4

NIRE 52300002968
COMPANHIA DE CAPITAL FECHADO

AM í* XN" totWtoWt Gm Eul7»WJIn*i» rlíC* AMinihHN";
dt «***!• <M C^a CUtUbuçto S A -Cão D rc**0-), n*
tbfmi 4* LM n* S.404. <M 1112.1978. • de EriMuUSoeM 4* I
<*»! dl mH M MH r'EB«(gto SncMT) 1.DATA, NCHU •
LOCAL: DU » («*"!• * dnco) di MWmbfo * ml. M « («G
fwn> n* •«• tocM. )0c*tewjii n* Ka* í, Otwtn A-J7, n* «M,
Brim Jirthi Oo»«, CEP 74S09-1BO, «• eUM* d* Oo**, <****
do e«udo d* Gott». í- COWDCAÇAfr StfNMi * puUcMo do

tOHMtôt <*•» «AH *> Captai «Md. mrt»™ Aft 134, f «*, dt
<M iftjMHHVrt. t, OMOBN DO EMA: M Pronom o AvnM*) (H
C«(M Sod^ nwdwnM SutmMo PwtKulw. ftW. r, f C, Ind»
IV. EMMe Sodrt! U Mtoimir o EiMtuW SocML «m (Unçfc) dl
nnwu tto CnHM SocM « * mwa «jurin. pranttvmdg
rt««ç*3 rw Art. «". Aji t B, An. 18. • no Arti et, do EiubiM Sochl;
1.1 toeumblt l DMwte dl C*>t O * M«a<5*o 4» bidM n tMdWM
d*ttar«dM, N*Mi como outTM pie»W*rxMt; « J.4Autortur •

dM fMpKtMi * ntonra

fAdonMi Ontof). nwlii no OdtMro
PMIM Jurttllc* *J MMfMfK <M CMdo d* FMXKI* - CNPJWF «o»
0 ndnwfo OI.960,***000'-83, m)l»b«dt Mm O Ndnwo dt

d* n*gWR> <• EmfmMM-H)* S3300010Kn,
rti O» 44.0MJW (Quwm *

WM mK dunMM • «w») içea nrfl«*il»»,
1 PH K (r«m pn i*Hn) iln rtriiii niHiin (
PiwMwiM, Jv* FmiMnde KnnmM Pwi», ptlo DMn Sft»
PiMiMMa • <M m»gC«i ocm krnMttrtBrM. B>nUD ARmtO MonK
• pife E*Mv «i OHt*o ConwrrtM, Orion Andnrif d* CWvtDw.
l. KSA: PiWMMita • JdM FWMM» NtvtnM* PM* •
OMif Ptnlwhc SM. l. «LIBCRAÇAO-
JMd mmaao M>»»T»H PWII. nWwi qw n «minlat OJB«UII(M
« CMMm Oo DM fonm «mmln>ap« na tutu» d» Dtmlom S»
CHB D. («ultmdo n* mhclo d* Rnoiucta de DfnMam n* 1 49, di
4 («Min) dl Mtambrp <M 3012; • n* »!• ReuiDto da CnwKnodB

o} <M
de

da Aumwito do C«**f S«EMt Ptta
9tm EHnordlMni, «n cumertirni» «i MANCO**

Î M (Mt IO. btcbo » • } r, <1i L* n- t*W, <M m tí.HW), •
•MMMtlIa W. 4, | í̂  • AH. 34. ffldw l, toCHa VI • toOtO XII), •
W SubMni J,', l, d> Ordtm ao OU. O* 301' Hwnllo da CaflfMhe
tf* AdmMMf*̂ e.-Em «çutat, no (tam J.1. i AdnnMlUMt»

1 1', IMte V, «o EttMtito Sw*l, 1 1» An. l*. tnMo t, do OwWo
n* 1,0»! , dt fl.Ul.HW, «pwiMi • numoota dt AtiiwrtB «o
C*F«W Sodri poi SuMdlçto Ptmoutor dl Aço», n> «Iw d>
RI t-2T0.1lOJl*aj3 [urn blKlo, -íut»ftta» l MWMI nMhoM, OnH
» d« m(. «ADWMM • oUtntt • H«t iwit • iMi t (rta cW*V«>,
m moMi oomnM. P*to preog tte tmMto 0« RI 1 1,91 (uni* (Mt
• mvtnti • «n mUnca) por »ç*o, rMdWnto l irnl>i»a dl
iDB.M2.Mt (ont» * »» mlMot, «eWowiat a qiMnnto i dMi
rrit tnwnM t MtMMt i MH) nom (COM onnntnM, «*m vttor
nwmmi. A Aoorttts LWIC* Bmpnooii D* a*JKo« cpmpomteniiK
M AOitntiniMo ptrt Futuro Aumento M Clptal. no vtW
Rt 1 JTai103SHJ3 (tm MMO, dunntct • MtviM mRi«M, otnto
• OMt mH, qMrnwww * ctanM • i»M nM t rkftt • ttto wnww»),
•01 mo*0i eomnt*. pmnn%nti d* *Tf»n»%»ndi ElMeMCI M
«SOtH»otÈnt™Cort« niCita', eortonm «itntt. «rtttta *n 17
WttmHI} tf* ndo d* M12, dontonitonle * gttudtlmM <rn IS
<dBM»M*J d* mt4c d* 201 J, d*M« ™te-. o* cano n* I.iatX). a*
BUMMd* dl Cfíflf*, A9*ncft t57S. OMn̂ o OU, Crta
Etantnta ftOta/í p«f« i comi n* l.isíj). d* prê MUd* 0> C#t
D. Agtn«* 1875, Opvn^o 003. Csfc» Econornic*

11 CelS D nem i-inm* dMi, Meundo
«m 21 (v*Wa o «n) <M muo M M! S;

Mb * rubrica
*AdMnt>n*r>Mi d* Aciankl» ou QwtMui', cor.fwm»
Mitfflon-«t «• 190*10 Ot 2O1/, » Ctiç D, «n)ni»a'
d« MUmbrc IM 2012: », itrwlliniimmu. l
ivbcowau • InMgraliiou tojit n «ç<5"t. oSfíto da ainwnt» do
Ciptol SocM. nwdunt* Boiet"" dr SuOKrtçfc, M JS (vim* * dne»!
d* «ímtbra 4* 20' I, rwrte «légranN dMM Ma, concWukia iwfet

o»; "
/V 0».í*3.ftaWOÍ-W W/
CMWrAl flFCíMCO BOLETIM OE SUSSCíWÇJO Em M (««• l
(*KO) dl «rfwnfim l* » 'í no *n6*0 At SutoartUo PWSoAf Oto
4ca*t, «cnwK» f«í* 220* AsMxnMM G*,* &fr»on*i*fa, o» 2 S
MM* * cMp* * WMWD <M TO)?, da SDdMMBM por ̂ S*»*,
nonMWUi «Já * nwMMttetl* A SvMfHMa MMgrN f» f
(*fl*r**e*) o» C*V £*«r»«t*i 5 .̂ . CS.» A t CpnpanftM
CtV * PMt*»p3*í-CH.OPíR rtxigpên, soctràM» t»
«xtrmu MH», com IMO n* «» 2, OUMI* A-J7, n* JOt P«*,
8*m Jf&n Go*i CCP M90S-/». n* otMO* t* Gd** lawjíaf

JuMUba do MMcTMo d* EsMAi a* ftnnjt - CNPJMF t» a t*
«MCUWWCr-ttt *!*aW

per too* - JoM FtmtaOo
oM«to, «Menu CwMn *

n» 20fM Q*B-GO, CPF MJ.ffRTCMX n>»t*0n> •
(tatuo***) ra AMnwrii rf« Tu»pe*. OHM** (i, loto !t, Jm*«
VOO*. Cf P 7400CWWO, ApncMI A> GOMffld - GoMi,' OfrMT Vfe*-

mm fnv»*Ww»t - BÍ»I*J Aftxm
íwwÉWro, CUM^ «AxVMb, CMtM O» kMafttoM n*

ne
fttm 'í, QuMM W* Lo» m. ^uvtonMe 19, SMor O**M. CE?
ni&Qto. ttaUnlt-ISeMt; • Nrator * O»**» Cwp0r*«m-
Orlen AnonoV dt CwvWw, bmWra. cnadb, «fVuMx C*»*«
* (0»<W«* n* WtATÍ-SSP-QQ, Cff f» ÍÍ2.!7f-M nu«*n*>

m Ru* S, Ou*dn M-i,
Pw*. S*tor 0*Hfl, C£F

Goft; n«*tf «n tuClovwi «,
dKtt Wíiiss*), ™prKW *̂J» por

w*, ftwant** * «MKtfa • MUJ «pá» on*i*<*a
vtly ntvwj*, pMo pfwço d» *MHIO O» Rt "Jf /»» MU *
wrtntf • um otrttvot! por «pto, úon*ifMno«nM M «*>' »

.
i; pB«iil*B»i O» Tnnt**f*id« CWnWcí M

Mnno* IS*» OonòM n» Ca*a*. oontona mtito, *n*08W r?
fd>»««**lj d» mito d» »«, aMCTXnnJD * Mn****** ff t«
(afifam) O» auto o* 2011 o*»* «*x, A wí* w í. tiM »
«u***» M Mgpar. AQ«TOa ÍSÍ5, Opuç*) 003, Cai»
Eecoftotoi ftánt. par» « wna o- Z»7-& * fitfMcMf o»
oripo, AO*** im, apur»çêo ao, c*»* ew**t AM>«,
>y«i»inab n* c*«D não* meant* «W» Mgowb «Wfc

111 11 |VM> • uiy A •"•*' dt JiJíJ;

th tpaMD dt W3. d» C** O, «rtWO m
M JCíl.
Vbfcr

wi.írftiro.iaa.23 SWSWBTDW COMPANHIA cets

SmA) Alhnto MMtt Onrar VI»ANMinM i
oV fWtcíH oom frnwMbrH íVlbn Aflert* ** Ctnmfo Cintar *
OMHd ConMnriW, AindA do nnut**i di SuMoiçao Pm*»*'
6f AoMl iMMUt, DtaMmMM* * moMteçfc] *J C*pt» 3*311
FUMbad*. p**Hn«e d* RI SÍ-4.8M. 778 M tquMwnto* * Hn» »
qrartft nwift**, oÉtoomlrA • t***Hí* * í?%i *ni, HIHAIIV "
HHnbi * MM f»*» a yM* * novi OÉ««O»! ptfs
RJ l,794.»7í,36aAi fum bffilo. HIBCHHtiH « novwit* B quMio

doh Mk • ahqu*n»i * ** cwm»o*t,
oonH dp*H StuM »*nda p ndonro »m ò* «ca» q» «mHiH ca

• novt n*, dinant** a n***! •(*•• ofdJrÉVMa. tam
pn ISO.ri1 Stí (amo » dnqucnti n*a*t, MWoanUi i nua «H
4ut*i«Mt* • MMntt • *») *6oM antW4rM«, Mm wrfer >un«w.
D*n*> aonWtuMaã», tMn U, * AwnW* Ijmc* iv*l«u c EMM9
SocM t̂ panit, ipranfii p*ta 2 15* An«mMttt OM EfflnHin*!) .
dt l (dota) 4* mate d* 2011, *, tm MguUa, caraumu t
«mntfdM* d» ptomdHK nhnn* «MtuUfta; cmwdctau, mdiwn,
o Aunwnto do Cipttl SocM, Ait4>. do ElUluto SoeUt ptwwc*0
d* nwM quilM no K do AH. 1S, CNKK. *s Afl. 'í, t no f 3* oo
M, St, da EtUlulO aoeWí p*miBr*aando IrMwXa » tot**
«*ta*t**. A MarvMçto no ™*»rt)o f «', do M. fS, nĥ M l
l*BBoaç*<l 08 nd>pla dl «mmlo "O C<HI**Í» Õ» AamMKaete
•M «"notada pMa uu pfuManti t M *u*t nunioM «**i

mi itn, qoa Mito mlnad» po> todo* o*
quando

ConwtM eamaBliiiM » puMead**" p*m o tonno "
Cmutia rti AdmMKntela »«*i i«gl*lrad«* «m iM, qu* Hf*)

|wr WdM « nombrat pnnnH*. *t quã*,
ftftntnçtuê daMInadM t pn&u&t *IMot

Mrtp ar»*rt»« na Junta ComtftMi (anjUam* *
W 1 141 nula dl Wmspt*«ep*t»"l mOMMt p»*

h*t* v«i 90* » 13*. *> Art. 16, conMn
•MMr. ConcwnanM M oapt* do Art. 19, ntt4» M Mnnlo «
«npnmfc " - «taroer « eantroi* wpvtor M SdoMadi -. ~, (M
compaNViGM d* AnafoClit» O*ml d* MoMibi i «u* u «mrur»
em*nw m capM. do Alt. T*, da EKUuW SodaL AMd& no f T. o»
Art. 91, otmOMina > naoaiiMada d* «upuaHlo a» Hime "- 1 >*
* ,- ", oD)t»*ido • *nmMç*e M iwtiitii rnpnpik. PMMÉHIK
nofrlglr eonomdinala ywmfcai A AdonMi LMca, *n MpoMi.
datenrtneii * manulanf*o. ftnçtu *<w nifmiln. rwi
dUecMun (M EMMuto SdCW, Mneul*do« *M *r»}ai C, U, 1», *
51, oonotfn*!*» aã* «Mumoi c*pt«t tocW. u*
•pteK ponvamo d* .aJiÉî lm î t dtatotiai t <

l* «o y, S1 t» í*. 10 M '4, 17 10 90, í SZ «o Mi eeflftm»
dmuiamdo* n* Rafenna EuMutttla. dt 20 (vnta) <t» MMnfera 4a
W12 fPiopnti dt Rcfom* iJUttJUr1i~>. Aum. o> «rtigo
mmJIftã*» pxaarwn. nvdtinu «provado d* Adonlw» Unte, l
)r«n «Venta. M ûMo t Propotia da Manni EMWuUrlir (jw,
oxMegwnUrranta, r**vM>*in ru eomoftMflo «o EiMu» SocM:
aatundo o E«wuio Soda) t vigoni COT i Mouim
nMiçia: "ESTATUTO SOCIAL DA CÍLQ- DWTW8UIÇÍO 9.A. •
ceio D CAfMruLO i OE*OM«AÇAO, secc. OBJCTD «DOAU E

Art. f CEIO CMSTBIflUIÇAO 8A - CEIO O

C«"0 M
Unte»"!, com wa* ni Rui J Qu*dn A-37. n- xis,

Edffida <J*»no Sói», awro Jinftm GcMt. CÊ»5 r*á05-'BO. M
ddMMdtGoVf î. capModEclMoMOeiii ond< Km a Md FOR
ComUWkta PW Etcrtura POWIc* <MK)i <ta « a? t«M. *vw» U
MM* 1» * 1» v*oo. «o LOro d< Not** * n- 31, .-w OlMo Oc J8

OIWo dMM Cornarei, cooíomi* *uTMt»tto aonradiO* (»*• Li>
EMMlld N* 1 087, «• K>.D«. O6&, m9*r-M>« p^x pn>MM* EltUi.»
Sadi!. pftt l» n' &40í, d* 'S <2 197B « p*ti Ho«*í*) «c«*fc*
d» MIVIOO* o* anwgta alad**, Mni d* M oMIçir i arron H
MgtnciU MMiMtMtnm ou* XanMn t wi «***»•*)•* MV»
«>g*M eompeoma* Art y A Sodnad* torf p« «** **-!*; «

* coRwn&H d* dltmeulçta M arwgla ntwe*
Podar Cono*iwn* l '• <*« •
• Soc*M*d« poit*r* i*alun «Hufloi

l. pmtutMT. pdnajtr, nonttn))'. ovn*Ri«ut- «
opHtr MU»fiM> M OlMttjulOtO 9* WwgM atttrtc*. f ?• Na «>•
n»o conCHK «m MM objBWrw prtndpaM i n*m caf*dt<ta>

Rintp riu DonOtD d* acnmmlfl qug fut >nl igOarpMn i
quyndo pt»vlam«nn «uttmtta» pM» Agtncfe HíCcni;
EMMct - An**, PMM «Ind* l - íirtfoet iHvW»rtBs rtn

patQulM * fMwnvoMpMtti no* altecrtM esnvc" a» iRHû o dn
•naipli, ani ojMliMpTdVki*! IbAtua * toiKwt 9 - wfldtw ia
•mmMndinMM L̂n ttnhm como
nynérehrtaçta /* «nwth « li - *ytvx<
mWtiKiil
T* •

llt * HjjMIjOu *u»n**m r*K*D cem • tii«
•OdM, dĵ tjtnd^beBtfVlf* SoeMtttW j 3* A StxWlKW Tlc

qu* «rin l A>1 l* C
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P<wa da dur^lo 1» SociMuM é «WBWrromWft CAPÍTULO l
CAPITAL SOCIAL, SUA BOOtRCAÇAO t AÇÔH Aftf O
cattíaí «KM! fwfattto é «a RI 1.78W79.MÍSÍ (um bilhlo,
MtsMírtO) t jioveffl* « Tiitrc m!M*t, no«E*nt» > wtwti t TO»
n* if«rsiiíM i MtMflU 1 43H rwt» e dnqtwnlí * do* certtvo*).

por 1SO.TMJ75 (tama e anfluento tt&A**.
» ame <ni, qjíiiwu» a «uni» • cinco) «çfiw
MN* »»W iwtrwil • irwartooi Ot wnt*4a d*

f O CK«« MtiM podifí MT turrMttao por
dcUMOCto di AHMnbM» Gwtf Ewrwxdtnifli j 3* O Concho
fi»íiJ dawt w oWio*oniroMM »nx*»io «KM d* quilqu*
dfl!(b«fíçii) MM i mod«c*çlo da ewíii *ocui Art. ff O*.
mm*nto* d» opWi th SocMvfe w* re*te»dc»

w o* rsoifws nu mwtaSúede» pwntw «m «l J i" Ai *çMt •
MIWTI «mbiM. pw tub*aiçfc pwtbitot. Wrtrto t*t htegniiadn
«n mota» axiwto, aUtat ou bam. dwtra ao pftxo mWroo dl

piais '•(•*», Acact i AejofwU Única obrigid» H pfgtmMite dt
MutKa^fe mònMárM UM o «Ar i mbgWaw, lU|MMdd-M W

a a* juto* de t* {um w «flto) K Ti» t muM d* 10%
M' (unto), tocktonwi Mb* a wtor wbtcrt». corrttfdo

fnonMrwiwi» pato* fnfficw oflctais ao Qowmo FMsrat, J 3* Noi
«ymtntot da etpttl «míintoi * incorpixiçla d* *»«»•*, i
taptoMiaçio Mtt toU tem mod-flwçlo íi qutntWidi * •#«
trrttdM CAPÍTULO III ASSEMBLEIA OÊRAL Alt F A
AuemCMu Gw* t a írgAo to6ertm> íi $ocwi»d». (i* A
Awtmbiw» G«c*l ooorr»r* w*n*ram»nl«. na «**) dt SodaOed»,
no» * !au*bo) prènmro» TW*M wbttQiiM!»* 10 Hm*» te
enettiao ncM S J" A Awetrtttií Genl KonMMrt,
eitf»ot*n»i»mart*, «m ou mH WM wn <*dt «urodo, Mmpw
ni M0* uctt 1 31 A» ãrfbiraçfe» da AunnMú Gnl »•*>
bnwiM w IMÍMÍI ««M» d» wtot, nfc M eompiíwdn o» voto»
«m btanco. nmahidii M UMCfi** pravktt* «m * Ou mm
Caututo SocW- i *• A AiMmbW* Qwtl cMb*mi «oM M5untM
d* oflfem de 4h, conKtnlw do fMMOMl »dW » WnvoC*C*ú,
xnlc swM* • iprevaçío í» nuttriM (ob nJUrtc» gmérici,
AÃ T* Cwnp*t* t AMwMMlt Gwtl M W*uiça*s (pn • W K*
rawrvg i»M)w*imit«. Mn orno introcf o «M*ol* wpwtof U»
SoctodiM. f l* Ho inrddo <M tun *tmiçfl«. C*U t
AiMmbhtí Cw*i Dnflrtfrii, ob**rv*J*< w «MpMiçAM conitentn
ro M m <U lii t* S-4WUT6 l . mwifcsai l fH|MllD «3

IMCVW • votw •»
fin*nce«*t MH* cempotui De btunçc pM4nonW, dHnomOtfli)
deu tuciút ou pffljuiio* «tunutefoi, oenwiitíiçto do twutido do
•xartídí * Mnicnttratlf) aot tum» de cita; ti - ifno» o ptnK»r
QU* o ContB*0 F«al fiouvtf wndtfo • rwpdo; <K • (W*»nl tobr*
a detUrw i ui MOO w uno !íqWl» do w* eido. Mfli ca<M MM *
distribuição d* OMd«)ieoi *Mu juros sobra a cápí») |Mípf»; IV •
tbg*t •nmitwna o* nwntxM do Constam de Admt»st»ç*o,

3M*rvKlM N (MpoiMl» «•weifien »o Conwfto M
j*r«nlf o» componewtt do

FifCA t. C(HHaqu«*)m*nl(. M n*pKdvM tUpéniH;
cbMrvidH u dtundn MpK*)!cu to CwiMtie F»e«i S? O
oOTprfcnanle «K «bftulo&M dt AuwnUgii âwtt &dmrdinMt.
obtBivadi i MitcOo do M 13i, c^ut dl U' n* 64W197Í.
tncumbt o «urm dM iegurt»i mMíffl»; t . rabnnar o jXWeMe
EtUtulo Socàt lt-(iw » nmun«n{io dot componwilM do
Conteto d» AdminlM*^) 9 do CowtfMJ Fuctl; HIMi «nw w
honoiinM » M p/»flteiç4« dói mwnbiMd* Dlntoria. <Mb»bt
Mneftcict do guMctum nabi^ct » v«t>M de ivptaMnttÇla,

i («shilKta vlgent«. iB-rfeiw IDOM d*WM (Mi
, O* «tiifflo dt IUM toninriKMi ou dt «mpreut OM

qu» jHMJòpe, IV • HJIWKÍÍ D capim toei*! d» Soò#J*d«, poi
ubtcriçto d» novii «ç&a V • nritir oocnçtoi de cttk). futto.
IrsradvmiçiD ov ínawpoi(Çlo qut «nvolviro l SoòwMdl; ^ •
<S*Hb»»t ioB» o funcicmwB«ntD « compOK*° do Comei» d>
AdmmiiEríçao e do Ccmntio Riu!; Vll-iprovif o Kçtnwtc di

na»
tfftG di N-J Kkncta ttntrctwKr. viíl - iprovK i mtte.

iwúfictt, dvvduçlo, âteoçio ou qw«í«r outm
o rcl«G«n*di * i'Jto'iaçfl« otHotgMi» t SodtdMM

&ei» A«»t ou M& £st»do ae Ocita, IX - Aorov» * rfwoluç*),
i^uuiífc, cMticta d» HtMo et toutííçto, otdlda d*
muWiçfc wJ*»! MJ *itrB|tf}Kát< ou wnfluki dl d*xH d*
Soo&dtt» X - tpravir g PWm d* NvgMol di SodM«l« t IUM
oK*faç4«i, XI - iwovsi « wto^i d» opfio dl OXtiofi t)e 103M W
«jminttrwtoiH ou empngidoí dt SoòwlKte, XN-iprovir t
*qu:i>^(i d*» 196»* i> StxMdid* pira pwrnintncit em tNOunrt*
s tua poittrioi «Indicio ou c«nc*i«ni«nlo. XIH • gprovtr • política

M !j*ij*mu?n cOTvartiv«b au tio «n «çfl») • bonm d*
Mm OXM o iiglle te »(5*» o-i daMntWM. XV -

r g siensíio da oMtMu'» M qu* Uja Ui.l»t. XVI • âpftvftí
n* içfet c»»teraríJ(» ou mrajplíj e« 1114 d« tu»

iaj«i: xvl! - tprovi' i jitut^o n» ífB)«fíiiciii. vintigini *
i«çst* eu *moítn/tç4c da -Jtnt ou mu dMiM d*

, ov cn«çfo da nova di»« "i
XVm-d*toeni( íobíí M d«Pi« inMtriH M
coralanlM ti* Wgl»J*í*3 wdstiiit l do iv.io da convoc<çío ou, no
c*K » DMnvftncH to An 1!4. J 4', d* L* n j B.404/1ST6. ni
[>o«m on Wi ji p«uta di miUnas. $ V At oatbwifMt «• qu»
IIBII MU nVgo dr<*4o oW*o»f tot píus» «itiMicido* M

i ai «-cied*J« pcx tçAfll Aitr A MM« 4*
Qvit w* inttiltdi t ww"íd« p«k) PtMidwitt do

Comi» u* MnMMnçlo qu*. .'P*É «xwtrtuítÉ.
BMnUriOMooNdodtniraMUiDlivláMOUirnpngxtot 1 1° Em
ca» ai iivhttli ou kntMdkntnte, « PrMUinta Do Conwfto tM
Adn»nMr*flo MM tututttifBo m p«»«H«* ú* ,M«mb«tu Oatd
por quwn l Auwnbitii BB&9W- i 2* Pti puncmu m

i. * AclonMi Unta» 4«v*rt-. mM dt H ibnnm os
o IMo M t"**nçf, Inatomoci * MM

. »") • quMddidi (M •(*•• M qut fof tlkBW.
{ 3" A AetoniW !>** portará M' npraMntwii AM UMmbMM
gtnw «o* tMmn dl u) dM Sool«udM pw Aî M*. Art. >• A
canvocKI» a* An^itÉiH Gvnl non«M>. '-«o Cwwmo «
A*™nitlr»ç»o, n» PMMM da PmírtwitB de Conuitn *
Adnm>M(l« ou n» améns» DU InpwftnaRU. por outm
râ|»M*ntanM do BCÍon«»B coWoiWíif. otMnado o ApOiU na
Art. 123. npul. * Art. 13B, j l', di L« n* &404/1R7& H - w
Cw«*«o F»c* xn U iritíi*; M AiMmbtoM Swri Odinérti.
o*ti o CoiMÍit) dt Adfttniitiiçto rwird* • cwivooqAo p» m*l«
M M (hinUI dM * mUiEHninwiiinanw, ivnix* qua «CDITXMI
moiivot ntovinui i d! - k Adonui* Órucâ, w*ixjo i Dmtoijt
«Mrttr por mait da 60 ;u*i*nli; dl» • eorfnxtftti. m* CH<M
pmWui «n W «l «MU EMIluto Sodil CJVhm.0 IV
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DMCTQRM Art. 1B. A
S«d*òM* MH* MHttMtnM pcf im OoraMK) d* AdmnmmfM «
iam DMortB. f i* O* rrvmota* 00 Crtnttfo d* MnliMHriçici >
A Dlnian* tomvto tmw «n M 30 (irtrw) df»» M»iqu*n*n ti
IUM **!&*, m»OUrt* H*k«uii d* i*mo di powt tovf»òo noi
HVN>* m«*t(« pírt* Bodww» p*f» HH ft*v J I* O» mmtira* Oa
Con»WW 01 AdnWM>*clo * Dntnnn niicMO* onwto iWfliMr
•m iMbutM MDMitna* ie «ntrotóio da cvpa, confom* pMvkto
ni !ipM*tlo pirtininti. } 3* Ai «M M AiMmMii O*ra< ou o*
ifvfàtc do CoraWhc rt» Admtatutíç*) que «ligtmm.

. Caniettwiiin dl **ntn«tT»í*o a nntatn Sn
cwiw i <iu»u(te»0o o* citt im dói «tolo* * o

«fTWrt» PO**! W Btatót • •mpOMM» UriKlH CJU»'

Wnhvn «ifetdo « n»ian>'«« oornpnmtnM. do* quM M
vquhvt cdpli «utwiHaú» ii* •** dl SoOMtWM. Art, H. Slo
l»«<^h»*i o«n N ç*-v» dl Mrninhnaçto di Sotí«lidi «
PMWM d*cund« iriabtHuDH tm * d* ComMio M v»nn»«
MoMUrioi • CVM, n hífNtdWM PDF iti M»*** ou cond*Mdi* MH
cAni 4» quik|U*r npfcli UHWI » •conomil. i M púWte* ou *

ou t p»! «min»! qu* wo*. ilnd* lui
o IMMO • ctr^M piwk-w. Art. 1J, C*oi

mwnfera de* «<t»o* 4* tdn;lnM«tio dtvwt. mw* d* <Mrar no
«•n**, d« funcAM • H drtmr O i»[go, «MVMfttf iMoMnctii a*
Mn f 1' A InvMtdm tm 01901 dê **i*i»nwjio M acd«Mi

podMdo. amO*m, MT knwMJâoi na E*rpo o* W» no CpmitiO Ot
A*iWt<rtçáo, ni Ontarli £»*cglív», ou no Con«*o Fhcri
•wm MomdtmM, QuomdmlM ou oo«*í*lt ti* o UnuMi) (mi,
f ar B* o Itfma d> p«*w nlo tor «nftudo Hl M (b***) «!•
HO»MM è iliiela-. Mi w UffXr* Hm «Mo, uhn (««"<*««
«•U Mo *g*3 dl Mn>MUr*(*a p»)» o qu* ttiwr UH> MMo
g y O twmc d* PON» 4*v»(é «wHf. «oO p*m dt mild*dr i

di ptío mwioi nn *mw*í no qu* o
tmim*$flM *m prouuo*

Mói di *m J««to, o qum
nM «ntnei 10 dwntdlo MIBMIO, o

padit* MH «Mndo nwMnto comufflcigto poiMoU t SocMdMi
Art. 1). O» m«*rai ao Con«tíw d* Aowwawçío • d» tHwtor»
Ewcutta (MtiondiriD. n» tumoi d* fegUMo via*m*, MM«tiM
* ioM*il«n»*^ Mta* •(« nv« c!«icw«m e mu» pnfultai qi»
dDw dMMtim fiif i BooMKta. SHIO i
AdmMHMÇto Aft U.
* B (M*) mMMn*. rwUwiiit m pii», MM M qu*h um

Um do* m*mbro* do Con**tu> a»
dl do

, OtfUnintD • OMtio. Art, (t. o* (inmtmt do

• Mfto M MUI intixlMo» Hudoí «4 i r««lnf«a a»
AuvnMilt GK« OntlnM* MfluftiM t t**fr. } i* O

do ConMtio dl AdminiMnc*o wf ÚMlgnido pM
O«M d* faonUtt, obwn«dM M dHpõ»ÍBO»« d»

dinln o* ConMlHOM «MHw i Z" O PrMdwiti 9>
COMMha iM MMMwifka nto «MM w •**> pira a tarou dt
OinBOt-f^iManli d* SccaMiM 1 3' O ConHlw *
AdnW*tr*çto nurw<«t-t ofdnttwnfrttt. urra id mu m*», i,

u« >• flie- n*c«M»ito, m«dtenUi
MU Pf«worm, awn ixwmMnclt d», no mínimo. T

(MM) (fi í 4* Al '•urnom da CwiMiflw dl AiknlnMtrlCtO Mito
«m «•>. gu« Mito ittmMM por iodo* M mvmbrtn

, n quib, qmnde cotiiJvwrtrn ífttíftor»(4«í 4mllnM« t
pntt tr líiiwt oenn» ietcitrot. M[*O •rquhnda nt Jum
Cawwow campmnn) a DubficxJM. S t* O CorwXio di
Admmwnçio i»ú**-»íH. 10 m«x» um* *M K «w, um i

do prnldtriU d» wnptMi f 8* O ConwihQ d*
com t pn»n$t dt m»t« o» rmud* do*

minto» * <Wt»i»ii m*di«i» t ipm*çlo tu nukxti do*
pnwRW*. | f Ao PrMkfenle do CcnMfco d* Adn«Wlrifto
MMcl. rtm do vo» comun, o tí« dcHmpiw | ((• O fnnidiflto
du ConMN) d> A<*iw»Wjç*i, MI* tulwtullfc. TC» MU*

eu iu*«rtó*i "W rBuraAM do Cenulho dl
, PO< quMquw outro jipmuntiflti ao tdaawi

QonTO«dor í r Ht hlpoM* do Coo«*iS dl AdmWWBicêo «tu
knpMWo d* difttfir pof 1*1* d* ouofum. duftrn» I (dua) i«unie»i

i, »ti* cwwondi i AwHnbWi G*rai pui t
M «fHUrtni dn iun

tfvbiiivn dt iMncMf M convui^fom wm nratoo
Í 10. Deorvnco vtclnei* 5« mtcirt oot tKBo» do ContWia d»
A*iwinrií*>. íffTíti lar rtttíwJs, no prttc rnftUmo d* 15

DonudcM at> mn-o, AtumMiti G«nl pU* *»tt«i o*
j 1 1 Q^ti-K- • AMtmbW* Otni tttyti now»

or* 3 OontofM <!• AfknMM>*ílo «m suiJ«li*Ç*(i M*
••iiitooi. no)m»r4*-l •"» firplo. nciwW o» ngm

gm «UM fu«c4*» >M o nm dói m*mmo« do*
) 1! O dtipémlM a» qurtwK nWarwi

•upwlom H viloi dl Hl 5 000 000,00 ftínco mWoM d* HM»)
d#v»l(! ttf aubmitido» uConMlhadi Adml"lt1í»ç*o $ 13 W*n
d

.
Art 1«. ComptW 10 CcfteTto d* AdmtnMnçAo. ilám

qu* i W DM mini priv*Uv*mwiiB. flw i

orientaçáí gw*l do* iwgòdoí dl Sootdio*, per nwn d* *«uii«i
lUndwnwiiMi dl •timlnlMiK*'. Mm oono tacdim * obMnánoi
OH dlrMrttM ftwd*», •compmntr • mcuçlo dw prugramit
HXOVHol * «(«£• 01 rMUlMM oMIdOI } <' No IWCKfci dl
IUM MnemcOM, «t» Iwnbém » CDnMinc dt Admir<Mn$to t

oonCM%dor, l etmln» «nprt**ntj no P«h ou no
«Mor, ll-tptow * MitOnt»], MOnçao nau rncMa »
•cordot ou DorMtM d* ouwqui' nituma •*• a SocwduM t

PI - tutrabn •

rv-D*gii *
DflMoni. bindo-dn m» «tnMotei.
no An. Zi. f f. dMtt Etuhito Soaw, * ni
v-dHMw tom * eonMUiic*a vt

«n KKWMdn qiw «
ou IndMinwnl*, * onnMcuçlo do ot^to teõtl «t

. «oò o nxjrn» <to contMulo. «utotllcto eu
PI«VM i«tortwç»a do MU «ocnMi

iprovw • rauutom orgmézioorwl <w 39O*tiMi, Vil - "i«rt(wlw^»
«on M rXMtrtM dt MmMMnçio * i» comroM *tfrr™, t*r
como UM M oontn di dmorti Eneutlvi. VIÍI-KJ-O™, (
MiMbin d> T«rrno da ComoronitHo - d* ForrwcWiwito M
Wom»çe« OonMbMt itntn • Soócdidl e o KKMBH cootraMo
* M« «MT^SM; IX • **ool>*r « «n»ulr M«WnM ImWwmMmw,
•Bunoo M iwnm tcrowdM w» «chmatt oofimi«0or. e***tv*d*
• MgWiçÉo peninwta: X • tfanr a R*ojnwflla ViMrno do Conwnc
dl MmrMn&o • FM«>n*nto Mtmo dt DMon* ExioMni xi •
dMfctnt «ofin M MMnKMta di ™»!a*r rMtettu *
InvwUinimoi dl SocMdwM «m cM» •«'í»Ofl1 popuuss pat«
DinUan» EnouHn. XH - OMjtw lobrt a pmpo»t» 4* nvnunvicJc
da OfriUI pcb>rio * dt d!*Utorif*a di dMdcndo*. com MH TOM

MmnMMrtct ipurcdoí no* toma d* HO.IMÇ*;

• h»*»*. a*o iMKDmdoí w eumpitminto 4o nbi«o
dl SadMid*. favn como nt<* taw * »ta<* flo*ç*« cot:

ou Mm «neugot; XtV - MUrfar t *Minit>o ou «quiuç^o dl bani
*a

obfMo *odH d« SodMMd*. conto™* o* v**** <Muvdoi oomo d*
tat mmpMfcirJi p«» «nwiçfcj. XV - dMtM>ir tabu a

at CNnnon*. qu«fi*j o pivô te «upirtor i trinu din
; XVI • «ntor o OM*r-«»nrn da* m^nbnji <tt Orwoni

* SoGMidi. pito mano* ume «i pá tiw: com bra
RM dMn«* MMbMKidM pw* * mlixtçOo do cantnto <M mfH
dl dM«rnpioiw • oo* pkno* MnUgcai, a* n^ãdoí t *
MwMJmBrtoK XVI! . «provir o fama tmM O* (udw-i ncn»
^Ml Mu BWTI* fftt C«M*n» fiuof', XVIit - OHM(*r «b» a UH
ou «tto*c*>. • qutfquv BMo • por quWpiM pmo* nr •««•()•
te KlulpBMrtM. VMitoto**. «em ou ovbv» vttot e* SmMcwM
ala «medido» l oonaiiito, cuj<j ¥*tor «nciMi * 9% Idrco por
cwiMl do CWMl Sto»t XK • «Honr t MUnitun « Comua M
Mft» dl Ow*mp»T*o (EmowwflH - CUOG. por ffltw do nuu
Sod»j«di »« «*npmnm» i
OtflntaM, vtMMO UtfidtT M mriM • PMvNadoí
KMn«itiaM'otMor, XX-doKQHirtobraiotitta.ttimQtc l o
fundorttimnto d* Corr-Mi a» Bupo<*i to Comtfno o*

*rnp<M*
«n t*ntiov*> • MWcto * admiuto dl BKubnt

aati o oMnw M i»»n*Mr etrgM d> Otttaifi fc«cuO»m n
&KIMM*: * XXU - dTCttr o* ctto» omtwot To EXituto $ r Ai
muénu i MWH (ubrnMlda t «pnd^fc da Contt*» »
MMnWafM «Vto mnwWM pak . DMton*
f F C*Mnt n ConM«o d* Adrnnwido

tutJuWk) • fwnaon»n»*j at Com**» t rt
IT. AAvHRiMMCfnlqut ihg*r o* nwrtMM do

Conttfw d» AdmmWnclo fc*i o* nonotnML obMnteo c
•Mpo*to no Indto H, | T, Ait. r, «*M fãutwo Soda. Art 11. O
ConujMiro d* Adntiiilr»glo MIÍ nMmbolMdo dw dMpMM qu*
«finiir com > tócomoçío • «d*», wnprt qut ivtUim* *wi at
cMMt wn qu* te ícAud* * nuntfo. *rt II. O ConnVu d*
AdminWnOlo wbmiltr* i «txvcaelo de COKMÍW Bw! o
nttUrlo *nu« dl

d* (Mi «•rcfofe «KW AÃ >g. o
. «rn G*di WWCICM. «EVrurivl • HbrnMvl l

M AtHmM*a OWM OMMlfM o R0ttf6rto dl AdmnVKta •
«rnanurtofiet huncMn ttMtondii M* Dmtant Encurn*
(WaimUM* Gorn i toglM«éo Mcwttrt* vn»"W. b^t com
(MOPO*H d* dW*uit4n dl *v*fan*n »
aiOMtnu». inwiKMo n D*»osfi> do Cora»*» n*a
ludtom MwxndènlM 3*tlo H CHfttofl» Art M. A
Btt<s*íi con>ixM-*»4 do &nHor-Pr»nl*tiit • m
DMIei d* Kiguioçtc, Oint» Cmn6rnKa^tiir<««). [>*w

DKMM d* Piíwtwiwilo • Eipmtis. OVWH dt
• Q*W* Corrnrdtf, ou* nramitn mu

reohnt d* tampo knk>gr>! | ]• Torii* o* candUWOi •
Mrto pmtwtwnM t^tOontdQi pw um* *r«if«u «ewaUuMi m
oonÉIitv BiKvtMM - Hofà Huntaf nt*«*!ita g (on«cinH<H) dt
!»>**) contwdQ. no m*wmo. tré» nortit» por QMont. Mw*v*x> 13
dilPMto «x u*uinut reouWtel l - o drvWtía <Jt¥t POMU»

S !Wn») inoi Ou «putlroaa tm wgo d» gtotcat *r. «ncr***n
do **lor WèJrtaJ M. no mJima, J (MH) ura* O» l-f&OK «n a>go
d* Omç«o di «ncmi d* trwgw «Hirtei ( P A «<*«««> dat
mamem» dl OiiHloita to-ie-é >n««>nt* nthitbu* Os Tatmo d«
Pot*«, !|>«*5o no T,hm) ot AIM at DiíítaW 5 3* O DBWu..
PrtMofiM dl SotMoM* -Ho owtar4 wr tl*ao pin a círjo d*
CmWtPt* do CotttMw d» Ad>n«Mir«c4Q. t-wj aufl *>• UM»*m 3
>*t*f . S ** A WKunwM" õ** rTWNxc* d* Dn««« w« b*Ji
muMrrwnti *m Ainmb»ii Gvnd Eji-tofOififai». no* 4 [auwrsi
ptnttroi ITHHI lutuipuMH* ao tMinim ou atteu-ia MOÍÍ
S S" O« mvmbrat M tmuti* i
gntfci. mmui. * qu« nfc poOw* i

o* dimill ami-HM nlo podwto Mrosr tunçâci d*
**nlni»tf»çfc) ou conwtori* *m «npm»
CDfxn»»onírtw Ot wtvfço* pubuoo» de IXHJIK «Mw
*n%f«u* d* ittntc p"v*4o Hgstítt d> çuMjuaf t^mi
tocttl dt SecMMe. MM n* AoonM* >>,«*. nu H

igbrt cínW
C*f*ío, *m gtw Mnrn jrtçteii^o «aonírti.
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ieo.»í»çio viflíiHfl quinta «o recMnwma da ramun»<»ç4c<.
Art- 3). O» menibfot M Onelow larto rt)*n «n RiuníAo 3o
estilho d» AomW*t/«çac. »m momafilo IrwAHamanl» ««erior t

G**ai Oníiniii» cem mandai» «é i ? (togund»!
^M i ateíçío. nWfcrJí i r**aíçto,

PO' u» ou mais r*and«io* contMUivM, M quaiaquar d* wut
r-*i*rnj. PiiiQfiIo iitíco, O waio do* mandatos 3o* DroKiM
«'«tá» M -i í» í pOÍIÍ df» mpKtitC» HiCMWW Art. M, Aí

tt*r«íai (M OBWCW* Mito ronotdkia* pt» Con«Wio «
Admui-jtraçkí, psrdíndo a turçfc aqu*» <jua M au*aflUr por ma»
« 3C iirinU) frat ecniaciXivo* wm mcovo >usWtc4v«i Art. 14. Em
aso * íyiíno» ou *ppoí«mín(o d* Datím, n fwpecllvii
*'fuu»,S« Mdo «era-íw Werttumariti por outra OvMor,
otwwv»d3 o lap»o nllo lupwtof a JO (trinta) n^«, d* seguinte fama,
!•« «ntHjçfl»* do Dtnrtor-PmlídentB wlo «mcutodat (w*o
Dfr»ísf d« H«gulatio e. n» «oSncii ou jrrpedfMnlo fato. pato
OeWf EwnfJmico-Pfcfltieeiro; 11 . as «MtiadM do OtfWor da

irio ewadM «Io Ofttor Eoifi«mia>f!naflo»iro
«*, ns eurtnci» w fntp«tt!!*Ho dw». («o Di*Qf

O. W - ** ifr&uçâM ia Dfretac Eeooamto-Flnitwlro
BJeculadM «fa D-nHcr AdmiflHlrwivo e. na wMrida ou

. <wto Di'el£X d* Hefltlaçío. IV • w ilividwM* do
Tvo Miio iwrcid»» paio DStlor d*

que. na iwintia ou ímwdinwnto dato, pato
wftswii, V - W »!t\fulçtet dr> Dlwtcr Os
a E.ptciiO M.-to axmctii* pa« drMor cM OpWRffc

B. ti; «irtènsa ou tnpadfhento «i», pato QtíW» Comafeui, VI • 11
«KvidadM do Clratof M Opfiçla **río «xstáflis pato Dir»*x
Conwcfsi t, na lajínci» ou mperírne^o íMtft ptto Hr«tar de
Pfrrwj*m*mrj e Dpma«; a VH-tt KitwlçOtt do Ontv
Comercial «rfc wewtMi pato Dretar de Pi*ne(*n*iiio a £iqwn*lo
a, n* iwftid* ou «rw&nMttB dMJt, pglo OMof d* O£»IK*O
j 1* O DtrtKX tít R«8uUçfc nlo poMi »wrc»* M itriU ç̂OM 4o
Dunttt EcwiflrWcfrfiMiictifo ou Só C*«w MmftWrWvo, n»

do Dirtoi-PrMiteflW, b*m Cttno fl*C
H do Ontor AdmiffMmtto. m iu*«nct«

cw tnp*dim«rta oo C*iMor Econimico-fífHrwiHD. f 2* O DM*
econOmcof inincim) ido podM «XKCM » (MMdw Do Dinftr
(M R«euiM° ou do OMoi AdmlfMlntwo, n« n»«ncl* MI
impedimento do Dvetor-PmldtnUi, M*lm tomo nlo podtrt
í»cu* M utivtíWfl» do Oirrtor AúmUirtirttwí. n» *u*4nctl «i
irçmíh í̂*) da D*ttw da togutofio, } í1 O Dmut Adrrtoèwttvo
ido podnl t «fotf at HiifaufúH do DMer Econ&ntoflMnonFO,
na iut4no* oo lmp**ntiHo de D«e*» da RaguWçlo. j V O

de Ptat̂ nwMo * Enwntio ito podirá «nrotr «

de DP»*;*!, í S* O Dmof d» OpMçfo t*
ewroei n iMxiicâM do OMor CmwrcM. w «Menti* CM
inp«<*Mnlo do RiW d» Pton^wnmfo • E*p*nito- f 6* O
OralW Coíimaii nío podífí rancei M rtibutçÔ«t do DMW d*
Opençto, n« «uMnda MI impcdirwrto do Diniar dg P»«j4menfo
t £xp«ntla f 7* Os D««1o(« Dndi, m»m»Uv*m«ntl M ««I04W
noi tno*» l ao Víi podetio MI cMigrado* ptto Conntio dt
Admmiití *ç*o J a* O HMCicio du Uffeu^dei p« otAroa OMtww.
na famií do» Incboe i ao Vlt, no CMC 4* itcitle ectnotaít, tal
cond<WiMa l picunça M mtii d* nWidi do* Or*(MH.
5 9" V«t$c*m»-M i vacância otflnitix, m lunçlo de qutlqMr
Drfaiot, « nHwttuw wl dMignÉdo prt) Corwíio da
i»amlmtíraç*), o**erviOo o dwotia no j 1', do Art. ít, d«W
Eílttulo SodtL § IO. O mandilD do OlmttH *%KO «n contoimiad*
com o pirtgtifo snferiw intrtnifl «m o d« dainí» nwtftioi
compwwiHM dt D*tto* Art W. A Dnteni ExtaXin rtuni-M-
l, cnjtfwiamtfltB, unw IBI por Mnwni, COT l iruloii* do* MU*

, wswnftuiruimtnw, ifl«i«ri» « wnvoWÇlo do t»««-
§ -° As feWerecMt 5*r6<j rBQMMM no Uvnj da AIM

d« RewAM da Olreiorf* qiw »«fc H»in*M$ por todo* m
mBmbrús pfêsenidí § !* NM ^unlow da OWofi» oberi «o
Dww-Pieíidiwiii. iten ao voto aimum. o de aawmpt*. (31 A
í)uBtof<s Jw^fníe ((Bfii)»-uí mwítrte > «jiovsyia d* mabia dot
[••«M^M. Art II. São «trtru<fat « deverw d* Dtnriofte. K
«lafaoi-w |>UNX* da am*»to o> Huto» dr ntto/w tncí**)» Mn

*pt*d*f«<i 00 ConMtxi d* Aamni*r*tlo •
e i *i»»int*t» Geii*. 11 - »«Jwai o» piano* inuM da

a o pffcw wnWgico di SoctMuM, IR • *i*t«fi' o*
da cuttao a d» <nt«*t*T«n!o« da SooadMe. IV • Ivliar

c dnempanho ooetacixuf da Soowrtoe, V-tomv ato* *
conliBK* Qua oivoivjw wcmn flntncaiio» 040 «to tejt Ifluai ou
íifww i RS S.ffCQ OQO.K3 (ânoo mdho*« d« itM), V) -aprovar
f'awt qut doportwn Mba «drnjHfc, oinriri, lowo, wtoytnt
t reg»n* d.iíf*nf f»fa w empngMtM d« Socwdw», Vil . aprovir
o* IVXTM* mtikido» peio* ítaMom pari prwiKhknanm dt wpo»
Ca c-L^Kínçí. vfntulít)oa ti rwptftfHt Oivtonw Vlli . mwiRMtir-

^^i PL> [wndana». «*m*»no\>-o> t «pfottçlo do
a* Aotviaíiaç*o, «xcato par* o» caco* fé

W « ctwivt^a-M o IBTH» lasdo n* i*g<»l*c*o
•«enle, IX - eiatwt/ is den>onilwtâ«i ftnancaiiji. » t̂jm*ondo-*»
«D tía-nt doa «udihx** nvíapendeMM, b*m oomo propor a
AWftfwç*? oa íívtíenotK * de «pieiçao dói isfefti »c*<Mn(M:
X • tnovim*!!* recurtot a* Scei«dtda a fonnaliitr otangaçAat «rn
geiil, maditnti írt-nítuo do Dkíte-Piwtóente a dl um Olratcr not

a Woctiiaítoiei QU «rpicgadct d« SacMad»,
rtisciontúot «n tio* Mpacificot da DtrMofia, a X) • «jUviur fé>!at
ou licença* oe IUR^UW d* MJ» membro*, datlgnanda t «ututnuto
n» forme d*t!f Esuiuto. An 17. Oa «ituçmnlM da Dlratoni

EraeuHva n4o pcoai»o ilulai-H do uatdco do cargo P« mia o*
hVíl* <tíf» cwuaculpvni. «tw «m o»so da Hri« ou kAnç*, toC
Mn* d* panla do CÍ̂ JP ítca(o noa caae» «utoiiiMot p«K
Coo»*?» d* Admm«('iç«« no* tsmxn 3o pfwanta EII«tuts.
Parégrafo único. E vmtarto c Mgwnanio am douro a*
nmuiwKto rMih* In MT!M ntc gaiMat no dvoonar ao p»!Mo
oonoHtíni Art. H. Cnno r̂ ;. uaiii. « mtaVwfoi M catei
pnvfeln ntn F**)»^» 111'-» t"«o. i SMvdaOa M(t

pai 2 |"Jd); D''flf'j;n em cjnjimta undo um dM» o
iMnM; M1* «innslun « ' {ucij .H«fT*n) <U CwWCf»
oaii l (w"| pawinwlor oo ppf 2 (deu) proeuradoai

tm coriunKi: <IM ITMC* dói mpwtKo» manlaio* i '* A
SoeWjdapflííiíUítpían-niidj anl»o*JViaB flotíptnt» 1 (um)
Olitíor vi poi um 1 [<mj crKMidw. com poovmt aipactau; na
pratica do* «aguMai Ko* t • <<K«Mm«nto de Quitação <M v*ww

da SocMOae*. Mm <flmo emKxÉQ de qu*»çte d*»«
da da

dapoaftoi am «MH ÍHIKÍ'«I «a SobMtda, tV-amWao.
nagocãçao, «ndo*» * dwconlo o» duptcaM* «laHvM BOI «toa d*
t«T)»itfo dacomntai d»i UMiMd** pttvitU* no oBWo ioda) Oi
SotWiJ*Q». v- r»tn*»«t«a;to dt SucWdKM *n> HwtnUclH •
intuflUM da aidonlKH «'eu iodo* d< aodadaMa anv*tlrMa, «m
qu« Nnfra p*<TicW*t*o. nc«[o na oundiçao da contiMwM: V!-
oquatiçia * iWiraM ita KifomiMaa loddtrtai, contíín» •
•ooneiTilcc-ananaMai. MntM » pailçaa «Jofl*;!», i)iv>damlo*L

Juro* *o«n o capHal piOiMo. bonmeafda* * ouln» provantM;
•Mlcltaçto da conwito a* *0*>, iKari$ao da d «d» tãdwfrw a
d* o*dKu d« ««k"!» ivfwtnlH «n 0>rUl>ndi>(, )ur« lõbn o
ewiul pnNnn> a ou<m p-o-sniin »n conl» (orrtna da Soíwd*»:
bam «mo ovum «o» cnr.WiMTWwai»». poiwtt quiiK|utr
(doipanhui ami«(ot*i d* v»loiu mM>PilM« «/ou ln*Mv>(Aa«
IbunoMn* auMrUMai p*K Comlwto oa Vahm Uatnlittoa - CVM
t pnMai ««MÇOB Oa «u*Ud« da afd*< (ungi™». Vil • pfttm da
•Bn d« tfiptaa radn* admiiWlnihi, nciuaM w praticado* paranta
nparHfOM púbica* vn garal. aulfiquta. *0fnoiM ngtW«M,
ampiaiM púMfcaa * «ocMxm d* aaxwnta mMu, vwculadai i
Ud*>. Eitado*. Oabltu Ftdarat. MwudptBt, a oubM d* ttafltxa
iiflivcia, VM - M P»»WV«ÇÍIJ O» *au» d**tó» ara procaaaot
admliMradvBa Ou da quwguai oUit nxuinu. a na cumpÁnanta •»
MM «xlgaptM tfltutkn**, n*c«t, (nb*HaU> ou pnMd*ncMri*i;
IX-nraaHmMo da «nttn*;6«. otaoM*. nu))Bt<vaa* ou
Marp**)«9a*, OB alndt m wawtiaçfe da Soovdada vmjuta*
M-not d«nMa eato» «m que D alo • «r pmltgado Irnftnv
f*p**M«a«ao ringulai f J* O Conawno da AdminiaUaçia podai*
•uMrttar »prt(lc* Oa Mo* atpatlAoo* qut ntwuavn • ScoMaOi
pata aMMAur* d> aparut* i íum| OMKi ou 1 (um) «rocuradc*

mntlflukla- DU alnaa. «tabaMoor gnnpattucM *
a piWaa da «H» p» u>n *4 '«pivaaflMnw. | J* O» atoa

P*t o* «ia» o praaanta ÊWliKír SoMI aî a auWrtdÇio i»»vfa do
Conaafttt <9a AdmlnWniçto a/ou d* AatamOM* Oaral, aomanto
•*rao vttMa Oapwa da onanchOo MH mpiMo. f 4* ftia
WalagáinM' l • m Unoutsin «oahrUM por W atpadteamana a
um Jal»iiiilB«aa agarta **i»n como iqualai pitvaaVM do anMUtor.
anuate •< aHvtdKM «onMdai pato EmnAo SocM conw da
CcmpttfeKlB tapadflca W datarmuiado Direj», Oetda ou* rdo *H|a

ato M lirt • t| - o* Wo* <M rt*««f«tfc
oonw a propoata ô amanUfla, M*Muc*e. daapacho t

poitHla, anXWo* t** Ototofa f S* N* oon«nu)oao di
pracuMont put Sedadad* w às owanrada» aã aaot*"Ma mgnû
l - « IntuunwNoi dt ÍHOCU'** wta ouloiB*dO* paio Otnrt»-
PraaMcnla mt oor̂ unte com qmiquw outro DMtor; H - no caao am
qu« o mandato vnr por otjsto a poMica da aW «w, por tfwoalçto
aiUOiUna, «*)t atftHilçto atpacúea oa dalamunado CXratw. «ata
d*i*<* conat*' m> InKÚmanw da prccunçla, abrtQalorlMnanM. m
comtffto d* ouWrpanW; «•gu^ido o mandria Uvat por obj*(o >
pnttta da ato qua dapondcr <** previa tvtorti»ç*o <)o Conaatu da
Ajtninwmçjo «Aio dl Au«nMala G*ral, tornwnt podará **r
outoigade «pít atM lutortuçio. nua MI! mamMnadi na
procifnçlo; a (V • a* ínatiumarto» da mandais aav*r*o aapacBcar *
•ilanato doa pottaraa outoiQ*dM. bam como o praia do mtntfato,
Oto aû aiiw * f (uni) ano, Mta quando H Vmtti ú* procunfio
pan Ih* juriMal*. c^o prazo *ar* >ijatami*<aao; ou anta quwido
M tntttr da prooa>(*o «pvctTK» «vlgMa am eOfltralBi da

Og gniuia ni «n^rtt, a wgtncia dcvvré n*tai
aD Mndmtnto do cvnuvlo f B' N» aMan*ç*a ou

8«ciaa>a> podaiá >ar raonaantam
pw um Unho procuadoí doada Qua a outwa* ia)a conoadldi.
oBnpatortanwnta. por todoí ai nuroMc* da DirHeria. vwtada a
lufcaMuWlo do* DWorlunUt. maimfl no c**a d* «uainci* ttau
Jmpadanatim dMlaa, J>* ? vwlado a« OvatonM a procuradoiva
prttear *b* aalrwUwi K «j*ci toco!, naln mctuMMa a pntMaflo
dahmç*, av .̂ andoaiio ou qu«<*i)ii*r ttarinAu nlo «todonada* ao
ebfrto aoo* ou contftraa K) «tpoUo nada EatahOo Sotíal.
I í* O» KimíoiaUadorM n o» pfocwMoiM nMpwxtarto pwartM *
Soaadada • tarewro* (iMoi xos qua piMicarvm no axarduo <M
auaa hnç&aa, noa wmnt o* *• S B" SM naflwta* pcnna a
Sodtdada, MT» * oorigarlo. o* (toa praticado* am vtoáçfle Wo«
amda*oonfofín«JBo«*íai»po*loiiatli«nioo. Art». StanpotjuUo
da* dama* »í*u*ça« ta Uiraiwi*, conptta ao 0>*torPi**iMnn.
•tam d* onantaçio 1t iwmici admintiiialivi a a rtpnaanitoao da
8oda«lada: l-d**ir > poirtica adm^atranVa * * oriamacio
tmpnMirlal (toeat «l SotíadMa: {>• d»Bnir at poUDcaa d* condução
dai Era** jurtdtes, plu-̂ amvniD • • gfitto
comirioacao.. mato ttrWwnM. luda^
maponuMIoMt î dal. ifl • î raiantar, fuWMí ou

a SMladid* ou IM» p«r*rw outnu ueiaftadai,
, ÉflínOat rvguladiirn, auocrtç«a* • púbico am 9*0» a

«yioa da ftacatoçao * cwflwt*. podando «alagar IM oodarw •
guMiua' OKw, õam como rxjn»tr mpmavnOnlM piceuradorm.
pmpoMoa ou mandiuldo*. f/-«Jw(lT a oamNir acnpngadr» a
knnãlliai nom»çO« (pnivad» pala Ddnorii. • V- «tu» v>
«n̂ unío com Mm*W OHtom, cMarvaen » atrtxrigftH B
podirai l aMi «nf«ndcn Art- K. A4T> iM* anpallnciaa da
tHíwtw!* Exacutin. c»íti Díntor wt a> tegulnlai ramptfltnciaa
fnd»lduai*: j (• *o D*«!o< M RtguM ĥi eaCari, |. propor, à
OfttorW ExaoMdva. polKlcu e aupwvlalonat a ax*cuçt« da gatito
do* aatunlm laguatânu* * da rW«cionsm«nto rum a AnMI a a
AgAnci* Ooilflia Oa Rtffjitçto. ComroM * Fijttttflçlo d* SanrtpM
Piibttoo* - AQft II - Hw.lrotet o cumprimenta pala SociaiMM do*

aaiurnido* com a An**( a com * AOR a (taa
aMaMMckW no CoMratc da Conoaaalo d*

Sodaflwrt; ffi - Qitíar am ew ûnin txxr> aã dama* Oi*lnt»i floi
erooaMoa da raajuiÉn * nvMka tarVt/iaa. * /v • wp«n«yt. «
«MMada* da *NM d* OwKkyia «i SacMadc. } 7 w Ewtu-
EoooíSmlr»Financ*fro c«a«- l-twop». * D**o™ EMCUW*
poMica» • mparvitionat a aiwcueio * gxtlc Oo ptaMtaovjii
econfimico-fnanoaini. d* finança». M cdUntat* a ontao fla A«KB
da SocwM*. il-ajparvwíona/ o pltm*m*r*c a «*bar*c4c «i

anuil « DWanu*! ot Sodadao*. w - upgr>«râ>ur i
a a aaewçlo 3'fannniUln*. M- tiewrvatonaf i

atoofBçfc do* Mtudo* Kon4mK»a d* aoporn t aMxnçto «
orcamantoa d* contrato» da xuvi&j* • atorat da Socwliaa. v
•upamalonar M *Mud*dM nnanoaía*, » ooMica

OManfie o* fbancMtnantoi a o laiaciorwwilo
toUutpOa* AnancajrM. VI - »up»tv*«nxi(ir n «MdaoM d*
da mMdada »«mflfract>-«t™oc*r« da proiatm da Sãs*»». VB .
aupanWonw a («BuMriilarl* do* procarjImMtoa *fctnKi» u

a*bc?»çlB dca «btóroa < dai wnnrubvçau «w«a««
a anu** da SoeMada. a VI* - mparv-won» *i

a proe*dlm*nlo* wnUttM da Socíadad» J J- AO unta
AdiHnWnílvo cabanl l - propw, t Oraton* Ewculha. paUic»* e
iuparw*it™t a aucucto a* paaUo aã «CUTMH Runwx» v
MacarnuncagMa a tacnotogw da kAmmcèo.
daí**» do RMiimúnio ínwbffaVto da SooMada. a*
(oonBitaçaa* « aafilço*. oompo». admnWriçto da femaomenio»
a d* atnattnladea}, M tninapone a da **»tçca earaht Oa aptno >l
WpaivWooar i Ku«ii(âo • • Matoraclo tf* normii d* j**l*j
adntlnMiatiiffi <U SaOadwM. Incluindo i guarOi a pfW*çJo d)
documaiMçla a*miMtr*<l>«, * Ot - tuperúttofiw * auiH»fto i n
eerandamanto dai «poftoa* d* a*ouro M palrvt>enk<
aUraa a ln*tilata*a da Sotfadad» f 4* Ao Diratot
* Eipanaêa c*t*i* l-pn^wi. J Dratorta Cxacutiía, poUMcat
wpanMionar a «wcuçáa (t* e**flo da* atMdaoin d* ptenciamwitc
da *«p*fialo tfo futama *Wnt» • da «naoufto da* amp«açâ«
Manjei * mMnoriM da* nwlaiaçp** o* a*a. mMw « nau* wn**\
da ScnadcoV H • *up*rv*»ionar t gania Oo* mtvoi «a Ht:»m<
aMttfeB, Induhod a tuMfalçta quando nvonMw fl a pairnarwm»
aluaKnwta da mafMamvno * a aonoKaçio do controla "aicc •
oonUM do* ntontot *tM», M • *«i*fvM>ona< a atualracao • •
ataMnfk da nonnaa ifcMoai d> Sociadao*. incendo * guarda g
prawpfct oa doornantaçlo (*aw«, rv-*provar n nomui e
padrfla* da projato • oanMmcao às tor

a d* <***» d> «taWnte*o di SocMadr v -
bMce» d* o»**, Mrmo* d* ratarancfe

MMtífcatO** d* aQuJparrwnto* a matar»* para nttvw i
tt/ou amp«aç6aa au nofocró a> .TWatapau «Matant*», tfi •
t Damon» Eiacutt*», a* pnontod*) pá» ameuçil" *<
*>v**lttiantD* no aMvr* «átnco <M ata. mM* • baaa Mntaa da
Sodadada. Ml - uwrvltKxiaf n atMdada* da anganhaib Ha
projaMa e cgfitfiuçk da nov» IraUUcDa* Vou

o monaeramanlo da omlúad* «oa
oontraudo* na axacuçao d* oteaa no tÉMaina rtétrira «• Soe*)»*.
IX - dafak toluçflvt Ucnlcaa para qMmtOn apwaoonak flo Miama
ai»Mca: K • ne*rv**n*r *• *BV«tad« na «Muda d* vuwfcíM*
Mouoa do alandcnama a noroa ownwnMom; XI - HfwMulonai *>
«4Md*da* dg attudo* * gaatao dat panja* t*cn<ua. « XI!-

PMqunM EnarptHcaa - ECE na* *Ç9a* O* intaratM út
«s plma}am*Mo da aiMrato do SMmma InWilflaclo Hnoonal - SW
f S* Ao0*atw4aOparat*oc«b*rt i-pref>wp#.ilca«. t ovnoia
ÈnculM. a aopaMtonar * aiaeufto <!• gMtâfl d* «wiçfcj a d*
manutan(io d« (Mama aMlrtco d* ãoci*dad« * oe tuaa inatoMtAM
d* ata, m*«t a babta tanato, li • lupatMaMiai o ccrtrou •»
gurtdada tewtea »çor*nuWa* do lomactmwno d* anâ ia iWrtca
ao> coraimtíofit, tutwntinadimfiw á t*gi*iaçio parUrenta M
Anael, III - aupenWonar o p*ana]aman|o B i mtacuç*) do« «aníços
rtenicoí * ocntttttl naa ida* Oe ate. mM<* • Mtra (an>ag d*
9e**adad*, uibpidinadinwiM t W(p*l*ç>o wnnarat O* Aiw», «
IV-iuparnaionaro rataeionamanta o» SodadailB comoOp*ndor
Nacional do Stt«na EMMco - OMS • otxn an*xmaa ramniaivai
a dwnoottera* Wflpadaa a nim o* «cwaamct ao rtlama aHfac,
da Sotíadada |C Ao Ontor Comatoial cateit '-prapoi l
Diworta íwewl™. polIUca* * inpMyWanai * «n*ci4CM 4t tntUo
O* aladlnartu eomaida) ao* KmwnktotM d* eom«ro<altiaçfc> M
*nar(Ha, da tatude* a •oomptriMmafllr- da nwcadn * t»
Mcalia(Ao dl ocnawni)ar«a. H - lupamaienii i guaMid* ao
awndknanto ao* conaumidona Ut • lucvrviiioiw a atMMen >M
madiçto a Wof*m*N<j d* anargM atHnca hnnKid* i>»
OxTOinlUtua*: IV - auparvtafcnir > QutHfidc da «ecuc4a er-
campo do* **n*po* aumJtlt da Agãtto. coriai «M*n ame nt

«Mar dta%n^aflo da InacMnpiancia* oa p*gam*n!a tf oarau
p**a con»tMBDra* * «gtortut o«n d* (orr«*n«iiB * «t*">r
cem M ragn* a p̂ d̂rnaMoa da bçtgtaçto p*nnvili v:
«uDwaJcnar *• *90ai d* turian» a Oa ar̂ õcçac M /KWU u
Saclaaaa* a do cartão» a> pvrdu i<

d* -wmu d* o***» da
nei«M *>* cwn

vitt-pflipa< ( Otntorta Exacuu» M dactvttóa* d*
anargl* W «nbtaM* ragutaM d* aoonto aom *
paranana: n -propo> i Oratona Encurva, nov«
n*«Woi cAMadonadoa cor" a «fõjw*
aWnD*; a X - MpanWonar o natKaftamamo da SocWdwM =#•> i
Camará M Comarciafaacto d* Entre* Elaucu - CCíF s ov '-
Cfln»*hc da Conaunidorfa da Socttátat CAHTULO v
CONSELHO FISCAL An. J1 A SOdedM* Wr* um Coneinr
P»ca!, cornpoMO ** 3 IPtl) mambro» sfcflvot, t«m come
iMpacUto* «uplanw*. twiwnw no P*i«. Rona4o<*i da Hwic M
g«u untJíiM** ou W Itniani ana-tMo. p» c"«í« Wn— 0 ii« í
IMiJ «no*, curgo d* odmin îiKti» ót tmpra» JJ Ar Co

1 1* O Coma*» Fácat »*g«f» ocniri- >*u* r
ao qual eabar* * laDtttantaçao. orgarsiatio «

« *ua> aUmOdai ) !• O ConMHw F»c* io*rtt't a
Svd*d*d« l úa*lgn*fto da paaw»! spJíWteídJ pan «*<JWir-»-i-, t
pf**lar-lha apow ttcnae. A/1. 13. Nto pwam ia/ «ialios DBI* •'
CMnalho Fbeal o* marnbro* O* Nglot Hl ndt?in™liííá° '
amp^agatto* da SocMdao* ou tta wnprau QCIUCÍMI w; '»
«mprwa* vmcutatíai a um mtumn omtrwa**, o o cônjuj* -.v
tuiama, aU tnoabuxu. oa adHnWndoí dt Soowlsse
Art IS. D ConaM» FAit * de ftínoonamamn ponoanciu * <>

dm líu» nw**™ tamilunA nt di'j d« mrM^a
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GOIÂNIA, SEÇUNOA-FEfRA, 08 DÊ OUTUBRO DE 1012
ANO 176-DIÁRIO OFiCIAUGO W21.44S Diário Oficiai
/iHínjhWu Gixii UmHiarui do eiíftfclo »uBwiiu*'ite * «iia Bílç*o,
rp"1o admJiln i raconduçílo Afl J4 Ao Consumo F«c«J 'ixiiwlw
í - pwjflci»! tu tos r ç Biiinuo» de u* «i-rbu<io ou iubra »
•nalínll i)j« Ifw M-Bm luíyiMifln pelí CunHSto ri» Adiriinittjaçío
a-: cela Oir*wni Eicrulm, l! - «con-çanto' i B.gcuçío pjilwnon'11

r>;<i?"aa f.innitfa' ITÍHJI, auráqin' ouiua a?cumen!a* » rlquliilat
.r;''ji!ii«çíB- til - tlatoiu s BíHov»' o Mu Regtnwnto InWíw IV -
f^ai/Br. OtH cjunfqi:*' o~» íeijs membroi. c* *íos tfoi

s&^i-.&ír&jQfri * vfflrar n fiiíirpíffrn-iio tf0s wu» rtívarí» togM tf
<t5ls!Jt*nt'i ^-opmif ioi»<> o iilalúilo «rosl tia adrtiwaçao.
i«*nrtD «>n*tir et teu iwcer *i míonrafoel oonfilwwiW!»
IL« julgar iw.jffuatlJi wt dw» A dwtwnçío <ja AtMfnbWa Gíral,
'/i -co •'ar JDflnt BI (uoDOilai íoi injáoi da BflnMnisfMçfrj *
»»'e"i íiiwreildai A AaUmWn» (Jíial. i*l«li»« I r>iadifieeç*o do
C3p>Wi íníial, ífiirtiSo d? t!tsi"o* (i 3e «atow rooMIani», ptaro» M
;iv»»tm»ii>ai mi utttir.rMta de capitai, dtofjnjffâo Se dividendos.
iij)'Síiwti'n»ç*c titiirrorifio luiia ov cisíc Ca SoaWfadi: VII •
fifuíictur p.-,' rçiiaftjunr na »uí niefnc'!><. aia orgia» de
j*"»rihsçio B. s s etlBt rito «íutaienv « pranOifltiii

r.;í, cmvwi nu* »™ s luíisrti
uft t
») «(ciou dn WiwiirnrçJo f*taid»nn> !><K injn de um mta aiu
tt" voe S 5*0. B l ti»*wOrííií. t*nvr* qu» oconef«t" moln.o»
aravai «i urgeiTi»», (nctoir1*? n« «Benda UM AjwnWíiaa u
ma<et»» tjtii ronaitíiiiwfni (WCWíilflai IX - 8'utsar PSío m»no»
IrViunluVnerte o ftolttiat* i dmritla dwwr<*<rK4M flnancitfe«,
«MíttrtvJn j»ríi*c»i>Bn((É Mi* DkittOfla, X-««n>n>i m
OiKTHjns!!*;*»» Eiuno*i'M de »™'cií« toctal « 10014 •!» aclnar
XI - »i«(i-_«r n t!f»ulçi5*< pnivlitis nmi* a-Î n. auindo caUv*>*.
<-u'*>iiii n nantutl liquKíeçJo d» SoeMM*: Ml - piíltaipfl̂
cbfigeK>n»mer?iB rtM iBi-niiei -Ia ConiWw tí» Aamfn»int(lo ou dl
Duefon» EiícMMi. ti" que M OefcDeisi io»« aigumu* «oOm o»
'l j*H a» vá afínn [«litmo «n Incvúi V VI « X, d»it» »f6gD. XIH -
'oí"«sw «o icoiMíi» ou snw iM «cioiiau». qm («pnwMw^m. no
ntliiÃno 5% (CACO por c*"ls) <m e«pH*i jooaf, igmpm gue
i';'̂ ^ad». «itermatini tctn» mal*rtti da iu> conipeiéoíti; í XfV •
mmjni. o piíftp wiu»> fl* «txliterw /«lejn» Art, ». O Com»fl»
rn îl '«uní-s* à oianifffnuíít. umt vm par mM, B,
ifi'»Of*n»:Mn>efi(o onr cw^veoMo 3o FNUWIM do dw«oll>o <W
."jíi-lt)iitr«(ío de Ovaro' PnudniW dl Sw*a*d* ou <M fluítqutf
?R KUI mpmBjou, «wi •ntaoMíndt ií« no i-ínlmo, ' (M») aiH, e
» lu« rninlt«a M'lo '«gliliwMt «m «*), <]u* urlo *UtnMM
K« lodo* c» i»nbio« ct«*niM Pir*tfnh< uii<ci>. Ai
pnnceml <Jo Con»Wlio FBral J»f*o t(ifom»«« («r n
a<u »ut m*raa«n Art M A fsniurnuçfc de» m*mbn>9 do
Cl"lMr»XI '•'16*1. «Ifetl ífO IWrnWjO (IM 1ÍB1P«Í" O» I(K»I«Ç»O *
•ilidi iwtojssn»! m ajj-tnicww-i 01 Nmçlo. s»"* IVwi mu
AgtAinuttli Gíiíl a™ a> •'"(W, OÍJWVKÍC 3 rmpoiio nc tncHo n.
§2* Al. 7' d««M KttfIMO Sod»l Artíí. A»m flil r>Jo#«*«
yfoiii'.«5 *m In. con»iOnt«i-Mj vtpo o ctigo d* nwmbfO da
CnnMiho F'uríl q.» «m CHIM |u»t.licia». dumtr do «wicw *u»
tyn-ptt t/v mito <w BUM Wimeei »n»cu|lv««.
Pantaifó único. Ho e»so * veoinert, nsnúiTcJa ou nipWtmsnlo
Oídnfliiít; i» inumlKí »h(w£>, o Pnltlontí afl CO"««II>0 Flml
qonfoemt o ««peai™ juplm» *jí fiem.o'»!!'* o m»p>Wlo do
«.itwMuWfi Ar> 11 A (iwfliía dn qu*K}ut' Ou stun ftínmtm;*. o

^rl .!» O Cs-atitw foral DOrtínt. cn"t ím"»» Imtn ai"
9tfiaiK.iif.tiyi i*|» 'ncBit*tio «o dMBnjwnho d» ia» (unçíM
loimut»!. com iirtttílrtíwi quwrâoí » tflrern -«spanflidn eot PB«O
o 1'^K'ífi * D-niom £.i*cii<i«i -jj* itftriiM. "c E'ua tríiumo d*
iwU dLn9 Uén pvrrf^ qu« trede™ m pn*t?cn flttcai aK juflcUcan.
a* Mlírto confíKWiewj n» i<e» «m auelt*3. rfenlr» O" f|u»« o
[•cnw-ihr. Priíal HGOOw» um, aijiii rionaríi«t» »eilo d«
rciKí̂ ibí̂ jflO dl SciClítitai) A<i «Q. CM ArgAiM M
n"í";nfsL-içie i»n oftjgndoa. mwfiínle cntnuncaçlo por ««nio, •
esteei' * insónia dói mamem» «tn íwfífdo do Conitfh» Fnc*l,
ttenln, rir. dsj dial, cdp<n< dan «!a» dt >uaa curtam a, flífUiu d«

v doa
O» enraivo e>* tirçínwnios CHF-tTUlÕ VI ISXeflClClO

SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRA!), ResSÍÍVAS,
PANIICiPAÇAo MÓS K/CfflW E DmPENlKM An «1. O
e-«'tfc>j sociít comcidiií ícnt o «W av'l. í '" A 5!JU«f*tí« P«df*
IT. »]:(([ b«!»nçc »«1«5lr» j J« A A(M"itilel« 0«ul pgúwi
df cifi'«r Oi.«íffidDi i conw «u ta™ wuwta n» Bslinço »«nsiMuil
S 1* A So *̂í»i* iíO'Jt'l, tor *j'«-rflçao d»
Mvii»<ir t««rvn em f»i('Kia* "«noitti n *sMbuir

ii wtwsçío wn'» • HíjiríBjiçlo de tfivWBník» iH
;*'«tít(H iíefjwrte-* >í» »i>brtiiç»o rfi silmio» l
M< trWipoiTílBfíe. cMIvndo j»ríaç4íi *> Riio» i
niir«n- • nitMlidiilB de lu* ImpíímenltçÍD. com

lp^Ai r)'.1» )LrPDit̂ 1> ítl £^4'eni>c. n» l̂ rmo^ d
dtvs Alto»! n' MB rin283!200S Art. 42. No

twtritt? wrjto «l»hi)rm«í, MT d»

,̂ jitunnoiia' (l - irtmra*in^Jn Jm (uerus nu pnjufn*
jialoí. TÍ| Jí.-noo.l/eyk' ao :*W;Biao do èmrcua». » IV.
»i»nitçio (Joi Cu>« U* t«w» «rt, 4J. Ajjurído o ™tuí»do do
T.T IKIJJI. dale isilln 0«fui«!9s, o «fliflo So« pnjuítit
jstJos ss tiouvw. * a pwnW pt-J o Imooíio t)« Sena*.
» Aí.;r?pn a fuíV-l tî uidO -ín ««(cicio dflfc» 'ar li* D
^if« 'Jc S"* ;tf>ca pó f UJnlolDSia i coiJtlyçío Su Synenlods

vgt^ rte .lua trai j c. A-' 193 Já Ltu i* "i 40*! 9 Ff}, «lê Owi
i.írií»í'is atnia í()% [«n'í cor oídbj Cn ;»pO! tociai
r^r-j unluo A ;iu'.j !«0ai Io um ti í (t nlt s r (50 po*ní

!, A

i. un ,:iE;ira? .vfr*' fli-*ncfp p f̂̂ nî o /jf lw An, *B, O lúcio
irmv*ir'i se'* *sni*i (líH'icu:io l-íj"t {viro» í c*nco poi
.'• itn i-iera I'H>IÍIJK tín ««eíonn I0'3 Oaiíifnoe pn» puganunlo
.*«* nJn» 4 Ac^dits únie* « It - c «aMo mnineíCinU lei* o
I-ÍI r,-» g A"t^cieH C-íFHi (rtiof «nr rwiul»lincsi"fo «m
i-f!* rfs rjrralcuii, L-DnsiiiiWí! o CtfíeBm Fucal S l3 O»
?F<00» d^^tU^U» *t >v4*K lfl'Aú ;ckJ£B&>3 Jl {fÍKlQ9'v)3 da
1'in (JnlM detHta ija 60 (s«»ei)(s| dia» wniídoí di
'»í,lo J» A»neí«lí!»ia Gvf'. rsjp^nínl p»!s tíndn*fio Co*
1cr̂ ji,s 5 2' QuaMo * ituaçlo f;ns»c««B nlp ce^ww o

paQffrnHuiQ d*» ttivíQtnfloi **Q3 fmíos previloi no caiBQ'tfc
aiilsíKH. a Urtloiia f.*t/t nunos pi-s/oa. ^omunícarKío-os * Actonnit
Unte» 5 í* O» rjwNíETdoj rWiílsios naiu ««190, Hío t«ito
obufatAflin na nieiíico loagi «n oue a Direwm infernar t

liiíncwii n» S"c*n»W9 CMU «H tjae n conteirta ftocii «nllVí
p*rec*r seíwe a mismisfao S 4' Oi tftmtJejiUoí Que deosurn da
sw (fatífcuMoj fiei lemiiji do piiígmla nifenw. M1

como ífliervi aspeçiaf a. RB nfo TOÍÇTS afuijjvWQs nc

fli Sçcltdadg w; mi K j,T- H*ver1(f*f t Sooadida Cl
«rifo raelamado» f» prazo Os í [IrMÍ ano»,

cornado» do dia fixado f J" o pasflmeitM CAPITULO vn
LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO f. EXTINÇÃO DA SOCIÊDAOE
Art. 41. A i*]uíáRc4o dheoHJfftTj « eidiíçto da Soúwrjad*
prucatiar-ae-J wn çonfau îdM t*™ a lei vigente, cabendo á
AniirtiUtit (jeral rjispof actfi as providanata» risca wiri ti,
CAPrlULO «K ACOSTO» UE ACIONliMS Art. 4t. A Sodetfade
lelari pela oí»eiv*riC'a do» AtorOot a* AtioMlt»! aiourvadoí na

CAPÍTULO « DISPOSIÇÕES GERAIS A(t.*í.'
ScOfioMe atwdacoilp ao >eglnte pn>:»a ni CmjoWiçío dai
do Tiabalho ^ CLT Art SÓ. O* Dlrefciva. rr̂ TionTa do ConnJfto
f «et! e, amda, o> «t"p'wjmtfn ria SvrloGtae. Adonlifl Única ou
dai aociadadea tob o rrioainc' cotr̂ olfl. rtflo po<i(rrfto con^vrdr
tnviÇo* ou oífíi pBia quaijouer aoc«d«d*a ívr̂ KMirtsi eu
anfWediii d* qu« aalam «usoi, «joinsl»» ou «copem íunp!«i t»
dlnfío. oontrcto ou MnfítUKtçio, ou Comerciar sofi i;va^u«f
modiMada cem • Soaednis P»»ÍB/«ÍO Uulcn A vtnJíçffc. ríBHuLi
no cwur deii» «11(30 ( »»l«!i«™« M asovdadci empnnflas do

paivntH Co'alara4 ou alna art o itfcttlro grau ijoa Dirvfom t
membro* do Copaelho flK»! Alt, SI. A SOttMade n+ogwirt ao>
Inwgrantn * n«iwgnrrM» d» OWIotía EncuIM a dói ComcliKH
do AdmmntnKaa • placai, a cMfn» m ptoc«ios fnltíM B
WminiWiKvo* conha ato* haliuatíoi paia (xtttct Ot «o* no
surtícto de catpa ou lunçio. D«»de qv» rilo n̂ a. >ncornp«lbílidBiM
com M imwi»t« d* EKi«dMe j 1* O Dent-flcto ptvvwio no ew^
0*iH antgo apUn-ia. ria gti» coubar « * niHMo. AI Cortiwho cto

., wt gcupante* a «•or.upanMa. « n>"tlo da
jltmwm» Miv«JWci de

•Bií)ir»dorOT. S Z1 A (omw do
mtndoMdo H"i Mfrniili pilo Conjomo a»

• *i« (utiol̂ a dr) Sodeduo» $ J° A
Sociloadr potfaii nuntat. na forma * wtlin*aú dflfei.W» peio
Cotae^ de AdmkiWrogld, jTqaervatfo, ni> Qua couMr, 0 dfippato
M e«p« <*»{• anlgo, o«'h«te da («guro pwniturHe «n fmr iht
paum menctòtulBi, ptm nnyii»n}éJtn t» reíponiaíftla* por
«to» ou f*toa pthjj qua* •vanlualmant* poíMni tv dwrulndadaa
judiai ou IdminiiliiHiiMrttTile } 4* Ni htpOWM d» ilguirM daaiai
peuoai s*r oyubntót p» saMefif» fwia*iMi *"> fUgido, com
rVndumirno srn •OcOfttri l M ou to Wttrtulo «oeisl, ou tfwonwrl* d»
«Io culpMo ou dotoio, MIO deverá i*n»rtír t SooMada lodo* ot
cutíca det̂ Mrenln d* fenp*dr.f 3alni. ilérn a* gvlntuilt

Art. BI. Revntr-tt-lf unetímttmml» ipct eua
mlt ú* oonvc^atlo. 01 GcrnponenM* de CiViieJho

a «Kolha aos twmtxo» at FJuatorii, MM*3
iiia > titíyta dn« Diiworot mincWlDi colntídenkai com

a tm*nfia»ntft. j l" (Jl COmettolroi de AAnlniilriçtO tlom
iMtWrHadol Oo cumprlmir-ta do dltpoilo "D j T do Art 21, d«ll>
EiWWO SKJH. tlí a conUM*fSo pele SoíWJW» <*•
«AptdaSMd* ert lel«ion» eieíulrnoi. btm corno a

ditpCÎ oM ItpKlftcU M" M «toffaa pMMrtofít
da [*ifi1«>i. Art. Al O p^elru mq-ridaf.0 dai Dibfntm iii<foi p«rt
o Coraetto dl Adn'írtl>t'iiÇ*o M ancorr*rá oom l f*íhjaçíO i»
Aiteml}le>e 0*ril OiainAi» d« 2013. enquani? que o* pTUTOi do*
rnundaint KfliiinTM afrftc *flabQhfC4kt4 co/ifotn* dMpovto no
An t), dwln Estatuía Soclll Art M O prtntmr> rrwndalo dM
comrjoii*<HM *te«09 pari 0 CnniMro racw M afKflner* «m a
n«*uç*odt Ammbtela Oiwnl Oiomilnnji 2012, «rKiuanlo qua 01
prain div pátrias itgiirnTte aa-rio ffgtnDa?*e!doi conforrntf
dJifiotlo no Art 33, digite Ealalula SrcM "A Adonal* Única, I»m«,
iu!<Mio<i o fniidinli, ->«4 Fmiinao Nnirnt* Psait, • toimílirm
0 Ealnulo Social, apoi oorwolkwçlo, txr Inlarrntdio de aaimatun
no campo p-iSfiJo, ccmpienî nrjKrl cvrri l fpgiJfao dl rwMJcM nit
dvmil) tolhi», ni ccrnllçlo rM PwilOíPt» dn We», mpountondo a

jiifci ProsMsî frdo, no Ham 3-J, • Aeteiiii IJntea
* Oiwii da Csifl f? • impiimaniiçlo da t&itt n
dfllt>WKlal, ínrfijíívB B'f/^<ff o e^mprnrenfo da

P»I|PII» a AjSncii Nodon»! de F.nttgtt Eletilca -
Aneei, em «miontiicia com o Pa/Wísío antec, ao An. y, da
Rewfuplo Nonn»tt>T n* MS, dn ;i!nJ.20n5. Plnalnanfe, no Mmi
1,3, l Aoonnía 'jntca. «m cowpto îuilatAo fc« dinbafacoei dfltu
I2Cf AMef««9Íi, ÍjeuHoiJ «iíubílclviffdí ̂ ílíirtfl *«, cniiMti i<
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Cliente: 2434701 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

10000354730 - GOIANIRA VIA SECUNDARIA III Q 7 L 1/10
(Alt+X)

Razão/Rota/Roteiro: 53-18/400 Medidor: 10688796-3

Em aberto: 17.737,20 D A receber: 0,00 Irregularidade: NORMAL Cheque: NÃO Fornecimento: NORMAL - RESTABELECIMENTO POR
PAGAMENTO

Informações de faturamento

'Faturas: A RECEBER -

* Visualizar: a Faturas da unidade consumidora identificada Todas as faturas do cliente
ÍBuscar (CTRL-t-B)Í

Resultado

E-maií Id. da UC Tipo da fatura Id, da conta Mês/Ano ref. Sequencial N° da parcela Vencimento Valor Data pagto. Mc

10000354730

10000354730

10000354730

GRUPO A

GRUPO A

GRUPO A

0042487959

0042487959

0042487959

1/2013

12/2012

11/2012

0

0

0

21/01/2013

21/12/2012

22/11/2012

6.428,22

3.310,92

7.998,06

Mc

Mc

Mc

Valor total das faturas a vencer: 0,00
Valor total das faturas pagas: 0,00

Valor total das faturas vencidas: 17.737,20
Valor total de cheques irregulares: 0,00

Împrimir (CTRL+Î  ̂ Detalhar parcelamento (Alt+P) espelho da fatura (Alt+Fj Prorrogar vencimento (Alt+V)

mitir 2a via (Alt+S)jr ^Emitir 2a via cód. de barras {Alt+B)| ratar duplicidades {Alt+T)|F ^Devolver duplicidade em $ {Alt<
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Gabinete do Desembargador CAMARGO NETO
287059-36-Agl(07).

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 287059-36.2011.8.09.OOOO
(201192870590) GOIÂNIA

AGRAVANTE
AGRAVADO:
RELATOR:

CÂMARA:

CELG DISTRIBUIDORA S/A CELG D
MOINHO GOIÁS S/A
GERSON SANTANA CINTRA
JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU
6a CÍVEL

R E L A T Ó R I O E V O T O

Cuida-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito

suspensivo interposto por CELG DISTRIBUIDORA S/A CELG D, na Ação

de Recuperação Judicial proposta por MOINHO GOIÁS S/A, em face da

decisão de fls. 25/27, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 11a Vara Cível

da Comarca de Goiânia, Dr. Carlos Luiz Damacena.

O ato judicial hostilizado determinou que a agravante se

abstenha de suspender o serviço de fornecimento de energia elétrica,

devendo restabelece-lo, no prazo de seis horas, caso já suspenso, sob pena

de multa, assim como ressaltou que as dívidas pretéritas e futuras entrarão

no plano de recuperação judicial.

Mantenho o relatório exarado às fls. 58/62 e acrescento

que foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado.

Interposto agravo regimental (fls. 65/86), este não foi

conhecido, conforme voto condutor do acórdão de fls. 90/97.

Às fls. 99/107 o agravado apresenta resposta ao

recurso, pugnando pela manutenção da decisão agravada ou,

alternativamente, que esta seja mantida até a data da realização da
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Assembleia Geral de Credores, ocasião em que todos os credores, inclusive

a agravante apreciarão a proposta constante do plano de recuperação

judicial dos créditos vencidos e vincendos.

Não foram prestadas informações pelo julgador de

origem (fls. 108).

A Procuradoria Geral de Justiça opina pelo conhecimento

e provimento do recurso (fls. 110/118).

É o relatório.

Passo ao voto.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, dele

conheço.

Cinge-se o presente recurso na insatisfação da

agravante com a decisão singular de primeiro grau que determinou-lhe que

se abstenha de suspender os serviços de energia elétrica, devendo

restabelece-lo, no prazo de seis horas, caso já suspenso, sob pena de

multa, assim como assinalou que as dívidas pretéritas e futuras entrarão no

plano de recuperação judicial.

Por seu turno, pretende a agravante seja a decisão

reformada para que não atinja os débitos vencidos e não pagos, que forem

contraídos posteriormente à concessão do benefício.

Pois bem. Após análise dos autos em testilha, verifico

que assiste razão à agravante pelas razões que passo, agora, a delinear.
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Com efeito, "a recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise económico-financeira do

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a

preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

económica."

Assim, segundo expressão do artigo 49 da Lei n°

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, "estão sujeitos à recuperação judicial

todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos",

podendo ser concedidos prazos e condições especiais para pagamento das

obrigações vencidas ou vincendas.

Pontuado assim, realmente não serão abrangidos pelo

plano de recuperaçãp judicial os débitos ainda não existentes na ocasião da

concessão do benefício.

Dessa forma a decisão recorrida quando pontua "que as

dívidas pretéritas e futuras não entrarão no plano de recuperação judicial",

acabou por abranger todas as dívidas futuras, quando, em verdade, a lei

determina que "todos os créditos existenté*na data do pedido, ainda

que não vencidos" entrarão no plano de recuperação judicial com

"estabelecimento de condições especiais para pagamento das obrigações

vencidas e vincendas."

Com efeito, a manutenção da decisão na forma como

prolatada acaba por impedir a suspensão do serviço de fornecimento de

energia elétrica no - caso de não pagamento dos débitos constituídos

posteriormente à concessão do benefício, situação gravosa à recorrente,

visto que, apesar da essencialidade, tal serviço não é gratuito, e se uma
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empresa em recuperação judicial não consegue sequer pagar mensalmente

sua conta de luz, despesa corriqueira de manutenção, então está a

demonstrar, que sua tentativa de superação da crise não é viável.

Consectário, presentes o fumus boni iurís e o perícu/um

In mora, devendo a decisão recorrida ser reformada em parte ante o vício

apontado.

Corroborando o entendimento a qui esposado, trago a

baila os seguimentos julgados:

Recuperação Judicial. Decisão judicial para que a concessionária

de energia elétrica restabeleça imediatamente o fornecimento de

energia elétrica à empresa em recuperação judicial, por débitos

posteriores ao ajuizamento da recuperação judicial.

Inadmissibilidade. As contas anteriores ao pedido de

Recuperação Judicial estão sujeitas a ele, não podendo ser

cobradas, e nem autorizando suspensão no fornecimento

(caput do art. 6° da Lei n.° 11.101/05), não assim as contas

posteriores ao pedido de recuperação judicial/ que devem ser

pagas pontualmente, sob pena de suspensão no

fornecimento, após aviso prévio. Caudalosa jurisprudência

desta Câmara Especializada. Agravo de instrumento provido.1

(Qriginal sem grifo)

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA À EMPRESA

RECUPERANDA - CABIMENTO DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO

DIANTE DA FALTA DE PAGAMENTO DE CONTRAPRESTAÇÃO -

PRECEDENTES DO STJ - INADMISSIBILIDADE DO CORTE DE

FORNECIMENTO APENAS QUANDO DECORRENTE DE DÉBITOS

0

l TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Agravo de Instrumento n° 0043067-35.2011.8.26.0000,
Rei. Dês. Romeu Recupero, DJ 28/10/20ia_
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ANTERIORES AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL - RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.2

AGRAVO DÊ INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA - PROIBIÇÃO DO CORTE DO

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - RECURSO PROVIDO EM

PARTE. Conforme precedentes jurísprudencíafs, não é

possível a suspensão do fornecimento de energia elétrfca

para empresário em recuperação judicial, porém apenas no

tocante a faturas anteriores ao pedido de recuperação

Judicial.3 (Original sem grifo)

Assim, deverá ser reformada, em parte, a decisão para

que se abstenha a agravante de suspender o fornecimento de energia

elétrica apenas no tocante às faturas anteriores ao pedido de recuperação

judiciai, podendo, em caso de inadimplência das faturas posteriores

interromper o serviço após as notificações previstas no regramento da

matéria.

DIANTE DO EXPOSTO, conheço do recurso de Agravo

de Instrumento e dou-lhe provimento em parte, pelos fundamento aqui

esposados.

É o voto.

Goiânia, 18 de outubro de 2011.

<?

GERSON SANTAN7TCINTRA
Relator

2 TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, Apelação Cível n° 9072450-70.2009.8.26.0000, Rei. Dês.
Elllot Akel, Data Julgamento: 06/04/2010.
3 TJMT, 1a Câmara Cível, Agravo de Instrumento n° 62566/2010, Rei. Dês. Orlando de Almeida Perrl, Julgado em
30/11/2010,
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Gabinete do Desembargador CAMARGO NETO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 287059-36.2011.8.09JOOOO
(201192870590) GQIÂNTA

AGRAVANTE.
AGRAVADO:
RELATOR:

CÂMARA:

CELG DISTRIBUIDORA S/A CELG D
MOINHO GOIÁS S/A
GERSON SANTANA CINTRA
JUIZ SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU
6a CÍVEL

t*

c?

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO NO

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

DÉBITOS CONSTITUÍDOS APÓS O PEDIDO.

POSSIBILIDADE.

É possível a suspensão do fornecimento de energia

elétrica à empresa em recuperação judicial em relação

às faturas vencidas cujos débitos foram constituídos

após o pedido de recuperação judicial.

AGRAVO CONHECIDO

PROVIDO.

PARCIALMENTE

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são

partes as supra indicadas.

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma Julgadora

da 6a Câmara Cível, à unanimidade de votos, em conhecer do Agravo e

dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.
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A sessão foi presidida pelo Desembargador Jeová

Sardinha de Moraes.

Votaram com o Relator o Desembargador Jeová

Sardinha de Moraes e o Desembargador Fausto Moreira Diniz.

Presente a ilustre Procuradora de Justiça Doutora Nelida

Rocha da Costa Barbosa.

Goiânia, 18 de outubro de 2011.

GERSON SANTANA CINTRA
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Gotanira

CONCLUSÃO

Aos 28 de Janeiro de 2013, faço os autos

conclusos.

( )Escriyãp (^Escrevente Judiciário

o
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Processo n°201204286226

Decisão

Trata-se de ação de recuperação judicial.

Quanto ao pedido de habilitação de crédito pleiteado às

fls.524/535 pela empresa COMPANHIA DE DISTRITOS INDUSTRIAIS DE

GOIÁS- GOIÁSINDUSTRIAL, desentranhe-se dos autos e entregue ao

administrador judicial pois trata-se, neste momento, de providência administrativa

afeta ao administrador judicial, o qual fará a avaliação e consolidação da lista de

credores. k/'>

Em relação aos embargos dectaratórios apresentados às

fls.536/5556, alega a empresa CELG que houve omissão na decisão que

estabelece" a suspensão de cortes de serviços essenciais durante o período

previsto no artigo 6°, §4°" da LRF .

Esclareço que a determinação contida na decisão de fls.437/439

para que as concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS,

CLARO, Ol, EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de

seus serviços à recuperanda INDÚSTRIA NACIONAL ASFALTOS referem-se aos

débitos anteriores à data do pedido de recuperação fudicial não se

estendendo aos débitos posteriores e vincendos ao longo da recuperação

judicial.

A jurisprudência é firme no sentido de que é inadmissível o corte

de fornecimento de serviços essenciais quando decorrente de déb

anteriores ao pedido de recuperação judicial.

Nesse sentido, cito:
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No âmbito da recuperação judicial, sob a sempre segura relatoria

do ilustre Desembargador ROMEU RICUPERO, de cujo voto

condutor colhe-se: "Ora, como é óbvio, a se permitir o corte no

fornecimento de energia elétrica (como também de gás e água),

por débitos anteriores não pagos, estar-se-ia inviabilizando, no

nascedouro, independentemente de outras considerações, a

tentativa de superação da crise econômico-financeira da

aqravante")Aqravo de Instrumento n° 457.582.4/8 (j-18.10.2006)

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS para sanar a

omissão apontada pela embargante, esclarecendo que as contas anteriores ao

pedido de recuperação judicial estão sujeitas aos efeitos do art,6°,§4° da

LRF e deverão ser pagas de acordo com o plano aprovado. Entretanto, as

contas que se vencerem após o pedido de recuperação judicial não se submetem

aos seus efeitos e, inadimplidas, autorizam a suspensão do serviço, após prévio

aviso.

Intimem-se as partes1 e oficiem-se as concessionárias supra citadas

da presente decisão.

Goianira, 31 de j

'.MA.

Fláviah Lançoni
Juíza de Direito em subs

a Pinheiro /̂
tuição automática

Nacional Asfaltes, pelo DJ e administrador judicial.
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AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° 201204286226

De : Cleide Silva Alves <csalves@tjgo.jus.br> Qua, 06 de Fev de 2013 10:58
Assunto : AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL N° ^1 anexo

201204286226

Para : atendimento@paternostro.com.br

SR. LEONARDO, SEGUE ANEXA DECISÃO PROFERIDA PALA MM. JUÍZA DESTA
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n tribunal
de justiça
do estado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício n5 1"V /2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ne 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA SANEAGO
Av. Fued José Sebba, 1.245, Jardim Goiás
GOIÂNIA- GO CEP 74805-100

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de oficio, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ3^L/2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : NQ 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA GVT
GOIÂNIA- GO.

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de oficio, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Alves
crivã/subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



n de \usi\ca
do estado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício n9 2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ns 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA EMBRATEL
GOIÂNIA- GO.

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epigrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

^ :rivã subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034 ^^^^^



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ *2() /2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : N9 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE -.INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA CLARO
GOIÂNIA- GO.

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls, 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ ̂ J_/2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ns 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA OI
GOIÂNIA- GO.

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício ng agi /2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : NQ 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03,354,176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA CELTINS
QD. 104 NORTE, AV. L04, CONJUNTO IV, LOTE 12A
PALMAS- TO. CEP 77.006-032

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



n * -h ltribunal
de justiça
do estado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ 1^3_/2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : N9 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA SANEATINS
QD. 302 NORTE, QL 11, LOTES l E 2, CENTRO
PALMAS- TO. CEP 77.006-340

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Cleide

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício ng SiL/2013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : N9 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

(OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.° dos autos.)

Ilm.(a) Sr.(a)
DIRETOR DA CELG
RUA 02, QD. A-37, N° 505, ED. GILENO GODOI, JARDIM GOIÁS
GOIÂNIA- GO CEP

Senhor(a) Diretor(a),

Cumprindo determinações da MM. Juíza de Direito nos
autos em epígrafe, informo a Vossa Senhoria que a determinação contida na
decisão de fls. 437/439 já enviada esse órgão através de ofício, é para que as
concessionárias, CELG, SANEAGO, SANEATINS, CELTINS, CLARO, OI,
EMBRATEL E GVT se abstenham de suspender o fornecimento de seus
serviços à recuperanda INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS, CNPJ/MF
03.354.176/0004-82 , referem-se aos débitos anteriores à data do pedido de
recuperação judicial não se estendendo aos débitos posteriores e vincendos
ao longo da recuperação judicial, segue anexa cópia da decisão.

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034
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EX.MA SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 04286228329128090064"

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido: ....

Ref.: Publicação do 1° Edital

FAZENDAS PUB_REG_PUB_AMB. E 2.
42S&22—83-2G12/OQO6-

ANDAM. : AUTOS CONCLUSOS REMETIDOS A ESCRIVANIA
DATA AND: 05/02/2013 JUIZ: l N.DQC/FOLHA: 12
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 23/01/2013 HORA: 16:25
REQTE: LEONARDO DE PATERNOSTRO

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

nomeado por V. Ex.a nos autos da Ação de Recuperação Judicial em epígrafe,

pelo Juízo e cartório do 2° Ofício, vem, respeitosamente, relatar o que segue.

Meritíssima, no cumprimento das diligencias e para atendimento ao disposto no

a/t 52, §1° e demais da Lei 11.101/2005, este expert vem relatar que o Edital

contendo a comunicação do deferimento do pedido da Recuperação Judicial da

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-CO, CEP 74.280-010

i (62) 3088.0666 atendimento@paternoslro.corn.br
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devedora, entre outros, foi publicado hoje, dia 23/1/2013, quarta-feira, no Diário

da Justiça Eletrônico de n° 1229, Seção III, pág. 497-504, conforme consta

cópia no Anexo 1 desta cota.

Relata ainda que o Edital também foi publicado no Jornal Diário da Manhã no

dia de ontem, terça-feira, data de 22/1/2013, conforme consta cópia no Anexo

2 desta cota.

Pois bem.

Ato contínuo à publicação do Edital, este expert comunica ainda que enviou

(via correios - carta registrada) uma carta circular a cada um dos credores

relacionados pela devedora, na qual comunicou o deferimento do pedido da

Recuperação Judicial, a data da publicação do Edital, o valor e a classificação

dada ao crédito relacionado, a possibilidade de apresentar divergência

administrativa ao valor do crédito ou à classificação deste, entre outros, bem

como informou aos credores que o processo está integralmente digitalizado e à

disposição para consulta e visualização no site do escritório deste expert.

No Anexo 3 consta a cópia de uma das cartas circulares.

Era o que cumpria a este expert informar ao MM Juízo nesta cota.

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades da devedora

para continuidade das providências, bem como esclarece que informará à V.

Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha a ocorrer e que afete o

interesse da Recuperação Judicial.

Goianira, 23 de janeiro de 2013.

jbòCtífal&lffl f^C fâwMQA
/ Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

Perito Administrador

Administrador Judicial

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62) J088.0666 atendirnento@palernostro.com.br
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tribunal PODER JUDICIÁRIO
Itó justiça Comarca de Goianira

2a VARA CÍVEL (Juiz - 1

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

A ixéetèfittssirfis Senhora FLAVIAH LANÇONI COSTA PINHEIRO, MM. Juíza de
Dtféftó dá 2* Vsra Cível dá Comarca de Goianira - 00, no uso de sua competência
ê rm termas d* L«i 11.101/2006, comunica a quem interessar que a empresa

niA NACIONAL Di ASFALTOS S/A, ajuizou pedido de Recuperação
fl*42£622*d&2012.8v09.00d4, via do qual alegou que preenche os requisitos

para corthedmffnto @ processamento do pedido de Recuperação Judicial de
corr> â Lei 11 101/2005. Bem como que a petição inicial está formalizada e

eem deeumeroes & informações exigidas pela lei supramencionada, motivo
ecuarem fôsse aeteritío o processamento da Recuperação Judicial com
dó administrador judicial e dispensa da apresentação de certidões
parai exereieio d© suas atividades Requereu tambôm que fosse

ã suspensão do andamento de todas as açôes e execuções em seu
6ôm© a intimação do ilustre representante do Ministério Público e

Púbíiôâs para tomaram ciência do presente pedido.

ainda gua, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
côrn â fêg&fâçãõ peninsnte proferiu decisão deferindo o processamento da

Judiei*), nomeando como Administrador Judicial o Administrador
01 ̂ ATiRNOSTRO, eem fscritôrio profissional na Av. C-255. n° 270.

mpresaff*! Séb&a. Sais 422, St Nova Suíça, Goiânia - GO, CEP 74.280-
e-mail

finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
dê swâs *tivídada$ na forma da Lei; determinou a suspensão do

dê todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
das açõês previstas §§ 1° 26 e 7° do art 6° e as relativas aos créditos na

dos §§ 3° ê 4e do art 49 da Ui 11.101/2005; determinou que a devedora
as contas demonstrativa* mensais, e que apresente o Plano de

Judicial nó prazo de 80 diaa; determinou ainda a intimação do
Mfmsíénô PuWtóo é a comunicação do processamento da recuperação judiciai ás

PóBItèss Federal. Estadual ô as dos Municípios em que a devedora tem
Determinou que a devedora acresça a expressão "em recuperação

em iodos os «tos Pôr fim. intimou os credores da recuperanda para. se for o
csso apreserrtatetn áô Administrador Judicial habilitação ou divergência ao valor
e/Ou efâéstftéâçâô d© crédiíó relacionado, no prazo de 15 dias contados da

dsstô edital, rio endereço retro informado bem como para apresentar
ao piano dê recuperação quando da apresentação deste, no prazo da Lei.

Pafa que DO futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente.
gttè $érá pubticado e afixado urna via a«sté no Placar do Fórum local, nos termos da
Ur ,

DOCUMENTO ASSINADO blGITALMÊNTÊ DJ Etetf &WÍO - Acess«hffí«:\\WWw()go.)us.W /^" " 497d8lQfl6
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PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

CIRCULAR AOS CREDORES

Goianira/GO, 23 de janeiro de 2013.

Ao 11. mo Representante Legal da (do)

BANCO FIDIS S/A

AV. CONTORNO, 3455, GALPÃO 84, PAULO CAMILO, BETIM, MG

32.669-900

Sirvo-me desta para comunicaMhe que a sociedade INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82, protocolou, na data de 30/11/2012, a Ação de Recuperação Judicial

n° 428622-83.2012.8.09.0064, que foi distribuída para a MM. Juíza da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira/GO. Na data de 12/12/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o processamento da

Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 18/12/2012.

Comunicamos ainda que a INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A listou V. S.a como credor

da quantia de R$ 5.261.037,97, crédito proveniente de fornecimento de bens e serviços, na classe

dos credores Garantia Real.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no site de internet do meu

escritório: www.paternostro.com.br Ao acessar o site, clicar em "Área Restrita" e fazer seu cadastro

com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o logín na "Área Restrita" e clique em

"Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ".

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá. deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da pubíicação do edital, que ocorreu

na data de 23/01/2013, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor correto do

crédito (§1° do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-mail. Se, por outro

lado, o valor do crédito estiver corretamente relacionado, não é necessária a habilitação perante o

Administrador Judicial.

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários,

via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 ás 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S/A

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 ê atendimentoCpaternostro.com.br



SANEAGO SANEAMENTO DE QOIAS S/A
ASSESSORIA JURÍDICA

Ofício n° 002 / 2013 Goiânia, 21 de janeiro de 2.013,

Processo n° :201204286226

Natureza : RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Autor : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

2012Q42B622É» / OO l O

DATA s 29/01/2013 HORA : 16:03
Excelentíssimo Sr9 Dr* Juíza de Direitc ^AIENDAS HJB.R03.PUB.<m. E 2.CML

Em atenção ao Ofício n° 057/2013, datado de 16 de janeiro de 2013, que

determinou a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante o período previsto

na Lei de Falências e Recuperação Judicial, informamos que não localizamos em nossos

cadastros nenhuma conta em nome de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e

semelhantes, tudo conforme anexo.

Assim, solicitamos que para o pronto atendimento à determinação judicial

referente, informe-nos o número da conta de água e/ou esgoto correspondente, ou endereço

da Indústria neste Estado de Goiás, bem como o número de CNPJ da mesma, afim de que

possamos realizar um busca avançada em nosso sistema cadastral.

Ao ensejo, reiteramos os protestos de apreço e distinta consideração.

Simone da Cunha Vilela
Coord Apoio Jurídico Comercial

EXMA. SRA, DRA.

FLAVIAH LANÇONI COSTA PINHEIRO

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO

2A VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ. PÚBL., REG. PÚBL. E AMBIENTAL DA

COMARCA DE

GOIANIRA - GO

Rua. 225 n" 555 - Setor Universitário - Goiânia-GO - Fones: 3269-9611 e 3269-9687 - !'ax: 3269-9700 - CEP 74.610.090.
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SAIMEABO SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

CO154 CONSULTA USUÁRIOS

Cidade:

Bairro:

Logradouro: f

Nome: [INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO s

CPF/CNPJ: | Ordenar por: NOME -r

NENHUMA CONTA FOI ENCONTRADA COM ESTA CHAVE DE PESQUISA

http://prod.asinf.gna.saneago/prt/eco/ECO 154consUsuNome,j sp 21 /O l /2013
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BANEAOO SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

CO154 CONSULTA USUÁRIOS

Cidade:

Bairro: |

Logradouro: |

Nome: {NACIONAL As FALTOS

CPF/CNPJ: | Ordenar por: NOME •»•

NENHUMA CONTA FOI ENCONTRADA COM ESTA CHAVE DE PESQUISA

http://prod.asinf.gna.saneago/prt/eco/ECO154consUsuNome,jsp 21/01/2013



'.:Consúlta usuários:.

BANEABO SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Página l de l

CO154 CONSULTA USUÁRIOS

Cidade:

Bairro:

Logradouro:

Nome: (NACIONAL

CPF/CNPJ: l Ordenar por: NOME

N° conta
0959759-0
0013090-7
0008474-3
0044097-3

1058414-5
0091128-3
0167179-0
0299766-5
0392391-6

10 0176533-7
11 0360740-2

Nome
NACIONAL AFIACOES
NACIONAL BORRACHAS LTDA
NACIONAL CARGAS LTDA
NACIONAL CONTABIL E
GESTÃO EMPRESAR
NACIONAL EXPRESSO
NACIONAL EXPRESSO LTDA
NACIONAL EXPRESSO LTDA
NACIONAL EXPRESSO LTDA

NACIONAL EXPRESSO S/A

NACIONAL FACTURING FOM-
MEC LTDA
NACIONAL TINTAS LTDA

Logradouro
205
210

GERALDO NEY

11 A

131
RECIFE

BOTICELLI
RU A PARAI BA

JOÃO MANUEL DE
SOUZA

11 A

YOKOHAMA

Qd.
137

73
92A

39A

ÁREA
11

39A

17

Lote
8
2
16

2

ÁREA
6

3

6

N°
99
50
710

49

180
1666

199

109

25

Gr.
20
20
18

1

71
4
8
72

63

1

20

Rt.
13
12
24

11

1
80
87
1

1

11

39

Seq.
2520
850
2880
2380
6660
6740
1260
1580

920

2460
2430

Id.Lig.
003-003
001-001
001-001

001-002

001-001
001-001
001-001
001-001

001-001

007-008

001-001

Sequências Mostradas: de 1 à 11 (11 total)

http://prod.asinf.gna. saneago/prt/eco/ECO154consUsuNome,jsp 21/01/2013
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SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

CO154 CONSULTA USUÁRIOS

Cidade:

Bairro:

Logradouro: \: (AS FALTOS

CPF/CNPJ: j Ordenar por: HOME -r

NENHUMA CONTA FOI ENCONTRADA COM ESTA CHAVE DE PESQUISA

http://prod.asinf.gna.saneago/prt/eco/ECO154consUsuNome,jsp 21/01/2013



tribunal
de justiça
do estado de goíãs

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício n9 *%fb 72013 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ns 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.° dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
SIMONE DA CUNHA VILELA
COORDENADORA DE APOIO JURÍDICO COMERCIAL DA SANEAGO
Rua 225, n° 555, Setor Universitário
GOIÂNIA- GO. CEP 74.610-090

Senhora Coordenadora,

Em resposta ao ofício de ne 02/2013, informo a Vossa
Senhoria que o CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
é CNPJ/MF 03.354.176/0004-82, localizada na Via Primária e Secundária 3,
Qd. 07, Lt. 01 a 10, Distrito Agroindustrial, município de Goainira-GO, CEP
75370-000.

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL/GO.
SERVIÇO DA DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Ofício n° /2013/PFN/GO/SERDA

A Senhora
GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
Escrivã da Comarca de Goianira
Endereço: Fórum Rua Itajá, Qd. 07 Setor Verdes Mares II Goianira Goiás
CEP; 75.370-000 - Goianira - Go

Assunto: Ação de Recuperação Judicial

Senhora Escrivã,

Goiânia, 29 de janeiro 2013.

PATA : 04/02/2013 HORA s 11:39
FAZENDAS RB.REG.RJB.AfB- E 2.CIVE1.

Em atenção ao oficio n° 15/2013, datado de 10 de janeiro de 2013, referente aos

Autos de Inventário n° 201204286226, informo a Vossa Senhoria a que não foi possível efetuar a

consulta em relação ao débito inscrito em Dívida Ativa da União -DAU em virtude da ausência

do número do CNPJ de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

Atenciosamente,

ura
Chefe Substituto do Serviço da Dívida Ativa da União

PFN/GO

Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira de Almeida n° 210, Centro CEP 74.010-003 - Goiânia - GO



tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA PÁS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício rP\(\3 Goianira, 06 de fevereiro de 2013.

AUTOS : N2 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASF ALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
CHEFE SUBS DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA DFA UNIÃO PFN/GO
PRAÇA DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA DE ALMEIDA, 210, CENTRO
GOIÂNIA- GO. CEP 74.010-003

Prezado Senhor,

em resposta ao ofício de n8 126/2013, informo a Vossa
Senhoria que o CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS
é CNPJ/MF 03.354.176/0004-82.

Alves
-iyá subs

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



Comarca de Goianira/Go

Processo n° 201204286226

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento à decisão de fls. 558/559
DESENTRANHO os documentos originais de fls. 524/535 e entrego ao
administrador judicial, deixando cópia nos autos.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira. fio /02/2013.

Escír/ã

adm. Leonardo de Paternostro



Câmara de
Dirigentes

Lojistas de Salvador

Salvador, 31 de janeiro de 2013.

Senhor (a) Juiz (a),
DATA : 07/02/2013 HORA s JSrlfi
FAZENDAS FUB.RE6.FtJB.AI1B. E 2.CIvÈL

Em atenção à determinação de V.Exa., através do ofício n°39/2013,

referente ao processo n9. 201204286226, no sentido de cumprir o quanto determinado em face da

empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, vimos esclarecer que, os registros lançados em

nossos terminais são realizados através dos números do CPF ou CNPJ, portanto, torna-se necessária

tal informação acerca do CNPJ da parte supra mencionada para que possamos proceder conforme

determinado.

Sendo só o que apresentava para o momento, subscrevemo-nos mui.

Atenciosamente,

Mauí^ttjeíWS. Santos
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA - GOIÁS

too Co/fos Gomes, 1063 -Alitos - Edifício CDl - íeiefone: (71) 3320-4040- Fox: (71) 3320-4044 - Cep.: 40000-410 - So/vdor- Mo - mw.cácom.br



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício nQ T /2013 Goianira, 07 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Ne 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE :INDUSTRIA NAC. DE ASFALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.Q dos autos.

Ilm.(a) Sr.(a)
MAURA LÚCIA S. SANTOS
ASSISTENTE ADM DA CDL
Rua Carlos Gomes, 1063 - Aflitos, Ed. CDL
SALVADOR- BA. CEP 40060-410

Senhor(a) Diretor(a),

Em resposta ao ofício s/nQ, datado de 31/01/2013,
informo que o cnpj da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS
S/A, é CNPJ/MF 03.354.176/0004-82.

Atenciosamente

Clei^^WaAlves
Escrivã sub s

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e treze (13.02.2013), ENCERRO o presente volume vez que já
atingiu o número de mais de 200 folhas.

Nada mais, para constar lavrei o presente.

Cleide^waAIves
ivasubs.


